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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Monsenhor
Tobias, 321, Riacho de

Santana - Bahia
77 3457-2121

Segunda a sexta-feira,
das 07:00 às 12:00 h e
das 14:00 às 17:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

PORTARIAS

PORTARIA  Nº  01  DE  06  DE  JANIERO  DE  2025  -  CONCEDE  LICENÇA  PARA  TRATAR  DE  ASSUNTOS
PARTICULARES A SERVIDORA JUSCELI DE SOUZA DUARTE, OCUPANTE DO CARGO EFETIVO DE TÉCNICA
EM ENFERMAGEM E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

PORTARIA SMAS Nº 001/2025 - DISPÕE SOBRE CESSÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

LICITAÇÕES

PARECERES
PARECER TÉCNICO SOBRE A ANÁLISE DE EXEQUIBILIDADE DE PROPOSTAS -  REF.  -  PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 020/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 057/2024 - OBJETO: REGISTRO DE
PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS  CONTROLADOS,  MATERIAL  PENSO  E
DESCARTÁVEIS,  MATERIAIS  SANEANTES  E  OUTROS,  REPOSITORES  ELETROLÍTICOS,
MEDICAMENTOS, MATERIAIS DE LABORATÓRIO, DE LIMPEZA HOSPITALAR, INSTRUMENTAIS DE
USO HOSPITALAR E MEDICAMENTOS DE ORDEM JUDICIAL, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES
DAS UNIDADES DE SAÚDE: HOSPITAL E MATERNIDADE AMÁLIA COUTINHO, ATENÇÃO BÁSICA
(PSFS  E  UBS),  FARMÁCIA  BÁSICA,  CLÍNICA  DE  FISIOTERAPIA,  SAMU,  CAPS,  LABORATÓRIO
MUNICIPAL, LABORATÓRIO DO HOSPITAL E PROGRAMA MELHOR EM CASA, DESTE MUNICÍPIO.

DESCISÕES
DECISÃO ADMINISTRATIVA  -  SETOR DE  LICITAÇÃO -  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO 020/2024  -
PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  057/2024  -  ASSUNTO:  DESCLASSIFICAÇÃO  DE  LICITANTES  -
AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE DE PROPOSTA

CONTRATOS

CONTRATO  Nº  114/2024.  DISPENSA  Nº  010/2024.  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  058/2024.
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRODUÇÃO DE EVENTOS PARA MONTAGEM E
DESMONTAGEM DE PALCO, BANHEIROS QUÍMICOS, CAMARIM, SERVIÇOS DE CAMARIM, SISTEMA DE
SONORIZAÇÃO, PAINEL DE LED, GRID E ILUMINAÇÃO CÊNICA, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA,
ESTRUTURA  E  APOIO  LOGÍSTICO  PARA  O  RÉVEILLON  2024,  QUE  ACONTECERÁ  NOS  DIAS  31  DE
DEZEMBRO 2024 E 01 DE JANEIRO DE 2025 NA PRAÇA DA PAQUERA DO MUNICÍPIO DE RIACHO DE
SANTANA-BAHIA.

CONTRATO Nº  115/2024.  INEXIGIBILIDADE Nº  026/2024.  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  065/2024  .
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM ASSESSORIA ESPECIALIZADA
EM GESTÃO, PLANEJAMENTO E PROJETOS NA ÁREA DA SAÚDE PÚBLICA, VISANDO A ELABORAÇÃO,
ACOMPANHAMENTO E MONITORAMENTO DO PLANO DE AÇÃO DO SUS DIGITAL, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA.

EXTRATOS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 114/2024. DISPENSA Nº 010/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
058/2024.  OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRODUÇÃO DE EVENTOS
PARA MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PALCO, BANHEIROS QUÍMICOS, CAMARIM, SERVIÇOS DE
CAMARIM,  SISTEMA DE SONORIZAÇÃO,  PAINEL DE LED,  GRID E ILUMINAÇÃO CÊNICA,  COM
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, ESTRUTURA E APOIO LOGÍSTICO PARA O RÉVEILLON 2024,
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QUE ACONTECERÁ NOS DIAS 31 DE DEZEMBRO 2024 E 01 DE JANEIRO DE 2025 NA PRAÇA DA
PAQUERA DO MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA-BAHIA.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 115/2024. INEXIGIBILIDADE Nº 026/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº  065/2024  .  OBJETO:CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  EM
ASSESSORIA ESPECIALIZADA EM GESTÃO,  PLANEJAMENTO E PROJETOS NA ÁREA DA SAÚDE
PÚBLICA,  VISANDO A ELABORAÇÃO,  ACOMPANHAMENTO E MONITORAMENTO DO PLANO DE
AÇÃO DO SUS DIGITAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DESTE MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA.

APOSTILAMENTOS
APOSTILAMENTO AO CONTRATO N.º 001/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO N.° 0027/2023 - PROCESSO
ADMINISTRATIVO N.º 0062/2023.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO N.º 004/2024 - DISPENSA ELETRÔNICA N.° 0016/2023 - PROCESSO
ADMINISTRATIVO N.º 0084/2023.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO N.º 023/2024- TOMADA DE PREÇOS: Nº.  003/2023/ PROCESSO
ADMINISTRATIVO: Nº. 089/2023.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO N.º 039/2023- TOMADA DE PREÇOS: Nº.  005/2022/ PROCESSO
ADMINISTRATIVO: Nº. 046/2022.

APOSTILAMENTO  AO  CONTRATO  N.º  099/2024-  CONCORRÊNCIA:  Nº.  001/2024/  PROCESSO
ADMINISTRATIVO: Nº. 015/2024.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 039/2024 -  PREGÃO ELETRÔNICO N° 033/2023/ PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 165/2023.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 045/2024 - DISPENSA ELETRÔNICA N° 007/2024/ PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 022/2024.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº  047/2024 -  PREGÃO ELETRÔNICO N°  24/2023/  PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 4112/2023.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 058/2024 -  PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2024/ PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 028/2024.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 115/2022 - DISPENSA ELETRÔNICA N° 009/2022/PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 090/2022.

APOSTILAMENTO  AO  TERMO  DE  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº  007/2024  -  PREGÃO
ELETRÔNICO N° 007/2024/ PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 019/2024.

APOSTILAMENTO AO TERMO DE CONTRATO Nº 004/2022 - DISPENSA N° 001/2022 - PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 010/2022.

APOSTILAMENTO AO TERMO DE CONTRATO Nº 008/2023 -  DISPENSA N° 002/2023- PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 009/2023.

APOSTILAMENTO  AO  CONTRATO  N.º  003/2023  -  DISPENSA  N.°  001/2023  -  PROCESSO
ADMINISTRATIVO N.º 001/2023.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO N.º 003/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO N.° 0032/2023 - PROCESSO
ADMINISTRATIVO N.º 0067/2023.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO N.º 011/2023- TOMADA DE PREÇOS: Nº.  009/2022/ PROCESSO
ADMINISTRATIVO: Nº. 116/2022.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO N.º 022/2024- TOMADA DE PREÇOS: Nº.  001/2023/ PROCESSO
ADMINISTRATIVO: Nº. 058/2023.
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APOSTILAMENTO AO CONTRATO N.º 024/2024- TOMADA DE PREÇOS: Nº.  002/2023/ PROCESSO
ADMINISTRATIVO: Nº. 088/2023.

APOSTILAMENTO  AO  CONTRATO  N.º  033/2024-  CONCORRÊNCIA:  Nº.  003/2023/  PROCESSO
ADMINISTRATIVO: Nº. 082/2023.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO N.º 060/2022- TOMADA DE PREÇOS: Nº.  002/2022/ PROCESSO
ADMINISTRATIVO: Nº. 019/2022.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO N.º 073/2022- TOMADA DE PREÇOS: Nº.  006/2022/ PROCESSO
ADMINISTRATIVO: Nº. 048/2022.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO N.º 079/2021- TOMADA DE PREÇOS: Nº.  008/2021/ PROCESSO
ADMINISTRATIVO: Nº. 076/2021.

APOSTILAMENTO  AO  CONTRATO  N.º  108/2024-  CONCORRÊNCIA:  Nº.  002/2024/  PROCESSO
ADMINISTRATIVO: Nº. 044/2024.

APOSTILAMENTO  AO  CONTRATO  N.º  109/2024-  CONCORRÊNCIA:  Nº.  002/2024/  PROCESSO
ADMINISTRATIVO: Nº. 044/2024.

APOSTILAMENTO  AO  CONTRATO  N.º  110/2024-  CONCORRÊNCIA:  Nº.  002/2024/  PROCESSO
ADMINISTRATIVO: Nº. 044/2024.

APOSTILAMENTO  AO  CONTRATO  N.º  111/2024-  CONCORRÊNCIA:  Nº.  002/2024/  PROCESSO
ADMINISTRATIVO: Nº. 044/2024.

APOSTILAMENTO  AO  CONTRATO  N.º  112/2024-  CONCORRÊNCIA:  Nº.  003/2024/  PROCESSO
ADMINISTRATIVO: Nº. 054/2024.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 005/2024 -  PREGÃO ELETRÔNICO N° 0029/2023/PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 0064/2023.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 006/2022 -  PREGÃO ELETRÔNICO N° 044/2021/ PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 0108/2021.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 006/2024 -  PREGÃO ELETRÔNICO N° 0029/2023/PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 0064/2023.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 007/2024 -  PREGÃO ELETRÔNICO N° 0029/2023/PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 0064/2023.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 008/2024 -  PREGÃO ELETRÔNICO N° 0029/2023/PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 0064/2023.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 009/2024 -  PREGÃO ELETRÔNICO N° 0029/2023/PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 0064/2023.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 010/2024 -  PREGÃO ELETRÔNICO N° 0029/2023/PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 0064/2023.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 011/2024 -  PREGÃO ELETRÔNICO N° 0029/2023/PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 0064/2023.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 012/2024, RESULTADO DO CREDENCIAMENTO N° 001/2023 -
INEXIGIBILIDADE N° 006/2023/PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 023/2023.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 014/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 0037/2021/ PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 0096/2021.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 014/2024, RESULTADO DO CREDENCIAMENTO N° 001/2023 -
INEXIGIBILIDADE N° 006/2023/PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 023/2023.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 017/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 0004/2023/ PROCESSO
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ADMINISTRATIVO N° 0010/2023.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 018/2024 -  PREGÃO ELETRÔNICO N° 0029/2023/PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 0064/2023.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 021/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 0007/2023/ PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 0017/2023.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 023/2022 -  PREGÃO ELETRÔNICO N° 0012/2022/PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 0020/2022.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 024/2022 -  PREGÃO ELETRÔNICO N° 0012/2022/PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 0020/2022.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 025/2022 -  PREGÃO ELETRÔNICO N° 0012/2022/PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 0020/2022.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 026/2022 -  PREGÃO ELETRÔNICO N° 0012/2022/PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 0020/2022.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 031/2020 -  PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2020-  PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 009/2020.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 031/2022 -  PREGÃO ELETRÔNICO N° 0012/2022/PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 0020/2022.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 032/2022 -  PREGÃO ELETRÔNICO N° 0012/2022/PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 0020/2022.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 033/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 0019/2022/ PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 0034/2022.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 034/2022 -  PREGÃO ELETRÔNICO N° 0012/2022/PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 0020/2022.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 034/2024 - DISPENSA ELETRÔNICA N° 005/2024/ PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 012/2024.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 035/2024 - DISPENSA ELETRÔNICA N° 006/2024/ PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 014/2024.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 037/2024, RESULTADO DO CREDENCIAMENTO N° 001/2023 -
INEXIGIBILIDADE N° 006/2023/PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 023/2023.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 038/2022 -  PREGÃO ELETRÔNICO N° 0012/2022/PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 0020/2022.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 038/2024 -  PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2024/ PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 010/2024.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 040/2022 -  PREGÃO ELETRÔNICO N° 0012/2022/PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 0020/2022.

APOSTILAMENTO  AO  CONTRATO  Nº  040/2024  -  INEXIGIBILIDADE  N°  005/2024/  PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 017/2024.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 042/2020 -  PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2020-  PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 024/2020.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 042/2022 -  PREGÃO ELETRÔNICO N° 0012/2022/PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 0020/2022.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 043/2022 -  PREGÃO ELETRÔNICO N° 0012/2022/PROCESSO
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ADMINISTRATIVO N° 0020/2022.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 046/2022 -  PREGÃO ELETRÔNICO N° 0012/2022/PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 0020/2022.

APOSTILAMENTO  AO  CONTRATO  Nº  046/2024  -  INEXIGIBILIDADE  N°  010/2024/  PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 034/2024.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 052/2024 - DISPENSA ELETRÔNICA N° 001/2024/PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 004/2024.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 053/2024 - DISPENSA ELETRÔNICA N° 001/2024/PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 004/2024.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 054/2024 - DISPENSA ELETRÔNICA N° 001/2024/PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 004/2024.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 057/2024 - DISPENSA ELETRÔNICA N° 001/2024/PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 004/2024.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 059/2024 - DISPENSA ELETRÔNICA N° 001/2024/PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 004/2024.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 060/2024 - DISPENSA ELETRÔNICA N° 001/2024/PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 004/2024.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 061/2024 - DISPENSA ELETRÔNICA N° 001/2024/PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 004/2024.

APOSTILAMENTO  AO  CONTRATO  Nº  063/2024  -  INEXIGIBILIDADE  N°  018/2024/  PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 046/2024.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 064/2021 -  PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2021/ PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 041/2021.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 064/2024 - DISPENSA ELETRÔNICA N° 001/2024/PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 004/2024.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 065/2024 - DISPENSA ELETRÔNICA N° 001/2024/PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 004/2024.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 066/2024 - DISPENSA ELETRÔNICA N° 001/2024/PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 004/2024.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 070/2023, RESULTADO DO CREDENCIAMENTO N° 001/2023 -
INEXIGIBILIDADE N° 006/2023/PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 023/2023.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 070/2024 - DISPENSA ELETRÔNICA N° 009/2024/ PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 038/2024.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 072/2023, RESULTADO DO CREDENCIAMENTO N° 001/2023 -
INEXIGIBILIDADE N° 006/2023/PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 023/2023.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 074/2024, RESULTADO DO CREDENCIAMENTO N° 001/2024 -
INEXIGIBILIDADE N° 024/2024/PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 053/2024.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 075/2024, RESULTADO DO CREDENCIAMENTO N° 001/2024 -
INEXIGIBILIDADE N° 024/2024/PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 053/2024.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 076/2024, RESULTADO DO CREDENCIAMENTO N° 001/2024 -
INEXIGIBILIDADE N° 024/2024/PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 053/2024.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 077/2024, RESULTADO DO CREDENCIAMENTO N° 001/2024 -
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INEXIGIBILIDADE N° 024/2024/PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 053/2024.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 078/2024, RESULTADO DO CREDENCIAMENTO N° 001/2024 -
INEXIGIBILIDADE N° 024/2024/PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 053/2024.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 079/2024, RESULTADO DO CREDENCIAMENTO N° 001/2024 -
INEXIGIBILIDADE N° 024/2024/PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 053/2024.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 080/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 0021/2021/ PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 071/2021.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 080/2024, RESULTADO DO CREDENCIAMENTO N° 001/2024 -
INEXIGIBILIDADE N° 024/2024/PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 053/2024.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 081/2024, RESULTADO DO CREDENCIAMENTO N° 001/2024 -
INEXIGIBILIDADE N° 024/2024/PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 053/2024.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 082/2024, RESULTADO DO CREDENCIAMENTO N° 001/2024 -
INEXIGIBILIDADE N° 024/2024/PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 053/2024.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 083/2024, RESULTADO DO CREDENCIAMENTO N° 001/2024 -
INEXIGIBILIDADE N° 024/2024/PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 053/2024.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 084/2024, RESULTADO DO CREDENCIAMENTO N° 001/2024 -
INEXIGIBILIDADE N° 024/2024/PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 053/2024.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 085/2024, RESULTADO DO CREDENCIAMENTO N° 001/2024 -
INEXIGIBILIDADE N° 024/2024/PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 053/2024.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 086/2024, RESULTADO DO CREDENCIAMENTO N° 001/2024 -
INEXIGIBILIDADE N° 024/2024/PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 053/2024.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 087/2024, RESULTADO DO CREDENCIAMENTO N° 001/2024 -
INEXIGIBILIDADE N° 024/2024/PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 053/2024.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 088/2024, RESULTADO DO CREDENCIAMENTO N° 001/2024 -
INEXIGIBILIDADE N° 024/2024/PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 053/2024.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 089/2024, RESULTADO DO CREDENCIAMENTO N° 001/2024 -
INEXIGIBILIDADE N° 024/2024/PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 053/2024.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 090/2024, RESULTADO DO CREDENCIAMENTO N° 001/2024 -
INEXIGIBILIDADE N° 024/2024/PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 053/2024

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 091/2024, RESULTADO DO CREDENCIAMENTO N° 001/2024 -
INEXIGIBILIDADE N° 024/2024/PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 053/2024.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 092/2024, RESULTADO DO CREDENCIAMENTO N° 001/2024 -
INEXIGIBILIDADE N° 024/2024/PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 053/2024.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 093/2024, RESULTADO DO CREDENCIAMENTO N° 001/2024 -
INEXIGIBILIDADE N° 024/2024/PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 053/2024.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 094/2024, RESULTADO DO CREDENCIAMENTO N° 001/2024 -
INEXIGIBILIDADE N° 024/2024/PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 053/2024.

APOSTILAMENTO  AO  CONTRATO  Nº  095/2024  -  CHAMADA  PÚBLICA  N°  001/2024/  PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 024/2024.

APOSTILAMENTO  AO  CONTRATO  Nº  096/2024  -  CHAMADA  PÚBLICA  N°  001/2024/  PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 024/2024.

APOSTILAMENTO  AO  CONTRATO  Nº  097/2024  -  CHAMADA  PÚBLICA  N°  001/2024/  PROCESSO
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ADMINISTRATIVO N° 024/2024.

APOSTILAMENTO  AO  CONTRATO  Nº  098/2024  -  CHAMADA  PÚBLICA  N°  001/2024/  PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 024/2024.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 100/2024, RESULTADO DO CREDENCIAMENTO N° 001/2024 -
INEXIGIBILIDADE N° 024/2024/PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 053/2024.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 101/2024, RESULTADO DO CREDENCIAMENTO N° 001/2024 -
INEXIGIBILIDADE N° 024/2024/PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 053/2024.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 104/2024 -  PREGÃO ELETRÔNICO N° 018/2024/ PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 055/2024.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 105/2024, RESULTADO DO CREDENCIAMENTO N° 001/2024 -
INEXIGIBILIDADE N° 024/2024/PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 053/2024.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 106/2024, RESULTADO DO CREDENCIAMENTO N° 001/2024 -
INEXIGIBILIDADE N° 024/2024/PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 053/2024.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 107/2024, RESULTADO DO CREDENCIAMENTO N° 001/2024 -
INEXIGIBILIDADE N° 024/2024/PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 053/2024.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 114/2024 - DISPENSA ELETRÔNICA N° 010/2024/ PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 058/2024.

APOSTILAMENTO  AO  CONTRATO  Nº  115/2024  -  INEXIGIBILIDADE  N°  026/2024/  PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 065/2024.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 131/2022 -  PREGÃO ELETRÔNICO N° 0034/2022/PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 0068/2022.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 140/2022 -  PREGÃO ELETRÔNICO N° 0038/2022/PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 0081/2022.

APOSTILAMENTO  AO  TERMO  DE  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº  0034/2023  -  PREGÃO
ELETRÔNICO N° 0034/2023/ PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0069/2023.

APOSTILAMENTO  AO  TERMO  DE  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº  0036/2023  -  PREGÃO
ELETRÔNICO N° 0036/2023/ PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0075/2023.

APOSTILAMENTO  AO  TERMO  DE  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº  0037/2023  -  PREGÃO
ELETRÔNICO N° 0037/2023/ PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0076/2023.

APOSTILAMENTO  AO  TERMO  DE  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº  0039/2023  -  PREGÃO
ELETRÔNICO N° 0039/2023/ PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0079/2023.

APOSTILAMENTO  AO  TERMO  DE  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº  0040/2023  -  PREGÃO
ELETRÔNICO N° 0040/2023/ PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0087/2023.

APOSTILAMENTO  AO  TERMO  DE  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº  005/2024  -  PREGÃO
ELETRÔNICO N° 005/2024/ PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 016/2024.

APOSTILAMENTO  AO  TERMO  DE  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº  006/2024  -  PREGÃO
ELETRÔNICO N° 006/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 016/2024.

APOSTILAMENTO  AO  TERMO  DE  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº  008/2024  -  PREGÃO
ELETRÔNICO N° 008/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 020/2024.

APOSTILAMENTO  AO  TERMO  DE  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº  012/2024  -  PREGÃO
ELETRÔNICO N° 012/2024/ PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 030/2024.

APOSTILAMENTO  AO  TERMO  DE  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº  013/2024  -  PREGÃO
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ELETRÔNICO N° 013/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 032/2024.

APOSTILAMENTO  AO  TERMO  DE  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº  014/2024  -  PREGÃO
ELETRÔNICO N° 014/2024/ PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 033/2024.

APOSTILAMENTO  AO  TERMO  DE  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº  015/2024  -  PREGÃO
ELETRÔNICO N° 015/2024/ PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 035/2024.

APOSTILAMENTO  AO  TERMO  DE  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº  021/2024  -  PREGÃO
ELETRÔNICO N° 021/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 059/2024.

APOSTILAMENTO AO TERMO DE CONTRATO Nº 002/2024 -  DISPENSA N° 009/2023- PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 086/2023.

APOSTILAMENTO AO TERMO DE CONTRATO Nº 006/2021 - DISPENSA N° 003/2021 - PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 003/2021.

APOSTILAMENTO AO TERMO DE CONTRATO Nº 012/2023 -  DISPENSA N° 003/2023- PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 012/2023.

APOSTILAMENTO AO TERMO DE CONTRATO Nº 013/2021 - DISPENSA N° 009/2021 - PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 010/2021.

APOSTILAMENTO AO TERMO DE CONTRATO Nº 014/2021 - DISPENSA N° 010/2021 - PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 012/2021.

APOSTILAMENTO AO TERMO DE CONTRATO Nº 015/2021 - DISPENSA N° 011/2021 - PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 013/2021.

APOSTILAMENTO AO TERMO DE CONTRATO Nº 016/2021 - DISPENSA N° 012/2021 - PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 015/2021.

APOSTILAMENTO AO TERMO DE CONTRATO Nº 017/2021 - DISPENSA N° 013/2021 - PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 020/2021.

APOSTILAMENTO AO TERMO DE CONTRATO Nº 022/2022 -  DISPENSA N° 009/2022- PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 033/2022.

APOSTILAMENTO  AO  TERMO  DE  CONTRATO  Nº  025/2024  -  INEXIGIBILIDADE  N°  003/2024-
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 003/2024.

APOSTILAMENTO  AO  TERMO  DE  CONTRATO  Nº  030/2024  -  INEXIGIBILIDADE  N°  004/2024-
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 006/2024.

APOSTILAMENTO AO TERMO DE CONTRATO Nº 034/2021 - DISPENSA N° 017/2021 - PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 027/2021.

APOSTILAMENTO AO TERMO DE CONTRATO Nº 060/2021 - DISPENSA N° 019/2021 - PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 043/2021.

APOSTILAMENTO AO TERMO DE CONTRATO Nº 067/2022 -  DISPENSA N° 011/2022- PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 052/2022.

APOSTILAMENTO AO TERMO DE CONTRATO Nº 076/2022 -  DISPENSA N° 012/2022- PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 065/2022.

APOSTILAMENTO AO TERMO DE CONTRATO Nº 082/2023 -  DISPENSA N° 008/2023- PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 081/2023.

APOSTILAMENTO AO TERMO DE CONTRATO Nº 086/2021 - DISPENSA N° 023/2021 - PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 089/2021.

APOSTILAMENTO AO TERMO DE CONTRATO Nº 137/2022 -  DISPENSA N° 015/2022- PROCESSO
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ADMINISTRATIVO N° 093/2022.

APOSTILAMENTO AO TERMO DE CONTRATO Nº 150/2022 -  DISPENSA N° 019/2022- PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 120/2022.

ATOS ADMINISTRATIVOS

DECISÃO ADMINISTRATIVA Nº 332-2024 - PROCESSO Nº 32.477/2024 - REQUERENTE: JUSCELI DE SOUZA
DUARTE - ASSUNTO: "LICENÇA PARR TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES" .
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PORTARIA Nº 01 DE 06 DE JANEIRO DE 2025. 

 

Concede licença para tratar de assuntos particulares a servidora 

JUSCELI DE SOUZA DUARTE, ocupante do cargo efetivo de 
Técnica em Enfermagem e dá outras providências. 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE 

SANTANA, ESTADO DA BAHIA, Sr. JOÃO VÍTOR MARTINS LARANJEIRA 

Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas através da Lei 

Orgânica Municipal e; 

 

CONSIDERANDO o que está disposto no artigo 99 da Lei nº 4-A, de 18 de abril de 

1994 (Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais de Riacho de Santana); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder licença para tratar de assuntos particulares a servidora JUSCELI DE 

SOUZA DUARTE, inscrita no CPF nº 001.600.525-21, matrícula nº 666, ocupante do 

cargo de Técnica em Enfermagem, do quadro efetivo da Prefeitura Municipal de Riacho 

de Santana, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

 

Art. 2º - A servidora gozará da referida licença apartir 30 de dezembro de 2024, da data 

da concessão pelo Prefeito Municipal. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, ESTADO 

DA BAHIA, EM 06 DE JANEIRO DE 2025. 

 

 

_______________________________________________ 

JOAO VITOR MARTINS LARANJEIRA 
Prefeito Municipal 

 

 

 

PORTARIA Nº 01 DE 06 DE JANEIRO DE 2025. 

 

Concede licença para tratar de assuntos particulares a servidora 

JUSCELI DE SOUZA DUARTE, ocupante do cargo efetivo de 
Técnica em Enfermagem e dá outras providências. 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE 

SANTANA, ESTADO DA BAHIA, Sr. JOÃO VÍTOR MARTINS LARANJEIRA 

Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas através da Lei 

Orgânica Municipal e; 

 

CONSIDERANDO o que está disposto no artigo 99 da Lei nº 4-A, de 18 de abril de 

1994 (Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais de Riacho de Santana); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder licença para tratar de assuntos particulares a servidora JUSCELI DE 

SOUZA DUARTE, inscrita no CPF nº 001.600.525-21, matrícula nº 666, ocupante do 

cargo de Técnica em Enfermagem, do quadro efetivo da Prefeitura Municipal de Riacho 

de Santana, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

 

Art. 2º - A servidora gozará da referida licença apartir 30 de dezembro de 2024, da data 

da concessão pelo Prefeito Municipal. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, ESTADO 

DA BAHIA, EM 06 DE JANEIRO DE 2025. 

 

 

_______________________________________________ 

JOAO VITOR MARTINS LARANJEIRA 
Prefeito Municipal 
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SECRETAf}lA  MUNICIPAL  DE

ASSISTENCIA  SOCIAL

PORTARIA  SMAS  NQ  001  /2025

Disp6e sobre cessao de Servidor Pdblico Municipal
e da outras providencias.

Nadia  Beatriz  Fernandes  Cardoso  de  Castro,  Secretaria  Municipal  de  Assistencia

Social de Riacho de Santana,  Estado da Bahia, nomeada atrav6s do Decreto  Municipal nQ

09/2025, no uso de suas atribui96es,

RESOLVE:

Art.1°.  Ceder a Servidora  MARGARETH  FERNANDES  CARDOSO  DE  CASTRO,  efetiva deste

munici'pio  lotada  na  Secretaria  Municipal  de  Assistencia  Social  na  fungao  de  pedagoga  (20  horas),

para a Secretaria Municipal de Educa9ao, sem Onus para o cedente.

Art. 2°. A cessao sera a partir do dia 02 de janeiro e podera ser extinta a qualquer tempo

por conveniencia ou necessidade do Municfpio.

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagao, revogadas as disposic6es

em contrario.

RIACHO  DE SANTANA, Estado da Bahia, em 02  de janeiro de 2025.

Decreto  Mul.  NQ  009/2025

Praga Lauro de Freitas, S/N, Centro, 46.470-000
E-mail: acaosocialriacho@yahoo.com.br   Tel.:  (77)  3457-2609

CNP):  17.605.001/0001-62

SECRETAf}lA  MUNICIPAL  DE

ASSISTENCIA  SOCIAL

PORTARIA  SMAS  NQ  001  /2025

Disp6e sobre cessao de Servidor Pdblico Municipal
e da outras providencias.

Nadia  Beatriz  Fernandes  Cardoso  de  Castro,  Secretaria  Municipal  de  Assistencia

Social de Riacho de Santana,  Estado da Bahia, nomeada atrav6s do Decreto  Municipal nQ

09/2025, no uso de suas atribui96es,

RESOLVE:

Art.1°.  Ceder a Servidora  MARGARETH  FERNANDES  CARDOSO  DE  CASTRO,  efetiva deste

munici'pio  lotada  na  Secretaria  Municipal  de  Assistencia  Social  na  fungao  de  pedagoga  (20  horas),

para a Secretaria Municipal de Educa9ao, sem Onus para o cedente.

Art. 2°. A cessao sera a partir do dia 02 de janeiro e podera ser extinta a qualquer tempo

por conveniencia ou necessidade do Municfpio.

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagao, revogadas as disposic6es

em contrario.

RIACHO  DE SANTANA, Estado da Bahia, em 02  de janeiro de 2025.

Decreto  Mul.  NQ  009/2025

Praga Lauro de Freitas, S/N, Centro, 46.470-000
E-mail: acaosocialriacho@yahoo.com.br   Tel.:  (77)  3457-2609

CNP):  17.605.001/0001-62
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PARECER TÉCNICO SOBRE A ANÁLISE DE EXEQUIBILIDADE DE 

PROPOSTAS 

 

Processo Licitatório: PE 020/2024 

Objeto: Aquisição de medicamentos controlados, material penso e descartáveis, 

materiais saneantes e outros, repositores eletrolíticos, medicamentos, materiais de 

laboratório, de limpeza hospitalar, instrumentais de uso hospitalar e medicamentos de 

ordem judicial, para atender às necessidades das Unidades de Saúde: Hospital e 

Maternidade Amália Coutinho, Atenção Básica (PSFs e UBS), Farmácia Básica, Clínica 

de Fisioterapia, SAMU, CAPS, Laboratório Municipal, Laboratório do Hospital e 

Programa Melhor em Casa, deste município. 

Data: 09/12/2024 

Proponentes Analisados: VIVRE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA e LUCK ATACADO DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

Este parecer tem como objetivo avaliar a exequibilidade das propostas apresentadas no 

Processo Licitatório nº PE 020/2024, identificando a viabilidade técnica e econômica 

dos preços ofertados, conforme os critérios estabelecidos no edital e as normas vigentes. 

 

2. ANÁLISE TÉCNICA 

 

2.1. Metodologia de Análise 

 

 Foi realizada a comparação dos preços apresentados com os valores de 

referência definidos pela Administração Pública e com os preços praticados no 

mercado. 

 Analisaram-se as planilhas de custos e composição detalhada das propostas, 

quando aplicável. 

 

2.2. Resultados da Avaliação 

 

Após análise das propostas recebidas, verificou-se que: 

 

 Grande maioria das propostas: Os preços apresentados são praticáveis, 

demonstrando viabilidade técnica e econômica para a execução do objeto 

licitado. Essas propostas estão dentro dos parâmetros de mercado e dos valores 

de referência. 

 Propostas com preços impraticáveis: Algumas propostas apresentaram preços 

manifestamente inexequíveis, ou seja, não possuem sustentação econômica para 

cobrir os custos mínimos necessários à execução, podendo comprometer a 

qualidade ou a entrega do objeto contratual. 

 Propostas sem suporte documental: Algumas propostas apresentadas não 

possuem documentos que comprovem a exequibilidade dos preços.  

2.3. Identificação dos Problemas nos Preços Inexequíveis 
 Alguns valores apresentados encontram-se abaixo do custo mínimo operacional. 
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 As proponentes não justificaram adequadamente a viabilidade de tais valores, 

mesmo após solicitação de esclarecimentos adicionais. 

3. CONCLUSÃO 

 

Com base na análise técnica realizada, conclui-se que: 

 

A proposta apresentada pela empresa VIVRE COMERCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA foi considerada inexequível, em virtude da grande 

quantidade de itens que não atenderam aos requisitos de viabilidade técnica e 

econômica. Ou seja, boa parte dos itens ofertados está com preços incompatíveis com o 

mercado e/ou insuficientes para assegurar a execução do contrato. 

 

A proposta apresentada pela empresa LUCK ATACADO DE PRODUTOS E 

SERVIÇOS LTDA foi considerada inexequível em virtude da escassez de documentos 

que comprovassem a exequibilidade dos preços apresentados, não atendendo a 

viabilidade técnica e econômica. 

  

4. RECOMENDAÇÕES 

 

Diante das inconsistências identificadas nas propostas apresentadas, recomenda-se que: 

 

 Não seja dado prosseguimento ao processo licitatório: Considerando que as 

propostas apresentadas pelas proponentes analisadas foram classificadas como 

inexequíveis, prosseguir com o certame pode acarretar sérios riscos à 

Administração Pública, como inadimplência, comprometimento da qualidade e 

prejuízos financeiros. 

o Risco de inadimplência: A empresa vencedora pode não conseguir 

cumprir com o fornecimento, devido à inviabilidade econômica. 

o Comprometimento da qualidade: Produtos adquiridos a preços 

inexequíveis podem não atender aos padrões mínimos de qualidade 

exigidos, prejudicando os serviços de saúde. 

o Prejuízo financeiro: A eventual necessidade de aquisição emergencial 

pode resultar em custos mais altos e aumento dos gastos públicos. 
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DECISA0 ADMINISTRATIVA - SETOR DE LICITACAO

REF.: PREGAO  ELETRONICO 020/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 057/2024

ASSUNTO:   DESCLASSIFICACAO   DE   LICITANTES   -   AUSENCIA   DE

DEMONSTRACAO DE EXEQUIBILIDADE DE PROPOSTA

OB)ETO:  Registro  de  pre€os  para  aquisi€ao  de  medicamentos  controlados,

material   penso   e   descartiveis,  materiais   saneantes  e  outros,  repositores

eletroliticos, medicamentos, materials de laborat6rio, de limpeza hospitalar,

instrumentais  de  uso  hospitalar  e  medicamentos  de  ordem  judicial,  para

atender  as  necessidades  das  Unidades  de  Sadde:  Hospital  e  Matemidade

Amilia Coutinho, Atencao Basica (PSFs e UBS), Farm6cia Basica, Clinica de

Fisioterapia, SAMU, CAPS, Laborat6rio Municipal, Laborat6rio do Hospital e

Programa Melhor em Casa, deste municipio.

Prezados licitantes,

Trata-se de desclassifica€ao de proposta das seguintes licitantes:

1.   VIVRE   COMERCIO   DE   PRODUTOS   HOSPITALARES   LTDA   -   3°

colocada -  lotes: V e VIII

Prape Monsenhor Tobias,  321,  CEP; 46470-000 -Riacho do Santana -Bahia
CNPJ:  14.105.191/0001-60 -Tel.  (77)  3457-2049



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 21:03 horas do dia 06/01/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/D55A-C6ED-A0AC-DCEF-65C2 ou utilize o código QR.

16
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 06 DE JANEIRO DE 2025 • ANO XIX | N º 3184 LICITAÇÕES - DESCISÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA

ESTADO DA BAHIA

2.   LUCK   COMERCIO   DE   PAPELARIA   E   CONFECCOS   EIRELI   -   3°

colocada - lote: IX

BREVE RELATO

0 certame ocorreu dia 14 de outubro de 2024, do qual resultou a classificacao de

6 (seis) empresas, conforme tabela abaixo:

0 VALOR DEREFERENCIA EMPRESA poslcAO PROPOSTAS DESC.O/o

I R$1.002.822,16 XFAERA EIRELI |a colocada Rse99.900,00 50,15%
Ill Rse52.993,34 XFAFRA EIRELI |a colocada R$219.900,00 51,46%
IV R$2.380.206,20 VIVRE COMERCIO |a colorada R$879.336,75 63,06%
V R$774.201,90 ESSENCIAL |a colocada R$297.600,00 61,56%
VI R$851.418,75 DELTA SUL |a colocada R$371.500,00 56,37%
VII Rse.435.127,83 PONTUAL HOSPITALAR |a colocada R$1.586.362,34 64,23%
VIII R$937.823,63 PONTUAL HOSPITALAR |a colocada R$344.000,00 63,2%
IX Rse96.885,io ESSENCIAL |a colocada R$176.508,37 55,53%
X R$221.826,38 PONTUAL HOSPITALAR |a colocada R$97.500,00 56,05%
XI R$19.669,86 ORTOGMED COMERCIO |a colocada R$19.569,86 0'510/o

As licitantes X FARMA EIRELI; VIVRE COMERao DE PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA;  ESSENCIAL MEDICAMENTOS LTDA; DELTA  SUL

DlsTRIBulDORA DE pRODUTos HoSpITALAR E oDor\ITOLOGICo LTDA

E  A  EMPRESA  PONTUAL  HOSPITALAR  LTDA,  apresentaram  propostas

inferiores  a 50% /cinauenta Dor cento)  do valor orcado pela Administracao, o

que, conforme previsto no item 65 do edital do presente pregao, 6 indicio de

inexequibilidade.

Nao obstante,   o item 6.6 do edital preve que se houver indicios de

inexequibilidade   da   proposta   de   preco,   ou   em   caso   da   necessidade   de

Prape Monsenhor Tobias,  321,  CEP: 46470rooo -Riacho de Santana -Bahia
CNPJ.'  14.105.191/0001€0 -Tel.  (77)  3457-2049
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esclarecimentos complementares, poderao ser efetuadas diligencias, para que a

empresa comprove a exequibilidade da proposta.

Dessa forma, a Comissao de Contrata€ao, no dia 14/10/2024,   abriu

prazo de 03 (tres) dias titeis, a contar da data de notificacao, para que a empresa

X FARMA EIRELI, arrematante dos lotes I e 11;  a empresa VIVRE COMERCIO

DE  PRODUTOS  HOSPITALARES LTDA,  arrematante  do  lote   IH;  a  empresa

ESSENCIAL   MEDICAMENTOS   LTDA,   arrematante   dos   lotes   IV   e   IX;   a

empresa  DELTA  SUL  DISTRIBUIDORA  DE  PRODUTOS  HOSPITALAR  E

ODONTOL6GICO  LTDA,  arrematante  do  lote  VI;  a  empresa  PONTUAL

HOSPITALAR  LTDA  arrematante  dos  lotes  VII,  VIII  demonstrassem  em  a

exequibilidade das propostas, sob pena de desclassifica€ao.

Cumprindo o prazo estipulado, as licitantes acionadas apresentaran

seus respectivos documentos.

Como esta Comissao nao  detem conhecimento t6cnico para analise

destes  documentos,  foi  solicitado  da  Contabilidade  do  municfpio  a  analise  e

emissao de parecer t6chico acerca da exequibilidade das propostas.

Ap6s   analise,   a   contabilidade   municipal   emitiu  parecer   tecnico

indeferindo  a  demonstra€5o  de  exea_uibilidade  das  mencionadas  empresas,

em razao da ausencia de documentos suficientes  para tal finalidade, ato que foi

acatado   pela   comissao   de   contrata€ao,   a   qual   lavrou   DECISAO   no   dia

25/11/2024  e  a  publicou  tanto  na  plataforma  BLL  -  Bolsa  de  Licitac6es  e

Leil6es, quanto no diario Oficial do muhicipio, desclassificando as empresas X

FARMA EIRELI; VIVRE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA;

ESSENCIAL  MEDICAMENTOS  LTDA;  DELTA  SUL  DISTRIBUIDORA  DE

PRODUTOS   HOSPITALAR   E   ODONTOLOGICO   LTDA   E   A   EMPRESA

Prape Monsenhor Tobias,  321, CEP: 46470-000 -Riacho de Santana -Bahia
CNPJ:  14.105.191/0001 -60 -Tel. (77) 3457-2049
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PONTUAL   HOSPITALAR   LTDA    que    se   encontravam   como   primeiras

colocadas nos lotes descritos acima.

Ato contfnuo, a comissao convocou as pr6ximas colocadas nos lotes

abaixo relacionados:

LOTES VALOR DEREFERENCIA EMPRESA VENCEDORA poslcfio PROPOSTAS DESC. %

I R$1.002.822,16 PONTUAL HOSPITALAR LTDA 29 colocada R$500.000,10 50,14%%
„t R$452.993,34 VIVRE COMERCIO DEPRODUTOSHOSPITALARESLTDA 29 colocada R$220.000,00 51,43%%

IV R$2.380.206,20 PONTUAL HOSPITALAR LTDA 2Q colocada R$879.500,00 63,05%%

V R$774.201,90 PONTUAL HOSPITAIAR LTDA 2Q colocada R$297.700,00 61'55%0/a

VI R$851.418,75 VIVRE COMERCIO DEPRODUTOSHOSPITALARESLTDA 29 colocada R$371.885,84 56,32%%

VII R$4.435.127,83 VIVRE COMERCI0 DEPRODUTOSHOSPITALARESLTDA 2Q colocada R$1.770.456,35 60,08%%

VIII R$937.823,63 ESSENCIAL  MEDICAMENTOSLTDA 29 colocada R$345.400,00 63,17%%

IX R$396.885,10 VIVRE COMERCI0  DEPRODUTOSHOSPITALARESLTDA 2Q colocada R$176.608,37 55,5%%

X R$221.826,38 }OAO  HILDS PORTO PEREIRAEIRELI 2Q colocada R$98.000,00 55,82%%

Conforme se verifica, as licitantes apresentaram propostas inferiores

a  50%  (cinauenta  oof  cento\  do  valor  orcado  pela  Administracao,  o  que,

conforme  previsto  no  item  65  do  edital  do  presente  pregao,  e  indicio  de

inexequibilidede.

Por  esse  motivo,  a  comissao  de  contrata€ao,  no  dia  25/11/2024,

abriu  prazo  de  3  (tres)  dias  titeis  para  que  as  mesmas  demonstrassem  a

exequibilidade das suas propostas, sob pena de desclassifica€ao.

i  digno  de  nota  registrar  que  a  empresa  VIVRE  COMERCIO  DE

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA solicitou prorrogacao de prazo por meio

do  chat  da  BLL  -  Bolsa  de  Licita€6es  e  Leil6es,  plataforma  adotada  pelo

Prape Monsenhor Tobias,  321,  CEP:  46470-000 -Riacho de Santana -Bahia
CNPJ:  14.105.191/0001€0 -Tel.  (77)  3457-2049
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municipio para realizacao dos certames, e que a comissao acatou   seu pedido,

concedendo-lhe  o  acrescimo  de  2   (dois)   dias  tlteis  para  demonstra€ao   de

exequibilidade.

Precluido   o   prazo,   verificamos    que    as    empresas    PONTUAL

HOSPITALAR LTDA, arrernatante dos lotes I, IV e V,  e a empresa ESSENCIAL

MEDICAMENTOS  LTDA,  arrematante  do  lote  VIII,  nao  cumoriram  com  a

ddilig6ncia no Drazo estiDulado, isto 6, nao apresentaram nenhum documento.

As empresas VIVRE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES

LTDA, arrematante dos lotes IH, VI, VII e IX, e a empresa JOAO HILDS PORTO

PEREIRA  EIRELI,  arrematante  do  lote X,  apresentaram  documentos,  os  quais

foram  encaminhados  ao  setor  de  contabilidade  do  municfpio  para  parecer

t6cnico.

Ap6s analise, assim se posicionou a contabilidade:

PARECER  TECNICO   SOBRE   A   ANALISE   DE

EXEQUIBILIDADE DE PROPOSTAS

Processo Licitat6rio: PE 020/2024

0bjeto:    Aquisifdo    de    medicamentos    controlados,

material  penso  e  descartdveis,  materials  saneantes  e

outros,      repositores      eletroltticos,      medicamentos,

materiais    de    laborat6rio,    de    limpeza    hospitalar,

instrumentais de uso hospitalar e medicamentos de

ordem   judicial,   para   atender   ds   necessidades   das

Unidades  de  Satide:  Hospital  e  Matemidade  Amdlia

Coutinho,  Atengdo  Bdsica  (PSFs  e  UBS),  Farmdeia

Bdsica,    Clinica    de    Fisioterapia,    SAMU,    CAPS,

Lchorat6rio Municipal, Laborat6rio do Hospital e

Praca Monsenhor Tobias,  321,  CEP: 46470-000 -Riacho de Santana -Bahia
CNPJ:  14.105.191/0001 -60 -Tel.  (77) 3457-2049
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Programa Melhor em Casa, deste munictpio.

Data.. 09/12n024

Proponentes  Analisados:   VIVRE  COMERCIO  DE

PRODUTOS   HOSPITALARES   LTDA   e   |OAO

HILDS PORTO PEREIRA EIRELI

1. INTRODUCAO

Este      parecer      tern     como      objetivo      avaliar      a

exequibtlidade des propostas apresentadas no Processo

Licitat6rio     n°     PE     020hl024,     identificando     a

viabilidade  t6onica  e  econ6mica  dos  precos  ofertados,

conforme   os   crit6rios   estabelecidos   no   edital   e   as

normas vigentes.

2. ANALISE T£CNICA

2.1. Metodologia de Andlise

Foi  realizada  a  comparacdo  dos  pregos  apresentados

com     os     valores     de     referGncia     definidos     pela

Administracdo Ptiblica e com os precos praticados no

mercado.

Analisaram-se  as  planilhas  de  custos  e  composicdo

detalhada das propostas, quando aplicdvel.

2.2. Resultados da Avaliacdo

Ap6s andiise das propostas recebidas, verificou-se que:

Grande maioria das propostas: Os pregos apresentados

sdo  praticdveis,  demonstrando  viabilidade   t6cnica  e

econ6mica  para  a  execucdo  do  objeto  licitado.  Essas

propostas estdo dentro dodos parametros de mercado e

dos valores de referGncia.

Propostas     com     prefos     impraticdveis:     Algurras

propostas      apresentaram     precos      manifestamente
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inexequ{veis,    ou    seja,    ndo    possuem    sustentacao

econ6mica para cobrir os custos minimos necessdrios a

execugfro,   podendo   comprometer   a   qualidade   ou   a

entrega do objeto contratual.

2.3.     Idendficacdo     dos     Problemas     mos     Precos

lnexequiveis

r] AIguns valores apresentados encontram-se abaixo do

custo minino operacional.

D As  praponentes  ndo  justificaran  adequadamente  a

viabilidade de tats valores,

mesmo ap6s solicitaFfro de esclarecimentos adiciorrais.

3. CONCLUSAO

Com base na andlise t6cnica realizada, conclui-se que:

As   propostas   apresentadas  pelas   empresas   VIVRE

COMERCIO   DE   PRODUTOS   HOSPITALARES

LTDA  e  JOAO  HILDS  PORTO  PEREIRA  EIRELI

sGo

inexequiveis, em virtude de pregos incon:pativeis com

o  mercado  e  insuficientes  para  assegurar  a  execucdo

do  contrato,  cone  exemplo  a  planilha  apresenta  urn

valor de custo, por6m no documento comprobat6rio o

valor 6 maior que o apresentado na planilha de custos.

4. RECOMENDACC)ES

Recomenda-se     a     desclassificafdo     das     propostas

inexequiveis , em conf ormidade

com  o  artigo  59  da  Lei  n°  14.133n021,  que  disp6e

sobre   a   desclassifroapdo   de   propostas   com   preEos

manif estan'iente inexequiveis.
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Diante  dos  fatos  e  fundamentos  supracitados,  a  Pregoeira  acatou  o

parecer  t6cnico  emitido  pelo  Setor  de  Contabilidade  do  municipio,  e  decidiu

pela DESCLASSIFICACAO das propostas apresentadas pelas empresas abaixo

relacionadas,  oor  nao  coml)rovarem  efetivamente  a  exeauibilidade  de  seus

Pregr.

•    VIVRE COMERCIO DE PRODUTOS - 2° colocada - lotes Ill, VI, VII e IX

•    JOAO HILDS PORTO PEREIRA EIRELI -2° colocada -lote x

Foram  DESCLASSIFICADAS  de  igual  modo,  as  empresas  roNTUAL

HOSPITALAR LTDA, arrematante dos lotes I, IV e V,  e a empresa ESSENCIAL

MMEDICANINTOS LTDA, arrematante do lore VIII, I}or nao cumorirem com a

dilig€ncia no Drazo estiDulado, isto e, por deixarem de apresentar documentos

para comprovacao de exequibilidade das suas propostas.

A decisao e o perecer tecnico foram anexados na plataforma e publicados

no diario oficial do municfpio.

Com   a   desclassificacao   das   licitantes   acima   mencionadas,    foram

convocadas as pr6ximas colocadas no certame, as quals seguem organizadas no

quadro abaixo :

LOTES
VALOR  DE

EMPRESA VENCEDORA pOs,CAO
PROPOSTAS

DESC.y®
REFERENCIA DAS EMPRESAS

V R$774.201,90

VIVRE               COMERCIO               DEPRODUTOSHOSPITALARESLTDA

39 colocada R$299.215,90 61,35%

Vl R$851.418,75
ESSENCIAL          MEDICAMENTOSLTDA

3g colocada R$390.272,64 54,16%

VII R$4.435.127,83 ESSENCIAL         MEDICAMENTOS 39 colocada R$2.103.100,00 52,58%
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LTDA

VIII R$  937.823,63

VIVRE               COMERCIO               DEPRODUTOSHOSPITALARESLTDA

39 colocada R$363.998,97 61,19%

lx R$396.885,10

LUCK                COMERCIO                 DEPAPELARIAECONFEC¢6SEIRELI

39 colocada R$183.115,59 53,86%

X R$221.826,38
ESSENCIAL          MEDICAMENTOSLTDA

39 colocada R$99.900,00 54,96%

Conforme   se   observa,   estas   licitantes   apresentaram   propostas

inferiores a 50%  /cinauenta Dor cento\  do valor orcado pela Administracao, o

que, conforme previsto no item 65 do edital do presente pregao, e indfcio de

inexequibilidede.

Dessa forma, a Comissao de Contratacao, no dia 12/12/2024,   abriu

prazo  de  03  (tres)  dias  titeis,  a  contar  da  data  de  notifica€ao,  para  que  as

empresas  VIVRE  COMERCIO  DE  PRODUTOS  HOSPITALARES  LTDA  -  3°

colocada  -   arrematante  dos lotes V  e  VIII;  a  ESSENCIAL MEDICAMENTOS

LTDA  - 30  colocada - arrematante  dos  lotes  VI,  VII  e  X;  e  a  empresa  LUCK

COMERCIO   DE   PAPELARIA   E   CONFECCOS   EIRELI   -   3°   colocada   -

arrematante   do   lote   IX,      demonstrassem   em   a   exequibilidade   das   suas

propostas, sob pena de desclassifica€ao.

Precluido  o  prazo,  a  somente  as  empresas  VIVRE  COMERCIO  DE

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA e LUCK COMERCIO DE PAPELARIA E

CONFECCOES EIRELI anexaram documentos na plataforma da BLL para fins

de comprovacao de exequibilidade.

No   dia   20/12/2024,   a   empresa   ESSENCIAL   MEDICAMENTOS

LTDA    -    3°    colocada    -    arrematante    dos    lotes    VI,    VII    e    X,        foi

DESCLASSIFICADA   por   nao   cumprir   a   diligencia   determinada   no   dia

12/12/2024.
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Ato cont{nuo, a Comissao de Contrata€ao, no dia 20/12/2024,  abriu

prazo  de  03  (tres)  dias  dteis,  a  contar  da  data  de  notifica€ao,  para  que  as

empresa        PONTUAL    HOSPITALAR    LTDA,    4a    colocada    no    lote    VI,

demonstrasse comprova€ao de exequibilidade das suas  propostas, sob pena de

desclassifica€ao.  No  dia  30/12/2024,  como  a  licitante  nao  cumpriu  com  a

diligencia, ela foi DESCLASSIFICADA. Nesse mesmo  dia,  foi aberto prazo  de

03 dias dteis, a contar da data de notificacao, para que a empresa JOAO HILDS

PORTO PEREIRA EIRELI , 5a colocada no lote VI, apresentasse comprovacao de

exequibilidade   de   suas  propostas,   sob   pena   de   desclassificacao.   0   prazo

expirar-se-a no dia 06/01 /2025, as 23min59min.

Assim, seguiram para analise e parecer tecnico  da contabilidade do

municfpio,  setor  responsavel,  somente  a  documenta€ao  das  empresas  VIVRE

COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA e LUCK COMERCIO DE

PAPELARIA E CONFECCOES EIRELI,  a qual assim  posicionou:

"PARECER    TECNICO    SOBRE   A   ANALISE    DE

EXEQUIBILIDADE DE PROPOSTAS

Processo Licitat6rio: PE 020/2024
0bjeto.. Aquisicdo de medicamentos controlados, material
penso    e    descar[dveis,    materiais    saneantes    e    outros,
repositores    eletrol{ticos,    medicamenlos,    materials    de
laborat6rio,  de  limpeza  hospitalar,  instrumentais  de  uso
hospitalar    e    medicamentos    de   ordem   judicial,    para
atender ds necessidades das Unidades de Sadde:  Hospital
e Maternidade Amdlia Coutinho, Aten€ao Bdsica  (PSFs e
UBS),  Farmdcia  Bdsica.  Clinica de  Fisio[erapia,  SAMU,
CAPS,  Laborat6rio  Municipal,  Laborat6rio do Hospital e
Programa Melhor em Casa. deste municipio.
Data: 09/12/2024
Proponentes     Analisados:     VIVRE     COMERCIO     DE
PRODUTOS HOSPITAIARES LTDA e  LUCK ATACADO
DE PRODUTOS E SEKylcos I:IDA
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1. INTRODUCAO

Este  parecer  tern  como  obje[ivo  avaliar  a  exequibilidade
das propostas apresentadas no Processo Lici[at6rio n° PE
020/2024,  identif iicando a viabilidade t6cnica e econ6mica
dos  preqos  Ofertados,  corforme  os  cril6rios  estabelecidos
no edital e as normas vigen[es.

2. ANALISE TECNICA

2.1. Metodologla de Andlise

•     Foi realizada a comparacdo dos precos apresentados com
os  valores   de  refer6ncia  definidos  pela  Administra¢ao
Ptiblica e com os precos pra[icados no mercado.

•     Analisaram-se   as   planilhas   de   custos   e   composicao
detalhada das propostas. quando aplicdvel.

2.2. Resultedos da Avaliacdo

Ap6s andlise das propos[as recebidas, verificou-se que:

•     Grande  iinaioria  das  propostas:  Os  precos  apresentados
sao   praticdreis,    demons[rando    viabilidade    t6cnica    e
econ6mica  para   a  execucao   do   objeto   licitado.   Essas
propostas estdo dentro dos pardmetros de mercado e dos
valores de ref ;erencia.

•     Propostas  com precos  impraticdveis:  Algumas  propostas
apresentaram   precos    manifestamente   inexequiveis,    ou
seja,  ndo possuem sustentacdo  econ6mica para cobrir  os
cus[os     minimos     necessdrios     a     execucao,     podendo
comprometer    a   qualidade    ou    a   entrega   do    objeto
contra[ual.

•     Propostas  sem  suporte  documental:  Algumas  propostas
apresentadas ndo possuem documentos que comprovem a
exequibilidade dos pre¢os.
2.3.      Identifiiicapdo      dos      Problemas      nos      Precos
lnexequiveis

•     Alguns   valores   apresen[ados   encontram-se   abaixo   do
custo minimo operaclonal.

•     As    proponen[es    nao    justificaram    adequadamente    a
viabilidade  de  tais  valores,   mesmo  ap6s   solicitaqao  de
esclarecimentos adicionais.
3. CONCLUSAO

Com base na andlise t6cnica realizada, conclui-se que.
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A      proposta      apresentada      pela      empresa      VIVRE
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITAIARES LTDA
ftoi    considerada   inexequivel,    em   virtude    da    grande
quantidade de  i[ens que ndo  atenderam aos requisitos  de
viabilidade  t6cnica  e  econi5mica.  Ou  seja,  boa  parte  dos
itens   ofertados   estd   com   preqos   incompativeis   com   o
mercado e/ou insuficientes para assegurar a execucdo do
contrc[Io.

A proposta apresentada pela empresa LUCK ATACADO
DE  PRODUTOS  E  SERVICOS  LTDA fioi  considerada
inexequivel  em  virtude  da  escassez  de  documen[os  que
comprovassem a exequibilidade dos precos apresentados,
ndo atendendo a viabilidade t6cnica e econ6mica.

4. RECOMENDAC6ES

Diante   das   inconsistancias   identificadas   nas  propostas
apresentadas, recomenda-se que:

•     Ndo  seja  dado  prosseguimento  ao  processo  licitat6rio:
Cousiderando    que    as    propostas    apresentadas    pelas
proponen[es     analisadas     foram     classificadas     como
inexequiveis,  prosseguir  com  o  certame  pode  acarretar
s6rios       riscos       a      Administra¢do       Ptiblica,       como
inadimpl6ncia, comprometimento da qualidade e prejuizos
innanceiros.

o    Risco  de  inadinplencia..  A empresa vencedora pode  nao
couseguir    cumprir    com    o    fornecimento,    devido    a
iirviabilidade econ6mica.

o    Com|)rometimento  da  quelidade:  Produtos  adquiridos  cL
precos   inexequiveis   podem   ndo   atender   aos   padr6es
minimos  de  qualidade  exigidos,  prejudicando  os  servi¢os
de satide.

o     Prejuizo fi.nanceiro: A eventual necessidade de aquisi€do
emergencial pode resultar em custos mais altos e aumento
dos gastos ptiblicos. "

DA DECISA0

Diante dos fatos e fundamentos supracitados, a Pregoeira acata o parecer

t6cnico   emitido  pelo  Setor  de  Contabilidade  do  municipio,  e  decide  pela

DESCLASSIFICACAO   das   propostas   apresentadas   pelas   empresas   abaixo
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relacionadas,  por  nao  comprovarem  efetivamente  a  exequibilidade  de  seus

Pre€OS.

11-

VIVRE  COMERCIO  DE  PRODUTOS  HOSPITALARES  LTDA  -  3°

colocada -  lotes: V e VIII

LUCK  COMERCIO  DE  PAPELARIA  E  CONFECCC)S  EIRELI  -  3°

colocada -lote: IX

Serao convocadas as pr6ximas colocadas nos referidos lotes.

Cassia Batista dos Santos
Pregoeira
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
                            E S T A D O D A BA H I A 

CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
                    PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA. 

                        

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 058/2024 

DISPENSA Nº 010/2024 

CONTRATO Nº 114/2024 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana-BA e a Empresa 

SMC Serviços e Eventos Ltda - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 11.472.311/0001-70, na forma que se 

segue:  

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, inscrita no 

CNPJ sob o nº 14.105.191/0001-60, com endereço à Praça Monsenhor Tobias, nº 321, Centro, 

Município de Riacho de Santana – BA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. João Vitor Martins Laranjeira.  

 

CONTRATADA: Empresa SMC Serviços e Eventos Ltda - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 

11.472.311/0001-70, endereço eletrônico smcservico@gmail.com, com sede à Rua José Castro Leite, 

nº 38, Bairro Olhos D’água, na Cidade de Brumado, Estado da Bahia, CEP: 46.100-000, neste ato 

representada por Euzilei Moreira de Sousa, nacionalidade brasileira, estado civil solteiro, profissão 

empresário, CPF nº 640.695.161-15, carteira de identidade nº 2469806640, órgão expedidor 

SSP/GO, residente e domiciliado na Rua João Batista Araújo, nº 108, Casa, Feliciano P. Santos, na 

Cidade de Brumado, estado da Bahia, CEP 46.100-000, Brasil, doravante denominada 

CONTRATADA. 

 

CONTRATANTE de um lado e CONTRATADO (A) de outro, celebram o presente instrumento 

particular de contrato para a contratação de empresa especializada em produção de eventos para 

montagem e desmontagem de palco, banheiros químicos, camarim, serviços de camarim, 

sistema de sonorização, painel de LED, grid e iluminação cênica, com fornecimento de mão de 

obra, estrutura e apoio logístico para o Réveillon 2024, que acontecerá nos dias 31 de dezembro 

2024 e 01 de janeiro de 2025 na Praça da Paquera do município de Riacho de Santana-Bahia– 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1 DO OBJETO – Contratação de empresa especializada em produção de eventos para 

montagem e desmontagem de palco, banheiros químicos, camarim, serviços de camarim, sistema 

de sonorização, painel de LED, grid e iluminação cênica, com fornecimento de mão de obra, 

estrutura e apoio logístico para o Réveillon 2024, que acontecerá nos dias 31 de dezembro 2024 e 

01 de janeiro de 2025 na Praça da Paquera do município de Riacho de Santana-Bahia. 

 

LOTE ÚNICO 

ITEM QUANT. UF DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS P. UNIT P. TOTAL 

1 2 Diária 

Iluminação Cênica – Descrição: 24- 

Refletores PAR 64 focos 05, 36- 

Refletores PAR LED (RGBWA) com 

LEDs de 18x10 watts. 08- Refletores 

Elipsoidal de 25º a 50º e potência 

mínima de 750 watts, 08- Mine Bruts de 

Led com o mínimo de 04 lâmpadas 

cada, 02- Máquinas de fumaça com 

controle externo, 02- Rack Dimmer de 

12 canais cada (4000 kw), DMX 16- 

Moving BWS Beam / Wash / Spot 

(lâmpadas de 16R), 16 move red de led 

R$ 3.100,00 R$ 6.200,00 
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37x10w RGBW LEDs, , com zoom, 

variando de 13ª a 52° 08- Estrobo de 

3000 watts DMX de LED, 01- Mesa de 

iluminação com 4080 canais, 

computadorizada com tela de 22 

polegadas touchscreen, 02- Canhão 

seguidor com no mínimo 1.200 watts, 

completo sistema elétrico. 

2 7 Serviços 

Serviço de camarim para suprir as 

necessidades dos artistas com a 

disponibilização de garçons, serviços de 

limpeza, serviços de buffet (com 

bebidas e comidas), conforme 

solicitação dos artista 

R$ 1.100,00 R$ 7.700,00 

3 
10 Und 

(20 diárias) 
Diária 

Banheiros químicos, Descrição: 

Locação de banheiro químico 

individual, portáteis, com montagem, 

manutenção diária e desmontagem, em 

polietileno ou material similar, com teto 

translúcido, com tanque para dejetos, 

porta papel higiênico, grades de 

ventilação, piso antiderrapante e 

sinalização livre/ocupado, para uso do 

público geral, em bom estado de 

conservação e aparência, dimensões 

mínimas de 1,10m de frente x 1,10m de 

fundo x 2,10m de altura. 

R$ 120,00 R$ 2.400,00 

4 
02 Und 

(04 diárias) 
Diária 

Banheiros químicos, Descrição: 

Locação de banheiro químico 

individual, portáteis, para deficientes 

físicos usuários de cadeiras de rodas, 

com montagem, manutenção diária e 

desmontagem, em polietileno ou 

material similar, com teto translúcido, 

dimensões padrões, que permitam a 

movimentação da cadeira de rodas do 

usuário no interior do banheiro, 

composto de todos os equipamentos e 

acessórios de seguranças que atendam 

as exigências previstas em normas 

técnicas aprovadas pelos órgãos oficiais 

competentes. 

R$ 200,00 R$ 800,00 

5  2  Diária 

Locação de Palco modelo DUAS 

ÁGUAS - Medindo 16x14’m; Estrutura 

em Alumínio P50, com a cobertura em 

lona, no nível do piso do palco, todo 

carpetado na cor preta, Housemix, 02 

escadas de acesso, com piso 

antiderrapante e degrau de 22 cm cada, 

2 Corrimãos. -Altura do piso do palco 2 

metros, Altura da cobertura ao piso 10 

metros, 02 torres de FLY com 12 

metros de altura por 02m de largura e 

02m de profundidade para caixas de 

som, guarda corpo em todo o palco 

incluindo a área de serviço, Piso em 

Placas de praticável de alumínio 2x1, 

R$ 4.530,00 R$ 9.060,00 
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feito com compensado naval de 20 mm 

e todo acabado e reforçado para maior 

segurança, guarda corpo em alumio 

2x1, fechamentos em toda a frente, 

laterais e fundos do palco, pé nivelador 

em todo o piso do palco e inclusive nas 

torres de sustentação da cobertura do 

palco e nas torres do FLY das caixas de 

som, Cobertura do palco em lona, 

cobertura do palco extremamente 

resistente podendo suportar o peso de 

estrutura de iluminação, cobertura será 

toda estaiada e xizada, o palco deverá 

equipado com dois extintores de 

incêndio de 6 kg 40 BC de pó químico 

seco, laterais com sombrites no 

espaçamento de 0,5CM.  

6  2  Diária 

SONORIZAÇÃO DE SUPER PORTE: 

(público até 30.000 pessoas). 

Descrição: Sonorização com som de 

super. porte: 01- Console Digital 48 

canais, 01- Processador de Sistemas p/ o 

PA, 01- Processador de Sistemas p/ o 

Front Fill, 01, 01- CD Player, 01- Main 

Power 5000 Inter Trafo, 24 Caixas Line 

3 vias contendo 2-15,4 x 8 e 4 driver ,24 

Caixas Sub de 21 polegadas dupla, 04- 

Caixas 112 p/ Front Fill, 06- Racks de 

Potencias para toldo system, Cabos e 

conexões para ligar o sistema. Monitor 

01- Console Digital 48 ch., 01- 

Processador de Sistemas  p/ Side Fill,  

01- DVD Player, 01- Rack de Potência 

c/Amplificadores / Side Fill, 01- 

Sistema de Side Fill com 04 Caixas AB 

215 e 04 Caixas SUB 218, 01- Sistema 

de Fones com 01 Power Player de 8 vias 

e 01 Power Player de 4 vias 10 Fones  

com Cabos para ligar o sistema, 02 

Microfone sem fio, 12-Monitores de 

Chão modelo sm 12 ou similar, 01- 

Rack de Potência c/Amplificadres p/ os 

Monitores spots Sm 12, 01- Main 

Power Inter Trafo 15.000 Wats, 01- 

Mult Cabo 48x08 vias 100 mts, 01- 

Case de Pedestais , 01- Case com 

Reguas de AC e  100 cabos EP4 XLR 

para Monitores spots e cabos EP4/EP4 

p/o Side Fill e Sub de Bateria p/Ligar o 

Sistema Back Line 01- Bateria Pearl 

com 01 Bumbo 01 Caixa 01 Makina de 

Chimbal 02 Tons 01 Surdo e 03 

Estantes de Pratos, 01- Amplificador de 

Baixo Harkte 01 Caixa com 01 Falante 

de 15p e 01 Caixa com 04 Falantes de 

10p, 01- Amplificador de Guitarra 

Marshall JCM, 01- Amplificador com 

R$ 5.000,00 R$ 10.000,00 
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caixa de 4-12 ou similar de Guitarra 

Fender Twin ou similar - Amplificador 

de Guitarra Jazz Choro 120,ou similar 

16- D.I. Passivo IMP2, 08- D.I. Ativo 

Behringer, 24- Cabos P10/P10, 12- Mic 

SM 58 Shure, 12- Mic Beta 57ª Shure, 

01- Mic SM 87 Shure, 05- Mic Beta 58ª 

Shure, 04- Mic SM 57 Shure, 01- Mic 

Beta 52ª Shure, 01- Mic Beta 91a, 01- 

Mic D 112 AKG, 03- Mic C 519 AKG, 

02- Mic SM 81 Shure, 03- Mic C 1000s 

AKG, 03- Mic Q 2 Sanson, 02- Mic 

S/Fio Beta 58a Shure SLX 4, 01- Case 

com 120 cabos XLR e 08 Sub Snakes 

de 12 vias, 01- Sub para a Bateria 

modelo SB 850 EAW, 02- Operadores 

Técnicos, 01-Auxiliar de Palco, sistema 

de delay com caixas modelo de 2 vias 

(contendo, 1x12 falante, 2 driver, 24 

unidades com seus respectivos 

amplificadores e cabeamentos). 

7  2  Diária 

Sistema de grid p50, com 6 pés de 7 

metros de altura p30, 4 travessas de p50 

de 12 metros cada, com lateral de 8 

metros, 1 trave 12x7 com travamento no 

grid, cintas e todo sistema de segurança. 

R$ 800,00 R$ 1.600,00 

8  2  Diária 

CAMARIM:  camarim em octornorme 

medindo 4mt por 4mt, com ar-

condicionado, montado em 

estrutura elevada na altura do palco. 

R$ 1.200,00 R$ 2.400,00 

9 18 METROS 

Painel de LED – Descrição: Painel de 

LED para transmissão de vídeo, com 

resolução mínima de 5 m.m, outdoor, 

medindo 60m², acompanhado de 

processador de vídeo e demais 

acessórios para seu perfeito 

funcionamento, incluindo, estrutura de 

alumínio modelo Q30 para confecção 

de suporte para o painel ser afixado. 

R$ 130,00 R$ 2.340,00 

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 42.500,00 (quarenta e dois mil e quinhentos reais).  R$ 42.500,00 

 

1.1. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.1.1. Termo de Referência; 

1.1.2. Aviso de Dispensa Eletrônica; 

1.1.3. Proposta do Contratado; 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. O prazo contratual é até 31 de janeiro de 2025, contados da assinatura do contrato 

administrativo, prorrogável por igual período, por interesse de ambas as partes, na forma do artigo 

105 da Lei n° 14.133/2021. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO CONTRATUAL  

3.1 Condições de Entrega 

3.2 O prazo de entrega dos bens é imediato, contados do recebimento da ordem de 

fornecimento emitida pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Riacho de Santana – Bahia, 
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em remessa única ou parcelada para cada ordem de fornecimento. 

3.3 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

3.4 Os bens deverão ser entregues no local indicado pela Secretaria Municipal de Cultura, Esporte 

e Lazer. 

3.5 Quanto à forma de apresentação, não será permitida a entrega dos serviços em desconformidade 

com o termo de referência. 

3.6 Os materiais/serviços fornecidos devem atender aos padrões de qualidade e segurança exigidos, 

garantindo a durabilidade e o bom funcionamento dos equipamentos.  

3.7 Os materiais devem ser devidamente embalados para protegê-las contra danos durante o 

transporte, evitando quebras ou outras avarias. 

3.8 O transporte deve ser feito dentro dos prazos estabelecidos, garantindo a disponibilidade dos 

aparelhos no momento indicado pela Administração; 

3.9 A qualidade dos serviços objeto desta licitação deverá estar de acordo com os padrões e 

exigências do órgão regulador e demais órgãos fiscalizadores do setor.  

3.10 Caso a qualidade dos serviços entregues não corresponda às especificações técnicas 

estabelecidas, bem como desobedeça às normas legais especificas vigentes, não serão recebidos 

e/ou aceitos pela Administração e serão devolvidos, mediante registro comprovando sua 

inaceitabilidade, devendo ser substituído no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, prazo 

que poderá ser prorrogado após requerimento formalizado pela contratada com justificativa 

plausível e com anuência da Administração;  

3.11 Todas as despesas de frete, embalagens, impostos, encargos incidentes deverão ser inclusos no 

preço da proposta e, em hipótese alguma, poderão ser destacadas quando da emissão de Nota 

Fiscal/Fatura. 

 3.12A empresa devera reparar e/ou corrigir, às suas expensas, o fornecimento em que se verificar 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado; 

3.13A empresa devera responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à 

CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante 

processo administrativo, quando da execução do objeto contratado; 

 

4 CLÁUSULA QUARTA – DA GESTÃO CONTRATUAL  

4.1 Das rotinas de fiscalização contratual 

4.1.1 A Fiscalização deste contrato ficará a cargo da Servidora Pública Marineide Gomes de 

Sá Araújo, lotada na Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer, designada através da 

Portaria nº 35 de 27 de dezembro de 2024. 

4.1.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

4.1.3 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

4.1.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

4.1.4.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

4.1.4.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

4.1.5 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
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incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 

119). 

4.1.6 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

4.1.7 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

4.1.7.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

4.1.8 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

4.1.9 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

 

4.2 Da Fiscalização técnica 

4.2.1 O fiscal técnico do contrato, representado por um servidor da administração pública,  

acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas 

no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, VI); 

4.2.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e 

Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

4.2.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

4.2.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

4.2.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

4.2.6 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 

4.3 Da Fiscalização Administrativa 

4.3.1 O fiscal administrativo do contrato, representado por um servidor da administração pública, 

verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o 

pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 23, I e II). 

4.3.2 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 23, IV). 

 

4.4 Gestor do Contrato 
4.4.1 O gestor do contrato, representado pelo  responsável da pasta requerente do objeto,  

coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 
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todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

4.4.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, II). 

4.4.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, III). 

4.4.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

4.4.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 

o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

4.4.6 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

4.4.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

4.5 Dos requisitos gerais  

4.5.1 A empresa contratada para a execução do objeto deverá possuir aporte técnico que 

proporcione reais garantias na execução do contrato, utilizando materiais, equipamentos, 

ferramentas de boa qualidade.  

4.5.2 A empresa contratada deverá prestar, durante a execução do objeto, toda assistência técnico-

administrativa. 

4.5.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

4.5.4 As despesas com transporte, locomoção, combustível, motorista, estacionamento e 

manutenção de veículo próprio fica por conta da CONTRATADA. 

 

5 CLÁUSULA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO  

5.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

6 CLÁUSULA SEXTA – DA AFERIÇÃO, MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO E 

PAGAMENTO 

6.1 Preço: O valor total da contratação é de R$ 42.500,00 (quarenta e dois mil e quinhentos 

reais). 

6.1.1 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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6.1 Da aferição e medição  

6.1.1 A avaliação da execução do objeto utilizará relatório lavrado pelo fiscal de contrato, 

devendo haver o redimensionamento no pagamento sempre que a CONTRATADA não produzir os 

resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima as clausulas contratuais. 

6.2 Do recebimento 
6.2.1 O(s) produto(s) e/ou serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, contado da emissão do relatório de ordens de serviço cumpridas pelo (a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico. 

6.2.2 O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os produto(s) entregues e/ou serviços 

executados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 

encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e 

relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

6.2.3 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 

análise do desempenho e qualidade da prestação dos produto (s) e/ou serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a 

serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

6.2.4 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório. 

6.2.5 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

6.2.6 No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de fiscalização 

deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo 

ao gestor do contrato. 

6.2.6.1 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 

em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

6.2.7 Os produto (s) e/ou serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação 

da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.2.8 Os produto (s) e/ou serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade dos produto(s) e/ou serviço e 

consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes: 

6.2.8.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

6.2.8.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos produto(s) e/ou 

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

6.2.8.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização, com base no Relatório Circunstanciado. 

6.2.9 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

6.3 Forma de pagamento 
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6.3.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, Agência nº  

6783, Conta Corrente nº 06644-9, Banco Itaú, em nome da empresa SMC Serviços e Eventos Ltda 

– ME.  

6.4 Prazo de pagamento 
6.4.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 02 (dois) meses, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

6.4.2  Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

6.5 Condições de pagamento 

6.5.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento do objeto da contratação, 

conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

6.5.2  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para 

que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

6.5.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.5.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

6.5.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    

 

7 CLÁUSULA SETIMA – DO REAJUSTE  

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado em 17 de dezembro de 2024. 

 

8 CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1 São obrigações do Contratante: 

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.1.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

8.1.7 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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9 CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.2 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.1.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado 

a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

9.1.6 Para fins de pagamento, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável, junto 

com a Nota Fiscal, as certidões de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual, Municipal e  

FGTS e Trabalhista. 

9.1.7  Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.1.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.1.9 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

9.1.10 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 

contratação direta;  

9.1.11   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

9.1.12 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.13 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante. 

 

10 CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f 

e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

iv) Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

10.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 

10.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º). 

10.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

10.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

10.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10(dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
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10.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

10.9  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161) 

10.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

11.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes. 

11.2 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.4 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.5 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.6 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

11.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 

11.6.3 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 Dotações Previsão de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

Unidade 

Orçamentária 

 

02.09 – Secretaria de Municipal de 

Cultura, Esporte e Lazer 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2117 – Comemoração de 

Festividades 

  

Elemento de 

Despesa 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS  

13.1  Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 21:03 horas do dia 06/01/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/D55A-C6ED-A0AC-DCEF-65C2 ou utilize o código QR.

40
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 06 DE JANEIRO DE 2025 • ANO XIX | N º 3184 CONTRATOS

  PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
                            E S T A D O D A BA H I A 

CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
                    PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA. 

            
 

13/13 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
                            E S T A D O D A BA H I A 

CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
                    PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA. 

                        

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

14.2  O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

14.3  Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1 Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO  

16.1 Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Riacho de Santana/BA, dirimir para 

dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. E por assim estarem justas e 

Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente contrato em três vias de 

igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 27 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________ 

Prefeitura Municipal de Riacho de Santana 

Joao Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

CONTRATANTE 

 

 

Testemunhas: 

 

1º_______________________________ 

 

CPF:____________________________ 

___________________________________ 

SMC Serviços e Eventos Ltda - ME  

CNPJ: 11.472.311/0001-70 

Euzilei Moreira de Sousa  

CONTRATADA 

 

 

 

 

2º_______________________________ 

 

CPF:______________________________ 
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contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

14.2  O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

14.3  Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1 Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO  

16.1 Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Riacho de Santana/BA, dirimir para 

dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. E por assim estarem justas e 

Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente contrato em três vias de 

igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 27 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________ 

Prefeitura Municipal de Riacho de Santana 

Joao Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

CONTRATANTE 

 

 

Testemunhas: 

 

1º_______________________________ 

 

CPF:____________________________ 

___________________________________ 

SMC Serviços e Eventos Ltda - ME  

CNPJ: 11.472.311/0001-70 

Euzilei Moreira de Sousa  

CONTRATADA 

 

 

 

 

2º_______________________________ 

 

CPF:______________________________ 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 065/2024 
INEXIGIBILIDADE Nº 026/2024 
CONTRATO Nº 115/2024 
 
 

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE 
SANTANA E A EMPRESA WM APOIO A GESTÃO DE 
SAÚDE E TECNOLOGIA LTDA 
 

 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, Estado 
da Bahia e a Empresa WM APOIO A GESTÃO DE SAÚDE E TECNOLOGIA LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 10.562.589/0001-75, na forma que se segue: 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, inscrita no CNPJ 

sob o nº 14.105.191/0001-60, com endereço à Praça Monsenhor Tobias, nº 321, Centro, 

Município de Riacho de Santana – BA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. João Vitor Martins Laranjeira e o Fundo 

Municipal de Saúde de Riacho de Santana-Estado da Bahia, com sede à Rua 

Gercino Coelho, nº 145, Bairro Centro, Riacho de Santana- BA, inscrito no CNPJ nº 

13.885.912/0001-30, CNES 7129408, neste ato representado pelo Secretário 

Municipal de Saúde, Sr. Ítalo Roberto de Castro Marques, brasileiro, portador da 

carteira de identidade nº 1170398618, CPF 019.140.555-86, residente e domiciliado 

nesta cidade de Riacho de Santana-BA, CEP 46.470-000. 

 
CONTRATADA: WM APOIO A GESTÃO DE SAÚDE E TECNOLOGIA LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 10.562.589/0001-75, endereço eletrônico licitacaowmsaude@gmail.com, com 
sede à Praça Luiz Gomes, n° 150, andar 1, sala 07, Centro, Urandi-BA, CEP 46.350-000, 
neste ato representada por Washington Willian Costa Ferreira, inscrito no CPF sob o n° 
027.996.795-01, RG n° 0777981041 SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Vinte e Nove, 
n° 285, bairro Ipanema, Guanambi-Bahia, CEP 46.430-000, doravante denominada 
CONTRATADA. 
 
 
CONTRATANTE de um lado e CONTRATADO (A) de outro, celebram o presente instrumento 
particular de contrato para a contratação de empresa para prestação de serviços 
em assessoria especializada em gestão, planejamento e projetos na área da 
saúde pública, visando a elaboração, acompanhamento e monitoramento do 
Plano de Ação do SUS Digital, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde deste município de Riacho de Santana. 
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para prestação de 

serviços em assessoria especializada em gestão, planejamento e projetos na área 
da saúde pública, visando a elaboração, acompanhamento e monitoramento do 
Plano de Ação do SUS Digital, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde deste município de Riacho de Santana. 
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R$15.000,00 R$60.000,00 

1 1 

Realizar pesquisa de dados e informações de 
saúde com análise dos indicadores de 
morbimortalidade, perfil demográfico e 
socioeconômico da população, quantitativo de 
estabelecimento e profissionais de saúde no 
território como fonte diagnóstica da situação 
de saúde do município. 
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2 2 

Avaliar o cenário atual da infraestrutura – 
(registros eletrônicos de saúde), Infraestrutura 
e Segurança (qualidade da conectividade, rede 
e equipamentos tecnológicos) para mensurar a 
índice de maturidade digital no território. 
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3 3 

Promover educação continuada com equipe 
gestora do planejamento da Secretaria 
Municipal de Saúde realizando capacitações 
voltadas para a elaboração do Plano de Ação 
para Transformação Digital – PA Saúde Digital 
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4 4 

Monitorar o processo de implementação das 
ações para a Transformação Digital na saúde, 
bem como a avaliação das atividades 
executadas em conformidade com cada etapa 
estabelecida na Portaria GM/MS N° 3.233 de 1° 
março de 2024. 
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VALOR GLOBAL: R$60.000,00 (sessenta mil reais) 

 
1.1 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente 

de transcrição: 

1.1.1 ETP – Estudo Técnico Preliminar  

1.1.2 TR – Termo de Referência; 

1.1.3 Proposta do Contratado 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 04 (quatro) meses, contados da 

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, por interesse de ambas as partes, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO CONTRATUAL  

3.1 Prazo do contrato: O contrato terá duração inicial de 04 (quatro) meses, com 

possibilidade de prorrogação por igual período, considerando a natureza não 

contínua do objeto e a necessidade de conclusão eficiente do Plano de Ação de 

Saúde Digital. 

3.2 O prazo para início da execução do objeto é imediata a partir da assinatura do 

contrato. 

3.3 Caso não seja possível a entrega no prazo estabelecido, a empresa deverá 

comunicar as razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência 

para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas 

situações de caso fortuito e força maior. 

3.4 A empresa deverá fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade 

e prazos previstos no termo de referencia e neste instrumento contratual, bem 

como nos termos da sua proposta. 

3.5 Metodologia estruturada: A contratada deverá apresentar uma proposta 

metodológica clara, contemplando todas as etapas do plano, desde o diagnóstico 

inicial até a entrega final e capacitação da equipe local. 

 

3.6 Alinhamento estratégico e legal 

3.6.1 Conformidade normativa: Os serviços contratados devem atender às 

disposições das Portarias GM/MS nº 3.232 e nº 3.233/2024, além de observar 

os princípios previstos na Lei 14.133/2021. 

3.6.2 Objetivos do SUS Digital: A proposta deve estar alinhada às metas do 

programa, incluindo a promoção da maturidade digital no SUS, o fortalecimento 

da participação social e a inclusão digital no contexto municipal. 

3.7 Vedada à subcontratação 

3.7.1 Natureza dos serviços: A subcontratação será vedada devido à característica 

especializada e predominantemente intelectual do objeto contratado. 

3.7.2 Execução direta: A empresa selecionada deverá realizar integralmente os 

serviços, garantindo que a qualificação técnica e a expertise que motivaram 

sua escolha sejam aplicadas diretamente na execução do contrato. 

3.7.3 Base legal: A vedação está em conformidade com o art. 74, inciso III, da Lei 

14.133/2021, reforçando a necessidade de execução qualificada e 

personalizada. 

3.7.4 Garantia de qualidade: A execução direta assegura o cumprimento dos 

padrões esperados, alinhando os resultados do contrato aos objetivos 

estratégicos do Plano de Ação de Saúde Digital. 

3.8 Serão ações e deveres da contratada:  

3.8.1 Pesquisa de dados e informações de saúde com análise dos indicadores de 

morbimortalidade, perfil demográfico e socioeconômico da população, 

quantitativo de estabelecimentos e profissionais de saúde no território como 

fonte diagnóstica da situação de saúde do município: 

3.8.1.1 Coleta e análise de dados: A empresa deverá conduzir uma pesquisa 

detalhada sobre os indicadores de saúde no município, incluindo taxas de 
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morbidade e mortalidade, perfil demográfico, e características socioeconômicas 

da população. Esta pesquisa deve abranger a identificação de grupos 

vulneráveis e as principais comorbidades na população. 

3.8.1.2 Quantificação de estabelecimentos e profissionais de saúde: deve ser  

realizada uma avaliação do número de estabelecimentos de assistência à 

saúde (EAS) presentes no território, como unidades de saúde, hospitais e 

clínicas, além do número de profissionais de saúde cadastrados e vinculados a 

esses estabelecimentos. O objetivo é entender a capacidade de atendimento e 

cobertura de serviços de saúde no município. 

3.8.2 Avaliação do cenário atual da infraestrutura – (registros eletrônicos de saúde), 

infraestrutura e segurança (qualidade da conectividade, rede e equipamentos 

tecnológicos) para mensurar o índice de maturidade digital no território: 

3.8.2.1 Infraestrutura de registros eletrônicos de saúde: A empresa deverá mapear e 

avaliar os sistemas de registros eletrônicos de saúde (RES) utilizados no 

município, verificando se esses sistemas são integrados, seguros e 

interoperáveis com outros sistemas de saúde. Será necessário analisar a 

capacidade de armazenamento de dados, a velocidade de acesso e a 

segurança dos registros. 

3.8.2.2 Conectividade e equipamentos tecnológicos: Será feita uma avaliação da 

qualidade da conectividade disponível no município, incluindo a cobertura de 

rede para internet banda larga e acesso remoto aos sistemas de saúde. A 

análise deverá considerar a qualidade do sinal, a estabilidade da conexão e a 

adequação da infraestrutura tecnológica para suportar a transformação digital 

(equipamentos como servidores, computadores, tablets e smartphones). 

3.8.2.3 Segurança da informação: A empresa deverá avaliar as políticas de segurança 

da informação implementadas pela administração pública municipal, incluindo 

protocolos de criptografia, controle de acessos e políticas de backup de dados. 

O objetivo é garantir que os dados de saúde sejam protegidos contra ameaças 

internas e externas. 

3.8.3 Promover educação continuada com equipe gestora do planejamento da 

Secretaria Municipal de Saúde, realizando capacitações voltadas para a 

elaboração do Plano de Ação para Transformação Digital – PA Saúde Digital: 

3.8.3.1 Desenvolvimento de capacitações: A empresa deverá planejar e implementar 

uma série de capacitações específicas para a equipe gestora da Secretaria 

Municipal de Saúde. Essas capacitações devem abordar a compreensão dos 

princípios da transformação digital no SUS, como a integração de tecnologias 

digitais ao processo de gestão da saúde e a importância da interoperabilidade. 

3.8.3.2 Ferramentas de ensino e materiais de apoio: Serão desenvolvidos materiais 

didáticos como apresentações, manuais operacionais, vídeos tutoriais e guias 

de boas práticas que ajudem a equipe gestora a aplicar o conhecimento 

adquirido em suas funções diárias. 

3.8.3.3 Avaliação de resultados: As capacitações deverão incluir avaliações de 

desempenho para medir o conhecimento adquirido pelos participantes, assim 

como a eficácia das mudanças implementadas com o uso das novas 

ferramentas e técnicas abordadas nas capacitações. 

3.8.4 Monitorar o processo de implementação das ações para a Transformação 
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Digital na saúde, bem como a avaliação das atividades executadas em 

conformidade com cada etapa estabelecida na Portaria GM/MS N° 3.233 de 1° 

março de 2024: 

3.8.4.1 Acompanhamento contínuo: A empresa deverá criar um plano de 

monitoramento para acompanhar a implementação das ações previstas no 

Plano de Ação para Transformação Digital – PA Saúde Digital. Este plano deve 

incluir visitas regulares às unidades de saúde, entrevistas com gestores e 

profissionais, e observação direta das operações. 

3.8.4.2 Indicadores de desempenho: Definir e aplicar indicadores para medir o 

progresso nas ações de transformação digital, como a adoção de sistemas de 

telemedicina, a utilização de aplicativos de saúde, e a integração de dados 

entre diferentes plataformas e sistemas de saúde. 

3.8.4.3 Relatórios regulares e avaliações: A empresa deverá elaborar relatórios 

periódicos que documentem o andamento das ações, destacando os 

resultados obtidos, os desafios enfrentados e as sugestões para ajustes. 

3.8.4.4 Esses relatórios devem ser entregues à Secretaria Municipal de Saúde, 

conforme o cronograma estabelecido na portaria, e revisados em reuniões de 

acompanhamento para ajustes estratégicos. 

3.8.5 Práticas de Sustentabilidade 

3.8.5.1 A execução do contrato deverá incorporar práticas que promovam 

sustentabilidade ambiental, social e econômica, incluindo: 

3.8.5.1.1 Uso de Tecnologia Sustentável:  

I- Adoção de ferramentas digitais para coleta e armazenamento de dados, 

reduzindo a necessidade de materiais impressos e minimizando o impacto 

ambiental. 

II- Garantir que os equipamentos e soluções tecnológicas utilizados sejam 

energeticamente eficientes. 

3.8.5.1.2 Capacitação Inclusiva:  

I- Desenvolver ações de formação com materiais e metodologias acessíveis, 

promovendo a inclusão digital de profissionais de saúde locais. 

II- Fomentar o engajamento dos atores locais no processo de transformação 

digital, respeitando a diversidade cultural e o contexto socioeconômico. 

 

Essas etapas garantem que a contratação seja executada com eficiência, alinhada aos 

objetivos do município e em conformidade com as diretrizes estabelecidas pela 

Portaria GM/MS N° 3.233 de 1° março de 2024. 
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4. CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO CONTRATUAL  

4.1 A Fiscalização deste contrato ficará a cargo do(a) Servidor(a) Público(a) Jenício 

Ferreira de Souza, designado(a) através da Portaria n° 199/2024  de 31 de dezembro 

de 2024.  

4.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 

caput). 

4.3 As despesas inerentes à execução deste contrato, tais como despesas com 

fotocópias, deslocamento e hospedagem dos profissionais da CONTRATADA a 

serviço do contratante ficarão por conta da  CONTRATADA. 

 

5. CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO  

5.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

6. CLÁUSULA QUINTA – DA AFERIÇÃO E PAGAMENTO 

6.1 Preço 

6.1.1 O Contratante pagará à contratada o valor de R$15.000,00 (quinze mil reais) 

mensais. 

6.1.2 O valor global deste contrato é de R$60.000,00 (sessenta mil reais). 

6.2 Forma de pagamento 

6.2.1 O pagamento será realizado em até 60 (sessenta) dias após emissão de nota 

fiscal e relatório da prestação dos serviços emitidos pela CONTRATADA, vistos e 

atestados pelo fiscal de contrato. 

6.2.2 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito no banco: 

SANTANDER, Agência: 4591, conta corrente nº 13009124-7 – WM APOIO A 

GESTÃO DE SAÚDE E TECNOLOGIA LTDA. 

 

7 CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

São obrigações do Contratante: 

7.1 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 

desempenhar a execução do objeto de acordo com as determinações do Contrato, do 

Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência. 

7.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, 

de acordo com o contrato e seus anexos; 

7.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento e no 

Termo de Referência; 

7.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

7.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

Contrato. 
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8 CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

8.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos, observando, ainda, 

as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou 

para qualificação, na contratação direta;  

8.1.2 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

8.1.3 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

9 CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas 

as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 

Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem 
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como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5º, da Lei) 

iv) Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

9.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 

§9º) 

9.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

9.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

9.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º). 

9.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 10(dez) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159) 

9.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

9.9  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
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Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

9.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

 

10 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

10.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

10.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

10.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 

do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

10.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

10.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.3.3 Indenizações e multas. 

10.3.4 O contrato poderá ser rescindido unilateralmente ou por interesse de ambas as 

partes. 

10.3.4.1 O contratado poderá solicitar a rescisão do presente contrato mediante 

aviso prévio de 30 dias ao contratante procedendo na defesa dos interesses da 

Administração Pública até a sua substituição que dá-se-á no prazo acima referido. 

 

11 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

 Dotações Previsão de 
Despesas 

Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 

0207 - Secretaria Municipal de 
Saúde 

 

 
 
Projeto/Atividade 

2070 - Gestão das Ações do 
Fundo Municipal de Saúde 
2065 - Gestão das Ações da 
Atenção Primária – APS 
2285  - gestão das ações da 
atenção especializada - MAC 
2260 - Outros Programas do 
Fundo a Fundo 

 

 

Elemento de 
Despesa 3.3.9.0.39.0000 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica 
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12 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS  

12.1  Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

13 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

13.1  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

14.1 Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos 

termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

15 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO  

15.1 Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Riacho de Santana/BA, 

dirimir para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 

que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 

14.133/21. E por assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus 

representantes legais, assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, 

perante as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 31 de dezembro de 2024. 

 
 
___________________________________ 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA   
CNPJ sob o nº 14.105.191/0001-60 
Prefeito Municipal  
Contratante 
 
 
 
________________________________ 

Ítalo Roberto de Castro Marques 

Secretário Municipal de Saúde  

Decreto n° 07/2021 

 
 
Testemunhas: 
1º_______________________________ 
CPF:____________________________ 

__________________________________________ 

Empresa: WM APOIO A GESTÃO DE SAÚDE 
E TECNOLOGIA LTDA 
CNPJ nº 10.562.589/0001-75 
Representante: Washington Willian Costa 
Ferreira 
Contratada 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
2º_______________________________ 
CPF:_____________________________ 
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                                          E S T A D O D A BA H I A 

CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
                     PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 
 

 

 

12 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS  

12.1  Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

13 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

13.1  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

14.1 Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos 

termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

15 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO  

15.1 Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Riacho de Santana/BA, 

dirimir para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 

que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 

14.133/21. E por assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus 

representantes legais, assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, 

perante as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 31 de dezembro de 2024. 

 
 
___________________________________ 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA   
CNPJ sob o nº 14.105.191/0001-60 
Prefeito Municipal  
Contratante 
 
 
 
________________________________ 

Ítalo Roberto de Castro Marques 

Secretário Municipal de Saúde  

Decreto n° 07/2021 

 
 
Testemunhas: 
1º_______________________________ 
CPF:____________________________ 

__________________________________________ 

Empresa: WM APOIO A GESTÃO DE SAÚDE 
E TECNOLOGIA LTDA 
CNPJ nº 10.562.589/0001-75 
Representante: Washington Willian Costa 
Ferreira 
Contratada 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
2º_______________________________ 
CPF:_____________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
                            E S T A D O D A BA H I A 

CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
                   PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA – BA  

 

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
CONTRATO: N.º 114/2024 
DISPENSA ELETRÔNICA: Nº 010/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 058/2024 
 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana. 
 
CONTRATADA: SMC Serviços e Eventos Ltda - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 
11.472.311/0001-70. 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em produção de eventos para montagem e 
desmontagem de palco, banheiros químicos, camarim, serviços de camarim, sistema de 
sonorização, painel de LED, grid e iluminação cênica, com fornecimento de mão de obra, 
estrutura e apoio logístico para o Réveillon 2024, que acontecerá nos dias 31 de dezembro 2024 
e 01 de janeiro de 2025 na Praça da Paquera do município de Riacho de Santana-Bahia. 
 
VALOR GLOBAL: R$ 42.500,00 (quarenta e dois mil e quinhentos reais). 
 

 Dotações Previsão de 
Despesas 

Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 
 

02.09 – Secretaria de Municipal 
de Cultura, Esporte e Lazer 
 

 

 
Projeto/Atividade 

2117 – Comemoração de 
Festividades 

  

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
PERÍODO: 27 (vinte e sete) de dezembro de 2024 a 31 (trinta e um) de janeiro de 2025. 
 
BASE LEGAL: Art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021. 
 
Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, João Vitor Martins Laranjeira, P/ 
Empresa SMC Serviços e Eventos Ltda - ME, Euzilei Moreira de Sousa. 
 
Riacho de Santana – Ba, 27 de dezembro de 2024. 
 
JOAO VITOR MARTINS LARANJEIRA  
Prefeito Municipal 
 
Publicado de acordo com a Lei Federal Nº. 14.133/2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
                            E S T A D O D A BA H I A 

CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
                   PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA – BA  

 

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
CONTRATO: N.º 114/2024 
DISPENSA ELETRÔNICA: Nº 010/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 058/2024 
 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana. 
 
CONTRATADA: SMC Serviços e Eventos Ltda - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 
11.472.311/0001-70. 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em produção de eventos para montagem e 
desmontagem de palco, banheiros químicos, camarim, serviços de camarim, sistema de 
sonorização, painel de LED, grid e iluminação cênica, com fornecimento de mão de obra, 
estrutura e apoio logístico para o Réveillon 2024, que acontecerá nos dias 31 de dezembro 2024 
e 01 de janeiro de 2025 na Praça da Paquera do município de Riacho de Santana-Bahia. 
 
VALOR GLOBAL: R$ 42.500,00 (quarenta e dois mil e quinhentos reais). 
 

 Dotações Previsão de 
Despesas 

Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 
 

02.09 – Secretaria de Municipal 
de Cultura, Esporte e Lazer 
 

 

 
Projeto/Atividade 

2117 – Comemoração de 
Festividades 

  

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
PERÍODO: 27 (vinte e sete) de dezembro de 2024 a 31 (trinta e um) de janeiro de 2025. 
 
BASE LEGAL: Art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021. 
 
Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, João Vitor Martins Laranjeira, P/ 
Empresa SMC Serviços e Eventos Ltda - ME, Euzilei Moreira de Sousa. 
 
Riacho de Santana – Ba, 27 de dezembro de 2024. 
 
JOAO VITOR MARTINS LARANJEIRA  
Prefeito Municipal 
 
Publicado de acordo com a Lei Federal Nº. 14.133/2024. 
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
                                           E S T A D O D A BA H I A 

             CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
                    PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA. 

 

 

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contrato: Nº. 115/2024 
Inexigibilidade: Nº. 026/2024 
Processo Administrativo: Nº. 065/2024 
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana. 
 
Contratada: WM APOIO A GESTÃO DE SAÚDE E TECNOLOGIA LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 10.562.589/0001-75. 
 
Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços em assessoria 
especializada em gestão, planejamento e projetos na área da saúde pública, 
visando a elaboração, acompanhamento e monitoramento do Plano de Ação do 
SUS Digital, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
deste município de Riacho de Santana. 
 
Valor Global: R$60.000,00 (sessenta mil reais) 
 Dotações Previsão de 

Despesas 
Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 

0207 - Secretaria Municipal de 
Saúde 

 

 
 
Projeto/Atividade 

2070 - Gestão das Ações do 
Fundo Municipal de Saúde 
2065 - Gestão das Ações da 
Atenção Primária – APS 
2285  - gestão das ações da 
atenção especializada - MAC 
2260 - Outros Programas do 
Fundo a Fundo 

 

 

Elemento de 
Despesa 3.3.9.0.39.0000 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica 

 
Vigência: 4 meses  
 
Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, João Vitor Martins 
Laranjeira; P/ WM APOIO A GESTÃO DE SAÚDE E TECNOLOGIA LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 10.562.589/0001-75, representada por Washington Willian Costa 
Ferreira. 
 
Riacho de Santana-Bahia, em 31 de dezembro de 2024. 
 
 

João Vitor Martins Laranjeira   
Prefeito Municipal   

  PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
                                           E S T A D O D A BA H I A 

             CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
                    PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA. 

 

 

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contrato: Nº. 115/2024 
Inexigibilidade: Nº. 026/2024 
Processo Administrativo: Nº. 065/2024 
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana. 
 
Contratada: WM APOIO A GESTÃO DE SAÚDE E TECNOLOGIA LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 10.562.589/0001-75. 
 
Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços em assessoria 
especializada em gestão, planejamento e projetos na área da saúde pública, 
visando a elaboração, acompanhamento e monitoramento do Plano de Ação do 
SUS Digital, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
deste município de Riacho de Santana. 
 
Valor Global: R$60.000,00 (sessenta mil reais) 
 Dotações Previsão de 

Despesas 
Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 

0207 - Secretaria Municipal de 
Saúde 

 

 
 
Projeto/Atividade 

2070 - Gestão das Ações do 
Fundo Municipal de Saúde 
2065 - Gestão das Ações da 
Atenção Primária – APS 
2285  - gestão das ações da 
atenção especializada - MAC 
2260 - Outros Programas do 
Fundo a Fundo 

 

 

Elemento de 
Despesa 3.3.9.0.39.0000 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica 

 
Vigência: 4 meses  
 
Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, João Vitor Martins 
Laranjeira; P/ WM APOIO A GESTÃO DE SAÚDE E TECNOLOGIA LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 10.562.589/0001-75, representada por Washington Willian Costa 
Ferreira. 
 
Riacho de Santana-Bahia, em 31 de dezembro de 2024. 
 
 

João Vitor Martins Laranjeira   
Prefeito Municipal   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 001/2024 

 

Apostilamento ao contrato N.º 001/2024 – 

Pregão Eletrônico N.° 0027/2023 – Processo 

Administrativo N.º 0062/2023. 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira torna público o apostilamento ao contrato n.º 

001/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a empresa 

EMPRESA WM Apoio a Gestão de Saúde e Tecnologia Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.562.589/0001-75, na data de 03/01/2024, cujo objeto é a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de gerenciamento e gestão de informações 

envolvendo capacitações, evolução profissional, auditoria e monitoramento e licenças de 

softwares em caráter complementar ao Sistema Único de Saúde – SUS, conforme Lei n.º 

8.080/1990, visando atender as ações da Secretaria Municipal de Saúde de Riacho de 

Santana – BA. 

 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações Previsão de 

Despesas 

 

Unidade 

Orçamentária 

02.07 – Secretaria Municipal de Saúde  

Projeto/Atividade 2065- Gestão das Ações da Atenção 

Primária – APS 

2070 – Manutenção do Fundo Municipal 

de Saúde 

2260 - Outros Programas do Fundo a 

Fundo 

2281 - Gestão das Ações do CAPS 

2284 - Gestão das Ações do TFD 

2285 - Gestão das Ações da Atenção 

Especializada – MAC 

2294 - Ações de Incentivo para Ações 

Estratégicas 

2299 - Gestão das Ações da Atenção 

Especializada – SAMU 

 

 

Elemento de 

Despesa 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no § 8o, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no § 8o, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 004/2024 

 

Apostilamento ao contrato N.º 004/2024 – 

Dispensa Eletrônica N.° 0016/2023 – Processo 

Administrativo N.º 0084/2023. 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira torna público o apostilamento ao contrato n.º 

004/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a empresa 

Empresa ACBS MEOICAL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDÂ, inscrito no CNPJ sob o n" 

51.770 900/0001-59, na data de 25/01/2024, cujo objeto é a aquisição e instalação de 

ampola produtora de Raio-X compatível com o aparelho de Raio-X marca Sawa e modelo 

ATL para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Riacho de 

Santana. 

 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações Previsão de 

Despesas 

 

Unidade 

Orçamentária 

02.07 – Secretaria Municipal de Saúde  

Projeto/Atividade 2070 – Manutenção do Fundo Municipal 

de Saúde 

 

2285 – Gestão das Ações da Atenção 

Especializada - MAC. 

 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.39.0000 – Outros serviços de terceiros – Pessoa 

Jurídica 

3.3.90.30.0000 – Material de Consumo  

4.4.90.52.0000 – Equipamentos e Material Permanente 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no art.136, IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 004/2024 

 

Apostilamento ao contrato N.º 004/2024 – 

Dispensa Eletrônica N.° 0016/2023 – Processo 

Administrativo N.º 0084/2023. 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira torna público o apostilamento ao contrato n.º 

004/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a empresa 

Empresa ACBS MEOICAL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDÂ, inscrito no CNPJ sob o n" 

51.770 900/0001-59, na data de 25/01/2024, cujo objeto é a aquisição e instalação de 

ampola produtora de Raio-X compatível com o aparelho de Raio-X marca Sawa e modelo 

ATL para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Riacho de 

Santana. 

 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações Previsão de 

Despesas 

 

Unidade 

Orçamentária 

02.07 – Secretaria Municipal de Saúde  

Projeto/Atividade 2070 – Manutenção do Fundo Municipal 

de Saúde 

 

2285 – Gestão das Ações da Atenção 

Especializada - MAC. 

 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.39.0000 – Outros serviços de terceiros – Pessoa 

Jurídica 

3.3.90.30.0000 – Material de Consumo  

4.4.90.52.0000 – Equipamentos e Material Permanente 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no art.136, IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 023/2024. 
 

Apostilamento ao contrato N.º 
023/2024– Tomada de Preços: Nº. 
003/2023/ Processo Administrativo: Nº. 
089/2023. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 
Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o apostilamento ao contrato 
n.º 023/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a 
empresa Construtora e Serviços Bahia Eireli, inscrita no CNPJ sob o nº 
17.764.062/0001-72, cujo objeto é a contratação de empresa especializada no ramo de 
engenharia para construção de 01 (um) campo society de grama sintética no Bairro 
Belém, na sede do município de Riacho de Santana-Bahia. 
 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato, ocorrerão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 

 

02.06 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Assuntos Urbanos 

02.09 – Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

 

Projeto/Atividade 

1131 – CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS 

1207 – CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE QUADRAS PLIESPORTIVAS 

E PRAÇAS DE ESPORTE 

Elemento de 

Despesa 
4.4.9.0.51.00.0000 – Obras e Instalações 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, 

que aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o 

exercício seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 023/2024. 
 

Apostilamento ao contrato N.º 
023/2024– Tomada de Preços: Nº. 
003/2023/ Processo Administrativo: Nº. 
089/2023. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 
Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o apostilamento ao contrato 
n.º 023/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a 
empresa Construtora e Serviços Bahia Eireli, inscrita no CNPJ sob o nº 
17.764.062/0001-72, cujo objeto é a contratação de empresa especializada no ramo de 
engenharia para construção de 01 (um) campo society de grama sintética no Bairro 
Belém, na sede do município de Riacho de Santana-Bahia. 
 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato, ocorrerão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 

 

02.06 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Assuntos Urbanos 

02.09 – Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

 

Projeto/Atividade 

1131 – CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS 

1207 – CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE QUADRAS PLIESPORTIVAS 

E PRAÇAS DE ESPORTE 

Elemento de 

Despesa 
4.4.9.0.51.00.0000 – Obras e Instalações 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, 

que aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o 

exercício seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 039/2023. 
 

Apostilamento ao contrato N.º 
039/2023– Tomada de Preços: Nº. 
005/2022/ Processo Administrativo: Nº. 
046/2022. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 
Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o apostilamento ao contrato 
n.º 039/2023, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a 
empresa Nascon Engenharia e Construções Eireli-ME, inscrita no CNPJ nº 
20.615.508/0001-01, cujo objeto é a contratação de empresa especializada no ramo de 
engenharia para reforma e revitalização da Praça Monsenhor Tobias, na sede do 
município de Riacho de Santana-BA, conforme Termo de Convênio Nº 139/2022, 
celebrado entre o Município de Riacho de Santana e a Companhia de Desenvolvimento 
Urbano do Estado da Bahia – CONDER. 
 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato, ocorrerão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 
Orçamentária 

02.06 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Assuntos 

Urbanos 

 
Projeto/Atividade 

2126- Manutenção de Logradouros – Praças, Jardins, Ruas e 

Avenidas 

Elemento de 
Despesa 

4.4.9.0.51.00.0000 – Obras e Instalações 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, 

que aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o 

exercício seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 039/2023. 
 

Apostilamento ao contrato N.º 
039/2023– Tomada de Preços: Nº. 
005/2022/ Processo Administrativo: Nº. 
046/2022. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 
Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o apostilamento ao contrato 
n.º 039/2023, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a 
empresa Nascon Engenharia e Construções Eireli-ME, inscrita no CNPJ nº 
20.615.508/0001-01, cujo objeto é a contratação de empresa especializada no ramo de 
engenharia para reforma e revitalização da Praça Monsenhor Tobias, na sede do 
município de Riacho de Santana-BA, conforme Termo de Convênio Nº 139/2022, 
celebrado entre o Município de Riacho de Santana e a Companhia de Desenvolvimento 
Urbano do Estado da Bahia – CONDER. 
 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato, ocorrerão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 
Orçamentária 

02.06 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Assuntos 

Urbanos 

 
Projeto/Atividade 

2126- Manutenção de Logradouros – Praças, Jardins, Ruas e 

Avenidas 

Elemento de 
Despesa 

4.4.9.0.51.00.0000 – Obras e Instalações 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, 

que aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o 

exercício seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 099/2024. 
 

Apostilamento ao contrato N.º 
099/2024– Concorrência: Nº. 001/2024/ 
Processo Administrativo: Nº. 015/2024. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 
Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o apostilamento ao contrato 
n.º 099/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a 
empresa Nascon Engenharia e Construções Ltda-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
20.615.508/0001-01, cujo objeto é a contratação de empresa especializada no ramo de 
engenharia para prestação de serviços de pavimentação em paralelepípedo granítico 
sobre colchão de areia na comunidade de Boqueirão das Pombas, zona rural do 
município de Riacho de Santana-BA. 
 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato, ocorrerão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações Previsão de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

Unidade 

Orçamentária 

02.06 – Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Serviços 

Urbanos 

 

 

 

 

Projeto/Atividade 

1121 – Pavimentação e 

Construção de Logradouros – 

Ruas – Praças e Jardins 

  

Elemento de 

Despesa 

4.4.9.0.51.0000 – Obras e Instalações 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, 

que aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o 

exercício seguinte, com base legal no artigo 136, IV da Lei 14.133/21. 

 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 099/2024. 
 

Apostilamento ao contrato N.º 
099/2024– Concorrência: Nº. 001/2024/ 
Processo Administrativo: Nº. 015/2024. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 
Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o apostilamento ao contrato 
n.º 099/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a 
empresa Nascon Engenharia e Construções Ltda-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
20.615.508/0001-01, cujo objeto é a contratação de empresa especializada no ramo de 
engenharia para prestação de serviços de pavimentação em paralelepípedo granítico 
sobre colchão de areia na comunidade de Boqueirão das Pombas, zona rural do 
município de Riacho de Santana-BA. 
 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato, ocorrerão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações Previsão de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

Unidade 

Orçamentária 

02.06 – Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Serviços 

Urbanos 

 

 

 

 

Projeto/Atividade 

1121 – Pavimentação e 

Construção de Logradouros – 

Ruas – Praças e Jardins 

  

Elemento de 

Despesa 

4.4.9.0.51.0000 – Obras e Instalações 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, 

que aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o 

exercício seguinte, com base legal no artigo 136, IV da Lei 14.133/21. 

 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 21:03 horas do dia 06/01/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/D55A-C6ED-A0AC-DCEF-65C2 ou utilize o código QR.

59
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 06 DE JANEIRO DE 2025 • ANO XIX | N º 3184 CONTRATOS - APOSTILAMENTOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 039/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 039/2024 – 
Pregão Eletrônico n° 033/2023/ Processo 
Administrativo N° 165/2023. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

039/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a Empresa 

JFS SERVICOS COMBINADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°21.351.660/0001-97, na 

data de 12/06/2024, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços 

especializados em atividade meio de gestão, visando a prestação continuada de serviços, 

em atendimento as demandas da Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/BA e suas 

secretarias. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 
Dotações 

Previsão de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

Unidade 

Orçamentária 

02.02 – Secretaria Municipal 

de Administração   

02.05 – Secretaria Municipal 

de Educação 

02.06 – Secretaria Municipal 

de Infraestrutura e Assuntos 

Urbanos 

02.09 – Secretaria Municipal 

de Cultura, Esporte e Lazer 

02.10 – Secretaria Municipal 

de Agricultura e 

Abastecimento 

02.11 – Secretaria Municipal 

de Meio Ambiente 

02.07 – Secretaria Municipal 

de Saúde 

02.08 – Secretaria Municipal 

de Assistencia Social 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2026 – Gestão das Ações da 

Secretaria de Meio Ambiente  

2017 – Gestão das Ações da 

Secretaria de Administração 

2097 – Gestão das Ações do 

Ensino Fundamental 

2123 – Gestão das Ações da 

Secretaria de Infrastrutura  

2025 – Gestão das Ações da 

Secretaria de Cultura, 

Esporte e Lazer 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

2 
 

2070 – Gestão das Ações do 

Fundo Municipal de Saúde 

2065 – Gestão das Ações da 

Atenção Primária – APS 

2057 – Gestão das Ações do 

Fundo Municipal de 

Assistência Social 

2270 – Gestão das Ações do 

CRAS 

2164 – Gestão das Ações da 

Secretaria de Agricultura e 

Abastecimento 

Elemento de 

Despesa 

3.3.90.39.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

2 
 

2070 – Gestão das Ações do 

Fundo Municipal de Saúde 

2065 – Gestão das Ações da 

Atenção Primária – APS 

2057 – Gestão das Ações do 

Fundo Municipal de 

Assistência Social 

2270 – Gestão das Ações do 

CRAS 

2164 – Gestão das Ações da 

Secretaria de Agricultura e 

Abastecimento 

Elemento de 

Despesa 

3.3.90.39.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 21:03 horas do dia 06/01/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/D55A-C6ED-A0AC-DCEF-65C2 ou utilize o código QR.

61
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 06 DE JANEIRO DE 2025 • ANO XIX | N º 3184 CONTRATOS - APOSTILAMENTOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 045/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 045/2024 – 
Dispensa Eletrônica n° 007/2024/ Processo 
Administrativo N° 022/2024. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

045/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a Empresa 

RAFAEL ALMEIDA FRAGA AGUIAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°  49.849.034/0001-

44, na data de 25/06/2024, cujo objeto é a aquisição de manilhas de concreto para 

execução de drenagem em  vias publicas na zona urbana e drenagem em estradas vicinais 

no interior do município e estacas de concreto armado para construção de uma cerca de 

1200 metros no aeródromo municipal, em atendimento às necessidades da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos, conforme as normas e condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações Previsão de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

Unidade 

Orçamentária 

02.06 – Secretaria Municipal 

de Infraestrutura e Assuntos 

Urbanos   

 

 

 

Projeto/Atividade 

1131 – Construção e 

Ampliação de Obras Públicas 

2126 – Manutenção de 

Logradouros, Praças, Ruas e 

Jardins 

 

 

Elemento de 

Despesa 

3.3.90.39.0000 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica 

4.4.9.0.51.0000 – Obras e Instalações 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no art.136, IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 045/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 045/2024 – 
Dispensa Eletrônica n° 007/2024/ Processo 
Administrativo N° 022/2024. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

045/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a Empresa 

RAFAEL ALMEIDA FRAGA AGUIAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°  49.849.034/0001-

44, na data de 25/06/2024, cujo objeto é a aquisição de manilhas de concreto para 

execução de drenagem em  vias publicas na zona urbana e drenagem em estradas vicinais 

no interior do município e estacas de concreto armado para construção de uma cerca de 

1200 metros no aeródromo municipal, em atendimento às necessidades da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos, conforme as normas e condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações Previsão de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

Unidade 

Orçamentária 

02.06 – Secretaria Municipal 

de Infraestrutura e Assuntos 

Urbanos   

 

 

 

Projeto/Atividade 

1131 – Construção e 

Ampliação de Obras Públicas 

2126 – Manutenção de 

Logradouros, Praças, Ruas e 

Jardins 

 

 

Elemento de 

Despesa 

3.3.90.39.0000 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica 

4.4.9.0.51.0000 – Obras e Instalações 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no art.136, IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 047/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 047/2024 – 
Pregão Eletrônico n° 24/2023/ Processo 
Administrativo N° 4112/2023. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

047/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a empresa 

Empresa RCX LOCAÇÕES E COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA inscrita no 

CNPJ sob o n° 02.492.594/0001-20, na data de 05/07/2024, cujo objeto é                

locação de bens servíveis de IP que deverão ser adquiridos, instalados, operados e 

mantidos pela contratada em garantia, com cessão definitiva e perpétua da titularidade dos 

bens/equipamentos para o município de Riacho de Santana-BA ao final da locação. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações Previsão de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

Unidade 

Orçamentária 

02.06 – Secretaria Municipal 

de Infraestrutura e Assuntos 

Urbanos   

 

 

Projeto/Atividade 

2188 - Gestão das Ações da 

Iluminação Pública 

 
 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.39.0000 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica 

 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 047/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 047/2024 – 
Pregão Eletrônico n° 24/2023/ Processo 
Administrativo N° 4112/2023. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

047/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a empresa 

Empresa RCX LOCAÇÕES E COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA inscrita no 

CNPJ sob o n° 02.492.594/0001-20, na data de 05/07/2024, cujo objeto é                

locação de bens servíveis de IP que deverão ser adquiridos, instalados, operados e 

mantidos pela contratada em garantia, com cessão definitiva e perpétua da titularidade dos 

bens/equipamentos para o município de Riacho de Santana-BA ao final da locação. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações Previsão de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

Unidade 

Orçamentária 

02.06 – Secretaria Municipal 

de Infraestrutura e Assuntos 

Urbanos   

 

 

Projeto/Atividade 

2188 - Gestão das Ações da 

Iluminação Pública 

 
 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.39.0000 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica 

 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 21:03 horas do dia 06/01/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/D55A-C6ED-A0AC-DCEF-65C2 ou utilize o código QR.

63
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 06 DE JANEIRO DE 2025 • ANO XIX | N º 3184 CONTRATOS - APOSTILAMENTOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 058/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 058/2024 – 
Pregão Eletrônico n° 011/2024/ Processo 
Administrativo N° 028/2024. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

058/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a empresa 

Auto Posto Dr Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 12.098.995/0001-54, na data de 

19/07/2024, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para fornecimento de 

combustíveis (gasolina comum, etanol, diesel S-500 e diesel S-10) de forma parcelada, 

destinados ao abastecimento da frota de veículos, do município de Riacho de Santana-

Bahia, no exercício de 2024, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 
Orçamentária 

02.02 – Secretaria Municipal de Administração  

02.06 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Assuntos Urbanos 

02.05 – Secretaria Municipal de Educação 

02.08 – Secretaria Municipal de Assistência Social 

02.07- Secretaria Municipal de Saúde 

02.10 – Secretaria Municipal de  Agricultura e Abastecimento 

02.11 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

 2070 – Gestão do Fundo Municipal de Saúde - FMS 

2260 – Outros Programas Fundo a Fundo 

2065 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

2068 – Gestão das Ações de Equipes de Saúde da Família 

2281 – Gestão das Ações do CAPS 

2299 – Gestão das Ações do SAMU 

 
 
 
Projeto/Atividade 

2017- Gestão da Secretaria de Administração 

2123- Gestão dos Serviços de Infraestrutura e Assuntos Urbanos 

2097 – Gestão das Ações do Ensino Fundamental 

2055 – Indice de Gestão Descentralizada do SUAS 

2057 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Assistência Social 

2275 – Gestão de Outros Programas da Assistência Social 

2261 – Gestão do Programa de Atenção Integral à Família - PAIF 

2265 – Gestão do Programa Bolsa Família - IGDBF 

2270 – Gestão das Ações do CRAS/PAIF 

2271 – Gestão das Ações do CREAS/PAEFI 

 1121 – Pavimentação e Construção de Logradouros – Ruas, Avenidas, 
Praças e Jardins 

 1131 – Construção e Ampliação de Obras Públicas 

 2126 – Manutenção de Logradouros – Praças, Jardins, Ruas e 
Avenidas 

Elemento de 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

2 
 

Despesa 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no art.136, IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

2 
 

Despesa 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no art.136, IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 115/2022 

 
Apostilamento ao Contrato nº 115/2022 – 
Dispensa Eletrônica  n° 009/2022/Processo 
Administrativo N° 090/2022. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

115/2022, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a empresa 

Jânio de Jesus Laranjeira, inscrita no CNPJ sob o nº 31.911.370/0001-04, na data de 

16/08/2022, cujo objeto é a prestação de serviços de eletricista para manutenção das 

atividades de serviços elétricos de apoio á Prefeitura, Secretarias Municipais e demais 

prédios e  repartições públicas, oriundo da Dispensa Eletrônica  n
o 

009/2022. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 
Orçamentária 
 

02.06 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Assuntos Urbanos 

 
Projeto/Atividade 

2.123 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS 
2.188 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS 

Elemento de Despesa 3.3.9.0.39.00 00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 
 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no art.136, IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 115/2022 

 
Apostilamento ao Contrato nº 115/2022 – 
Dispensa Eletrônica  n° 009/2022/Processo 
Administrativo N° 090/2022. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

115/2022, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a empresa 

Jânio de Jesus Laranjeira, inscrita no CNPJ sob o nº 31.911.370/0001-04, na data de 

16/08/2022, cujo objeto é a prestação de serviços de eletricista para manutenção das 

atividades de serviços elétricos de apoio á Prefeitura, Secretarias Municipais e demais 

prédios e  repartições públicas, oriundo da Dispensa Eletrônica  n
o 

009/2022. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 
Orçamentária 
 

02.06 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Assuntos Urbanos 

 
Projeto/Atividade 

2.123 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS 
2.188 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS 

Elemento de Despesa 3.3.9.0.39.00 00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 
 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no art.136, IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

1 
 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2024 

 
Apostilamento ao termo de Ata de 
Registro de Preços nº 007/2024 – Pregão 
Eletrônico N° 007/2024/ Processo 
Administrativo N° 019/2024. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito Municipal, 

o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento da Ata Registro de Preços n.º 

007/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a Empresa JM 

Comércio de Materiais de Construção Ltda. - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 13.106.469/0001-51, 

na data de 29/08/2024, cujo objeto é o fornecimento de material elétrico para manutenção dos 

serviços contínuos de iluminação nas repartições públicas das diversas secretarias deste 

município e iluminação pública referente às ruas, praças, quadras poliesportivas, estádio de futebol 

e avenidas da cidade e zona rural do município de Riacho de Santana-BA, oriundo do Pregão 

Eletrônico N
o
. 007/2024. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das 

seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 
Dotações 

 

Unidade 

Orçamentária 

02.02–Secretaria Municipal de Administração  

02.06–Secretaria de Infraestrutura e Assuntos Urbanos 

02.05–Secretaria Municipal de Educação 

02.08-Secretaria Municipal de Assistência Social 

02.07–Secretaria Municipal de Saúde 

2057–Gestão das Ações do Fundo Municipal de Assistência Social 

2123–Gestão da Secretaria de Infraestrutura 

2188–Gestão da Rede de Iluminação Pública 

2126–Manutenção de Logradouros – Praças – Jardins – Ruas e Avenidas 

1254 – Implantação e Ampliação de Rede de Energia Elétrica 

2017–Gestão da Secretaria de Administração 

 2070–Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

Elemento de 

Despesa 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 

O presente apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a 

LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no 

Artigo 136, IV da Lei 14.133/21. 

 

Riacho de Santana - Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

1 
 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2024 

 
Apostilamento ao termo de Ata de 
Registro de Preços nº 007/2024 – Pregão 
Eletrônico N° 007/2024/ Processo 
Administrativo N° 019/2024. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito Municipal, 

o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento da Ata Registro de Preços n.º 

007/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a Empresa JM 

Comércio de Materiais de Construção Ltda. - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 13.106.469/0001-51, 

na data de 29/08/2024, cujo objeto é o fornecimento de material elétrico para manutenção dos 

serviços contínuos de iluminação nas repartições públicas das diversas secretarias deste 

município e iluminação pública referente às ruas, praças, quadras poliesportivas, estádio de futebol 

e avenidas da cidade e zona rural do município de Riacho de Santana-BA, oriundo do Pregão 

Eletrônico N
o
. 007/2024. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das 

seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 
Dotações 

 

Unidade 

Orçamentária 

02.02–Secretaria Municipal de Administração  

02.06–Secretaria de Infraestrutura e Assuntos Urbanos 

02.05–Secretaria Municipal de Educação 

02.08-Secretaria Municipal de Assistência Social 

02.07–Secretaria Municipal de Saúde 

2057–Gestão das Ações do Fundo Municipal de Assistência Social 

2123–Gestão da Secretaria de Infraestrutura 

2188–Gestão da Rede de Iluminação Pública 

2126–Manutenção de Logradouros – Praças – Jardins – Ruas e Avenidas 

1254 – Implantação e Ampliação de Rede de Energia Elétrica 

2017–Gestão da Secretaria de Administração 

 2070–Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

Elemento de 

Despesa 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 

O presente apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a 

LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no 

Artigo 136, IV da Lei 14.133/21. 

 

Riacho de Santana - Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 004/2022 

 
Apostilamento ao termo de contrato nº 004/2022 – 
Dispensa N° 001/2022 - Processo Administrativo 
N° 010/2022. 

 
LOCATÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Praça Monsenhor Tobias, 321- Cidade de Riacho de 
Santana – BA, inscrito no CNPJ sob n

o
 14.105.191/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua José 
Ribeiro de Carvalho, nº 206, Bairro Belém, município de Riacho de Santana – Estado da Bahia, RG 
n.º 09583397-83, SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 018.550.085-48, de ora em diante 
denominada CONTRATANTE. 
 
 
LOCADOR: Valdemir de Lima Pereira, brasileiro, casado, RG. N.º 2120037, SSP/BA, CPF/MF N.º 

088.979.805-20, residente e domiciliado na Av. Tiradentes, nº 1.830, Centro, na cidade de Riacho de 

Santana-BA, CEP: 46470-000, cujo objeto é a locação de imóvel destinado ao funcionamento do 

Conselho Municipal de Educação – CME, Conselho de Acompanhamento e Controle Social do 

FUNDEB – CACS FUNDEB e Conselho de Alimentação Escolar – CAE, ligados à Secretaria 

Municipal de Educação, deste município. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO APOSTILAMENTO 

O presente apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte. Os recursos para 

cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das seguintes dotações 

do exercício financeiro de 2025: 

 

 Dotações 

Unidade 
Orçamentária 

02.05 – Secretaria Municipal de Educação 

Projeto/Atividade 2097 – Gestão das Ações do Ensino Fundamental 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra 
embasamento legal no Artigo 65, parágrafo 8º da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas no referido contrato. 
 
Riacho de Santana – Estado da Bahia, 01 de janeiro de 2025. 

 
 
 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA 
Município de Riacho de Santana 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 004/2022 

 
Apostilamento ao termo de contrato nº 004/2022 – 
Dispensa N° 001/2022 - Processo Administrativo 
N° 010/2022. 

 
LOCATÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Praça Monsenhor Tobias, 321- Cidade de Riacho de 
Santana – BA, inscrito no CNPJ sob n

o
 14.105.191/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua José 
Ribeiro de Carvalho, nº 206, Bairro Belém, município de Riacho de Santana – Estado da Bahia, RG 
n.º 09583397-83, SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 018.550.085-48, de ora em diante 
denominada CONTRATANTE. 
 
 
LOCADOR: Valdemir de Lima Pereira, brasileiro, casado, RG. N.º 2120037, SSP/BA, CPF/MF N.º 

088.979.805-20, residente e domiciliado na Av. Tiradentes, nº 1.830, Centro, na cidade de Riacho de 

Santana-BA, CEP: 46470-000, cujo objeto é a locação de imóvel destinado ao funcionamento do 

Conselho Municipal de Educação – CME, Conselho de Acompanhamento e Controle Social do 

FUNDEB – CACS FUNDEB e Conselho de Alimentação Escolar – CAE, ligados à Secretaria 

Municipal de Educação, deste município. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO APOSTILAMENTO 

O presente apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte. Os recursos para 

cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das seguintes dotações 

do exercício financeiro de 2025: 

 

 Dotações 

Unidade 
Orçamentária 

02.05 – Secretaria Municipal de Educação 

Projeto/Atividade 2097 – Gestão das Ações do Ensino Fundamental 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra 
embasamento legal no Artigo 65, parágrafo 8º da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas no referido contrato. 
 
Riacho de Santana – Estado da Bahia, 01 de janeiro de 2025. 

 
 
 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA 
Município de Riacho de Santana 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 008/2023 

 
Apostilamento ao termo de contrato nº 008/2023 – 
Dispensa N° 002/2023- Processo Administrativo N° 
009/2023. 

 
LOCATÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Praça Monsenhor Tobias, 321- Cidade de Riacho de 
Santana – BA, inscrito no CNPJ sob n

o
 14.105.191/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua José 
Ribeiro de Carvalho, nº 206, Bairro Belém, município de Riacho de Santana – Estado da Bahia, RG 
n.º 09583397-83, SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 018.550.085-48, de ora em diante 
denominada CONTRATANTE. 
 
 
LOCADOR: Jacy Mário de Castro Filho, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF N.º 673.613.585-00 e 

RG. N.º 603024025, SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Joaquim Guimarães e Silva, nº 0097, 

Bairro Centro, Riacho de Santana-BA, CEP: 46.470-000, cujo objeto é a locação de imóvel destinado 

ao funcionamento da sede da Secretaria Municipal de Assistência Social, que é um órgão que 

garante a proteção social aos cidadãos, apoio a indivíduos, famílias e à comunidade no 

enfrentamento de suas dificuldades, por meio de serviços, benefícios, programas e projetos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO APOSTILAMENTO 

O presente apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte. Os recursos para 

cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das seguintes dotações 

do exercício financeiro de 2025: 

 

 Dotações 

Unidade Orçamentária 

 
02.08 – Secretaria Municipal de Assistência Social 

 

Projeto/Atividade 
2057 – Gestão das ações do Fundo Municipal de Assistência Social 

Elemento de Despesa 3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra 
embasamento legal no Artigo 65, parágrafo 8º da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas no referido contrato. 
 
Riacho de Santana – Estado da Bahia, 01 de janeiro de 2025. 

 
 
 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA 
Município de Riacho de Santana 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 008/2023 

 
Apostilamento ao termo de contrato nº 008/2023 – 
Dispensa N° 002/2023- Processo Administrativo N° 
009/2023. 

 
LOCATÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Praça Monsenhor Tobias, 321- Cidade de Riacho de 
Santana – BA, inscrito no CNPJ sob n

o
 14.105.191/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua José 
Ribeiro de Carvalho, nº 206, Bairro Belém, município de Riacho de Santana – Estado da Bahia, RG 
n.º 09583397-83, SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 018.550.085-48, de ora em diante 
denominada CONTRATANTE. 
 
 
LOCADOR: Jacy Mário de Castro Filho, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF N.º 673.613.585-00 e 

RG. N.º 603024025, SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Joaquim Guimarães e Silva, nº 0097, 

Bairro Centro, Riacho de Santana-BA, CEP: 46.470-000, cujo objeto é a locação de imóvel destinado 

ao funcionamento da sede da Secretaria Municipal de Assistência Social, que é um órgão que 

garante a proteção social aos cidadãos, apoio a indivíduos, famílias e à comunidade no 

enfrentamento de suas dificuldades, por meio de serviços, benefícios, programas e projetos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO APOSTILAMENTO 

O presente apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte. Os recursos para 

cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das seguintes dotações 

do exercício financeiro de 2025: 

 

 Dotações 

Unidade Orçamentária 

 
02.08 – Secretaria Municipal de Assistência Social 

 

Projeto/Atividade 
2057 – Gestão das ações do Fundo Municipal de Assistência Social 

Elemento de Despesa 3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra 
embasamento legal no Artigo 65, parágrafo 8º da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas no referido contrato. 
 
Riacho de Santana – Estado da Bahia, 01 de janeiro de 2025. 

 
 
 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA 
Município de Riacho de Santana 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 003/2023 

 

Apostilamento ao contrato N.º 003/2023 – 

Dispensa N.° 001/2023 – Processo 

Administrativo N.º 001/2023. 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira torna público o apostilamento ao contrato n.º 

003/2023, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a empresa 

EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA – EGBA, CNPJ/MF nº 15.257.819/0001-06, na data de 

16/01/2023, cujo objeto é a prestação de serviço de publicação dos atos oficiais da 

prefeitura na mídia eletrônica do Caderno dos Municípios do Diário Oficial do Estado e em 

espaço exclusivo para a prefeitura no Diário Oficial Municipal do Portal da Empresa Gráfica 

da Bahia. 

 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 
02.01 – Gabinete do Prefeito 

Projeto/Atividade 2006 – Gestão do Setor de Imprensa e Publicidade. 

Elemento de 

Despesa 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no § 8o, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 003/2023 

 

Apostilamento ao contrato N.º 003/2023 – 

Dispensa N.° 001/2023 – Processo 

Administrativo N.º 001/2023. 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira torna público o apostilamento ao contrato n.º 

003/2023, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a empresa 

EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA – EGBA, CNPJ/MF nº 15.257.819/0001-06, na data de 

16/01/2023, cujo objeto é a prestação de serviço de publicação dos atos oficiais da 

prefeitura na mídia eletrônica do Caderno dos Municípios do Diário Oficial do Estado e em 

espaço exclusivo para a prefeitura no Diário Oficial Municipal do Portal da Empresa Gráfica 

da Bahia. 

 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 
02.01 – Gabinete do Prefeito 

Projeto/Atividade 2006 – Gestão do Setor de Imprensa e Publicidade. 

Elemento de 

Despesa 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no § 8o, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 003/2024 

 

Apostilamento ao contrato N.º 003/2024 – 

Pregão Eletrônico N.° 0032/2023 – Processo 

Administrativo N.º 0067/2023. 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira torna público o apostilamento ao contrato n.º 

003/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a empresa 

Empresa CPR Comercial de Produtos Radiológicos Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 

96.730.809/0001-48, na data de 16/01/2024, cujo objeto é a aquisição de CR-Digitalizador 

de Imagens Radiográficas e DRY-Impressora Radiológica, destinados ao aparelho de raio-X 

que será instalado no Hospital Municipal e Maternidade Amália Coutinho, deste município. 

 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações Previsão de 

Despesas 

 

Unidade 

Orçamentária 

02.07 – Secretaria Municipal de Saúde  

Projeto/Atividade 2070 – Manutenção do Fundo Municipal 

de Saúde 

 

1075 – Aquisição de veículo, unidade 

móvel e equipamentos para Atenção 

Especializada. 

 

Elemento de 

Despesa 

3.3.90.30.00.00 – Materiais de Consumo  

4.4.9.0.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no § 8o, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 003/2024 

 

Apostilamento ao contrato N.º 003/2024 – 

Pregão Eletrônico N.° 0032/2023 – Processo 

Administrativo N.º 0067/2023. 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira torna público o apostilamento ao contrato n.º 

003/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a empresa 

Empresa CPR Comercial de Produtos Radiológicos Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 

96.730.809/0001-48, na data de 16/01/2024, cujo objeto é a aquisição de CR-Digitalizador 

de Imagens Radiográficas e DRY-Impressora Radiológica, destinados ao aparelho de raio-X 

que será instalado no Hospital Municipal e Maternidade Amália Coutinho, deste município. 

 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações Previsão de 

Despesas 

 

Unidade 

Orçamentária 

02.07 – Secretaria Municipal de Saúde  

Projeto/Atividade 2070 – Manutenção do Fundo Municipal 

de Saúde 

 

1075 – Aquisição de veículo, unidade 

móvel e equipamentos para Atenção 

Especializada. 

 

Elemento de 

Despesa 

3.3.90.30.00.00 – Materiais de Consumo  

4.4.9.0.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no § 8o, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 21:03 horas do dia 06/01/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/D55A-C6ED-A0AC-DCEF-65C2 ou utilize o código QR.

71
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 06 DE JANEIRO DE 2025 • ANO XIX | N º 3184 CONTRATOS - APOSTILAMENTOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 011/2023. 
 

Apostilamento ao contrato N.º 
011/2023– Tomada de Preços: Nº. 
009/2022/ Processo Administrativo: Nº. 
116/2022. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 
Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o apostilamento ao contrato 
n.º 011/2023, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a 
empresa Construtora e Serviços Bahia Eireli, inscrita no CNPJ sob o nº 
17.764.062/0001-72, cujo objeto é a contratação de empresa especializada no ramo de 
engenharia para construção de 15 (quinze) banheiros, visando Melhorias Sanitárias 
Domiciliares - MDS, nas comunidades de Muquém de Santaninha e Barriguda, zona rural 
do município, conforme Convênio Nº 239/2015, celebrado entre o Município de Riacho 
de Santana e a Fundação Nacional de Saúde - FUNASA. 
 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato, ocorrerão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 

 
02.06 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Assuntos Urbanos 

 

Projeto/Atividade 
1267 - INSTALAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES 

Elemento de 

Despesa 

4.4.9.0.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 

 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, 

que aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o 

exercício seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 011/2023. 
 

Apostilamento ao contrato N.º 
011/2023– Tomada de Preços: Nº. 
009/2022/ Processo Administrativo: Nº. 
116/2022. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 
Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o apostilamento ao contrato 
n.º 011/2023, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a 
empresa Construtora e Serviços Bahia Eireli, inscrita no CNPJ sob o nº 
17.764.062/0001-72, cujo objeto é a contratação de empresa especializada no ramo de 
engenharia para construção de 15 (quinze) banheiros, visando Melhorias Sanitárias 
Domiciliares - MDS, nas comunidades de Muquém de Santaninha e Barriguda, zona rural 
do município, conforme Convênio Nº 239/2015, celebrado entre o Município de Riacho 
de Santana e a Fundação Nacional de Saúde - FUNASA. 
 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato, ocorrerão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 

 
02.06 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Assuntos Urbanos 

 

Projeto/Atividade 
1267 - INSTALAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES 

Elemento de 

Despesa 

4.4.9.0.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 

 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, 

que aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o 

exercício seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 022/2024. 
 

Apostilamento ao contrato N.º 
022/2024– Tomada de Preços: Nº. 
001/2023/ Processo Administrativo: Nº. 
058/2023. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 
Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o apostilamento ao contrato 
n.º 022/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a 
empresa Tecplan Terraplenagem Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 09.206.625/0001-89, 
cujo objeto é a contratação de empresa especializada no ramo de engenharia para 
construção de uma pista de wheeling, no trecho: Campo de Avião, BR-430, Brejinhos, 
zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia. 
 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato, ocorrerão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 

 

02.06 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Assuntos Urbanos 

02.09 – Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

 

Projeto/Atividade 

1131 – CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS 

1207 – CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE QUADRAS PLIESPORTIVAS 

E PRAÇAS DE ESPORTE 

Elemento de 

Despesa 
4.4.9.0.51.00.0000 – Obras e Instalações 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, 

que aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o 

exercício seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 022/2024. 
 

Apostilamento ao contrato N.º 
022/2024– Tomada de Preços: Nº. 
001/2023/ Processo Administrativo: Nº. 
058/2023. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 
Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o apostilamento ao contrato 
n.º 022/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a 
empresa Tecplan Terraplenagem Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 09.206.625/0001-89, 
cujo objeto é a contratação de empresa especializada no ramo de engenharia para 
construção de uma pista de wheeling, no trecho: Campo de Avião, BR-430, Brejinhos, 
zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia. 
 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato, ocorrerão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 

 

02.06 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Assuntos Urbanos 

02.09 – Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

 

Projeto/Atividade 

1131 – CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS 

1207 – CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE QUADRAS PLIESPORTIVAS 

E PRAÇAS DE ESPORTE 

Elemento de 

Despesa 
4.4.9.0.51.00.0000 – Obras e Instalações 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, 

que aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o 

exercício seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 024/2024. 
 

Apostilamento ao contrato N.º 
024/2024– Tomada de Preços: Nº. 
002/2023/ Processo Administrativo: Nº. 
088/2023. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 
Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o apostilamento ao contrato 
n.º 024/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a 
empresa Bueno Tecnologia e Soluções Ltda, inscrita no CNPJ nº 20.048.597/0001-51, 
cujo objeto é a contratação de empresa especializada no ramo de engenharia para 
construção de 01 (um) campo society de grama sintética na comunidade do Jacaré, zona 
rural do município de Riacho de Santana-Bahia. 
 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato, ocorrerão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 

 

02.06 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Assuntos Urbanos 

02.09 – Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

 

Projeto/Atividade 

1131 – CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS 

1207 – CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE QUADRAS PLIESPORTIVAS 

E PRAÇAS DE ESPORTE 

Elemento de 

Despesa 
4.4.9.0.51.00.0000 – Obras e Instalações 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, 

que aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o 

exercício seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 024/2024. 
 

Apostilamento ao contrato N.º 
024/2024– Tomada de Preços: Nº. 
002/2023/ Processo Administrativo: Nº. 
088/2023. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 
Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o apostilamento ao contrato 
n.º 024/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a 
empresa Bueno Tecnologia e Soluções Ltda, inscrita no CNPJ nº 20.048.597/0001-51, 
cujo objeto é a contratação de empresa especializada no ramo de engenharia para 
construção de 01 (um) campo society de grama sintética na comunidade do Jacaré, zona 
rural do município de Riacho de Santana-Bahia. 
 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato, ocorrerão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 

 

02.06 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Assuntos Urbanos 

02.09 – Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

 

Projeto/Atividade 

1131 – CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS 

1207 – CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE QUADRAS PLIESPORTIVAS 

E PRAÇAS DE ESPORTE 

Elemento de 

Despesa 
4.4.9.0.51.00.0000 – Obras e Instalações 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, 

que aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o 

exercício seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 033/2024. 
 

Apostilamento ao contrato N.º 
033/2024– Concorrência: Nº. 003/2023/ 
Processo Administrativo: Nº. 082/2023. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 
Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o apostilamento ao contrato 
n.º 033/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a 
empresa Construtora e Serviços Bahia Eireli-ME, CNPJ nº 17.764.062/0001-72, cujo 
objeto é a contratação de empresa especializada no ramo de engenharia para reparos 
gerais do Hospital Municipal e Maternidade Amália Coutinho, na sede do município de 
Riacho de Santana, Bahia, conforme Termo de Convênio Nº 010/2023, celebrado entre o 
Estado da Bahia, por intermédio da Secretaria de Saúde do Estado da Bahia-SESAB e o 
município de Riacho de Santana/Fundo Municipal de Saúde. 
 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato, ocorrerão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, 

que aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o 

exercício seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 

02.07 – Secretaria de Saúde do Município 

Projeto/Atividade 1072- Construção, Ampliação e Reforma do Hospital Municipal 

2065 – Piso de Atenção Básica - PAB 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.39.00.0000 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

4.4.9.0.51.00.0000 – Obras e Instalações 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 033/2024. 
 

Apostilamento ao contrato N.º 
033/2024– Concorrência: Nº. 003/2023/ 
Processo Administrativo: Nº. 082/2023. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 
Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o apostilamento ao contrato 
n.º 033/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a 
empresa Construtora e Serviços Bahia Eireli-ME, CNPJ nº 17.764.062/0001-72, cujo 
objeto é a contratação de empresa especializada no ramo de engenharia para reparos 
gerais do Hospital Municipal e Maternidade Amália Coutinho, na sede do município de 
Riacho de Santana, Bahia, conforme Termo de Convênio Nº 010/2023, celebrado entre o 
Estado da Bahia, por intermédio da Secretaria de Saúde do Estado da Bahia-SESAB e o 
município de Riacho de Santana/Fundo Municipal de Saúde. 
 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato, ocorrerão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, 

que aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o 

exercício seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 

02.07 – Secretaria de Saúde do Município 

Projeto/Atividade 1072- Construção, Ampliação e Reforma do Hospital Municipal 

2065 – Piso de Atenção Básica - PAB 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.39.00.0000 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

4.4.9.0.51.00.0000 – Obras e Instalações 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 060/2022. 
 

Apostilamento ao contrato N.º 
060/2022– Tomada de Preços: Nº. 
002/2022/ Processo Administrativo: Nº. 
019/2022. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 
Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o apostilamento ao contrato 
n.º 060/2022, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a 
Empresa Engelima  Construções e Serviços Ltda-EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 
07.152.223/0001-13, cujo objeto é a contratação de empresa especializada no ramo de 
engenharia para reforma e ampliação do Mercado Municipal, na sede do município de 
Riacho de Santana-BA, conforme Termo de Convênio Nº 680/2021, celebrado entre a 
Prefeitura Municipal de Riacho de Santana e a Companhia de Desenvolvimento e Ação 
Regional – CAR, empresa pública vinculada à Secretaria de Desenvolvimento Rural-
SDR. 
 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato, ocorrerão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 
Orçamentária 

02.10 – Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento 

 
Projeto/Atividade 

1155 – Construção, Reforma e Ampliação de Mercados e Feiras 

Elemento de 
Despesa 

4.4.9.0.51.00.0000 – Obras e Instalações 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, 

que aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o 

exercício seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 060/2022. 
 

Apostilamento ao contrato N.º 
060/2022– Tomada de Preços: Nº. 
002/2022/ Processo Administrativo: Nº. 
019/2022. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 
Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o apostilamento ao contrato 
n.º 060/2022, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a 
Empresa Engelima  Construções e Serviços Ltda-EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 
07.152.223/0001-13, cujo objeto é a contratação de empresa especializada no ramo de 
engenharia para reforma e ampliação do Mercado Municipal, na sede do município de 
Riacho de Santana-BA, conforme Termo de Convênio Nº 680/2021, celebrado entre a 
Prefeitura Municipal de Riacho de Santana e a Companhia de Desenvolvimento e Ação 
Regional – CAR, empresa pública vinculada à Secretaria de Desenvolvimento Rural-
SDR. 
 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato, ocorrerão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 
Orçamentária 

02.10 – Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento 

 
Projeto/Atividade 

1155 – Construção, Reforma e Ampliação de Mercados e Feiras 

Elemento de 
Despesa 

4.4.9.0.51.00.0000 – Obras e Instalações 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, 

que aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o 

exercício seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 21:03 horas do dia 06/01/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/D55A-C6ED-A0AC-DCEF-65C2 ou utilize o código QR.

76
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 06 DE JANEIRO DE 2025 • ANO XIX | N º 3184 CONTRATOS - APOSTILAMENTOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 073/2022. 
 

Apostilamento ao contrato N.º 
073/2022– Tomada de Preços: Nº. 
006/2022/ Processo Administrativo: Nº. 
048/2022. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 
Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o apostilamento ao contrato 
n.º 073/2022, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a 
Empresa Construmendes Serviços e Empreendimentos Eireli-EPP, inscrita no CNPJ sob 
o nº 10.276.902/0001-09, cujo objeto é a contratação de empresa especializada no ramo 
de engenharia para prestação de serviços de pavimentação em paralelepípedo na Rua 
Projetada A, Rua Projetada B e Rua Projetada C, no bairro Limoeiro, Rua Rui Barbosa, 
Rua João Paulo II e Rua do PSF, no bairro Mato Verde e Rua Projetada D que liga Bairro 
Belém ao Alto da AABB, na sede do município de Riacho de Santana-Bahia, conforme 
Termo de Convênio Nº 384/2022, celebrado entre o Município de Riacho de Santana e a 
Companhia de Desenvolvimento Urbano do Estado da Bahia – CONDER. 
 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato, ocorrerão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 
Orçamentária 

02.06 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Assuntos 

Urbanos 

 
Projeto/Atividade 

1121- Pavimentação e Construção de Logradouros – Ruas, 

Avenidas, Praças e Jardins 

Elemento de 
Despesa 

4.4.9.0.51.00.0000 – Obras e Instalações 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, 

que aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o 

exercício seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 073/2022. 
 

Apostilamento ao contrato N.º 
073/2022– Tomada de Preços: Nº. 
006/2022/ Processo Administrativo: Nº. 
048/2022. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 
Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o apostilamento ao contrato 
n.º 073/2022, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a 
Empresa Construmendes Serviços e Empreendimentos Eireli-EPP, inscrita no CNPJ sob 
o nº 10.276.902/0001-09, cujo objeto é a contratação de empresa especializada no ramo 
de engenharia para prestação de serviços de pavimentação em paralelepípedo na Rua 
Projetada A, Rua Projetada B e Rua Projetada C, no bairro Limoeiro, Rua Rui Barbosa, 
Rua João Paulo II e Rua do PSF, no bairro Mato Verde e Rua Projetada D que liga Bairro 
Belém ao Alto da AABB, na sede do município de Riacho de Santana-Bahia, conforme 
Termo de Convênio Nº 384/2022, celebrado entre o Município de Riacho de Santana e a 
Companhia de Desenvolvimento Urbano do Estado da Bahia – CONDER. 
 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato, ocorrerão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 
Orçamentária 

02.06 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Assuntos 

Urbanos 

 
Projeto/Atividade 

1121- Pavimentação e Construção de Logradouros – Ruas, 

Avenidas, Praças e Jardins 

Elemento de 
Despesa 

4.4.9.0.51.00.0000 – Obras e Instalações 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, 

que aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o 

exercício seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 079/2021. 
 

Apostilamento ao contrato N.º 
079/2021– Tomada de Preços: Nº. 
008/2021/ Processo Administrativo: Nº. 
076/2021. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o apostilamento ao contrato 

n.º 079/2021, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a 

empresa Nascon Engenharia e Construções Eireli-ME, inscrita no CNPJ nº 20. 

615.508/0001-01, cujo objeto é a contratação de empresa especializada no ramo de 

engenharia para construção de passagens molhadas no Assentamento de Contendas, 

Gongo a Aldeia, Gurunga a Aldeia, Grama do Muquém de Santaninha, Muquém de 

Baixo, Mundo Novo, Barreiro do Grama (SERRA), Estreito (SERRA) e Baixa Grande, 

zona rural do município de Riacho de Santana-BA. 

 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato, ocorrerão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 
Orçamentária 

02.06 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Assuntos 
Urbanos 

 
Projeto/Atividade 

1131- Construção e Ampliação de Obras Públicas 

Elemento de 
Despesa 

4.4.9.0.51.00.0000 – Obras e Instalações 
 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, 

que aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o 

exercício seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira 

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 079/2021. 
 

Apostilamento ao contrato N.º 
079/2021– Tomada de Preços: Nº. 
008/2021/ Processo Administrativo: Nº. 
076/2021. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o apostilamento ao contrato 

n.º 079/2021, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a 

empresa Nascon Engenharia e Construções Eireli-ME, inscrita no CNPJ nº 20. 

615.508/0001-01, cujo objeto é a contratação de empresa especializada no ramo de 

engenharia para construção de passagens molhadas no Assentamento de Contendas, 

Gongo a Aldeia, Gurunga a Aldeia, Grama do Muquém de Santaninha, Muquém de 

Baixo, Mundo Novo, Barreiro do Grama (SERRA), Estreito (SERRA) e Baixa Grande, 

zona rural do município de Riacho de Santana-BA. 

 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato, ocorrerão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 
Orçamentária 

02.06 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Assuntos 
Urbanos 

 
Projeto/Atividade 

1131- Construção e Ampliação de Obras Públicas 

Elemento de 
Despesa 

4.4.9.0.51.00.0000 – Obras e Instalações 
 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, 

que aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o 

exercício seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira 

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 21:03 horas do dia 06/01/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/D55A-C6ED-A0AC-DCEF-65C2 ou utilize o código QR.

78
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 06 DE JANEIRO DE 2025 • ANO XIX | N º 3184 CONTRATOS - APOSTILAMENTOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 108/2024. 
 

Apostilamento ao contrato N.º 
108/2024– Concorrência: Nº. 002/2024/ 
Processo Administrativo: Nº. 044/2024. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 
Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o apostilamento ao contrato 
n.º 108/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a 
Empresa GM Construtora Ltda-ME, inscrita no CNPJ sob o n° 49.022.306/0001-38, cujo 
objeto é a contratação de empresa especializada no ramo de engenharia para 
construção de 01 (um) campo de grama sintética na comunidade de Barriguda, zona 
rural do município de Riacho de Santana-Bahia. 
 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato, ocorrerão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações Previsão de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

Unidade 

Orçamentária 

0209 - Secretaria Municipal de 

Cultura, Esporte e Lazer  

 

 

Projeto/Atividade 

1207 - Construção e Ampliação 

de Quadras Poliesportivas e 

Praças de Esportes  

  

Elemento de 

Despesa 

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 

 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, 

que aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o 

exercício seguinte, com base legal no artigo 136, IV da Lei 14.133/21. 

 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 108/2024. 
 

Apostilamento ao contrato N.º 
108/2024– Concorrência: Nº. 002/2024/ 
Processo Administrativo: Nº. 044/2024. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 
Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o apostilamento ao contrato 
n.º 108/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a 
Empresa GM Construtora Ltda-ME, inscrita no CNPJ sob o n° 49.022.306/0001-38, cujo 
objeto é a contratação de empresa especializada no ramo de engenharia para 
construção de 01 (um) campo de grama sintética na comunidade de Barriguda, zona 
rural do município de Riacho de Santana-Bahia. 
 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato, ocorrerão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações Previsão de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

Unidade 

Orçamentária 

0209 - Secretaria Municipal de 

Cultura, Esporte e Lazer  

 

 

Projeto/Atividade 

1207 - Construção e Ampliação 

de Quadras Poliesportivas e 

Praças de Esportes  

  

Elemento de 

Despesa 

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 

 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, 

que aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o 

exercício seguinte, com base legal no artigo 136, IV da Lei 14.133/21. 

 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 109/2024. 
 

Apostilamento ao contrato N.º 
109/2024– Concorrência: Nº. 002/2024/ 
Processo Administrativo: Nº. 044/2024. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 
Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o apostilamento ao contrato 
n.º 109/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a 
Empresa GM Construtora Ltda-ME, inscrita no CNPJ sob o n° 49.022.306/0001-38, cujo 
objeto é contratação de empresa especializada no ramo de engenharia para construção 
de 01 (um) campo de grama sintética na comunidade da Santana, zona rural do 
município de Riacho de Santana-Bahia. 
 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato, ocorrerão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações Previsão de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

Unidade 

Orçamentária 

0209 - Secretaria Municipal de 

Cultura, Esporte e Lazer  

 

 

Projeto/Atividade 

1207 - Construção e Ampliação 

de Quadras Poliesportivas e 

Praças de Esportes  

  

Elemento de 

Despesa 

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 

 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, 

que aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o 

exercício seguinte, com base legal no artigo 136, IV da Lei 14.133/21. 

 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 109/2024. 
 

Apostilamento ao contrato N.º 
109/2024– Concorrência: Nº. 002/2024/ 
Processo Administrativo: Nº. 044/2024. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 
Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o apostilamento ao contrato 
n.º 109/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a 
Empresa GM Construtora Ltda-ME, inscrita no CNPJ sob o n° 49.022.306/0001-38, cujo 
objeto é contratação de empresa especializada no ramo de engenharia para construção 
de 01 (um) campo de grama sintética na comunidade da Santana, zona rural do 
município de Riacho de Santana-Bahia. 
 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato, ocorrerão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações Previsão de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

Unidade 

Orçamentária 

0209 - Secretaria Municipal de 

Cultura, Esporte e Lazer  

 

 

Projeto/Atividade 

1207 - Construção e Ampliação 

de Quadras Poliesportivas e 

Praças de Esportes  

  

Elemento de 

Despesa 

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 

 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, 

que aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o 

exercício seguinte, com base legal no artigo 136, IV da Lei 14.133/21. 

 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 21:03 horas do dia 06/01/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/D55A-C6ED-A0AC-DCEF-65C2 ou utilize o código QR.

80
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 06 DE JANEIRO DE 2025 • ANO XIX | N º 3184 CONTRATOS - APOSTILAMENTOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 110/2024. 
 

Apostilamento ao contrato N.º 
110/2024– Concorrência: Nº. 002/2024/ 
Processo Administrativo: Nº. 044/2024. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 
Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o apostilamento ao contrato 
n.º 110/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a 
Empresa GM Construtora Ltda-ME, inscrita no CNPJ sob o n° 49.022.306/0001-38, cujo 
objeto é a contratação de empresa especializada no ramo de engenharia para 
construção de 01 (um) campo de grama sintética na comunidade de Sambaíba, zona 
rural do município de Riacho de Santana-Bahia. 
 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato, ocorrerão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações Previsão de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

Unidade 

Orçamentária 

0209 - Secretaria Municipal de 

Cultura, Esporte e Lazer  

 

 

Projeto/Atividade 

1207 - Construção e Ampliação 

de Quadras Poliesportivas e 

Praças de Esportes  

  

Elemento de 

Despesa 

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 

 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, 

que aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o 

exercício seguinte, com base legal no artigo 136, IV da Lei 14.133/21. 

 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 110/2024. 
 

Apostilamento ao contrato N.º 
110/2024– Concorrência: Nº. 002/2024/ 
Processo Administrativo: Nº. 044/2024. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 
Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o apostilamento ao contrato 
n.º 110/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a 
Empresa GM Construtora Ltda-ME, inscrita no CNPJ sob o n° 49.022.306/0001-38, cujo 
objeto é a contratação de empresa especializada no ramo de engenharia para 
construção de 01 (um) campo de grama sintética na comunidade de Sambaíba, zona 
rural do município de Riacho de Santana-Bahia. 
 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato, ocorrerão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações Previsão de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

Unidade 

Orçamentária 

0209 - Secretaria Municipal de 

Cultura, Esporte e Lazer  

 

 

Projeto/Atividade 

1207 - Construção e Ampliação 

de Quadras Poliesportivas e 

Praças de Esportes  

  

Elemento de 

Despesa 

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 

 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, 

que aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o 

exercício seguinte, com base legal no artigo 136, IV da Lei 14.133/21. 

 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 111/2024. 
 

Apostilamento ao contrato N.º 
111/2024– Concorrência: Nº. 002/2024/ 
Processo Administrativo: Nº. 044/2024. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 
Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o apostilamento ao contrato 
n.º 111/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a 
Empresa Nascon Engenharia e Construções Ltda-ME, inscrita no CNPJ sob o n° 
20.615.508/0001-01, cujo objeto é a contratação de empresa especializada no ramo de 
engenharia para construção de 01 (um) campo de grama sintética na comunidade de 
Gatos de Vesperina, zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia. 
 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato ocorrerão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações Previsão de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

Unidade 

Orçamentária 

0209 - Secretaria Municipal de 

Cultura, Esporte e Lazer  

 

 

Projeto/Atividade 

1207 - Construção e Ampliação 

de Quadras Poliesportivas e 

Praças de Esportes  

  

Elemento de 

Despesa 

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 

 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, 

que aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o 

exercício seguinte, com base legal no artigo 136, IV da Lei 14.133/21. 

 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 111/2024. 
 

Apostilamento ao contrato N.º 
111/2024– Concorrência: Nº. 002/2024/ 
Processo Administrativo: Nº. 044/2024. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 
Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o apostilamento ao contrato 
n.º 111/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a 
Empresa Nascon Engenharia e Construções Ltda-ME, inscrita no CNPJ sob o n° 
20.615.508/0001-01, cujo objeto é a contratação de empresa especializada no ramo de 
engenharia para construção de 01 (um) campo de grama sintética na comunidade de 
Gatos de Vesperina, zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia. 
 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato ocorrerão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações Previsão de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

Unidade 

Orçamentária 

0209 - Secretaria Municipal de 

Cultura, Esporte e Lazer  

 

 

Projeto/Atividade 

1207 - Construção e Ampliação 

de Quadras Poliesportivas e 

Praças de Esportes  

  

Elemento de 

Despesa 

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 

 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, 

que aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o 

exercício seguinte, com base legal no artigo 136, IV da Lei 14.133/21. 

 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 112/2024. 
 

Apostilamento ao contrato N.º 
112/2024– Concorrência: Nº. 003/2024/ 
Processo Administrativo: Nº. 054/2024. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 
Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o apostilamento ao contrato 
n.º 112/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a 
Empresa Mixx Construções e Locações Eireli, inscrita no CNPJ sob o nº 
39.420.376/0001-90, cujo objeto é a reforma e ampliação do Colégio localizado no prédio 
Municipal Joaquim de Oliveira Nogueira, no Município de Riacho de Santana, Bahia. 
 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato ocorrerão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações Previsão de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

Unidade 

Orçamentária 

0205 - SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

Projeto/Atividade 

1091 - CONSTRUÇÃO, 

AMPLIAÇÃO E REFORMA 

DE UNIDADES ESCOLARES 

E QUADRAS 

POLIESPORTIVAS 

  

Elemento de 

Despesa 

4.4.90.51.0000 - OBRAS E INSTALAÇÕES  

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, 

que aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o 

exercício seguinte, com base legal no artigo 136, IV da Lei 14.133/21. 

 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 112/2024. 
 

Apostilamento ao contrato N.º 
112/2024– Concorrência: Nº. 003/2024/ 
Processo Administrativo: Nº. 054/2024. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 
Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o apostilamento ao contrato 
n.º 112/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a 
Empresa Mixx Construções e Locações Eireli, inscrita no CNPJ sob o nº 
39.420.376/0001-90, cujo objeto é a reforma e ampliação do Colégio localizado no prédio 
Municipal Joaquim de Oliveira Nogueira, no Município de Riacho de Santana, Bahia. 
 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato ocorrerão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações Previsão de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

Unidade 

Orçamentária 

0205 - SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

Projeto/Atividade 

1091 - CONSTRUÇÃO, 

AMPLIAÇÃO E REFORMA 

DE UNIDADES ESCOLARES 

E QUADRAS 

POLIESPORTIVAS 

  

Elemento de 

Despesa 

4.4.90.51.0000 - OBRAS E INSTALAÇÕES  

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, 

que aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o 

exercício seguinte, com base legal no artigo 136, IV da Lei 14.133/21. 

 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 005/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 005/2024 – 
Pregão Eletrônico n° 0029/2023/Processo 
Administrativo N° 0064/2023. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

005/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e Alípio 

Rodrigues Filho, inscrito no CPF sob o n° 941.069.835-91, na data de 29/01/2024, cujo 

objeto é a contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços de 

transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo 

código nacional de trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 

fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual, 

residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia, conforme especificado 

no Edital do Pregão Eletrônico nº 0029/2023. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações Previsão de 

Despesas 

Saldo 

Orçamentário 

Unidade 

Orçamentária 

 

02.05 – Secretaria Municipal de 

Educação 

 

 

Projeto/Atividade 

2098 – Gestão do Programa 

Nacional de Apoio ao Transporte 

Escolar - PNATE  

  

2097 – Gestão das Ações do 

Ensino Fundamental 

  

2290 – Manutenção Ensino Médio   

 2091- Gestão das Ações do 

Precatório - Fundef 

  

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.33.00.00 – Passagens e despesas com Locomoção 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 005/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 005/2024 – 
Pregão Eletrônico n° 0029/2023/Processo 
Administrativo N° 0064/2023. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

005/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e Alípio 

Rodrigues Filho, inscrito no CPF sob o n° 941.069.835-91, na data de 29/01/2024, cujo 

objeto é a contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços de 

transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo 

código nacional de trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 

fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual, 

residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia, conforme especificado 

no Edital do Pregão Eletrônico nº 0029/2023. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações Previsão de 

Despesas 

Saldo 

Orçamentário 

Unidade 

Orçamentária 

 

02.05 – Secretaria Municipal de 

Educação 

 

 

Projeto/Atividade 

2098 – Gestão do Programa 

Nacional de Apoio ao Transporte 

Escolar - PNATE  

  

2097 – Gestão das Ações do 

Ensino Fundamental 

  

2290 – Manutenção Ensino Médio   

 2091- Gestão das Ações do 

Precatório - Fundef 

  

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.33.00.00 – Passagens e despesas com Locomoção 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 006/2022 

 
Apostilamento ao Contrato nº 006/2022 – 
Pregão Eletrônico n° 044/2021/ Processo 
Administrativo N° 0108/2021. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

006/2022, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a empresa 

Ambiental Fort Coleta de Resíduos Ltda-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 

31.703.054/0001-47, na data de 22/02/2022, cujo objeto é a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de coleta, armazenamento/transbordo, transporte e 

tratamento com destino final dos Resíduos de Saúde (Grupo “A” e sub grupos A1, A2, A3, 

A4 e A5), Químico (Grupo “B) e Perfuro cortante (Grupo E) e destinação final dos resíduos 

de serviços de Saúde após tratamento compreendendo todos os procedimentos e 

metodologias exigidas pelas normas e legislação ambiental e sanitária (CONAMA, 

RDC/ANVISA, NBR /ABNT e Portarias do Ministério da Saúde), visando atender as 

necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana, Estado da Bahia, 

oriundo do Pregão Eletrônico N
o
. 044/2021. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 
02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

 

Projeto/ 

Atividade 

2070 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

2260 – Outros Programas Fundo a Fundo 

Elemento de 

Despesa 

3.3.90.39.00.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 006/2022 

 
Apostilamento ao Contrato nº 006/2022 – 
Pregão Eletrônico n° 044/2021/ Processo 
Administrativo N° 0108/2021. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

006/2022, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a empresa 

Ambiental Fort Coleta de Resíduos Ltda-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 

31.703.054/0001-47, na data de 22/02/2022, cujo objeto é a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de coleta, armazenamento/transbordo, transporte e 

tratamento com destino final dos Resíduos de Saúde (Grupo “A” e sub grupos A1, A2, A3, 

A4 e A5), Químico (Grupo “B) e Perfuro cortante (Grupo E) e destinação final dos resíduos 

de serviços de Saúde após tratamento compreendendo todos os procedimentos e 

metodologias exigidas pelas normas e legislação ambiental e sanitária (CONAMA, 

RDC/ANVISA, NBR /ABNT e Portarias do Ministério da Saúde), visando atender as 

necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana, Estado da Bahia, 

oriundo do Pregão Eletrônico N
o
. 044/2021. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 
02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

 

Projeto/ 

Atividade 

2070 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

2260 – Outros Programas Fundo a Fundo 

Elemento de 

Despesa 

3.3.90.39.00.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 006/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 006/2024 – 
Pregão Eletrônico n° 0029/2023/Processo 
Administrativo N° 0064/2023. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

006/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e Celiomar 

Neves Batista, inscrito no CPF sob o n° 050.977.345-13, na data de 29/01/2024, cujo 

objeto é a contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços de 

transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo 

Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 

fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual, 

residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia, conforme especificado 

no Edital do Pregão Eletrônico nº 0029/2023. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações Previsão de 

Despesas 

Saldo 

Orçamentário 

Unidade 

Orçamentária 

 

02.05 – Secretaria Municipal de 

Educação 

 

 

Projeto/Atividade 

2098 – Gestão do Programa 

Nacional de Apoio ao Transporte 

Escolar - PNATE  

  

2097 – Gestão das Ações do 

Ensino Fundamental 

  

2290 – Manutenção Ensino Médio   

 2091- Gestão das Ações do 

Precatório - Fundef 

  

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.33.00.00 – Passagens e despesas com Locomoção 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 006/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 006/2024 – 
Pregão Eletrônico n° 0029/2023/Processo 
Administrativo N° 0064/2023. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

006/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e Celiomar 

Neves Batista, inscrito no CPF sob o n° 050.977.345-13, na data de 29/01/2024, cujo 

objeto é a contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços de 

transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo 

Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 

fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual, 

residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia, conforme especificado 

no Edital do Pregão Eletrônico nº 0029/2023. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações Previsão de 

Despesas 

Saldo 

Orçamentário 

Unidade 

Orçamentária 

 

02.05 – Secretaria Municipal de 

Educação 

 

 

Projeto/Atividade 

2098 – Gestão do Programa 

Nacional de Apoio ao Transporte 

Escolar - PNATE  

  

2097 – Gestão das Ações do 

Ensino Fundamental 

  

2290 – Manutenção Ensino Médio   

 2091- Gestão das Ações do 

Precatório - Fundef 

  

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.33.00.00 – Passagens e despesas com Locomoção 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 007/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 007/2024 – 
Pregão Eletrônico n° 0029/2023/Processo 
Administrativo N° 0064/2023. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

007/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e José Roberto 

de Oliveira Silva, inscrito no CPF sob o n° 689.613.915-34, na data de 29/01/2024, cujo 

objeto é a contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços de 

transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo 

Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 

fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual, 

residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia, conforme especificado 

no Edital do Pregão Eletrônico nº 0029/2023. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações Previsão de 

Despesas 

Saldo 

Orçamentário 

Unidade 

Orçamentária 

 

02.05 – Secretaria Municipal de 

Educação 

 

 

Projeto/Atividade 

2098 – Gestão do Programa 

Nacional de Apoio ao Transporte 

Escolar - PNATE  

  

2097 – Gestão das Ações do 

Ensino Fundamental 

  

2290 – Manutenção Ensino Médio   

 2091- Gestão das Ações do 

Precatório - Fundef 

  

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.33.00.00 – Passagens e despesas com Locomoção 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 007/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 007/2024 – 
Pregão Eletrônico n° 0029/2023/Processo 
Administrativo N° 0064/2023. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

007/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e José Roberto 

de Oliveira Silva, inscrito no CPF sob o n° 689.613.915-34, na data de 29/01/2024, cujo 

objeto é a contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços de 

transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo 

Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 

fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual, 

residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia, conforme especificado 

no Edital do Pregão Eletrônico nº 0029/2023. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações Previsão de 

Despesas 

Saldo 

Orçamentário 

Unidade 

Orçamentária 

 

02.05 – Secretaria Municipal de 

Educação 

 

 

Projeto/Atividade 

2098 – Gestão do Programa 

Nacional de Apoio ao Transporte 

Escolar - PNATE  

  

2097 – Gestão das Ações do 

Ensino Fundamental 

  

2290 – Manutenção Ensino Médio   

 2091- Gestão das Ações do 

Precatório - Fundef 

  

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.33.00.00 – Passagens e despesas com Locomoção 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 008/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 008/2024 – 
Pregão Eletrônico n° 0029/2023/Processo 
Administrativo N° 0064/2023. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

008/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e José Roberto 

de Oliveira Silva, inscrito no CPF sob o n° 689.613.915-34, na data de 29/01/2024, cujo 

objeto é a contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços de 

transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo 

Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 

fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual, 

residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia, conforme especificado 

no Edital do Pregão Eletrônico nº 0029/2023. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações Previsão de 

Despesas 

Saldo 

Orçamentário 

Unidade 

Orçamentária 

 

02.05 – Secretaria Municipal de 

Educação 

 

 

Projeto/Atividade 

2098 – Gestão do Programa 

Nacional de Apoio ao Transporte 

Escolar - PNATE  

  

2097 – Gestão das Ações do 

Ensino Fundamental 

  

2290 – Manutenção Ensino Médio   

 2091- Gestão das Ações do 

Precatório - Fundef 

  

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.33.00.00 – Passagens e despesas com Locomoção 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 008/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 008/2024 – 
Pregão Eletrônico n° 0029/2023/Processo 
Administrativo N° 0064/2023. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

008/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e José Roberto 

de Oliveira Silva, inscrito no CPF sob o n° 689.613.915-34, na data de 29/01/2024, cujo 

objeto é a contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços de 

transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo 

Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 

fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual, 

residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia, conforme especificado 

no Edital do Pregão Eletrônico nº 0029/2023. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações Previsão de 

Despesas 

Saldo 

Orçamentário 

Unidade 

Orçamentária 

 

02.05 – Secretaria Municipal de 

Educação 

 

 

Projeto/Atividade 

2098 – Gestão do Programa 

Nacional de Apoio ao Transporte 

Escolar - PNATE  

  

2097 – Gestão das Ações do 

Ensino Fundamental 

  

2290 – Manutenção Ensino Médio   

 2091- Gestão das Ações do 

Precatório - Fundef 

  

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.33.00.00 – Passagens e despesas com Locomoção 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 009/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 009/2024 – 
Pregão Eletrônico n° 0029/2023/Processo 
Administrativo N° 0064/2023. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

009/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e Josemar de 

Jesus Macena, inscrito no CPF sob o n° 068.137.275-32, na data de 29/01/2024, cujo 

objeto é a contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços de 

transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo 

Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 

fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual, 

residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia, conforme especificado 

no Edital do Pregão Eletrônico nº 0029/2023. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações Previsão de 

Despesas 

Saldo 

Orçamentário 

Unidade 

Orçamentária 

 

02.05 – Secretaria Municipal de 

Educação 

 

 

Projeto/Atividade 

2098 – Gestão do Programa 

Nacional de Apoio ao Transporte 

Escolar - PNATE  

  

2097 – Gestão das Ações do 

Ensino Fundamental 

  

2290 – Manutenção Ensino Médio   

 2091- Gestão das Ações do 

Precatório - Fundef 

  

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.33.00.00 – Passagens e despesas com Locomoção 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 009/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 009/2024 – 
Pregão Eletrônico n° 0029/2023/Processo 
Administrativo N° 0064/2023. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

009/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e Josemar de 

Jesus Macena, inscrito no CPF sob o n° 068.137.275-32, na data de 29/01/2024, cujo 

objeto é a contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços de 

transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo 

Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 

fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual, 

residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia, conforme especificado 

no Edital do Pregão Eletrônico nº 0029/2023. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações Previsão de 

Despesas 

Saldo 

Orçamentário 

Unidade 

Orçamentária 

 

02.05 – Secretaria Municipal de 

Educação 

 

 

Projeto/Atividade 

2098 – Gestão do Programa 

Nacional de Apoio ao Transporte 

Escolar - PNATE  

  

2097 – Gestão das Ações do 

Ensino Fundamental 

  

2290 – Manutenção Ensino Médio   

 2091- Gestão das Ações do 

Precatório - Fundef 

  

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.33.00.00 – Passagens e despesas com Locomoção 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 010/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 010/2024 – 
Pregão Eletrônico n° 0029/2023/Processo 
Administrativo N° 0064/2023. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

010/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e Valdelino 

Pereira Marques, inscrito no CPF sob o n° 033.793.725-79, na data de 29/01/2024, cujo 

objeto é a contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços de 

transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo 

Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 

fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual, 

residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia, conforme especificado 

no Edital do Pregão Eletrônico nº 0029/2023. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações Previsão de 

Despesas 

Saldo 

Orçamentário 

Unidade 

Orçamentária 

 

02.05 – Secretaria Municipal de 

Educação 

 

 

Projeto/Atividade 

2098 – Gestão do Programa 

Nacional de Apoio ao Transporte 

Escolar - PNATE  

  

2097 – Gestão das Ações do 

Ensino Fundamental 

  

2290 – Manutenção Ensino Médio   

 2091- Gestão das Ações do 

Precatório - Fundef 

  

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.33.00.00 – Passagens e despesas com Locomoção 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 010/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 010/2024 – 
Pregão Eletrônico n° 0029/2023/Processo 
Administrativo N° 0064/2023. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

010/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e Valdelino 

Pereira Marques, inscrito no CPF sob o n° 033.793.725-79, na data de 29/01/2024, cujo 

objeto é a contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços de 

transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo 

Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 

fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual, 

residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia, conforme especificado 

no Edital do Pregão Eletrônico nº 0029/2023. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações Previsão de 

Despesas 

Saldo 

Orçamentário 

Unidade 

Orçamentária 

 

02.05 – Secretaria Municipal de 

Educação 

 

 

Projeto/Atividade 

2098 – Gestão do Programa 

Nacional de Apoio ao Transporte 

Escolar - PNATE  

  

2097 – Gestão das Ações do 

Ensino Fundamental 

  

2290 – Manutenção Ensino Médio   

 2091- Gestão das Ações do 

Precatório - Fundef 

  

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.33.00.00 – Passagens e despesas com Locomoção 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 21:03 horas do dia 06/01/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/D55A-C6ED-A0AC-DCEF-65C2 ou utilize o código QR.

90
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 06 DE JANEIRO DE 2025 • ANO XIX | N º 3184 CONTRATOS - APOSTILAMENTOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 011/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 011/2024 – 
Pregão Eletrônico n° 0029/2023/Processo 
Administrativo N° 0064/2023. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

011/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e Luziane 

Sales Pereira, inscrita no CPF sob o n° 059.120.795-89, na data de 29/01/2024, cujo 

objeto é a contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços de 

transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo 

Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 

fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual, 

residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia, conforme especificado 

no Edital do Pregão Eletrônico nº 0029/2023. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações Previsão de 

Despesas 

Saldo 

Orçamentário 

Unidade 

Orçamentária 

 

02.05 – Secretaria Municipal de 

Educação 

 

 

Projeto/Atividade 

2098 – Gestão do Programa 

Nacional de Apoio ao Transporte 

Escolar - PNATE  

  

2097 – Gestão das Ações do 

Ensino Fundamental 

  

2290 – Manutenção Ensino Médio   

 2091- Gestão das Ações do 

Precatório - Fundef 

  

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.33.00.00 – Passagens e despesas com Locomoção 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 011/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 011/2024 – 
Pregão Eletrônico n° 0029/2023/Processo 
Administrativo N° 0064/2023. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

011/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e Luziane 

Sales Pereira, inscrita no CPF sob o n° 059.120.795-89, na data de 29/01/2024, cujo 

objeto é a contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços de 

transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo 

Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 

fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual, 

residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia, conforme especificado 

no Edital do Pregão Eletrônico nº 0029/2023. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações Previsão de 

Despesas 

Saldo 

Orçamentário 

Unidade 

Orçamentária 

 

02.05 – Secretaria Municipal de 

Educação 

 

 

Projeto/Atividade 

2098 – Gestão do Programa 

Nacional de Apoio ao Transporte 

Escolar - PNATE  

  

2097 – Gestão das Ações do 

Ensino Fundamental 

  

2290 – Manutenção Ensino Médio   

 2091- Gestão das Ações do 

Precatório - Fundef 

  

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.33.00.00 – Passagens e despesas com Locomoção 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N.º012/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 012/2024, resultado 
do Credenciamento N° 001/2023 – Inexigibilidade 
N° 006/2023/Processo Administrativo N° 023/2023. 
 
 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito Municipal, o 

Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o apostilamento ao contrato n.º 012/2024, firmado 

entre o Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana-Estado da Bahia e a pessoa jurídica Marcio 

André Batista Rosa, inscrita no CNPJ sob o nº 22.317.012/0001-87, cujo objeto é a prestação de 

serviços médicos como: Ortopedia, para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde 

(SUS), da rede pública municipal de saúde no Hospital Municipal e Maternidade Amália Coutinho. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das 

seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

2070 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

2260 – Outros Programas do Fundo a Fundo 

2083 – Gestão das Ações do Programa Saúde Bucal 

2281 – Gestão das Ações do CAPS 

2285 – Gestão das Ações da Atenção Especializada 

2293 – Gestão das Ações do Programa Mais Médicos 

2294 – Ações de incentivo para ações estratégicas 

2299 – Gestão das Ações do SAMU 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8
o
, do 

art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana-Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N.º012/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 012/2024, resultado 
do Credenciamento N° 001/2023 – Inexigibilidade 
N° 006/2023/Processo Administrativo N° 023/2023. 
 
 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito Municipal, o 

Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o apostilamento ao contrato n.º 012/2024, firmado 

entre o Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana-Estado da Bahia e a pessoa jurídica Marcio 

André Batista Rosa, inscrita no CNPJ sob o nº 22.317.012/0001-87, cujo objeto é a prestação de 

serviços médicos como: Ortopedia, para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde 

(SUS), da rede pública municipal de saúde no Hospital Municipal e Maternidade Amália Coutinho. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das 

seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

2070 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

2260 – Outros Programas do Fundo a Fundo 

2083 – Gestão das Ações do Programa Saúde Bucal 

2281 – Gestão das Ações do CAPS 

2285 – Gestão das Ações da Atenção Especializada 

2293 – Gestão das Ações do Programa Mais Médicos 

2294 – Ações de incentivo para ações estratégicas 

2299 – Gestão das Ações do SAMU 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8
o
, do 

art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana-Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 014/2022 

 
Apostilamento ao Contrato nº 014/2022 – 
Pregão Eletrônico n° 0037/2021/ Processo 
Administrativo N° 0096/2021. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

014/2022, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a empresa 

A&S Construtora e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 11.607.704/0001-43, na 

data de 30/03/2022, cujo objeto é a                                                       

                    -                                                                  

sanitário, com utilização de veículos, equipamentos, ferramentas, materiais e 

disponibilização de mão de obra, oriundo do Pregão Eletrônico N
o
. 0037/2021. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 
Orçamentária 

02.06 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Assuntos Urbanos 

 
 
Projeto/Atividade 

2130- Gestão dos Serviços da Limpeza Pública 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 014/2022 

 
Apostilamento ao Contrato nº 014/2022 – 
Pregão Eletrônico n° 0037/2021/ Processo 
Administrativo N° 0096/2021. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

014/2022, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a empresa 

A&S Construtora e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 11.607.704/0001-43, na 

data de 30/03/2022, cujo objeto é a                                                       

                    -                                                                  

sanitário, com utilização de veículos, equipamentos, ferramentas, materiais e 

disponibilização de mão de obra, oriundo do Pregão Eletrônico N
o
. 0037/2021. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 
Orçamentária 

02.06 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Assuntos Urbanos 

 
 
Projeto/Atividade 

2130- Gestão dos Serviços da Limpeza Pública 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N.º014/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 014/2024, resultado 
do Credenciamento N° 001/2023 – Inexigibilidade 
N° 006/2023/Processo Administrativo N° 023/2023. 
 
 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito Municipal, o 

Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o apostilamento ao contrato n.º 014/2024, firmado 

entre o Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana-Estado da Bahia e a pessoa jurídica SS 

Clínica médica Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 52.716.955/0001-43, cujo objeto é a prestação de 

serviços médicos como: Clínico Geral, para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde 

(SUS), da rede pública municipal de saúde no Hospital Municipal e Maternidade Amália Coutinho. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das 

seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

2070 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

2260 – Outros Programas do Fundo a Fundo 

2083 – Gestão das Ações do Programa Saúde Bucal 

2281 – Gestão das Ações do CAPS 

2285 – Gestão das Ações da Atenção Especializada 

2293 – Gestão das Ações do Programa Mais Médicos 

2294 – Ações de incentivo para ações estratégicas 

2299 – Gestão das Ações do SAMU 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8
o
, do 

art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana-Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N.º014/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 014/2024, resultado 
do Credenciamento N° 001/2023 – Inexigibilidade 
N° 006/2023/Processo Administrativo N° 023/2023. 
 
 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito Municipal, o 

Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o apostilamento ao contrato n.º 014/2024, firmado 

entre o Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana-Estado da Bahia e a pessoa jurídica SS 

Clínica médica Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 52.716.955/0001-43, cujo objeto é a prestação de 

serviços médicos como: Clínico Geral, para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde 

(SUS), da rede pública municipal de saúde no Hospital Municipal e Maternidade Amália Coutinho. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das 

seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

2070 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

2260 – Outros Programas do Fundo a Fundo 

2083 – Gestão das Ações do Programa Saúde Bucal 

2281 – Gestão das Ações do CAPS 

2285 – Gestão das Ações da Atenção Especializada 

2293 – Gestão das Ações do Programa Mais Médicos 

2294 – Ações de incentivo para ações estratégicas 

2299 – Gestão das Ações do SAMU 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8
o
, do 

art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana-Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 017/2023 

 
Apostilamento ao Contrato nº 017/2023 – 
Pregão Eletrônico n° 0004/2023/ Processo 
Administrativo N° 0010/2023. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

017/2023, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a empresa 

ITMS do Brasil Telemedicina Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 04.276.380/0001-42, na 

data de 28/04/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para prestação 

de serviços técnicos de eletrocardiograma digital com emissão de laudo à distância via 

internet, atendimento 24 horas, laudos de emergência em até 15 minutos e de rotina até 12 

horas, incluso instalação e treinamento e a prestação de serviços de locação, manutenção e 

reposição de peças para o equipamento de Eletrocardiógrafo USB com vias de 12 

derivações simultâneas, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de 

Saúde, oriundo do Pregão Eletrônico N
o
. 0004/2023. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 
02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

 

Projeto/ 

Atividade 

2070 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

2285 – Bloco Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 

Elemento de 

Despesa 

3.3.90.39.00.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 017/2023 

 
Apostilamento ao Contrato nº 017/2023 – 
Pregão Eletrônico n° 0004/2023/ Processo 
Administrativo N° 0010/2023. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

017/2023, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a empresa 

ITMS do Brasil Telemedicina Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 04.276.380/0001-42, na 

data de 28/04/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para prestação 

de serviços técnicos de eletrocardiograma digital com emissão de laudo à distância via 

internet, atendimento 24 horas, laudos de emergência em até 15 minutos e de rotina até 12 

horas, incluso instalação e treinamento e a prestação de serviços de locação, manutenção e 

reposição de peças para o equipamento de Eletrocardiógrafo USB com vias de 12 

derivações simultâneas, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de 

Saúde, oriundo do Pregão Eletrônico N
o
. 0004/2023. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 
02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

 

Projeto/ 

Atividade 

2070 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

2285 – Bloco Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 

Elemento de 

Despesa 

3.3.90.39.00.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 018/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 018/2024 – 
Pregão Eletrônico n° 0029/2023/Processo 
Administrativo N° 0064/2023. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

018/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e Antônio 

Carlos Araújo Neto, inscrito no CPF sob o n° 004.267.435-20, na data de 07/02/2024, 

cujo objeto é a contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços 

de transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos 

pelo Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e 

ensino fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede 

estadual, residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia, conforme 

especificado no Edital do Pregão Eletrônico nº 0029/2023. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações Previsão de 

Despesas 

Saldo 

Orçamentário 

Unidade 

Orçamentária 

 

02.05 – Secretaria Municipal de 

Educação 

 

 

Projeto/Atividade 

2098 – Gestão do Programa 

Nacional de Apoio ao Transporte 

Escolar - PNATE  

  

2097 – Gestão das Ações do 

Ensino Fundamental 

  

2290 – Manutenção Ensino Médio   

 2091- Gestão das Ações do 

Precatório - Fundef 

  

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.33.00.00 – Passagens e despesas com Locomoção 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 018/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 018/2024 – 
Pregão Eletrônico n° 0029/2023/Processo 
Administrativo N° 0064/2023. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

018/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e Antônio 

Carlos Araújo Neto, inscrito no CPF sob o n° 004.267.435-20, na data de 07/02/2024, 

cujo objeto é a contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços 

de transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos 

pelo Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e 

ensino fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede 

estadual, residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia, conforme 

especificado no Edital do Pregão Eletrônico nº 0029/2023. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações Previsão de 

Despesas 

Saldo 

Orçamentário 

Unidade 

Orçamentária 

 

02.05 – Secretaria Municipal de 

Educação 

 

 

Projeto/Atividade 

2098 – Gestão do Programa 

Nacional de Apoio ao Transporte 

Escolar - PNATE  

  

2097 – Gestão das Ações do 

Ensino Fundamental 

  

2290 – Manutenção Ensino Médio   

 2091- Gestão das Ações do 

Precatório - Fundef 

  

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.33.00.00 – Passagens e despesas com Locomoção 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 21:03 horas do dia 06/01/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/D55A-C6ED-A0AC-DCEF-65C2 ou utilize o código QR.

96
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 06 DE JANEIRO DE 2025 • ANO XIX | N º 3184 CONTRATOS - APOSTILAMENTOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 021/2023 

 
Apostilamento ao Contrato nº 021/2023 – 
Pregão Eletrônico n° 0007/2023/ Processo 
Administrativo N° 0017/2023. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

021/2023, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a empresa 

Gente Seguradora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 90.180.605/0001-02, na data de 

08/05/2023, cujo objeto é a contratação de seguro para veículos pertencentes à Secretaria 

Municipal de Saúde do município de Riacho de Santana-BA, oriundo do Pregão Eletrônico 

N
o
. 0007/2023. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 

02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade 2070 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

Elemento de 

Despesa 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 021/2023 

 
Apostilamento ao Contrato nº 021/2023 – 
Pregão Eletrônico n° 0007/2023/ Processo 
Administrativo N° 0017/2023. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

021/2023, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a empresa 

Gente Seguradora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 90.180.605/0001-02, na data de 

08/05/2023, cujo objeto é a contratação de seguro para veículos pertencentes à Secretaria 

Municipal de Saúde do município de Riacho de Santana-BA, oriundo do Pregão Eletrônico 

N
o
. 0007/2023. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 

02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade 2070 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

Elemento de 

Despesa 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 023/2022 

 
Apostilamento ao Contrato nº 023/2022 – 
Pregão Eletrônico n° 0012/2022/Processo 
Administrativo N° 0020/2022. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

023/2022, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e Aryvando 

Barros Sena, inscrito no CPF sob o n° 019.709.555-03, na data de 17/05/2022, cujo 

objeto é a contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços de 

transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo 

Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 

fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual 

residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia, oriundo do Pregão 

Eletrônico N
o
. 0012/2022. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 

 

02.05 – Secretaria Municipal de Educação 

 

Projeto/Atividade 

2098 – Gestão do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - 

PNATE  

2097 – Gestão das Ações do Ensino Fundamental 

2290 – Manutenção Ensino Médio 

 2091- Gestão das Ações do Precatório - FUNDEF 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.33.00.00 – Passagens e despesas com Locomoção 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 023/2022 

 
Apostilamento ao Contrato nº 023/2022 – 
Pregão Eletrônico n° 0012/2022/Processo 
Administrativo N° 0020/2022. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

023/2022, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e Aryvando 

Barros Sena, inscrito no CPF sob o n° 019.709.555-03, na data de 17/05/2022, cujo 

objeto é a contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços de 

transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo 

Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 

fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual 

residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia, oriundo do Pregão 

Eletrônico N
o
. 0012/2022. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 

 

02.05 – Secretaria Municipal de Educação 

 

Projeto/Atividade 

2098 – Gestão do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - 

PNATE  

2097 – Gestão das Ações do Ensino Fundamental 

2290 – Manutenção Ensino Médio 

 2091- Gestão das Ações do Precatório - FUNDEF 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.33.00.00 – Passagens e despesas com Locomoção 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 024/2022 

 
Apostilamento ao Contrato nº 024/2022 – 
Pregão Eletrônico n° 0012/2022/Processo 
Administrativo N° 0020/2022. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

024/2022, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e Aryvando 

Barros Sena, inscrito no CPF sob o n° 019.709.555-03, na data de 17/05/2022, cujo 

objeto é a contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços de 

transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo 

Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 

fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual 

residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia, oriundo do Pregão 

Eletrônico N
o
. 0012/2022. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 

 

02.05 – Secretaria Municipal de Educação 

 

Projeto/Atividade 

2098 – Gestão do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - 

PNATE  

2097 – Gestão das Ações do Ensino Fundamental 

2290 – Manutenção Ensino Médio 

 2091- Gestão das Ações do Precatório - FUNDEF 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.33.00.00 – Passagens e despesas com Locomoção 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 024/2022 

 
Apostilamento ao Contrato nº 024/2022 – 
Pregão Eletrônico n° 0012/2022/Processo 
Administrativo N° 0020/2022. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

024/2022, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e Aryvando 

Barros Sena, inscrito no CPF sob o n° 019.709.555-03, na data de 17/05/2022, cujo 

objeto é a contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços de 

transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo 

Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 

fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual 

residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia, oriundo do Pregão 

Eletrônico N
o
. 0012/2022. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 

 

02.05 – Secretaria Municipal de Educação 

 

Projeto/Atividade 

2098 – Gestão do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - 

PNATE  

2097 – Gestão das Ações do Ensino Fundamental 

2290 – Manutenção Ensino Médio 

 2091- Gestão das Ações do Precatório - FUNDEF 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.33.00.00 – Passagens e despesas com Locomoção 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 025/2022 

 
Apostilamento ao Contrato nº 025/2022 – 
Pregão Eletrônico n° 0012/2022/Processo 
Administrativo N° 0020/2022. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

025/2022, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e Aryvando 

Barros Sena, inscrito no CPF sob o n° 019.709.555-03, na data de 17/05/2022, cujo 

objeto é a contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços de 

transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo 

Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 

fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual 

residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia, oriundo do Pregão 

Eletrônico N
o
. 0012/2022. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 

 

02.05 – Secretaria Municipal de Educação 

 

Projeto/Atividade 

2098 – Gestão do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - 

PNATE  

2097 – Gestão das Ações do Ensino Fundamental 

2290 – Manutenção Ensino Médio 

 2091- Gestão das Ações do Precatório - FUNDEF 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.33.00.00 – Passagens e despesas com Locomoção 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 025/2022 

 
Apostilamento ao Contrato nº 025/2022 – 
Pregão Eletrônico n° 0012/2022/Processo 
Administrativo N° 0020/2022. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

025/2022, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e Aryvando 

Barros Sena, inscrito no CPF sob o n° 019.709.555-03, na data de 17/05/2022, cujo 

objeto é a contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços de 

transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo 

Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 

fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual 

residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia, oriundo do Pregão 

Eletrônico N
o
. 0012/2022. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 

 

02.05 – Secretaria Municipal de Educação 

 

Projeto/Atividade 

2098 – Gestão do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - 

PNATE  

2097 – Gestão das Ações do Ensino Fundamental 

2290 – Manutenção Ensino Médio 

 2091- Gestão das Ações do Precatório - FUNDEF 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.33.00.00 – Passagens e despesas com Locomoção 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 026/2022 

 
Apostilamento ao Contrato nº 026/2022 – 
Pregão Eletrônico n° 0012/2022/Processo 
Administrativo N° 0020/2022. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

026/2022, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e Sinivaldo 

Vieira Dias, inscrito no CPF sob o n° 039.019.175-27, na data de 17/05/2022, cujo objeto 

é a contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços de 

transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo 

Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 

fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual 

residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia, oriundo do Pregão 

Eletrônico N
o
. 0012/2022. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 

 

02.05 – Secretaria Municipal de Educação 

 

Projeto/Atividade 

2098 – Gestão do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - 

PNATE  

2097 – Gestão das Ações do Ensino Fundamental 

2290 – Manutenção Ensino Médio 

 2091- Gestão das Ações do Precatório - FUNDEF 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.33.00.00 – Passagens e despesas com Locomoção 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 026/2022 

 
Apostilamento ao Contrato nº 026/2022 – 
Pregão Eletrônico n° 0012/2022/Processo 
Administrativo N° 0020/2022. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

026/2022, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e Sinivaldo 

Vieira Dias, inscrito no CPF sob o n° 039.019.175-27, na data de 17/05/2022, cujo objeto 

é a contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços de 

transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo 

Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 

fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual 

residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia, oriundo do Pregão 

Eletrônico N
o
. 0012/2022. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 

 

02.05 – Secretaria Municipal de Educação 

 

Projeto/Atividade 

2098 – Gestão do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - 

PNATE  

2097 – Gestão das Ações do Ensino Fundamental 

2290 – Manutenção Ensino Médio 

 2091- Gestão das Ações do Precatório - FUNDEF 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.33.00.00 – Passagens e despesas com Locomoção 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 031/2020 

 

Apostilamento ao contrato nº 031/2020 

– Pregão Presencial n° 005/2020- 

Processo Administrativo N° 009/2020. 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do 

Prefeito Municipal, o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o apostilamento 

ao contrato n.º 031/2020, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de 

Santana/Bahia e a empresa Procede Bahia – Processamento e Certificação de 

Documentos Eletrônicos Ltda-ME, inscrita no CNPJ sob o n° 18.195.422/0001-25, 

na data de 15/04/2020, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na 

veiculação de publicações legais e institucionais de atos administrativos e oficiais 

do Município de Riacho de Santana – Bahia, na Imprensa Nacional e em Jornal de 

Grande Circulação do Estado da Bahia, e mantedor de uma página eletrônica (site) 

na internet, instrumento tecnológico web, totalmente adequado para a divulgação 

das edições do Diário Oficial Municipal. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão 

por conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 
Orçamentária 

02.02 – Secretaria Municipal de Administração 

 2017 – Gestão da Secretaria Municipal de Administração 

Elemento de 
Despesa 

3.3.9.0.39.00.0000 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e 

vigência do prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do 

exercício de 2024 que aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura 

aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja 

execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8o, do art. 65 

da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 031/2020 

 

Apostilamento ao contrato nº 031/2020 

– Pregão Presencial n° 005/2020- 

Processo Administrativo N° 009/2020. 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do 

Prefeito Municipal, o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o apostilamento 

ao contrato n.º 031/2020, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de 

Santana/Bahia e a empresa Procede Bahia – Processamento e Certificação de 

Documentos Eletrônicos Ltda-ME, inscrita no CNPJ sob o n° 18.195.422/0001-25, 

na data de 15/04/2020, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na 

veiculação de publicações legais e institucionais de atos administrativos e oficiais 

do Município de Riacho de Santana – Bahia, na Imprensa Nacional e em Jornal de 

Grande Circulação do Estado da Bahia, e mantedor de uma página eletrônica (site) 

na internet, instrumento tecnológico web, totalmente adequado para a divulgação 

das edições do Diário Oficial Municipal. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão 

por conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 
Orçamentária 

02.02 – Secretaria Municipal de Administração 

 2017 – Gestão da Secretaria Municipal de Administração 

Elemento de 
Despesa 

3.3.9.0.39.00.0000 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e 

vigência do prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do 

exercício de 2024 que aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura 

aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja 

execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8o, do art. 65 

da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 031/2022 

 
Apostilamento ao Contrato nº 031/2022 – 
Pregão Eletrônico n° 0012/2022/Processo 
Administrativo N° 0020/2022. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

031/2022, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a empresa 

Lóttus Construtora, Empreendimentos e Serviços Eireli-ME, inscrita no CNPJ sob o n° 

37.646.035/0001-02, na data de 17/05/2022, cujo objeto é a contratação de pessoas físicas 

e jurídicas destinada à prestação de serviços de transporte escolar em bom estado de 

conservação, com itens de segurança exigidos pelo Código Nacional de Trânsito, para o 

transporte dos alunos da educação infantil e ensino fundamental I e II da rede municipal de 

ensino e alunos do ensino médio da rede estadual residentes na zona rural do município de 

Riacho de Santana-Bahia, oriundo do Pregão Eletrônico N
o
. 0012/2022. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 

 

02.05 – Secretaria Municipal de Educação 

 

Projeto/Atividade 

2098 – Gestão do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - 

PNATE  

2097 – Gestão das Ações do Ensino Fundamental 

2290 – Manutenção Ensino Médio 

 2091- Gestão das Ações do Precatório - FUNDEF 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.33.00.00 – Passagens e despesas com Locomoção 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira 

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 031/2022 

 
Apostilamento ao Contrato nº 031/2022 – 
Pregão Eletrônico n° 0012/2022/Processo 
Administrativo N° 0020/2022. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

031/2022, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a empresa 

Lóttus Construtora, Empreendimentos e Serviços Eireli-ME, inscrita no CNPJ sob o n° 

37.646.035/0001-02, na data de 17/05/2022, cujo objeto é a contratação de pessoas físicas 

e jurídicas destinada à prestação de serviços de transporte escolar em bom estado de 

conservação, com itens de segurança exigidos pelo Código Nacional de Trânsito, para o 

transporte dos alunos da educação infantil e ensino fundamental I e II da rede municipal de 

ensino e alunos do ensino médio da rede estadual residentes na zona rural do município de 

Riacho de Santana-Bahia, oriundo do Pregão Eletrônico N
o
. 0012/2022. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 

 

02.05 – Secretaria Municipal de Educação 

 

Projeto/Atividade 

2098 – Gestão do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - 

PNATE  

2097 – Gestão das Ações do Ensino Fundamental 

2290 – Manutenção Ensino Médio 

 2091- Gestão das Ações do Precatório - FUNDEF 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.33.00.00 – Passagens e despesas com Locomoção 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira 

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 032/2022 

 
Apostilamento ao Contrato nº 032/2022 – 
Pregão Eletrônico n° 0012/2022/Processo 
Administrativo N° 0020/2022. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

032/2022, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a empresa 

Lóttus Construtora, Empreendimentos e Serviços Eireli-ME, inscrita no CNPJ sob o n° 

37.646.035/0001-02, na data de 17/05/2022, cujo objeto é a contratação de pessoas físicas 

e jurídicas destinada à prestação de serviços de transporte escolar em bom estado de 

conservação, com itens de segurança exigidos pelo Código Nacional de Trânsito, para o 

transporte dos alunos da educação infantil e ensino fundamental I e II da rede municipal de 

ensino e alunos do ensino médio da rede estadual residentes na zona rural do município de 

Riacho de Santana-Bahia, oriundo do Pregão Eletrônico N
o
. 0012/2022. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 

 

02.05 – Secretaria Municipal de Educação 

 

Projeto/Atividade 

2098 – Gestão do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - 

PNATE  

2097 – Gestão das Ações do Ensino Fundamental 

2290 – Manutenção Ensino Médio 

 2091- Gestão das Ações do Precatório - FUNDEF 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.33.00.00 – Passagens e despesas com Locomoção 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 032/2022 

 
Apostilamento ao Contrato nº 032/2022 – 
Pregão Eletrônico n° 0012/2022/Processo 
Administrativo N° 0020/2022. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

032/2022, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a empresa 

Lóttus Construtora, Empreendimentos e Serviços Eireli-ME, inscrita no CNPJ sob o n° 

37.646.035/0001-02, na data de 17/05/2022, cujo objeto é a contratação de pessoas físicas 

e jurídicas destinada à prestação de serviços de transporte escolar em bom estado de 

conservação, com itens de segurança exigidos pelo Código Nacional de Trânsito, para o 

transporte dos alunos da educação infantil e ensino fundamental I e II da rede municipal de 

ensino e alunos do ensino médio da rede estadual residentes na zona rural do município de 

Riacho de Santana-Bahia, oriundo do Pregão Eletrônico N
o
. 0012/2022. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 

 

02.05 – Secretaria Municipal de Educação 

 

Projeto/Atividade 

2098 – Gestão do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - 

PNATE  

2097 – Gestão das Ações do Ensino Fundamental 

2290 – Manutenção Ensino Médio 

 2091- Gestão das Ações do Precatório - FUNDEF 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.33.00.00 – Passagens e despesas com Locomoção 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 033/2022 

 
Apostilamento ao Contrato nº 033/2022 – 
Pregão Eletrônico n° 0019/2022/ Processo 
Administrativo N° 0034/2022. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

033/2022, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a empresa 

HNS Serviços de Telecomunicações Eireli-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 

11.367.712/0001-60, na data de 18/05/2022, cujo objeto é a c                      

                                                                                    

                                                                                         

                                                                                         

Municipal de Riacho de Santana/BA, oriundo do Pregão Eletrônico N
o
. 0019/2022. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

 02.02 – Secretaria Municipal de Administração 

 

 

 

 

Unidade 
Orçamentária 

02.05 – Secretaria Municipal de Educação  

02.08 - Secretaria Municipal de Assistência Social 

02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

02.06 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos 

02.10 – Secretaria Municipal de Agricultura 

02.09 - Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

02.11 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenv. Sustentável 

 2017 – Gestão da Secretaria de Administração 

 
 
 
 
 
 
 
 
Projeto/Atividade 

2098- Gestão do Ensino Fundamental 

2070 – Gestão do Fundo Municipal de Saúde 
 

2057 – Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social 

2123 – Gestão da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Assuntos Urbanos 

2164 – Gestão da Secretaria de Agricultura 

2262 – Gestão do Programa de Atenção a Família 

2025- Gestão das Atividades da Secretária de Cultura, Esporte e Lazer 

2026 – Gestão das Atividades da Secretaria de Meio Ambiente 

 2065 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

Elemento de 
Despesa 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

2 
 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

2 
 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 034/2022 

 
Apostilamento ao Contrato nº 034/2022 – 
Pregão Eletrônico n° 0012/2022/Processo 
Administrativo N° 0020/2022. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

034/2022, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e Lindiomar 

Neves Batista, inscrito no CPF sob o n° 020.540.095-71, na data de 20/05/2022, cujo 

objeto é a contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços de 

transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo 

Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 

fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual 

residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia, oriundo do Pregão 

Eletrônico N
o
. 0012/2022. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 

 

02.05 – Secretaria Municipal de Educação 

 

Projeto/Atividade 

2098 – Gestão do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - 

PNATE  

2097 – Gestão das Ações do Ensino Fundamental 

2290 – Manutenção Ensino Médio 

 2091- Gestão das Ações do Precatório - FUNDEF 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.33.00.00 – Passagens e despesas com Locomoção 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 034/2022 

 
Apostilamento ao Contrato nº 034/2022 – 
Pregão Eletrônico n° 0012/2022/Processo 
Administrativo N° 0020/2022. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

034/2022, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e Lindiomar 

Neves Batista, inscrito no CPF sob o n° 020.540.095-71, na data de 20/05/2022, cujo 

objeto é a contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços de 

transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo 

Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 

fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual 

residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia, oriundo do Pregão 

Eletrônico N
o
. 0012/2022. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 

 

02.05 – Secretaria Municipal de Educação 

 

Projeto/Atividade 

2098 – Gestão do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - 

PNATE  

2097 – Gestão das Ações do Ensino Fundamental 

2290 – Manutenção Ensino Médio 

 2091- Gestão das Ações do Precatório - FUNDEF 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.33.00.00 – Passagens e despesas com Locomoção 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 034/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 034/2024 – 
Dispensa Eletrônica n° 005/2024/ Processo 
Administrativo N° 012/2024. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

034/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a empresa 

RAFAEL ALMEIDA FRAGA AGUIAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 49.849.034/0001-

44, na data de 14/05/2024, cujo objeto é a aquisição de materiais de construção do tipo 

ladrilho e peças pré-moldadas para utilização na construção e manutenção de passeios 

públicos nas praças do município, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal 

de Infraestrutura e Serviços Urbanos, conforme as normas técnicas, condições, quantidades 

e exigências estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações Previsão de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

Unidade 

Orçamentária 

02.06 – Secretaria Municipal 

de Infraestrutura e Assuntos 

Urbanos   

 

 

 

Projeto/Atividade 

1131 – Construção e 

Ampliação de Obras Públicas 

2126 – Manutenção de 

Logradouros, Praças, Ruas e 

Jardins 

 

 

Elemento de 

Despesa 

3.3.90.39.0000 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica 

4.4.9.0.51.0000 – Obras e Instalações 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no art.136, IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 034/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 034/2024 – 
Dispensa Eletrônica n° 005/2024/ Processo 
Administrativo N° 012/2024. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

034/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a empresa 

RAFAEL ALMEIDA FRAGA AGUIAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 49.849.034/0001-

44, na data de 14/05/2024, cujo objeto é a aquisição de materiais de construção do tipo 

ladrilho e peças pré-moldadas para utilização na construção e manutenção de passeios 

públicos nas praças do município, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal 

de Infraestrutura e Serviços Urbanos, conforme as normas técnicas, condições, quantidades 

e exigências estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações Previsão de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

Unidade 

Orçamentária 

02.06 – Secretaria Municipal 

de Infraestrutura e Assuntos 

Urbanos   

 

 

 

Projeto/Atividade 

1131 – Construção e 

Ampliação de Obras Públicas 

2126 – Manutenção de 

Logradouros, Praças, Ruas e 

Jardins 

 

 

Elemento de 

Despesa 

3.3.90.39.0000 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica 

4.4.9.0.51.0000 – Obras e Instalações 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no art.136, IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 035/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 035/2024 – 
Dispensa Eletrônica n° 006/2024/ Processo 
Administrativo N° 014/2024. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

035/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a Empresa 

WANS FARIAS ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 

49.577.374/0001-63, na data de 15/05/2024, cujo objeto é a contratação de empresa 

especializada para executar projeto de manutenção e adequação da iluminação e instalação 

elétrica do Estádio Municipal Jason Ferreira Neto de Riacho de Santana, Bahia, com troca 

de refletores e manutenção do quadro de distribuição de energia elétrica, conforme as 

normas técnicas, condições, quantidades e exigências estabelecidas no Projeto Básico, no 

Termo de Referência e exigências descritas neste instrumento. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações Previsão de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

Unidade 

Orçamentária 

02.09 – Secretaria Municipal 

de Cultura, Esporte e Lazer   

 

 

 

Projeto/Atividade 

2211 – Manutenção de 

Quadras, Praças de Esportes, 

Ginásio Esportivo, Estádio 

Municipal e Campos de 

Futebol 

 

 

Elemento de 

Despesa 

3.3.90.39.0000 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica 

4.4.9.0.51.0000 – Obras e Instalações 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no art.136, IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 035/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 035/2024 – 
Dispensa Eletrônica n° 006/2024/ Processo 
Administrativo N° 014/2024. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

035/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a Empresa 

WANS FARIAS ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 

49.577.374/0001-63, na data de 15/05/2024, cujo objeto é a contratação de empresa 

especializada para executar projeto de manutenção e adequação da iluminação e instalação 

elétrica do Estádio Municipal Jason Ferreira Neto de Riacho de Santana, Bahia, com troca 

de refletores e manutenção do quadro de distribuição de energia elétrica, conforme as 

normas técnicas, condições, quantidades e exigências estabelecidas no Projeto Básico, no 

Termo de Referência e exigências descritas neste instrumento. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações Previsão de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

Unidade 

Orçamentária 

02.09 – Secretaria Municipal 

de Cultura, Esporte e Lazer   

 

 

 

Projeto/Atividade 

2211 – Manutenção de 

Quadras, Praças de Esportes, 

Ginásio Esportivo, Estádio 

Municipal e Campos de 

Futebol 

 

 

Elemento de 

Despesa 

3.3.90.39.0000 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica 

4.4.9.0.51.0000 – Obras e Instalações 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no art.136, IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N.º037/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 037/2024, resultado 
do Credenciamento N° 001/2023 – Inexigibilidade 
N° 006/2023/Processo Administrativo N° 023/2023. 
 
 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito Municipal, o 

Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o apostilamento ao contrato n.º 037/2024, firmado 

entre o Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana-Estado da Bahia e a pessoa jurídica IMED 

Imagens Medicas LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 18.314.696/0001-96, cujo objeto é a prestação de 

serviços médicos como: Ressonância Magnética para atendimento aos usuários do Sistema Único de 

Saúde (SUS), da rede pública municipal de saúde. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das 

seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

2070 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

2260 – Outros Programas do Fundo a Fundo 

2083 – Gestão das Ações do Programa Saúde Bucal 

2281 – Gestão das Ações do CAPS 

2285 – Gestão das Ações da Atenção Especializada 

2293 – Gestão das Ações do Programa Mais Médicos 

2294 – Ações de incentivo para ações estratégicas 

2299 – Gestão das Ações do SAMU 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8
o
, do 

art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana-Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N.º037/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 037/2024, resultado 
do Credenciamento N° 001/2023 – Inexigibilidade 
N° 006/2023/Processo Administrativo N° 023/2023. 
 
 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito Municipal, o 

Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o apostilamento ao contrato n.º 037/2024, firmado 

entre o Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana-Estado da Bahia e a pessoa jurídica IMED 

Imagens Medicas LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 18.314.696/0001-96, cujo objeto é a prestação de 

serviços médicos como: Ressonância Magnética para atendimento aos usuários do Sistema Único de 

Saúde (SUS), da rede pública municipal de saúde. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das 

seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

2070 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

2260 – Outros Programas do Fundo a Fundo 

2083 – Gestão das Ações do Programa Saúde Bucal 

2281 – Gestão das Ações do CAPS 

2285 – Gestão das Ações da Atenção Especializada 

2293 – Gestão das Ações do Programa Mais Médicos 

2294 – Ações de incentivo para ações estratégicas 

2299 – Gestão das Ações do SAMU 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8
o
, do 

art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana-Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 038/2022 

 
Apostilamento ao Contrato nº 038/2022 – 
Pregão Eletrônico n° 0012/2022/Processo 
Administrativo N° 0020/2022. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

038/2022, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e Valnoir Silva 

de Jesus, inscrito no CPF sob o n° 035.816.745-05, na data de 20/05/2022, cujo objeto é 

a contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços de transporte 

escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo Código 

Nacional de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 

fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual 

residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia, oriundo do Pregão 

Eletrônico N
o
. 0012/2022. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 

 

02.05 – Secretaria Municipal de Educação 

 

Projeto/Atividade 

2098 – Gestão do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - 

PNATE  

2097 – Gestão das Ações do Ensino Fundamental 

2290 – Manutenção Ensino Médio 

 2091- Gestão das Ações do Precatório - FUNDEF 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.33.00.00 – Passagens e despesas com Locomoção 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 038/2022 

 
Apostilamento ao Contrato nº 038/2022 – 
Pregão Eletrônico n° 0012/2022/Processo 
Administrativo N° 0020/2022. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

038/2022, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e Valnoir Silva 

de Jesus, inscrito no CPF sob o n° 035.816.745-05, na data de 20/05/2022, cujo objeto é 

a contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços de transporte 

escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo Código 

Nacional de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 

fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual 

residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia, oriundo do Pregão 

Eletrônico N
o
. 0012/2022. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 

 

02.05 – Secretaria Municipal de Educação 

 

Projeto/Atividade 

2098 – Gestão do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - 

PNATE  

2097 – Gestão das Ações do Ensino Fundamental 

2290 – Manutenção Ensino Médio 

 2091- Gestão das Ações do Precatório - FUNDEF 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.33.00.00 – Passagens e despesas com Locomoção 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 038/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 038/2024 – 
Pregão Eletrônico n° 002/2024/ Processo 
Administrativo N° 010/2024. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

038/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a Empresa 

SDJ Distribuidora de Alimentos Ltda-EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 17.991.733/0001-

38, na data de 11/06/2024, cujo objeto é a aquisição de kits de alimentos para atender 

famílias acolhidas pelos serviços socioassistenciais em situação de risco e/ou 

vulnerabilidade social, de forma a reduzir os impactos gerados pela falta de condições 

socioeconômicas em nosso município. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade Orçamentária 02.08 – Secretaria Municipal de Assistência Social   

 

 

Projeto/Atividade 

2055 – Indice de Gestão Descentralizada do SUAS – IGD/SUAS 

2270 – Gestão das Ações do CRAS 

2273 – Gestão das Ações de Benefícios Eventuais 

2057 – Gestão das Ações da Secretaria de Assistência Social 

2265 – Gestão do Programa Bolsa Família – IGD/BF 

2266 - Gestão do Programa Primeira Infância no SUAS- Criança Feliz 

2271 – Gestão das Ações do CREAS/PAEFI 

Elemento de Despesa 3.3.90.32.0000 – Materiais, bens ou serviços para distribuição gratuita 
3.3.90.30.0000 – Material de Consumo 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no art.136, IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 038/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 038/2024 – 
Pregão Eletrônico n° 002/2024/ Processo 
Administrativo N° 010/2024. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

038/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a Empresa 

SDJ Distribuidora de Alimentos Ltda-EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 17.991.733/0001-

38, na data de 11/06/2024, cujo objeto é a aquisição de kits de alimentos para atender 

famílias acolhidas pelos serviços socioassistenciais em situação de risco e/ou 

vulnerabilidade social, de forma a reduzir os impactos gerados pela falta de condições 

socioeconômicas em nosso município. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade Orçamentária 02.08 – Secretaria Municipal de Assistência Social   

 

 

Projeto/Atividade 

2055 – Indice de Gestão Descentralizada do SUAS – IGD/SUAS 

2270 – Gestão das Ações do CRAS 

2273 – Gestão das Ações de Benefícios Eventuais 

2057 – Gestão das Ações da Secretaria de Assistência Social 

2265 – Gestão do Programa Bolsa Família – IGD/BF 

2266 - Gestão do Programa Primeira Infância no SUAS- Criança Feliz 

2271 – Gestão das Ações do CREAS/PAEFI 

Elemento de Despesa 3.3.90.32.0000 – Materiais, bens ou serviços para distribuição gratuita 
3.3.90.30.0000 – Material de Consumo 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no art.136, IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 21:03 horas do dia 06/01/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/D55A-C6ED-A0AC-DCEF-65C2 ou utilize o código QR.

112
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 06 DE JANEIRO DE 2025 • ANO XIX | N º 3184 CONTRATOS - APOSTILAMENTOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 040/2022 

 
Apostilamento ao Contrato nº 040/2022 – 
Pregão Eletrônico n° 0012/2022/Processo 
Administrativo N° 0020/2022. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

040/2022, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e Luziane 

Sales Pereira, inscrita no CPF sob o n° 059.120.795-89, na data de 25/05/2022, cujo 

objeto é a contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços de 

transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo 

Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 

fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual 

residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia, oriundo do Pregão 

Eletrônico N
o
. 0012/2022. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 

 

02.05 – Secretaria Municipal de Educação 

 

Projeto/Atividade 

2098 – Gestão do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - 

PNATE  

2097 – Gestão das Ações do Ensino Fundamental 

2290 – Manutenção Ensino Médio 

 2091- Gestão das Ações do Precatório - FUNDEF 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.33.00.00 – Passagens e despesas com Locomoção 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 040/2022 

 
Apostilamento ao Contrato nº 040/2022 – 
Pregão Eletrônico n° 0012/2022/Processo 
Administrativo N° 0020/2022. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

040/2022, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e Luziane 

Sales Pereira, inscrita no CPF sob o n° 059.120.795-89, na data de 25/05/2022, cujo 

objeto é a contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços de 

transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo 

Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 

fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual 

residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia, oriundo do Pregão 

Eletrônico N
o
. 0012/2022. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 

 

02.05 – Secretaria Municipal de Educação 

 

Projeto/Atividade 

2098 – Gestão do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - 

PNATE  

2097 – Gestão das Ações do Ensino Fundamental 

2290 – Manutenção Ensino Médio 

 2091- Gestão das Ações do Precatório - FUNDEF 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.33.00.00 – Passagens e despesas com Locomoção 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 040/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 040/2024 – 
Inexigibilidade n° 005/2024/ Processo 
Administrativo N° 017/2024. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

040/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a Empresa 

VAZ & LOMANTO ADVOCACIA E CONSULTORIA, registrado na OAB/BA sob o 

número 4103/2018 e CNPJ n. 30.774.926/0001-03, na data de 14/06/2024, cujo objeto é a 

contratação da pessoa jurídica para prestar serviços jurídicos, de consultoria e assessoria 

jurídica em Direito Público, com eventual propositura e acompanhamento de demandas de 

interesse do Município e/ou do prefeito referentes ao exercício do seu cargo público no 

Tribunal de Contas dos Municípios da Bahia (TCM) e Tribunal de Contas do Estado (TCE) e 

Tribunal de Contas da União (TCU), processo de prestações de contas, denúncias, 

representações, cautelares, sustentações orais e toda e qualquer demanda perante as 

Cortes de Contas e em processo administrativo legislativo no julgamento das contas anuais 

ou em procedimentos investigativos perante o Poder Legislativo Municipal e/ou Comissões 

Especiais de inquérito baseado no decreto lei n.201/67. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações Previsão de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

Unidade 

Orçamentária 

02.01 – Gabinete do Prefeito    

 

Projeto/Atividade 

2015 – Gestão do Gabinete 

do Prefeito 

 
 

Elemento de 

Despesa 
3.3.9.0.35.0000 – Serviços de Consultoria 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no art.136, IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 040/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 040/2024 – 
Inexigibilidade n° 005/2024/ Processo 
Administrativo N° 017/2024. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

040/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a Empresa 

VAZ & LOMANTO ADVOCACIA E CONSULTORIA, registrado na OAB/BA sob o 

número 4103/2018 e CNPJ n. 30.774.926/0001-03, na data de 14/06/2024, cujo objeto é a 

contratação da pessoa jurídica para prestar serviços jurídicos, de consultoria e assessoria 

jurídica em Direito Público, com eventual propositura e acompanhamento de demandas de 

interesse do Município e/ou do prefeito referentes ao exercício do seu cargo público no 

Tribunal de Contas dos Municípios da Bahia (TCM) e Tribunal de Contas do Estado (TCE) e 

Tribunal de Contas da União (TCU), processo de prestações de contas, denúncias, 

representações, cautelares, sustentações orais e toda e qualquer demanda perante as 

Cortes de Contas e em processo administrativo legislativo no julgamento das contas anuais 

ou em procedimentos investigativos perante o Poder Legislativo Municipal e/ou Comissões 

Especiais de inquérito baseado no decreto lei n.201/67. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações Previsão de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

Unidade 

Orçamentária 

02.01 – Gabinete do Prefeito    

 

Projeto/Atividade 

2015 – Gestão do Gabinete 

do Prefeito 

 
 

Elemento de 

Despesa 
3.3.9.0.35.0000 – Serviços de Consultoria 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no art.136, IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 042/2020 

 

Apostilamento ao contrato nº 042/2020 

– Pregão Presencial n° 007/2020- 

Processo Administrativo N° 024/2020. 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do 

Prefeito Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o apostilamento 

ao contrato n.º 042/2020, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de 

Santana/Bahia e a empresa Joseilton Costa de Araújo, inscrita no CNPJ sob nº 

08.777.485/0001-36, na data de 07/07/2020, cujo objeto é a contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços de locação de computadores, 

impressoras e periféricos, incluindo a manutenção preventiva e corretiva nesses 

equipamentos, com fornecimento de peças e suprimentos necessários, em 

atendimento as diversas secretarias do município de Riacho de Santana-BA. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão 

por conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 
Orçamentária 

02.02 – Secretaria Municipal de Administração 

02.05 – Secretaria Municipal de Educação 

02.06 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Assuntos Urbanos 

02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

02.08 – Secretaria Municipal de Assistência Social 

02.09 – Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

 
02.10 – Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento 

 
02.11 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

 
Projeto/Atividade 

2017 – Gestão da Secretaria Municipal de Administração 

2097 – Gestão das Ações do Ensino Fundamental 

2101 – Gestão dos Recursos Quota Salário Educação - QSE 

2123 – Gestão dos Serviços de Infraestrutura e Serviços Urbanos 

2065 – Piso de Atenção Básica - PAB 

 2068 – Incentivo ao Programa Saúde Familiar 

 2070 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

 2280 – Prog. De Melhoria e Acesso da Qualidade (PMAQ) 

 2281 – Gestão das ações do CAPS 

 2285 – Bloco Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
MAC 

 2299 – Gestão das Ações do SAMU 

 2084 – Gestão das  
Ações dos Serviços de Saúde 

 2057 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Assistência Social 

 2055 – Indice de Gestão Descentralizada – IGD/SUAS 

 2261 – Gestão dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos 

 2265- Gestão do Programa Bolsa Família 

 2025 – Gestão das Atividades da Secretaria Municipal de Cultura, 
Esporte e Lazer 

 2164- Gestão da Secretaria de Agricultura e Abastecimento 

 2026- Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Meio Ambiente  

Elemento de 
Despesa 

3.3.9.0.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e 

vigência do prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do 

exercício de 2024, que aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará 

cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos exercícios anteriores, 

cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8o, do art. 

65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
MAC 

 2299 – Gestão das Ações do SAMU 

 2084 – Gestão das  
Ações dos Serviços de Saúde 

 2057 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Assistência Social 

 2055 – Indice de Gestão Descentralizada – IGD/SUAS 

 2261 – Gestão dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos 

 2265- Gestão do Programa Bolsa Família 

 2025 – Gestão das Atividades da Secretaria Municipal de Cultura, 
Esporte e Lazer 

 2164- Gestão da Secretaria de Agricultura e Abastecimento 

 2026- Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Meio Ambiente  

Elemento de 
Despesa 

3.3.9.0.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e 

vigência do prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do 

exercício de 2024, que aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará 

cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos exercícios anteriores, 

cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8o, do art. 

65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 042/2022 

 
Apostilamento ao Contrato nº 042/2022 – 
Pregão Eletrônico n° 0012/2022/Processo 
Administrativo N° 0020/2022. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

042/2022, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e Josemar de 

Jesus Macena, inscrito no CPF sob o n° 068.137.275-32, na data de 25/05/2022, cujo 

objeto é a contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços de 

transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo 

Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 

fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual 

residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia, oriundo do Pregão 

Eletrônico N
o
. 0012/2022. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 

 

02.05 – Secretaria Municipal de Educação 

 

Projeto/Atividade 

2098 – Gestão do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - 

PNATE  

2097 – Gestão das Ações do Ensino Fundamental 

2290 – Manutenção Ensino Médio 

 2091- Gestão das Ações do Precatório - FUNDEF 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.33.00.00 – Passagens e despesas com Locomoção 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 042/2022 

 
Apostilamento ao Contrato nº 042/2022 – 
Pregão Eletrônico n° 0012/2022/Processo 
Administrativo N° 0020/2022. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

042/2022, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e Josemar de 

Jesus Macena, inscrito no CPF sob o n° 068.137.275-32, na data de 25/05/2022, cujo 

objeto é a contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços de 

transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo 

Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 

fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual 

residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia, oriundo do Pregão 

Eletrônico N
o
. 0012/2022. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 

 

02.05 – Secretaria Municipal de Educação 

 

Projeto/Atividade 

2098 – Gestão do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - 

PNATE  

2097 – Gestão das Ações do Ensino Fundamental 

2290 – Manutenção Ensino Médio 

 2091- Gestão das Ações do Precatório - FUNDEF 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.33.00.00 – Passagens e despesas com Locomoção 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 043/2022 

 
Apostilamento ao Contrato nº 043/2022 – 
Pregão Eletrônico n° 0012/2022/Processo 
Administrativo N° 0020/2022. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

043/2022, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e João Oliveira 

Silva, inscrito no CPF sob o n° 675.749.205-91, na data de 26/05/2022, cujo objeto é a 

contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços de transporte 

escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo Código 

Nacional de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 

fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual 

residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia, oriundo do Pregão 

Eletrônico N
o
. 0012/2022. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 

 

02.05 – Secretaria Municipal de Educação 

 

Projeto/Atividade 

2098 – Gestão do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - 

PNATE  

2097 – Gestão das Ações do Ensino Fundamental 

2290 – Manutenção Ensino Médio 

 2091- Gestão das Ações do Precatório - FUNDEF 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.33.00.00 – Passagens e despesas com Locomoção 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 043/2022 

 
Apostilamento ao Contrato nº 043/2022 – 
Pregão Eletrônico n° 0012/2022/Processo 
Administrativo N° 0020/2022. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

043/2022, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e João Oliveira 

Silva, inscrito no CPF sob o n° 675.749.205-91, na data de 26/05/2022, cujo objeto é a 

contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços de transporte 

escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo Código 

Nacional de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 

fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual 

residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia, oriundo do Pregão 

Eletrônico N
o
. 0012/2022. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 

 

02.05 – Secretaria Municipal de Educação 

 

Projeto/Atividade 

2098 – Gestão do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - 

PNATE  

2097 – Gestão das Ações do Ensino Fundamental 

2290 – Manutenção Ensino Médio 

 2091- Gestão das Ações do Precatório - FUNDEF 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.33.00.00 – Passagens e despesas com Locomoção 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 046/2022 

 
Apostilamento ao Contrato nº 046/2022 – 
Pregão Eletrônico n° 0012/2022/Processo 
Administrativo N° 0020/2022. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

046/2022, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e Omildo de 

Oliveira Gomes, inscrito no CPF sob o n° 151.518.591-53, na data de 27/05/2022, cujo 

objeto é a contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços de 

transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo 

Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 

fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual 

residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia, oriundo do Pregão 

Eletrônico N
o
. 0012/2022. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 

 

02.05 – Secretaria Municipal de Educação 

 

Projeto/Atividade 

2098 – Gestão do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - 

PNATE  

2097 – Gestão das Ações do Ensino Fundamental 

2290 – Manutenção Ensino Médio 

 2091- Gestão das Ações do Precatório - FUNDEF 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.33.00.00 – Passagens e despesas com Locomoção 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 046/2022 

 
Apostilamento ao Contrato nº 046/2022 – 
Pregão Eletrônico n° 0012/2022/Processo 
Administrativo N° 0020/2022. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

046/2022, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e Omildo de 

Oliveira Gomes, inscrito no CPF sob o n° 151.518.591-53, na data de 27/05/2022, cujo 

objeto é a contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços de 

transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo 

Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 

fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual 

residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia, oriundo do Pregão 

Eletrônico N
o
. 0012/2022. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 

 

02.05 – Secretaria Municipal de Educação 

 

Projeto/Atividade 

2098 – Gestão do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - 

PNATE  

2097 – Gestão das Ações do Ensino Fundamental 

2290 – Manutenção Ensino Médio 

 2091- Gestão das Ações do Precatório - FUNDEF 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.33.00.00 – Passagens e despesas com Locomoção 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 046/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 046/2024 – 
Inexigibilidade n° 010/2024/ Processo 
Administrativo N° 034/2024. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

046/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a empresa 

Econtap Empresa de Contabilidade Pública Sociedade Simples, inscrita no CNPJ sob 

o nº. 00.317.633/0001-28, na data de 03/07/2024, cujo objeto é a contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de assessoria e consultoria contábil, em 

atendimento às necessidades da Prefeitura Municipal de Riacho de Santana-Ba. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 
Previsão de 
Despesas 

Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 

02.03 – Secretaria Municipal de 
Finanças 

 

Projeto/Atividade 2023 – Gestão da Contabilidade   

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.35.00.00 – Serviços de Consultoria 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no art.136, IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 046/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 046/2024 – 
Inexigibilidade n° 010/2024/ Processo 
Administrativo N° 034/2024. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

046/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a empresa 

Econtap Empresa de Contabilidade Pública Sociedade Simples, inscrita no CNPJ sob 

o nº. 00.317.633/0001-28, na data de 03/07/2024, cujo objeto é a contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de assessoria e consultoria contábil, em 

atendimento às necessidades da Prefeitura Municipal de Riacho de Santana-Ba. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 
Previsão de 
Despesas 

Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 

02.03 – Secretaria Municipal de 
Finanças 

 

Projeto/Atividade 2023 – Gestão da Contabilidade   

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.35.00.00 – Serviços de Consultoria 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no art.136, IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 052/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 052/2024 – 
Dispensa Eletrônica n° 001/2024/Processo 
Administrativo N° 004/2024. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

052/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e Wanderley 

Paulino, inscrito no CPF sob o n° 675.789.265-00, na data de 16/07/2024, cujo objeto é a 

contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços de transporte 

escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo Código 

Nacional de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 

fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual, 

residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações Previsão 

de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

Unidade 

Orçamentária 

02.05 – Secretaria Municipal de 

Educação 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2098 – Gestão do Programa Nacional 

de Apoio ao Transporte Escolar - 

PNATE  

 

 
2097 – Gestão das Ações do Ensino 

Fundamental 

2290 – Manutenção Ensino Médio 

2091- Gestão das Ações do 

Precatório - Fundef 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.33.00.00 – Passagens e despesas com Locomoção 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no art.136, IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 052/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 052/2024 – 
Dispensa Eletrônica n° 001/2024/Processo 
Administrativo N° 004/2024. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

052/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e Wanderley 

Paulino, inscrito no CPF sob o n° 675.789.265-00, na data de 16/07/2024, cujo objeto é a 

contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços de transporte 

escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo Código 

Nacional de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 

fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual, 

residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações Previsão 

de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

Unidade 

Orçamentária 

02.05 – Secretaria Municipal de 

Educação 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2098 – Gestão do Programa Nacional 

de Apoio ao Transporte Escolar - 

PNATE  

 

 
2097 – Gestão das Ações do Ensino 

Fundamental 

2290 – Manutenção Ensino Médio 

2091- Gestão das Ações do 

Precatório - Fundef 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.33.00.00 – Passagens e despesas com Locomoção 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no art.136, IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 053/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 053/2024 – 
Dispensa Eletrônica n° 001/2024/Processo 
Administrativo N° 004/2024. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

053/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e Wanderley 

Paulino, inscrito no CPF sob o n° 675.789.265-00, na data de 16/07/2024, cujo objeto é a 

contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços de transporte 

escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo Código 

Nacional de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 

fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual, 

residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações Previsão 

de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

Unidade 

Orçamentária 

02.05 – Secretaria Municipal de 

Educação 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2098 – Gestão do Programa Nacional 

de Apoio ao Transporte Escolar - 

PNATE  

 

 
2097 – Gestão das Ações do Ensino 

Fundamental 

2290 – Manutenção Ensino Médio 

2091- Gestão das Ações do 

Precatório - Fundef 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.33.00.00 – Passagens e despesas com Locomoção 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no art.136, IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 053/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 053/2024 – 
Dispensa Eletrônica n° 001/2024/Processo 
Administrativo N° 004/2024. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

053/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e Wanderley 

Paulino, inscrito no CPF sob o n° 675.789.265-00, na data de 16/07/2024, cujo objeto é a 

contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços de transporte 

escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo Código 

Nacional de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 

fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual, 

residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações Previsão 

de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

Unidade 

Orçamentária 

02.05 – Secretaria Municipal de 

Educação 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2098 – Gestão do Programa Nacional 

de Apoio ao Transporte Escolar - 

PNATE  

 

 
2097 – Gestão das Ações do Ensino 

Fundamental 

2290 – Manutenção Ensino Médio 

2091- Gestão das Ações do 

Precatório - Fundef 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.33.00.00 – Passagens e despesas com Locomoção 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no art.136, IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 054/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 054/2024 – 
Dispensa Eletrônica n° 001/2024/Processo 
Administrativo N° 004/2024. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

054/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e Maico 

Barbosa Dourado, inscrito no CPF sob o n° 056.220.865-82, na data de 16/07/2024, cujo 

objeto é a contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços de 

transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo 

Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 

fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual, 

residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações Previsão 

de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

Unidade 

Orçamentária 

02.05 – Secretaria Municipal de 

Educação 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2098 – Gestão do Programa Nacional 

de Apoio ao Transporte Escolar - 

PNATE  

 

 
2097 – Gestão das Ações do Ensino 

Fundamental 

2290 – Manutenção Ensino Médio 

2091- Gestão das Ações do 

Precatório - Fundef 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.33.00.00 – Passagens e despesas com Locomoção 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no art.136, IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 054/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 054/2024 – 
Dispensa Eletrônica n° 001/2024/Processo 
Administrativo N° 004/2024. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

054/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e Maico 

Barbosa Dourado, inscrito no CPF sob o n° 056.220.865-82, na data de 16/07/2024, cujo 

objeto é a contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços de 

transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo 

Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 

fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual, 

residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações Previsão 

de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

Unidade 

Orçamentária 

02.05 – Secretaria Municipal de 

Educação 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2098 – Gestão do Programa Nacional 

de Apoio ao Transporte Escolar - 

PNATE  

 

 
2097 – Gestão das Ações do Ensino 

Fundamental 

2290 – Manutenção Ensino Médio 

2091- Gestão das Ações do 

Precatório - Fundef 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.33.00.00 – Passagens e despesas com Locomoção 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no art.136, IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 057/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 057/2024 – 
Dispensa Eletrônica n° 001/2024/Processo 
Administrativo N° 004/2024. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

057/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e José Iro 

Ferreira Soares, inscrito no CPF sob o n° 054.245.385-17, na data de 19/07/2024, cujo 

objeto é a contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços de 

transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo 

Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 

fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual, 

residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações Previsão 

de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

Unidade 

Orçamentária 

02.05 – Secretaria Municipal de 

Educação 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2098 – Gestão do Programa Nacional 

de Apoio ao Transporte Escolar - 

PNATE  

 

 
2097 – Gestão das Ações do Ensino 

Fundamental 

2290 – Manutenção Ensino Médio 

2091- Gestão das Ações do 

Precatório - Fundef 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.33.00.00 – Passagens e despesas com Locomoção 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no art.136, IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 057/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 057/2024 – 
Dispensa Eletrônica n° 001/2024/Processo 
Administrativo N° 004/2024. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

057/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e José Iro 

Ferreira Soares, inscrito no CPF sob o n° 054.245.385-17, na data de 19/07/2024, cujo 

objeto é a contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços de 

transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo 

Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 

fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual, 

residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações Previsão 

de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

Unidade 

Orçamentária 

02.05 – Secretaria Municipal de 

Educação 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2098 – Gestão do Programa Nacional 

de Apoio ao Transporte Escolar - 

PNATE  

 

 
2097 – Gestão das Ações do Ensino 

Fundamental 

2290 – Manutenção Ensino Médio 

2091- Gestão das Ações do 

Precatório - Fundef 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.33.00.00 – Passagens e despesas com Locomoção 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no art.136, IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 059/2022 

 
Apostilamento ao Contrato nº 059/2022 – 
Pregão Eletrônico n° 0012/2022/Processo 
Administrativo N° 0020/2022. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

059/2022, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e Celiomar 

Neves Batista, inscrito no CPF sob o n° 050.977.345-13, na data de 03/06/2022, cujo 

objeto é a contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços de 

transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo 

Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 

fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual 

residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia, oriundo do Pregão 

Eletrônico N
o
. 0012/2022. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 

 

02.05 – Secretaria Municipal de Educação 

 

Projeto/Atividade 

2098 – Gestão do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - 

PNATE  

2097 – Gestão das Ações do Ensino Fundamental 

2290 – Manutenção Ensino Médio 

 2091- Gestão das Ações do Precatório - FUNDEF 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.33.00.00 – Passagens e despesas com Locomoção 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 059/2022 

 
Apostilamento ao Contrato nº 059/2022 – 
Pregão Eletrônico n° 0012/2022/Processo 
Administrativo N° 0020/2022. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

059/2022, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e Celiomar 

Neves Batista, inscrito no CPF sob o n° 050.977.345-13, na data de 03/06/2022, cujo 

objeto é a contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços de 

transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo 

Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 

fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual 

residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia, oriundo do Pregão 

Eletrônico N
o
. 0012/2022. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 

 

02.05 – Secretaria Municipal de Educação 

 

Projeto/Atividade 

2098 – Gestão do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - 

PNATE  

2097 – Gestão das Ações do Ensino Fundamental 

2290 – Manutenção Ensino Médio 

 2091- Gestão das Ações do Precatório - FUNDEF 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.33.00.00 – Passagens e despesas com Locomoção 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 060/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 060/2024 – 
Dispensa Eletrônica n° 001/2024/Processo 
Administrativo N° 004/2024. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

060/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e Roniclei 

Pereira Rego, inscrito no CPF sob o n° 072.080.805-77, na data de 24/07/2024, cujo 

objeto é a contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços de 

transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo 

Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 

fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual, 

residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações Previsão 

de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

Unidade 

Orçamentária 

02.05 – Secretaria Municipal de 

Educação 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2098 – Gestão do Programa Nacional 

de Apoio ao Transporte Escolar - 

PNATE  

 

 
2097 – Gestão das Ações do Ensino 

Fundamental 

2290 – Manutenção Ensino Médio 

2091- Gestão das Ações do 

Precatório - Fundef 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.33.00.00 – Passagens e despesas com Locomoção 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no art.136, IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 060/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 060/2024 – 
Dispensa Eletrônica n° 001/2024/Processo 
Administrativo N° 004/2024. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

060/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e Roniclei 

Pereira Rego, inscrito no CPF sob o n° 072.080.805-77, na data de 24/07/2024, cujo 

objeto é a contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços de 

transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo 

Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 

fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual, 

residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações Previsão 

de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

Unidade 

Orçamentária 

02.05 – Secretaria Municipal de 

Educação 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2098 – Gestão do Programa Nacional 

de Apoio ao Transporte Escolar - 

PNATE  

 

 
2097 – Gestão das Ações do Ensino 

Fundamental 

2290 – Manutenção Ensino Médio 

2091- Gestão das Ações do 

Precatório - Fundef 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.33.00.00 – Passagens e despesas com Locomoção 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no art.136, IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 061/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 061/2024 – 
Dispensa Eletrônica n° 001/2024/Processo 
Administrativo N° 004/2024. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

061/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e Alípio 

Rodrigues Filho, inscrito no CPF sob o n° 941.069.835-91, na data de 24/07/2024, cujo 

objeto é a contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços de 

transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo 

Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 

fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual, 

residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações Previsão 

de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

Unidade 

Orçamentária 

02.05 – Secretaria Municipal de 

Educação 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2098 – Gestão do Programa Nacional 

de Apoio ao Transporte Escolar - 

PNATE  

 

 
2097 – Gestão das Ações do Ensino 

Fundamental 

2290 – Manutenção Ensino Médio 

2091- Gestão das Ações do 

Precatório - Fundef 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.33.00.00 – Passagens e despesas com Locomoção 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no art.136, IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 061/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 061/2024 – 
Dispensa Eletrônica n° 001/2024/Processo 
Administrativo N° 004/2024. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

061/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e Alípio 

Rodrigues Filho, inscrito no CPF sob o n° 941.069.835-91, na data de 24/07/2024, cujo 

objeto é a contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços de 

transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo 

Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 

fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual, 

residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações Previsão 

de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

Unidade 

Orçamentária 

02.05 – Secretaria Municipal de 

Educação 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2098 – Gestão do Programa Nacional 

de Apoio ao Transporte Escolar - 

PNATE  

 

 
2097 – Gestão das Ações do Ensino 

Fundamental 

2290 – Manutenção Ensino Médio 

2091- Gestão das Ações do 

Precatório - Fundef 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.33.00.00 – Passagens e despesas com Locomoção 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no art.136, IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 063/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 063/2024 – 
Inexigibilidade n° 018/2024/ Processo 
Administrativo N° 046/2024. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

063/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a empresa 

Serventec Consultoria, Assessoria e Treinamento Ltda, inscrita no CNPJ n° 

21.992.999/0001-72, na data de 24/07/2024, cujo objeto é a contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços técnicos especializados de consultoria na área de 

Gestão de Custo Educacional, com o intuito de orientar e acompanhar o desenvolvimento 

de programas, projetos e ações pedagógicas, técnico-administrativas e financeiras, 

identificação e correção de divergência de dados que são inseridos por meio do Sistema de 

Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação (SIOPE), e a análise de diagnóstico 

da coleta dos dados do Censo Escolar da Educação Municipal, que são transmitidos ao 

Ministério da Educação (MEC), visando avolumar o recebimento de recursos proveniente do 

Fundo da Educação Básica (FUNDEB). 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações Previsão de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

Unidade 

Orçamentária 

 

02.05 – Secretaria 

Municipal de Educação 

 

 

Projeto/Atividade 

2097 - Gestão das Ações 

do Ensino Fundamental 

  

Elemento de 

Despesa 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no art.136, IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 063/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 063/2024 – 
Inexigibilidade n° 018/2024/ Processo 
Administrativo N° 046/2024. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

063/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a empresa 

Serventec Consultoria, Assessoria e Treinamento Ltda, inscrita no CNPJ n° 

21.992.999/0001-72, na data de 24/07/2024, cujo objeto é a contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços técnicos especializados de consultoria na área de 

Gestão de Custo Educacional, com o intuito de orientar e acompanhar o desenvolvimento 

de programas, projetos e ações pedagógicas, técnico-administrativas e financeiras, 

identificação e correção de divergência de dados que são inseridos por meio do Sistema de 

Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação (SIOPE), e a análise de diagnóstico 

da coleta dos dados do Censo Escolar da Educação Municipal, que são transmitidos ao 

Ministério da Educação (MEC), visando avolumar o recebimento de recursos proveniente do 

Fundo da Educação Básica (FUNDEB). 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações Previsão de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

Unidade 

Orçamentária 

 

02.05 – Secretaria 

Municipal de Educação 

 

 

Projeto/Atividade 

2097 - Gestão das Ações 

do Ensino Fundamental 

  

Elemento de 

Despesa 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no art.136, IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 064/2021 

 
Apostilamento ao contrato nº 064/2021 – 
Pregão Eletrônico N° 006/2021/ Processo 
Administrativo N° 041/2021. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

064/2021, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a empresa 

Fator Sistemas e Consultoria Ltda, inscrita no CNPJ sob nº 08.003.823/0001-82 na data 

de 14/06/2021, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços de 

locação, manutenção adaptativa, corretiva e evolutiva dos seguintes softwares: Sistemas 

Integrados de Contabilidade Pública, incluindo os módulos de (Lei Orçamentária Anual, Lei 

de Diretrizes Orçamentárias, Plano Plurianual), Contratos, Licitações e Convênios, Portal da 

Transparência Pública, Sistema de Tributos, Nota fiscal Eletrônica, Almoxarifado, Protocolo, 

Recursos Humanos, Folha de Pagamento, Patrimônio, Portal do Servidor e Frotas, oriundo 

do Pregão Eletrônico N
o
. 006/2021. 

 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato, correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 

 Dotações 

Unidade 
Orçamentária 

02.02 – Secretaria Municipal de Administração 

Projeto/Atividade 2017 – Gestão da Secretaria de Administração 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 064/2021 

 
Apostilamento ao contrato nº 064/2021 – 
Pregão Eletrônico N° 006/2021/ Processo 
Administrativo N° 041/2021. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

064/2021, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a empresa 

Fator Sistemas e Consultoria Ltda, inscrita no CNPJ sob nº 08.003.823/0001-82 na data 

de 14/06/2021, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços de 

locação, manutenção adaptativa, corretiva e evolutiva dos seguintes softwares: Sistemas 

Integrados de Contabilidade Pública, incluindo os módulos de (Lei Orçamentária Anual, Lei 

de Diretrizes Orçamentárias, Plano Plurianual), Contratos, Licitações e Convênios, Portal da 

Transparência Pública, Sistema de Tributos, Nota fiscal Eletrônica, Almoxarifado, Protocolo, 

Recursos Humanos, Folha de Pagamento, Patrimônio, Portal do Servidor e Frotas, oriundo 

do Pregão Eletrônico N
o
. 006/2021. 

 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato, correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 

 Dotações 

Unidade 
Orçamentária 

02.02 – Secretaria Municipal de Administração 

Projeto/Atividade 2017 – Gestão da Secretaria de Administração 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 064/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 064/2024 – 
Dispensa Eletrônica n° 001/2024/Processo 
Administrativo N° 004/2024. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

064/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e Robério José 

Reis, inscrito no CPF sob o n° 918.559.775-91, na data de 25/07/2024, cujo objeto é a 

contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços de transporte 

escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo Código 

Nacional de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 

fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual, 

residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações Previsão 

de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

Unidade 

Orçamentária 

02.05 – Secretaria Municipal de 

Educação 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2098 – Gestão do Programa Nacional 

de Apoio ao Transporte Escolar - 

PNATE  

 

 
2097 – Gestão das Ações do Ensino 

Fundamental 

2290 – Manutenção Ensino Médio 

2091- Gestão das Ações do 

Precatório - Fundef 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.33.00.00 – Passagens e despesas com Locomoção 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no art.136, IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 064/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 064/2024 – 
Dispensa Eletrônica n° 001/2024/Processo 
Administrativo N° 004/2024. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

064/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e Robério José 

Reis, inscrito no CPF sob o n° 918.559.775-91, na data de 25/07/2024, cujo objeto é a 

contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços de transporte 

escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo Código 

Nacional de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 

fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual, 

residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações Previsão 

de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

Unidade 

Orçamentária 

02.05 – Secretaria Municipal de 

Educação 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2098 – Gestão do Programa Nacional 

de Apoio ao Transporte Escolar - 

PNATE  

 

 
2097 – Gestão das Ações do Ensino 

Fundamental 

2290 – Manutenção Ensino Médio 

2091- Gestão das Ações do 

Precatório - Fundef 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.33.00.00 – Passagens e despesas com Locomoção 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no art.136, IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 065/2022 

 
Apostilamento ao Contrato nº 065/2022 – 
Pregão Eletrônico n° 0012/2022/Processo 
Administrativo N° 0020/2022. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

065/2022, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e Jose Iro 

Ferreira Soares, inscrito no CPF sob o n° 054.245.385-17, na data de 15/06/2022, cujo 

objeto é a contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços de 

transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo 

Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 

fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual 

residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia, oriundo do Pregão 

Eletrônico N
o
. 0012/2022. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 

 

02.05 – Secretaria Municipal de Educação 

 

Projeto/Atividade 

2098 – Gestão do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - 

PNATE  

2097 – Gestão das Ações do Ensino Fundamental 

2290 – Manutenção Ensino Médio 

 2091- Gestão das Ações do Precatório - FUNDEF 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.33.00.00 – Passagens e despesas com Locomoção 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 065/2022 

 
Apostilamento ao Contrato nº 065/2022 – 
Pregão Eletrônico n° 0012/2022/Processo 
Administrativo N° 0020/2022. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

065/2022, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e Jose Iro 

Ferreira Soares, inscrito no CPF sob o n° 054.245.385-17, na data de 15/06/2022, cujo 

objeto é a contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços de 

transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo 

Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 

fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual 

residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia, oriundo do Pregão 

Eletrônico N
o
. 0012/2022. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 

 

02.05 – Secretaria Municipal de Educação 

 

Projeto/Atividade 

2098 – Gestão do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - 

PNATE  

2097 – Gestão das Ações do Ensino Fundamental 

2290 – Manutenção Ensino Médio 

 2091- Gestão das Ações do Precatório - FUNDEF 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.33.00.00 – Passagens e despesas com Locomoção 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 066/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 066/2024 – 
Dispensa Eletrônica n° 001/2024/Processo 
Administrativo N° 004/2024. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

066/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e Adriano da 

Silva Pereira, inscrito CPF sob o n° 033.575.355-80, na data de 31/07/2024, cujo objeto é 

a contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços de transporte 

escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo Código 

Nacional de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 

fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual, 

residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações Previsão 

de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

Unidade 

Orçamentária 

02.05 – Secretaria Municipal de 

Educação 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2098 – Gestão do Programa Nacional 

de Apoio ao Transporte Escolar - 

PNATE  

 

 
2097 – Gestão das Ações do Ensino 

Fundamental 

2290 – Manutenção Ensino Médio 

2091- Gestão das Ações do 

Precatório - Fundef 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.33.00.00 – Passagens e despesas com Locomoção 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no art.136, IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 066/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 066/2024 – 
Dispensa Eletrônica n° 001/2024/Processo 
Administrativo N° 004/2024. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

066/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e Adriano da 

Silva Pereira, inscrito CPF sob o n° 033.575.355-80, na data de 31/07/2024, cujo objeto é 

a contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços de transporte 

escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo Código 

Nacional de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino 

fundamental I e II da rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual, 

residentes na zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações Previsão 

de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

Unidade 

Orçamentária 

02.05 – Secretaria Municipal de 

Educação 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2098 – Gestão do Programa Nacional 

de Apoio ao Transporte Escolar - 

PNATE  

 

 
2097 – Gestão das Ações do Ensino 

Fundamental 

2290 – Manutenção Ensino Médio 

2091- Gestão das Ações do 

Precatório - Fundef 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.33.00.00 – Passagens e despesas com Locomoção 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no art.136, IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N.º070/2023 

 
Apostilamento ao Contrato nº 070/2023, resultado 
do Credenciamento N° 001/2023 – Inexigibilidade 
N° 006/2023/Processo Administrativo N° 023/2023. 
 
 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito Municipal, o 

Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o apostilamento ao contrato n.º 070/2023, firmado 

entre o Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana-Estado da Bahia e a empresa Clínica 

Médica Med Center inscrito(a) no CNPJ sob o nº 13.285.971/0001-77, cujo objeto é a prestação de 

serviços médicos como: Gineco-Obstetrícia, para atendimento aos usuários do Sistema Único de 

Saúde (SUS), da rede pública municipal de saúde no Hospital Municipal e Maternidade Amália 

Coutinho. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das 

seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade Orçamentária 02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

2068 – Gestão das Ações de Equipes de Saúde da Família 

2070 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

2260 – Outros Programas do Fundo a Fundo 

2083 – Gestão das Ações do Programa Saúde Bucal 

2281 – Gestão das Ações do CAPS 

2285 – Gestão das Ações da Atenção Especializada 

2293 – Gestão das Ações do Programa Mais Médicos 

2294 – Ações de incentivo para ações estratégicas 

2299 – Gestão das Ações do SAMU 

Elemento de Despesa 3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8
o
, do 

art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana-Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N.º070/2023 

 
Apostilamento ao Contrato nº 070/2023, resultado 
do Credenciamento N° 001/2023 – Inexigibilidade 
N° 006/2023/Processo Administrativo N° 023/2023. 
 
 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito Municipal, o 

Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o apostilamento ao contrato n.º 070/2023, firmado 

entre o Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana-Estado da Bahia e a empresa Clínica 

Médica Med Center inscrito(a) no CNPJ sob o nº 13.285.971/0001-77, cujo objeto é a prestação de 

serviços médicos como: Gineco-Obstetrícia, para atendimento aos usuários do Sistema Único de 

Saúde (SUS), da rede pública municipal de saúde no Hospital Municipal e Maternidade Amália 

Coutinho. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das 

seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade Orçamentária 02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

2068 – Gestão das Ações de Equipes de Saúde da Família 

2070 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

2260 – Outros Programas do Fundo a Fundo 

2083 – Gestão das Ações do Programa Saúde Bucal 

2281 – Gestão das Ações do CAPS 

2285 – Gestão das Ações da Atenção Especializada 

2293 – Gestão das Ações do Programa Mais Médicos 

2294 – Ações de incentivo para ações estratégicas 

2299 – Gestão das Ações do SAMU 

Elemento de Despesa 3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8
o
, do 

art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana-Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 070/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 070/2024 – 
Dispensa Eletrônica n° 009/2024/ Processo 
Administrativo N° 038/2024. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

070/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a Empresa 

Nianet Comércio e Serviços de Informática Eireli-ME, inscrita no CNPJ 

04.877.036/0001-09, na data de 05/08/2024, cujo objeto é a aquisição de 16 (dezesseis) 

aparelhos de televisão Smart TV de 43 polegadas e 16 (dezesseis) suportes articulado de 

parede, que serão usados nas enfermarias do Hospital Municipal e Maternidade Amália 

Coutinho, do município de Riacho de Santana-BA. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no art.136, IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

 

 Dotações 

Unidade Orçamentária 
 

02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

 
Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

 2285 – Bloco Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - MAC 

Elemento de Despesa 4.4.9.0.52.00.000000 – Equipamentos e Material Permanente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 070/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 070/2024 – 
Dispensa Eletrônica n° 009/2024/ Processo 
Administrativo N° 038/2024. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

070/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a Empresa 

Nianet Comércio e Serviços de Informática Eireli-ME, inscrita no CNPJ 

04.877.036/0001-09, na data de 05/08/2024, cujo objeto é a aquisição de 16 (dezesseis) 

aparelhos de televisão Smart TV de 43 polegadas e 16 (dezesseis) suportes articulado de 

parede, que serão usados nas enfermarias do Hospital Municipal e Maternidade Amália 

Coutinho, do município de Riacho de Santana-BA. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no art.136, IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

 

 Dotações 

Unidade Orçamentária 
 

02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

 
Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

 2285 – Bloco Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - MAC 

Elemento de Despesa 4.4.9.0.52.00.000000 – Equipamentos e Material Permanente 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N.º072/2023 

 
Apostilamento ao Contrato nº 072/2023, resultado 
do Credenciamento N° 001/2023 – Inexigibilidade 
N° 006/2023/Processo Administrativo N° 023/2023. 
 
 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito Municipal, o 

Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o apostilamento ao contrato n.º 072/2023, firmado 

entre o Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana-Estado da Bahia e a empresa Centro 

Médico Malheiro LTDA inscrito(a) no CNPJ sob o nº 40.089.439/0001-57, cujo objeto é a prestação 

de serviços médicos como: Clínica Geral, e Atendimento Ambulatorial, incluindo entre eles feristas de 

todas essas categorias médicas, para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), 

da rede pública municipal de saúde na Atenção Básica (USF). 

 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das 

seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

2070 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

2260 – Outros Programas do Fundo a Fundo 

2083 – Gestão das Ações do Programa Saúde Bucal 

2281 – Gestão das Ações do CAPS 

2285 – Gestão das Ações da Atenção Especializada 

2293 – Gestão das Ações do Programa Mais Médicos 

2294 – Ações de incentivo para ações estratégicas 

2299 – Gestão das Ações do SAMU 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8
o
, do 

art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana-Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N.º072/2023 

 
Apostilamento ao Contrato nº 072/2023, resultado 
do Credenciamento N° 001/2023 – Inexigibilidade 
N° 006/2023/Processo Administrativo N° 023/2023. 
 
 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito Municipal, o 

Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o apostilamento ao contrato n.º 072/2023, firmado 

entre o Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana-Estado da Bahia e a empresa Centro 

Médico Malheiro LTDA inscrito(a) no CNPJ sob o nº 40.089.439/0001-57, cujo objeto é a prestação 

de serviços médicos como: Clínica Geral, e Atendimento Ambulatorial, incluindo entre eles feristas de 

todas essas categorias médicas, para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), 

da rede pública municipal de saúde na Atenção Básica (USF). 

 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das 

seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

2070 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

2260 – Outros Programas do Fundo a Fundo 

2083 – Gestão das Ações do Programa Saúde Bucal 

2281 – Gestão das Ações do CAPS 

2285 – Gestão das Ações da Atenção Especializada 

2293 – Gestão das Ações do Programa Mais Médicos 

2294 – Ações de incentivo para ações estratégicas 

2299 – Gestão das Ações do SAMU 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8
o
, do 

art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana-Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N.º074/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 074/2024, resultado 
do Credenciamento N° 001/2024 – Inexigibilidade 
N° 024/2024/Processo Administrativo N° 053/2024. 
 
 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito Municipal, o 

Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o apostilamento ao contrato n.º 074/2024, firmado 

entre o Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana-Estado da Bahia e a e a pessoa jurídica 

LUIZ CARLOS FERNANDES LARANJEIRA, inscrita no CNPJ sob o nº 31.808.301/0001-70, cujo 

objeto é a prestação de Serviços de Psiquiatra, para atendimento aos usuários do Sistema Único de 

Saúde, na Atenção Psicossocial (CAPS), no Município de Riacho de Santana-BA. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das 

seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

2070 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

2260 – Outros Programas do Fundo a Fundo 

2083 – Gestão das Ações do Programa Saúde Bucal 

2281 – Gestão das Ações do CAPS 

2285 – Gestão das Ações da Atenção Especializada 

2293 – Gestão das Ações do Programa Mais Médicos 

2294 – Ações de incentivo para ações estratégicas 

2299 – Gestão das Ações do SAMU 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no art.136, 

IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana-Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N.º074/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 074/2024, resultado 
do Credenciamento N° 001/2024 – Inexigibilidade 
N° 024/2024/Processo Administrativo N° 053/2024. 
 
 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito Municipal, o 

Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o apostilamento ao contrato n.º 074/2024, firmado 

entre o Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana-Estado da Bahia e a e a pessoa jurídica 

LUIZ CARLOS FERNANDES LARANJEIRA, inscrita no CNPJ sob o nº 31.808.301/0001-70, cujo 

objeto é a prestação de Serviços de Psiquiatra, para atendimento aos usuários do Sistema Único de 

Saúde, na Atenção Psicossocial (CAPS), no Município de Riacho de Santana-BA. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das 

seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

2070 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

2260 – Outros Programas do Fundo a Fundo 

2083 – Gestão das Ações do Programa Saúde Bucal 

2281 – Gestão das Ações do CAPS 

2285 – Gestão das Ações da Atenção Especializada 

2293 – Gestão das Ações do Programa Mais Médicos 

2294 – Ações de incentivo para ações estratégicas 

2299 – Gestão das Ações do SAMU 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no art.136, 

IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana-Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N.º075/2024 
 

Apostilamento ao Contrato nº 075/2024, resultado do 
Credenciamento N° 001/2024 – Inexigibilidade N° 
024/2024/Processo Administrativo N° 053/2024. 
 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito Municipal, o Sr. 

João Vitor Martins Laranjeira torna público o apostilamento ao contrato n.º 075/2024, firmado entre o 

Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana-Estado da Bahia e a e a pessoa jurídica M. A. Lima 

Serviços Médicos, CNPJ 29.722.306/0001-33, cujo objeto é a prestação de Serviços de Neurologia, para 

atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde, da rede pública municipal de saúde no Hospital 

Municipal e Maternidade Amália Coutinho no Município de Riacho de Santana-BA. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das 

seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

2070 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

2260 – Outros Programas do Fundo a Fundo 

2083 – Gestão das Ações do Programa Saúde Bucal 

2281 – Gestão das Ações do CAPS 

2285 – Gestão das Ações da Atenção Especializada 

2293 – Gestão das Ações do Programa Mais Médicos 

2294 – Ações de incentivo para ações estratégicas 

2299 – Gestão das Ações do SAMU 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo contratual. 

Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA para o exercício 

de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja 

execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no art.136, IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana-Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N.º075/2024 
 

Apostilamento ao Contrato nº 075/2024, resultado do 
Credenciamento N° 001/2024 – Inexigibilidade N° 
024/2024/Processo Administrativo N° 053/2024. 
 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito Municipal, o Sr. 

João Vitor Martins Laranjeira torna público o apostilamento ao contrato n.º 075/2024, firmado entre o 

Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana-Estado da Bahia e a e a pessoa jurídica M. A. Lima 

Serviços Médicos, CNPJ 29.722.306/0001-33, cujo objeto é a prestação de Serviços de Neurologia, para 

atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde, da rede pública municipal de saúde no Hospital 

Municipal e Maternidade Amália Coutinho no Município de Riacho de Santana-BA. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das 

seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

2070 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

2260 – Outros Programas do Fundo a Fundo 

2083 – Gestão das Ações do Programa Saúde Bucal 

2281 – Gestão das Ações do CAPS 

2285 – Gestão das Ações da Atenção Especializada 

2293 – Gestão das Ações do Programa Mais Médicos 

2294 – Ações de incentivo para ações estratégicas 

2299 – Gestão das Ações do SAMU 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo contratual. 

Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA para o exercício 

de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja 

execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no art.136, IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana-Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N.º076/2024 
 

Apostilamento ao Contrato nº 076/2024, resultado do 
Credenciamento N° 001/2024 – Inexigibilidade N° 
024/2024/Processo Administrativo N° 053/2024. 

 
A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito Municipal, o Sr. João 

Vitor Martins Laranjeira, torna público o apostilamento ao contrato n.º 076/2024, firmado entre o Fundo 

Municipal de Saúde de Riacho de Santana-Estado da Bahia e a pessoa jurídica Centro Médico BFJL LTDA 

CNPJ nº 27.547.043/0001-48, cujo objeto é a prestação de Serviços como Cirurgião Geral, para 

atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde, da rede pública municipal de saúde no Hospital 

Municipal e Maternidade Amália Coutinho no Município de Riacho de Santana-BA. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das 

seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações Previsão de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

Unidade Orçamentária 02.07 – Secretaria Municipal de 

Saúde 

  

 

 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção 

Primária 

  

2070 – Manutenção do Fundo 

Municipal de Saúde 

  

2260 – Outros Programas do Fundo a 

Fundo 

  

2083 – Gestão das Ações do 

Programa Saúde Bucal 

  

2281 – Gestão das Ações do CAPS   

2285 – Gestão das Ações da Atenção 

Especializada 

  

2293 – Gestão das Ações do 

Programa Mais Médicos 

  

2294 – Ações de incentivo para ações 

estratégicas 

  

2299 – Gestão das Ações do SAMU   

Elemento de Despesa 3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo contratual. 

Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA para o exercício 

de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja 

execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no art.136, IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana-Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N.º076/2024 
 

Apostilamento ao Contrato nº 076/2024, resultado do 
Credenciamento N° 001/2024 – Inexigibilidade N° 
024/2024/Processo Administrativo N° 053/2024. 

 
A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito Municipal, o Sr. João 

Vitor Martins Laranjeira, torna público o apostilamento ao contrato n.º 076/2024, firmado entre o Fundo 

Municipal de Saúde de Riacho de Santana-Estado da Bahia e a pessoa jurídica Centro Médico BFJL LTDA 

CNPJ nº 27.547.043/0001-48, cujo objeto é a prestação de Serviços como Cirurgião Geral, para 

atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde, da rede pública municipal de saúde no Hospital 

Municipal e Maternidade Amália Coutinho no Município de Riacho de Santana-BA. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das 

seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações Previsão de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

Unidade Orçamentária 02.07 – Secretaria Municipal de 

Saúde 

  

 

 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção 

Primária 

  

2070 – Manutenção do Fundo 

Municipal de Saúde 

  

2260 – Outros Programas do Fundo a 

Fundo 

  

2083 – Gestão das Ações do 

Programa Saúde Bucal 

  

2281 – Gestão das Ações do CAPS   

2285 – Gestão das Ações da Atenção 

Especializada 

  

2293 – Gestão das Ações do 

Programa Mais Médicos 

  

2294 – Ações de incentivo para ações 

estratégicas 

  

2299 – Gestão das Ações do SAMU   

Elemento de Despesa 3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo contratual. 

Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA para o exercício 

de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja 

execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no art.136, IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana-Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N.º077/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 077/2024, resultado 
do Credenciamento N° 001/2024 – Inexigibilidade 
N° 024/2024/Processo Administrativo N° 053/2024. 
 
 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito Municipal, o 

Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o apostilamento ao contrato n.º 077/2024, firmado 

entre o Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana-Estado da Bahia e a pessoa jurídica 

Cardoso Medical Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 37.664.150/0001-00, cujo objeto é a prestação de 

Serviços como Clínico Geral, para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde, da rede 

pública municipal de saúde, no Hospital Municipal e Maternidade Amália Coutinho, no Município de 

Riacho de Santana-BA. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das 

seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

2070 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

2260 – Outros Programas do Fundo a Fundo 

2083 – Gestão das Ações do Programa Saúde Bucal 

2281 – Gestão das Ações do CAPS 

2285 – Gestão das Ações da Atenção Especializada 

2293 – Gestão das Ações do Programa Mais Médicos 

2294 – Ações de incentivo para ações estratégicas 

2299 – Gestão das Ações do SAMU 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no art.136, 

IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana-Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N.º077/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 077/2024, resultado 
do Credenciamento N° 001/2024 – Inexigibilidade 
N° 024/2024/Processo Administrativo N° 053/2024. 
 
 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito Municipal, o 

Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o apostilamento ao contrato n.º 077/2024, firmado 

entre o Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana-Estado da Bahia e a pessoa jurídica 

Cardoso Medical Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 37.664.150/0001-00, cujo objeto é a prestação de 

Serviços como Clínico Geral, para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde, da rede 

pública municipal de saúde, no Hospital Municipal e Maternidade Amália Coutinho, no Município de 

Riacho de Santana-BA. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das 

seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

2070 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

2260 – Outros Programas do Fundo a Fundo 

2083 – Gestão das Ações do Programa Saúde Bucal 

2281 – Gestão das Ações do CAPS 

2285 – Gestão das Ações da Atenção Especializada 

2293 – Gestão das Ações do Programa Mais Médicos 

2294 – Ações de incentivo para ações estratégicas 

2299 – Gestão das Ações do SAMU 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no art.136, 

IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana-Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N.º078/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 078/2024, resultado 
do Credenciamento N° 001/2024 – Inexigibilidade 
N° 024/2024/Processo Administrativo N° 053/2024. 
 
 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito Municipal, o 

Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o apostilamento ao contrato n.º 078/2024, firmado 

entre o Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana-Estado da Bahia e a pessoa jurídica 

Cardoso Medical Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 37.664.150/0001-00, cujo objeto é a prestação de 

Serviços como Clínico Geral, para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde, da rede 

pública municipal de saúde, na Atenção Básica (USF), no Município de Riacho de Santana-BA. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das 

seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

2070 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

2260 – Outros Programas do Fundo a Fundo 

2083 – Gestão das Ações do Programa Saúde Bucal 

2281 – Gestão das Ações do CAPS 

2285 – Gestão das Ações da Atenção Especializada 

2293 – Gestão das Ações do Programa Mais Médicos 

2294 – Ações de incentivo para ações estratégicas 

2299 – Gestão das Ações do SAMU 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no art.136, 

IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana-Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N.º078/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 078/2024, resultado 
do Credenciamento N° 001/2024 – Inexigibilidade 
N° 024/2024/Processo Administrativo N° 053/2024. 
 
 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito Municipal, o 

Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o apostilamento ao contrato n.º 078/2024, firmado 

entre o Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana-Estado da Bahia e a pessoa jurídica 

Cardoso Medical Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 37.664.150/0001-00, cujo objeto é a prestação de 

Serviços como Clínico Geral, para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde, da rede 

pública municipal de saúde, na Atenção Básica (USF), no Município de Riacho de Santana-BA. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das 

seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

2070 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

2260 – Outros Programas do Fundo a Fundo 

2083 – Gestão das Ações do Programa Saúde Bucal 

2281 – Gestão das Ações do CAPS 

2285 – Gestão das Ações da Atenção Especializada 

2293 – Gestão das Ações do Programa Mais Médicos 

2294 – Ações de incentivo para ações estratégicas 

2299 – Gestão das Ações do SAMU 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no art.136, 

IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana-Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N.º079/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 079/2024, resultado 
do Credenciamento N° 001/2024 – Inexigibilidade 
N° 024/2024/Processo Administrativo N° 053/2024. 
 
 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito Municipal, o 

Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o apostilamento ao contrato n.º 079/2024, firmado 

entre o Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana-Estado da Bahia e a pessoa jurídica APF 

Serviços Médicos Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 53.439.686/0001-88, cujo objeto é a prestação de 

Serviços como Clínico Geral, para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde, da rede 

pública municipal de saúde no Hospital Municipal e Maternidade Amália Coutinho no Município de 

Riacho de Santana-BA. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das 

seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

2070 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

2260 – Outros Programas do Fundo a Fundo 

2083 – Gestão das Ações do Programa Saúde Bucal 

2281 – Gestão das Ações do CAPS 

2285 – Gestão das Ações da Atenção Especializada 

2293 – Gestão das Ações do Programa Mais Médicos 

2294 – Ações de incentivo para ações estratégicas 

2299 – Gestão das Ações do SAMU 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no art.136, 

IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana-Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N.º079/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 079/2024, resultado 
do Credenciamento N° 001/2024 – Inexigibilidade 
N° 024/2024/Processo Administrativo N° 053/2024. 
 
 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito Municipal, o 

Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o apostilamento ao contrato n.º 079/2024, firmado 

entre o Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana-Estado da Bahia e a pessoa jurídica APF 

Serviços Médicos Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 53.439.686/0001-88, cujo objeto é a prestação de 

Serviços como Clínico Geral, para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde, da rede 

pública municipal de saúde no Hospital Municipal e Maternidade Amália Coutinho no Município de 

Riacho de Santana-BA. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das 

seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

2070 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

2260 – Outros Programas do Fundo a Fundo 

2083 – Gestão das Ações do Programa Saúde Bucal 

2281 – Gestão das Ações do CAPS 

2285 – Gestão das Ações da Atenção Especializada 

2293 – Gestão das Ações do Programa Mais Médicos 

2294 – Ações de incentivo para ações estratégicas 

2299 – Gestão das Ações do SAMU 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no art.136, 

IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana-Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 080/2021 

 
Apostilamento ao contrato nº 080/2021 – 
Pregão Eletrônico N° 0021/2021/ Processo 
Administrativo N° 071/2021. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

080/2021, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a empresa 

Willians Souza da Silva-ME, inscrita no CNPJ sob nº 17.264.715/0001-54 na data de 

20/10/2021, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para implantação de 

Plataforma de Gestão Escolar, com suporte, treinamento e manutenção do banco de dados, 

com fornecimento do Ambiente Virtual de Aprendizagem para alunos e professores na 

realização das aulas remotas síncronas e assíncronas, vinculadas à Secretaria Municipal de 

Educação e escolas deste município, oriundo do Pregão Eletrônico N
o
. 021/2021. 

 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

 

DOTAÇÕES 

02.05 – Secretaria Municipal de Educação 

PROJETO/ATIVIDADE 2097 – Gestão das Ações do Ensino Fundamental 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 080/2021 

 
Apostilamento ao contrato nº 080/2021 – 
Pregão Eletrônico N° 0021/2021/ Processo 
Administrativo N° 071/2021. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

080/2021, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a empresa 

Willians Souza da Silva-ME, inscrita no CNPJ sob nº 17.264.715/0001-54 na data de 

20/10/2021, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para implantação de 

Plataforma de Gestão Escolar, com suporte, treinamento e manutenção do banco de dados, 

com fornecimento do Ambiente Virtual de Aprendizagem para alunos e professores na 

realização das aulas remotas síncronas e assíncronas, vinculadas à Secretaria Municipal de 

Educação e escolas deste município, oriundo do Pregão Eletrônico N
o
. 021/2021. 

 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

 

DOTAÇÕES 

02.05 – Secretaria Municipal de Educação 

PROJETO/ATIVIDADE 2097 – Gestão das Ações do Ensino Fundamental 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N.º080/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 080/2024, resultado 
do Credenciamento N° 001/2024 – Inexigibilidade 
N° 024/2024/Processo Administrativo N° 053/2024. 
 
 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito Municipal, o 

Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o apostilamento ao contrato n.º 080/2024, firmado 

entre o Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana-Estado da Bahia e a e a pessoa jurídica 

APF Serviços Médicos Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 53.439.686/0001-88, cujo objeto é a prestação 

de Serviços como Clínico Geral, para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde, da rede 

pública municipal de saúde, na Atenção Básica (USF), no Município de Riacho de Santana-BA. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das 

seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

2070 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

2260 – Outros Programas do Fundo a Fundo 

2083 – Gestão das Ações do Programa Saúde Bucal 

2281 – Gestão das Ações do CAPS 

2285 – Gestão das Ações da Atenção Especializada 

2293 – Gestão das Ações do Programa Mais Médicos 

2294 – Ações de incentivo para ações estratégicas 

2299 – Gestão das Ações do SAMU 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no art.136, 

IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana-Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N.º080/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 080/2024, resultado 
do Credenciamento N° 001/2024 – Inexigibilidade 
N° 024/2024/Processo Administrativo N° 053/2024. 
 
 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito Municipal, o 

Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o apostilamento ao contrato n.º 080/2024, firmado 

entre o Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana-Estado da Bahia e a e a pessoa jurídica 

APF Serviços Médicos Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 53.439.686/0001-88, cujo objeto é a prestação 

de Serviços como Clínico Geral, para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde, da rede 

pública municipal de saúde, na Atenção Básica (USF), no Município de Riacho de Santana-BA. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das 

seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

2070 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

2260 – Outros Programas do Fundo a Fundo 

2083 – Gestão das Ações do Programa Saúde Bucal 

2281 – Gestão das Ações do CAPS 

2285 – Gestão das Ações da Atenção Especializada 

2293 – Gestão das Ações do Programa Mais Médicos 

2294 – Ações de incentivo para ações estratégicas 

2299 – Gestão das Ações do SAMU 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no art.136, 

IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana-Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N.º081/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 081/2024, resultado 
do Credenciamento N° 001/2024 – Inexigibilidade 
N° 024/2024/Processo Administrativo N° 053/2024. 
 
 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito Municipal, o 

Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o apostilamento ao contrato n.º 081/2024, firmado 

entre o Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana-Estado da Bahia e a pessoa jurídica Lais de 

Oliveira do Nascimento, inscrita no CNPJ sob o nº 53.388.095/0001-29, cujo objeto é a prestação de 

Serviços como Clínico Geral, para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde, da rede 

pública municipal de saúde no Hospital Municipal e Maternidade Amália Coutinho no Município de 

Riacho de Santana-BA. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das 

seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

2070 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

2260 – Outros Programas do Fundo a Fundo 

2083 – Gestão das Ações do Programa Saúde Bucal 

2281 – Gestão das Ações do CAPS 

2285 – Gestão das Ações da Atenção Especializada 

2293 – Gestão das Ações do Programa Mais Médicos 

2294 – Ações de incentivo para ações estratégicas 

2299 – Gestão das Ações do SAMU 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no art.136, 

IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana-Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N.º081/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 081/2024, resultado 
do Credenciamento N° 001/2024 – Inexigibilidade 
N° 024/2024/Processo Administrativo N° 053/2024. 
 
 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito Municipal, o 

Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o apostilamento ao contrato n.º 081/2024, firmado 

entre o Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana-Estado da Bahia e a pessoa jurídica Lais de 

Oliveira do Nascimento, inscrita no CNPJ sob o nº 53.388.095/0001-29, cujo objeto é a prestação de 

Serviços como Clínico Geral, para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde, da rede 

pública municipal de saúde no Hospital Municipal e Maternidade Amália Coutinho no Município de 

Riacho de Santana-BA. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das 

seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

2070 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

2260 – Outros Programas do Fundo a Fundo 

2083 – Gestão das Ações do Programa Saúde Bucal 

2281 – Gestão das Ações do CAPS 

2285 – Gestão das Ações da Atenção Especializada 

2293 – Gestão das Ações do Programa Mais Médicos 

2294 – Ações de incentivo para ações estratégicas 

2299 – Gestão das Ações do SAMU 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no art.136, 

IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana-Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N.º082/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 082/2024, resultado 
do Credenciamento N° 001/2024 – Inexigibilidade 
N° 024/2024/Processo Administrativo N° 053/2024. 
 
 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito Municipal, o 

Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o apostilamento ao contrato n.º 082/2024, firmado 

entre o Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana-Estado da Bahia e a pessoa jurídica Centro 

Médico Rodrigues Souza LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 26.991.106/0001-98, cujo objeto é a 

prestação de Serviços como Clínico Geral, para atendimento aos usuários do Sistema Único de 

Saúde (SUS), da rede pública municipal de saúde no Programa Melhor em casa, no Município de 

Riacho de Santana-BA. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das 

seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

2070 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

2260 – Outros Programas do Fundo a Fundo 

2083 – Gestão das Ações do Programa Saúde Bucal 

2281 – Gestão das Ações do CAPS 

2285 – Gestão das Ações da Atenção Especializada 

2293 – Gestão das Ações do Programa Mais Médicos 

2294 – Ações de incentivo para ações estratégicas 

2299 – Gestão das Ações do SAMU 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no art.136, 

IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana-Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N.º082/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 082/2024, resultado 
do Credenciamento N° 001/2024 – Inexigibilidade 
N° 024/2024/Processo Administrativo N° 053/2024. 
 
 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito Municipal, o 

Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o apostilamento ao contrato n.º 082/2024, firmado 

entre o Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana-Estado da Bahia e a pessoa jurídica Centro 

Médico Rodrigues Souza LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 26.991.106/0001-98, cujo objeto é a 

prestação de Serviços como Clínico Geral, para atendimento aos usuários do Sistema Único de 

Saúde (SUS), da rede pública municipal de saúde no Programa Melhor em casa, no Município de 

Riacho de Santana-BA. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das 

seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

2070 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

2260 – Outros Programas do Fundo a Fundo 

2083 – Gestão das Ações do Programa Saúde Bucal 

2281 – Gestão das Ações do CAPS 

2285 – Gestão das Ações da Atenção Especializada 

2293 – Gestão das Ações do Programa Mais Médicos 

2294 – Ações de incentivo para ações estratégicas 

2299 – Gestão das Ações do SAMU 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no art.136, 

IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana-Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N.º083/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 083/2024, resultado 
do Credenciamento N° 001/2024 – Inexigibilidade 
N° 024/2024/Processo Administrativo N° 053/2024. 
 
 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito Municipal, o 

Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o apostilamento ao contrato n.º 083/2024, firmado 

entre o Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana-Estado da Bahia e a pessoa jurídica Narla 

Oliveira Rocha, inscrita no CNPJ sob o nº 53.906.130/0001-54, cujo objeto é a prestação de Serviços 

como Clínico Geral, para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde, da rede pública 

municipal de saúde no Hospital Municipal e Maternidade Amália Coutinho  no Município de Riacho de 

Santana-BA. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das 

seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

2070 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

2260 – Outros Programas do Fundo a Fundo 

2083 – Gestão das Ações do Programa Saúde Bucal 

2281 – Gestão das Ações do CAPS 

2285 – Gestão das Ações da Atenção Especializada 

2293 – Gestão das Ações do Programa Mais Médicos 

2294 – Ações de incentivo para ações estratégicas 

2299 – Gestão das Ações do SAMU 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no art.136, 

IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana-Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N.º083/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 083/2024, resultado 
do Credenciamento N° 001/2024 – Inexigibilidade 
N° 024/2024/Processo Administrativo N° 053/2024. 
 
 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito Municipal, o 

Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o apostilamento ao contrato n.º 083/2024, firmado 

entre o Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana-Estado da Bahia e a pessoa jurídica Narla 

Oliveira Rocha, inscrita no CNPJ sob o nº 53.906.130/0001-54, cujo objeto é a prestação de Serviços 

como Clínico Geral, para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde, da rede pública 

municipal de saúde no Hospital Municipal e Maternidade Amália Coutinho  no Município de Riacho de 

Santana-BA. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das 

seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

2070 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

2260 – Outros Programas do Fundo a Fundo 

2083 – Gestão das Ações do Programa Saúde Bucal 

2281 – Gestão das Ações do CAPS 

2285 – Gestão das Ações da Atenção Especializada 

2293 – Gestão das Ações do Programa Mais Médicos 

2294 – Ações de incentivo para ações estratégicas 

2299 – Gestão das Ações do SAMU 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no art.136, 

IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana-Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 084/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 084/2024, resultado 
do Credenciamento N° 001/2024 – Inexigibilidade 
N° 024/2024/Processo Administrativo N° 053/2024. 
 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito Municipal, o 

Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o apostilamento ao contrato nº 084/2024, firmado entre 

o Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana-Estado da Bahia e a pessoa jurídica Narla 

Oliveira Rocha, inscrita no CNPJ sob o nº 53.906.130/0001-54, cujo objeto é a prestação de Serviços 

como Clínico Geral, para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde, da rede pública 

municipal de saúde, na Atenção Básica (USF), no Município de Riacho de Santana-BA. 

 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das 

seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

2070 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

2260 – Outros Programas do Fundo a Fundo 

2083 – Gestão das Ações do Programa Saúde Bucal 

2281 – Gestão das Ações do CAPS 

2285 – Gestão das Ações da Atenção Especializada 

2293 – Gestão das Ações do Programa Mais Médicos 

2294 – Ações de incentivo para ações estratégicas 

2299 – Gestão das Ações do SAMU 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no art.136, 

IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana-Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 084/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 084/2024, resultado 
do Credenciamento N° 001/2024 – Inexigibilidade 
N° 024/2024/Processo Administrativo N° 053/2024. 
 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito Municipal, o 

Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o apostilamento ao contrato nº 084/2024, firmado entre 

o Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana-Estado da Bahia e a pessoa jurídica Narla 

Oliveira Rocha, inscrita no CNPJ sob o nº 53.906.130/0001-54, cujo objeto é a prestação de Serviços 

como Clínico Geral, para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde, da rede pública 

municipal de saúde, na Atenção Básica (USF), no Município de Riacho de Santana-BA. 

 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das 

seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

2070 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

2260 – Outros Programas do Fundo a Fundo 

2083 – Gestão das Ações do Programa Saúde Bucal 

2281 – Gestão das Ações do CAPS 

2285 – Gestão das Ações da Atenção Especializada 

2293 – Gestão das Ações do Programa Mais Médicos 

2294 – Ações de incentivo para ações estratégicas 

2299 – Gestão das Ações do SAMU 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no art.136, 

IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana-Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 085/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 085/2024, resultado 
do Credenciamento N° 001/2024 – Inexigibilidade 
N° 024/2024/Processo Administrativo N° 053/2024. 
 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito Municipal, o 

Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o apostilamento ao contrato nº 085/2024, firmado entre 

o Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana-Estado da Bahia e a pessoa jurídica Centro 

Médico São Lucas de Riacho de Santana LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 27.023.616/0001-34, 

cujo objeto é a prestação de Serviços como Cirurgião Geral, para atendimento aos usuários do 

Sistema Único de Saúde, da rede pública municipal de saúde no Hospital Municipal e Maternidade 

Amália Coutinho no Município de Riacho de Santana-BA. 

 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das 

seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

2070 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

2260 – Outros Programas do Fundo a Fundo 

2083 – Gestão das Ações do Programa Saúde Bucal 

2281 – Gestão das Ações do CAPS 

2285 – Gestão das Ações da Atenção Especializada 

2293 – Gestão das Ações do Programa Mais Médicos 

2294 – Ações de incentivo para ações estratégicas 

2299 – Gestão das Ações do SAMU 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no art.136, 

IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana-Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 085/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 085/2024, resultado 
do Credenciamento N° 001/2024 – Inexigibilidade 
N° 024/2024/Processo Administrativo N° 053/2024. 
 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito Municipal, o 

Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o apostilamento ao contrato nº 085/2024, firmado entre 

o Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana-Estado da Bahia e a pessoa jurídica Centro 

Médico São Lucas de Riacho de Santana LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 27.023.616/0001-34, 

cujo objeto é a prestação de Serviços como Cirurgião Geral, para atendimento aos usuários do 

Sistema Único de Saúde, da rede pública municipal de saúde no Hospital Municipal e Maternidade 

Amália Coutinho no Município de Riacho de Santana-BA. 

 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das 

seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

2070 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

2260 – Outros Programas do Fundo a Fundo 

2083 – Gestão das Ações do Programa Saúde Bucal 

2281 – Gestão das Ações do CAPS 

2285 – Gestão das Ações da Atenção Especializada 

2293 – Gestão das Ações do Programa Mais Médicos 

2294 – Ações de incentivo para ações estratégicas 

2299 – Gestão das Ações do SAMU 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no art.136, 

IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana-Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 21:03 horas do dia 06/01/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/D55A-C6ED-A0AC-DCEF-65C2 ou utilize o código QR.

148
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 06 DE JANEIRO DE 2025 • ANO XIX | N º 3184 CONTRATOS - APOSTILAMENTOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 086/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 086/2024, resultado 
do Credenciamento N° 001/2024 – Inexigibilidade 
N° 024/2024/Processo Administrativo N° 053/2024. 
 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito Municipal, o 

Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o apostilamento ao contrato nº 086/2024, firmado entre 

o Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana-Estado da Bahia e a pessoa jurídica Centro 

Médico São Lucas de Riacho de Santana LTDA inscrito(a) no CNPJ sob o nº 27.023.616/0001-34, 

cujo objeto é a prestação de Serviços como Clínico Geral, para atendimento aos usuários do Sistema 

Único de Saúde, da rede pública municipal de saúde, na Atenção Básica (USF), no Município de 

Riacho de Santana-BA. 

 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das 

seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

2070 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

2260 – Outros Programas do Fundo a Fundo 

2083 – Gestão das Ações do Programa Saúde Bucal 

2281 – Gestão das Ações do CAPS 

2285 – Gestão das Ações da Atenção Especializada 

2293 – Gestão das Ações do Programa Mais Médicos 

2294 – Ações de incentivo para ações estratégicas 

2299 – Gestão das Ações do SAMU 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no art.136, 

IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana-Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 086/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 086/2024, resultado 
do Credenciamento N° 001/2024 – Inexigibilidade 
N° 024/2024/Processo Administrativo N° 053/2024. 
 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito Municipal, o 

Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o apostilamento ao contrato nº 086/2024, firmado entre 

o Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana-Estado da Bahia e a pessoa jurídica Centro 

Médico São Lucas de Riacho de Santana LTDA inscrito(a) no CNPJ sob o nº 27.023.616/0001-34, 

cujo objeto é a prestação de Serviços como Clínico Geral, para atendimento aos usuários do Sistema 

Único de Saúde, da rede pública municipal de saúde, na Atenção Básica (USF), no Município de 

Riacho de Santana-BA. 

 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das 

seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

2070 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

2260 – Outros Programas do Fundo a Fundo 

2083 – Gestão das Ações do Programa Saúde Bucal 

2281 – Gestão das Ações do CAPS 

2285 – Gestão das Ações da Atenção Especializada 

2293 – Gestão das Ações do Programa Mais Médicos 

2294 – Ações de incentivo para ações estratégicas 

2299 – Gestão das Ações do SAMU 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no art.136, 

IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana-Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 087/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 087/2024, resultado 
do Credenciamento N° 001/2024 – Inexigibilidade 
N° 024/2024/Processo Administrativo N° 053/2024. 
 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito Municipal, o 

Sr. João Vitor Martins Laranjeira torna público o apostilamento ao contrato nº 087/2024, firmado entre 

o Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana-Estado da Bahia e a pessoa jurídica DALIA – 

Serviços Médicos LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 33.602.834/0001-26, cujo objeto é a prestação de 

Serviços como Clínico Geral, para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde, da rede 

pública municipal de saúde no Hospital Municipal e Maternidade Amália Coutinho no Município de 

Riacho de Santana-BA. 

 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das 

seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

2070 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

2260 – Outros Programas do Fundo a Fundo 

2083 – Gestão das Ações do Programa Saúde Bucal 

2281 – Gestão das Ações do CAPS 

2285 – Gestão das Ações da Atenção Especializada 

2293 – Gestão das Ações do Programa Mais Médicos 

2294 – Ações de incentivo para ações estratégicas 

2299 – Gestão das Ações do SAMU 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no art.136, 

IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana-Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 087/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 087/2024, resultado 
do Credenciamento N° 001/2024 – Inexigibilidade 
N° 024/2024/Processo Administrativo N° 053/2024. 
 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito Municipal, o 

Sr. João Vitor Martins Laranjeira torna público o apostilamento ao contrato nº 087/2024, firmado entre 

o Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana-Estado da Bahia e a pessoa jurídica DALIA – 

Serviços Médicos LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 33.602.834/0001-26, cujo objeto é a prestação de 

Serviços como Clínico Geral, para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde, da rede 

pública municipal de saúde no Hospital Municipal e Maternidade Amália Coutinho no Município de 

Riacho de Santana-BA. 

 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das 

seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

2070 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

2260 – Outros Programas do Fundo a Fundo 

2083 – Gestão das Ações do Programa Saúde Bucal 

2281 – Gestão das Ações do CAPS 

2285 – Gestão das Ações da Atenção Especializada 

2293 – Gestão das Ações do Programa Mais Médicos 

2294 – Ações de incentivo para ações estratégicas 

2299 – Gestão das Ações do SAMU 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no art.136, 

IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana-Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 088/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 088/2024, resultado 
do Credenciamento n° 001/2024 – Inexigibilidade 
N° 024/2024/Processo Administrativo N° 053/2024. 
 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito Municipal, o 

Sr. João Vitor Martins Laranjeira torna público o apostilamento ao contrato nº 088/2024, firmado entre 

o Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana-Estado da Bahia e a pessoa jurídica Leao 

Medical Clinica Medica Sociedade Unipessoal, inscrita no CNPJ sob o nº 55.964.346/0001-00, cujo 

objeto é a prestação de Serviços como Clínico Geral, para atendimento aos usuários do Sistema 

Único de Saúde, da rede pública municipal de saúde no Hospital Municipal e Maternidade Amália 

Coutinho no Município de Riacho de Santana-BA. 

 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das 

seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

2070 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

2260 – Outros Programas do Fundo a Fundo 

2083 – Gestão das Ações do Programa Saúde Bucal 

2281 – Gestão das Ações do CAPS 

2285 – Gestão das Ações da Atenção Especializada 

2293 – Gestão das Ações do Programa Mais Médicos 

2294 – Ações de incentivo para ações estratégicas 

2299 – Gestão das Ações do SAMU 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no art.136, 

IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana-Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 088/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 088/2024, resultado 
do Credenciamento n° 001/2024 – Inexigibilidade 
N° 024/2024/Processo Administrativo N° 053/2024. 
 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito Municipal, o 

Sr. João Vitor Martins Laranjeira torna público o apostilamento ao contrato nº 088/2024, firmado entre 

o Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana-Estado da Bahia e a pessoa jurídica Leao 

Medical Clinica Medica Sociedade Unipessoal, inscrita no CNPJ sob o nº 55.964.346/0001-00, cujo 

objeto é a prestação de Serviços como Clínico Geral, para atendimento aos usuários do Sistema 

Único de Saúde, da rede pública municipal de saúde no Hospital Municipal e Maternidade Amália 

Coutinho no Município de Riacho de Santana-BA. 

 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das 

seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

2070 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

2260 – Outros Programas do Fundo a Fundo 

2083 – Gestão das Ações do Programa Saúde Bucal 

2281 – Gestão das Ações do CAPS 

2285 – Gestão das Ações da Atenção Especializada 

2293 – Gestão das Ações do Programa Mais Médicos 

2294 – Ações de incentivo para ações estratégicas 

2299 – Gestão das Ações do SAMU 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no art.136, 

IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana-Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 089/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 089/2024, resultado 
do Credenciamento n° 001/2024 – Inexigibilidade 
N° 024/2024/Processo Administrativo N° 053/2024. 
 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito Municipal, o 

Sr. João Vitor Martins Laranjeira torna público o apostilamento ao contrato nº 089/2024, firmado entre 

o Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana-Estado da Bahia e a pessoa jurídica Maria 

Eduarda Oliveira Rego Ltda inscrito(a) no CNPJ sob o nº 50.410.867/0001-93, cujo objeto é a 

prestação de Serviços como Clínico Geral, para atendimento aos usuários do Sistema Único de 

Saúde, da rede pública municipal de saúde no Hospital Municipal e Maternidade Amália Coutinho  no 

Município de Riacho de Santana-BA. 

 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das 

seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

2070 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

2260 – Outros Programas do Fundo a Fundo 

2083 – Gestão das Ações do Programa Saúde Bucal 

2281 – Gestão das Ações do CAPS 

2285 – Gestão das Ações da Atenção Especializada 

2293 – Gestão das Ações do Programa Mais Médicos 

2294 – Ações de incentivo para ações estratégicas 

2299 – Gestão das Ações do SAMU 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no art.136, 

IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana-Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 089/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 089/2024, resultado 
do Credenciamento n° 001/2024 – Inexigibilidade 
N° 024/2024/Processo Administrativo N° 053/2024. 
 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito Municipal, o 

Sr. João Vitor Martins Laranjeira torna público o apostilamento ao contrato nº 089/2024, firmado entre 

o Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana-Estado da Bahia e a pessoa jurídica Maria 

Eduarda Oliveira Rego Ltda inscrito(a) no CNPJ sob o nº 50.410.867/0001-93, cujo objeto é a 

prestação de Serviços como Clínico Geral, para atendimento aos usuários do Sistema Único de 

Saúde, da rede pública municipal de saúde no Hospital Municipal e Maternidade Amália Coutinho  no 

Município de Riacho de Santana-BA. 

 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das 

seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

2070 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

2260 – Outros Programas do Fundo a Fundo 

2083 – Gestão das Ações do Programa Saúde Bucal 

2281 – Gestão das Ações do CAPS 

2285 – Gestão das Ações da Atenção Especializada 

2293 – Gestão das Ações do Programa Mais Médicos 

2294 – Ações de incentivo para ações estratégicas 

2299 – Gestão das Ações do SAMU 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no art.136, 

IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana-Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 090/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 090/2024, resultado 
do Credenciamento n° 001/2024 – Inexigibilidade 
N° 024/2024/Processo Administrativo N° 053/2024. 
 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito Municipal, o 

Sr. João Vitor Martins Laranjeira torna público o apostilamento ao contrato nº 090/2024, firmado entre 

o Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana-Estado da Bahia e a pessoa jurídica Tainara 

Rodrigues Souza de Riacho de Santana, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 27.647.481/0001-88, cujo 

objeto é a prestação de Serviços como Clínico Geral, para atendimento aos usuários do Sistema Único 

de Saúde, da rede pública municipal de saúde no Hospital Municipal e Maternidade Amália Coutinho, 

Atenção Básica (UBS), e autorizador AIH e TFD no Município de Riacho de Santana-BA. 

 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das 

seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

2070 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

2260 – Outros Programas do Fundo a Fundo 

2083 – Gestão das Ações do Programa Saúde Bucal 

2281 – Gestão das Ações do CAPS 

2285 – Gestão das Ações da Atenção Especializada 

2293 – Gestão das Ações do Programa Mais Médicos 

2294 – Ações de incentivo para ações estratégicas 

2299 – Gestão das Ações do SAMU 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no art.136, 

IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana-Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 090/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 090/2024, resultado 
do Credenciamento n° 001/2024 – Inexigibilidade 
N° 024/2024/Processo Administrativo N° 053/2024. 
 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito Municipal, o 

Sr. João Vitor Martins Laranjeira torna público o apostilamento ao contrato nº 090/2024, firmado entre 

o Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana-Estado da Bahia e a pessoa jurídica Tainara 

Rodrigues Souza de Riacho de Santana, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 27.647.481/0001-88, cujo 

objeto é a prestação de Serviços como Clínico Geral, para atendimento aos usuários do Sistema Único 

de Saúde, da rede pública municipal de saúde no Hospital Municipal e Maternidade Amália Coutinho, 

Atenção Básica (UBS), e autorizador AIH e TFD no Município de Riacho de Santana-BA. 

 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das 

seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

2070 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

2260 – Outros Programas do Fundo a Fundo 

2083 – Gestão das Ações do Programa Saúde Bucal 

2281 – Gestão das Ações do CAPS 

2285 – Gestão das Ações da Atenção Especializada 

2293 – Gestão das Ações do Programa Mais Médicos 

2294 – Ações de incentivo para ações estratégicas 

2299 – Gestão das Ações do SAMU 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no art.136, 

IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana-Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 091/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 091/2024, resultado 
do Credenciamento n° 001/2024 – Inexigibilidade 
N° 024/2024/Processo Administrativo N° 053/2024. 
 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito Municipal, o 

Sr. João Vitor Martins Laranjeira torna público o apostilamento ao contrato nº 091/2024, firmado entre 

o Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana-Estado da Bahia e a pessoa jurídica Centro 

Médico Fernandes Castro LTDA inscrito(a) no CNPJ sob o nº 21.840.821/0001-06, cujo objeto é a 

prestação de Serviços como Pediatria, Teste do Olhinho e Atendimento Ambulatorial, para atendimento 

aos usuários do Sistema Único de Saúde, da rede pública municipal de saúde no Hospital Municipal e 

Maternidade Amália Coutinho  no Município de Riacho de Santana-BA. 

 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das 

seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

2070 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

2260 – Outros Programas do Fundo a Fundo 

2083 – Gestão das Ações do Programa Saúde Bucal 

2281 – Gestão das Ações do CAPS 

2285 – Gestão das Ações da Atenção Especializada 

2293 – Gestão das Ações do Programa Mais Médicos 

2294 – Ações de incentivo para ações estratégicas 

2299 – Gestão das Ações do SAMU 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no art.136, 

IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana-Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 091/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 091/2024, resultado 
do Credenciamento n° 001/2024 – Inexigibilidade 
N° 024/2024/Processo Administrativo N° 053/2024. 
 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito Municipal, o 

Sr. João Vitor Martins Laranjeira torna público o apostilamento ao contrato nº 091/2024, firmado entre 

o Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana-Estado da Bahia e a pessoa jurídica Centro 

Médico Fernandes Castro LTDA inscrito(a) no CNPJ sob o nº 21.840.821/0001-06, cujo objeto é a 

prestação de Serviços como Pediatria, Teste do Olhinho e Atendimento Ambulatorial, para atendimento 

aos usuários do Sistema Único de Saúde, da rede pública municipal de saúde no Hospital Municipal e 

Maternidade Amália Coutinho  no Município de Riacho de Santana-BA. 

 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das 

seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

2070 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

2260 – Outros Programas do Fundo a Fundo 

2083 – Gestão das Ações do Programa Saúde Bucal 

2281 – Gestão das Ações do CAPS 

2285 – Gestão das Ações da Atenção Especializada 

2293 – Gestão das Ações do Programa Mais Médicos 

2294 – Ações de incentivo para ações estratégicas 

2299 – Gestão das Ações do SAMU 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no art.136, 

IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana-Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 092/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 092/2024, resultado 
do Credenciamento n° 001/2024 – Inexigibilidade 
N° 024/2024/Processo Administrativo N° 053/2024. 
 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito Municipal, o 

Sr. João Vitor Martins Laranjeira torna público o apostilamento ao contrato nº 092/2024, firmado entre 

o Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana-Estado da Bahia e a pessoa jurídica ORL 

Anderson Abreu LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 43.908.127/0001-16, cujo objeto é a prestação 

de Serviços como Otorrinolaringologia, para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde, da 

rede pública municipal de saúde no Hospital Municipal e Maternidade Amália Coutinho  no Município de 

Riacho de Santana-BA. 

 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das 

seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

2070 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

2260 – Outros Programas do Fundo a Fundo 

2083 – Gestão das Ações do Programa Saúde Bucal 

2281 – Gestão das Ações do CAPS 

2285 – Gestão das Ações da Atenção Especializada 

2293 – Gestão das Ações do Programa Mais Médicos 

2294 – Ações de incentivo para ações estratégicas 

2299 – Gestão das Ações do SAMU 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no art.136, 

IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana-Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 092/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 092/2024, resultado 
do Credenciamento n° 001/2024 – Inexigibilidade 
N° 024/2024/Processo Administrativo N° 053/2024. 
 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito Municipal, o 

Sr. João Vitor Martins Laranjeira torna público o apostilamento ao contrato nº 092/2024, firmado entre 

o Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana-Estado da Bahia e a pessoa jurídica ORL 

Anderson Abreu LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 43.908.127/0001-16, cujo objeto é a prestação 

de Serviços como Otorrinolaringologia, para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde, da 

rede pública municipal de saúde no Hospital Municipal e Maternidade Amália Coutinho  no Município de 

Riacho de Santana-BA. 

 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das 

seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

2070 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

2260 – Outros Programas do Fundo a Fundo 

2083 – Gestão das Ações do Programa Saúde Bucal 

2281 – Gestão das Ações do CAPS 

2285 – Gestão das Ações da Atenção Especializada 

2293 – Gestão das Ações do Programa Mais Médicos 

2294 – Ações de incentivo para ações estratégicas 

2299 – Gestão das Ações do SAMU 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no art.136, 

IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana-Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 093/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 093/2024, resultado 
do Credenciamento n° 001/2024 – Inexigibilidade 
N° 024/2024/Processo Administrativo N° 053/2024. 
 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito Municipal, o 

Sr. João Vitor Martins Laranjeira torna público o apostilamento ao contrato nº 093/2024, firmado entre 

o Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana-Estado da Bahia e a pessoa jurídica Clínica Vila 

Rica Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 08.708.454/0001-23, cujo objeto é a prestação de Serviços como 

Tomografia Computadorizada, para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde, da rede 

pública municipal de saúde do Município de Riacho de Santana-BA. 

 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das 

seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

2070 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

2260 – Outros Programas do Fundo a Fundo 

2083 – Gestão das Ações do Programa Saúde Bucal 

2281 – Gestão das Ações do CAPS 

2285 – Gestão das Ações da Atenção Especializada 

2293 – Gestão das Ações do Programa Mais Médicos 

2294 – Ações de incentivo para ações estratégicas 

2299 – Gestão das Ações do SAMU 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no art.136, 

IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana-Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 093/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 093/2024, resultado 
do Credenciamento n° 001/2024 – Inexigibilidade 
N° 024/2024/Processo Administrativo N° 053/2024. 
 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito Municipal, o 

Sr. João Vitor Martins Laranjeira torna público o apostilamento ao contrato nº 093/2024, firmado entre 

o Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana-Estado da Bahia e a pessoa jurídica Clínica Vila 

Rica Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 08.708.454/0001-23, cujo objeto é a prestação de Serviços como 

Tomografia Computadorizada, para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde, da rede 

pública municipal de saúde do Município de Riacho de Santana-BA. 

 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das 

seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

2070 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

2260 – Outros Programas do Fundo a Fundo 

2083 – Gestão das Ações do Programa Saúde Bucal 

2281 – Gestão das Ações do CAPS 

2285 – Gestão das Ações da Atenção Especializada 

2293 – Gestão das Ações do Programa Mais Médicos 

2294 – Ações de incentivo para ações estratégicas 

2299 – Gestão das Ações do SAMU 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no art.136, 

IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana-Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 094/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 094/2024, resultado 
do Credenciamento n° 001/2024 – Inexigibilidade 
N° 024/2024/Processo Administrativo N° 053/2024. 
 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito Municipal, o 

Sr. João Vitor Martins Laranjeira torna público o apostilamento ao contrato nº 094/2024, firmado entre 

o Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana-Estado da Bahia e a pessoa jurídica Aureo B 

Teixeira Serviços Médicos LTDA inscrito(a) no CNPJ sob o nº 50.327.192/0001-13, cujo objeto é a 

prestação de Serviços como Cardiologista, para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde, 

da rede pública municipal de saúde no Hospital Municipal e Maternidade Amália Coutinho  no Município 

de Riacho de Santana-BA. 

 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das 

seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

2070 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

2260 – Outros Programas do Fundo a Fundo 

2083 – Gestão das Ações do Programa Saúde Bucal 

2281 – Gestão das Ações do CAPS 

2285 – Gestão das Ações da Atenção Especializada 

2293 – Gestão das Ações do Programa Mais Médicos 

2294 – Ações de incentivo para ações estratégicas 

2299 – Gestão das Ações do SAMU 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no art.136, 

IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana-Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 094/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 094/2024, resultado 
do Credenciamento n° 001/2024 – Inexigibilidade 
N° 024/2024/Processo Administrativo N° 053/2024. 
 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito Municipal, o 

Sr. João Vitor Martins Laranjeira torna público o apostilamento ao contrato nº 094/2024, firmado entre 

o Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana-Estado da Bahia e a pessoa jurídica Aureo B 

Teixeira Serviços Médicos LTDA inscrito(a) no CNPJ sob o nº 50.327.192/0001-13, cujo objeto é a 

prestação de Serviços como Cardiologista, para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde, 

da rede pública municipal de saúde no Hospital Municipal e Maternidade Amália Coutinho  no Município 

de Riacho de Santana-BA. 

 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das 

seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

2070 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

2260 – Outros Programas do Fundo a Fundo 

2083 – Gestão das Ações do Programa Saúde Bucal 

2281 – Gestão das Ações do CAPS 

2285 – Gestão das Ações da Atenção Especializada 

2293 – Gestão das Ações do Programa Mais Médicos 

2294 – Ações de incentivo para ações estratégicas 

2299 – Gestão das Ações do SAMU 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no art.136, 

IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana-Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 095/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 095/2024 – 
Chamada Pública n° 001/2024/ Processo 
Administrativo N° 024/2024. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

095/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a Associação 

dos Pequenos Produtores Rurais de Alecrim e Adjacências do Município de Riacho 

de Santana-BA, inscrita no CNPJ sob n.º 19.903.924/0001-26 na data de 30/10/2024, 

cujo objeto é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 

Empreendedor Familiar Rural para alimentação escolar no Município de Riacho de Santana 

- BA, para o atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar / PNAE. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 
Dotações 

Previsão de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

 

Unidade 

Orçamentária 

 

02.05 – Secretaria 

Municipal de Educação 

 

Projeto/Atividade 

2100 – Gestão das 

Ações do Programa 

Nacional de 

Alimentação Escolar - 

PNAE 

 

 

Elemento de 

Despesa 
3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no art.136, IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 095/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 095/2024 – 
Chamada Pública n° 001/2024/ Processo 
Administrativo N° 024/2024. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

095/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a Associação 

dos Pequenos Produtores Rurais de Alecrim e Adjacências do Município de Riacho 

de Santana-BA, inscrita no CNPJ sob n.º 19.903.924/0001-26 na data de 30/10/2024, 

cujo objeto é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 

Empreendedor Familiar Rural para alimentação escolar no Município de Riacho de Santana 

- BA, para o atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar / PNAE. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 
Dotações 

Previsão de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

 

Unidade 

Orçamentária 

 

02.05 – Secretaria 

Municipal de Educação 

 

Projeto/Atividade 

2100 – Gestão das 

Ações do Programa 

Nacional de 

Alimentação Escolar - 

PNAE 

 

 

Elemento de 

Despesa 
3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no art.136, IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 
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1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 096/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 096/2024 – 
Chamada Pública n° 001/2024/ Processo 
Administrativo N° 024/2024. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

096/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a Associação 

dos Pequenos Produtores Rurais de Barreiro Vermelho, inscrita no CNPJ sob n.º 

04.526.568/0001-00 na data de 30/10/2024, cujo objeto é a aquisição de gêneros 

alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para alimentação 

escolar no Município de Riacho de Santana - BA, para o atendimento do Programa Nacional 

de Alimentação Escolar / PNAE. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 
Dotações 

Previsão de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

 

Unidade 

Orçamentária 

 

02.05 – Secretaria 

Municipal de Educação 

 

Projeto/Atividade 

2100 – Gestão das 

Ações do Programa 

Nacional de 

Alimentação Escolar - 

PNAE 

 

 

Elemento de 

Despesa 
3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no art.136, IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 096/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 096/2024 – 
Chamada Pública n° 001/2024/ Processo 
Administrativo N° 024/2024. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

096/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a Associação 

dos Pequenos Produtores Rurais de Barreiro Vermelho, inscrita no CNPJ sob n.º 

04.526.568/0001-00 na data de 30/10/2024, cujo objeto é a aquisição de gêneros 

alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para alimentação 

escolar no Município de Riacho de Santana - BA, para o atendimento do Programa Nacional 

de Alimentação Escolar / PNAE. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 
Dotações 

Previsão de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

 

Unidade 

Orçamentária 

 

02.05 – Secretaria 

Municipal de Educação 

 

Projeto/Atividade 

2100 – Gestão das 

Ações do Programa 

Nacional de 

Alimentação Escolar - 

PNAE 

 

 

Elemento de 

Despesa 
3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no art.136, IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 097/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 097/2024 – 
Chamada Pública n° 001/2024/ Processo 
Administrativo N° 024/2024. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

097/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a Edileusa 

Sousa Silva Novaes, inscrita no CPF sob o n° 387.724.775-04 e Marilene Souza Silva, 

inscrita no CPF sob o n° 415.743.035-20, na data de 30/10/2024, cujo objeto é aquisição 

de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para 

alimentação escolar no Município de Riacho de Santana - BA, para o atendimento do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar / PNAE. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 
Dotações 

Previsão de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

 

Unidade 

Orçamentária 

 

02.05 – Secretaria 

Municipal de Educação 

 

Projeto/Atividade 

2100 – Gestão das 

Ações do Programa 

Nacional de Alimentação 

Escolar - PNAE 

 

 

Elemento de 

Despesa 
3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no art.136, IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 097/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 097/2024 – 
Chamada Pública n° 001/2024/ Processo 
Administrativo N° 024/2024. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

097/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a Edileusa 

Sousa Silva Novaes, inscrita no CPF sob o n° 387.724.775-04 e Marilene Souza Silva, 

inscrita no CPF sob o n° 415.743.035-20, na data de 30/10/2024, cujo objeto é aquisição 

de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para 

alimentação escolar no Município de Riacho de Santana - BA, para o atendimento do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar / PNAE. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 
Dotações 

Previsão de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

 

Unidade 

Orçamentária 

 

02.05 – Secretaria 

Municipal de Educação 

 

Projeto/Atividade 

2100 – Gestão das 

Ações do Programa 

Nacional de Alimentação 

Escolar - PNAE 

 

 

Elemento de 

Despesa 
3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no art.136, IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 098/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 098/2024 – 
Chamada Pública n° 001/2024/ Processo 
Administrativo N° 024/2024. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

098/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a Fernanda 

de Jesus Oliveira, inscrita no CPF sob o n° 039.084.195-14 e Maria Rosa dos Santos, 

inscrita no CPF sob o n° 624.147.555-04, na data de 30/10/2024, cujo objeto é aquisição 

de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para 

alimentação escolar no Município de Riacho de Santana - BA, para o atendimento do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar / PNAE. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 
Dotações 

Previsão de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

 

Unidade 

Orçamentária 

 

02.05 – Secretaria 

Municipal de Educação 

 

Projeto/Atividade 

2100 – Gestão das 

Ações do Programa 

Nacional de Alimentação 

Escolar - PNAE 

 

 

Elemento de 

Despesa 
3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no art.136, IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 098/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 098/2024 – 
Chamada Pública n° 001/2024/ Processo 
Administrativo N° 024/2024. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

098/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a Fernanda 

de Jesus Oliveira, inscrita no CPF sob o n° 039.084.195-14 e Maria Rosa dos Santos, 

inscrita no CPF sob o n° 624.147.555-04, na data de 30/10/2024, cujo objeto é aquisição 

de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para 

alimentação escolar no Município de Riacho de Santana - BA, para o atendimento do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar / PNAE. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 
Dotações 

Previsão de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

 

Unidade 

Orçamentária 

 

02.05 – Secretaria 

Municipal de Educação 

 

Projeto/Atividade 

2100 – Gestão das 

Ações do Programa 

Nacional de Alimentação 

Escolar - PNAE 

 

 

Elemento de 

Despesa 
3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no art.136, IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 100/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 100/2024, resultado 
do Credenciamento n° 001/2024 – Inexigibilidade 
N° 024/2024/Processo Administrativo N° 053/2024. 
 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito Municipal, o 

Sr. João Vitor Martins Laranjeira torna público o apostilamento ao contrato nº 100/2024, firmado entre 

o Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana-Estado da Bahia e a pessoa jurídica Fabio André 

Barbosa Ivo, inscrito no CNPJ sob o nº 37.609.326/0001-20, cujo objeto é a prestação de Serviços 

como Anestesia, para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde, da rede pública municipal 

de saúde no Hospital Municipal e Maternidade Amália Coutinho  no Município de Riacho de Santana-

BA. 

 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das 

seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

2070 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

2260 – Outros Programas do Fundo a Fundo 

2083 – Gestão das Ações do Programa Saúde Bucal 

2281 – Gestão das Ações do CAPS 

2285 – Gestão das Ações da Atenção Especializada 

2293 – Gestão das Ações do Programa Mais Médicos 

2294 – Ações de incentivo para ações estratégicas 

2299 – Gestão das Ações do SAMU 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no art.136, 

IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana-Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 100/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 100/2024, resultado 
do Credenciamento n° 001/2024 – Inexigibilidade 
N° 024/2024/Processo Administrativo N° 053/2024. 
 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito Municipal, o 

Sr. João Vitor Martins Laranjeira torna público o apostilamento ao contrato nº 100/2024, firmado entre 

o Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana-Estado da Bahia e a pessoa jurídica Fabio André 

Barbosa Ivo, inscrito no CNPJ sob o nº 37.609.326/0001-20, cujo objeto é a prestação de Serviços 

como Anestesia, para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde, da rede pública municipal 

de saúde no Hospital Municipal e Maternidade Amália Coutinho  no Município de Riacho de Santana-

BA. 

 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das 

seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

2070 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

2260 – Outros Programas do Fundo a Fundo 

2083 – Gestão das Ações do Programa Saúde Bucal 

2281 – Gestão das Ações do CAPS 

2285 – Gestão das Ações da Atenção Especializada 

2293 – Gestão das Ações do Programa Mais Médicos 

2294 – Ações de incentivo para ações estratégicas 

2299 – Gestão das Ações do SAMU 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no art.136, 

IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana-Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 101/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 101/2024, resultado 
do Credenciamento n° 001/2024 – Inexigibilidade 
N° 024/2024/Processo Administrativo N° 053/2024. 
 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito Municipal, o 

Sr. João Vitor Martins Laranjeira torna público o apostilamento ao contrato nº 101/2024, firmado entre 

o Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana-Estado da Bahia e a pessoa jurídica Arnaldo 

Marcio Fernandes Laranjeira, inscrita no CNPJ sob o nº 41.860.252/0001-78, cujo objeto é a 

prestação de Serviços como Anestesia, para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde, da 

rede pública municipal de saúde no Hospital Municipal e Maternidade Amália Coutinho no Município de 

Riacho de Santana-BA. 

 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das 

seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

2070 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

2260 – Outros Programas do Fundo a Fundo 

2083 – Gestão das Ações do Programa Saúde Bucal 

2281 – Gestão das Ações do CAPS 

2285 – Gestão das Ações da Atenção Especializada 

2293 – Gestão das Ações do Programa Mais Médicos 

2294 – Ações de incentivo para ações estratégicas 

2299 – Gestão das Ações do SAMU 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no art.136, 

IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana-Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 101/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 101/2024, resultado 
do Credenciamento n° 001/2024 – Inexigibilidade 
N° 024/2024/Processo Administrativo N° 053/2024. 
 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito Municipal, o 

Sr. João Vitor Martins Laranjeira torna público o apostilamento ao contrato nº 101/2024, firmado entre 

o Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana-Estado da Bahia e a pessoa jurídica Arnaldo 

Marcio Fernandes Laranjeira, inscrita no CNPJ sob o nº 41.860.252/0001-78, cujo objeto é a 

prestação de Serviços como Anestesia, para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde, da 

rede pública municipal de saúde no Hospital Municipal e Maternidade Amália Coutinho no Município de 

Riacho de Santana-BA. 

 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das 

seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

2070 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

2260 – Outros Programas do Fundo a Fundo 

2083 – Gestão das Ações do Programa Saúde Bucal 

2281 – Gestão das Ações do CAPS 

2285 – Gestão das Ações da Atenção Especializada 

2293 – Gestão das Ações do Programa Mais Médicos 

2294 – Ações de incentivo para ações estratégicas 

2299 – Gestão das Ações do SAMU 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no art.136, 

IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana-Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 104/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 104/2024 – 
Pregão Eletrônico n° 018/2024/ Processo 
Administrativo N° 055/2024. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

104/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a Empresa 

Empresa WM Apoio a Gestão de Saúde e Tecnologia Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.562.589/0001-75, na data de 26/11/2024, cujo objeto é a contratação de empresa 

especializada para implantação de Software Integrado de Gestão, implementação da 

Política de Segurança dos Dados, Parametrização, Capacitação e Treinamento, adequação 

da rede lógica em padrão cabeado e readequação do Parque Tecnológico do Hospital 

Municipal e Maternidade Amália Coutinho – CNES 2549182. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações Previsão de Despesas 

 

Unidade 

Orçamentária 

02.07 – Secretaria Municipal de Saúde  

Projeto/Atividade 2065- Gestão das Ações da Atenção 

Primária – APS 

2070 – Manutenção do Fundo Municipal de 

Saúde 

2260 - Outros Programas do Fundo a Fundo 

2285 - Gestão das Ações da Atenção 

Especializada – MAC 

2294 - Ações de Incentivo para Ações 

Estratégicas 

 

 

Elemento de 

Despesa 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no art.136, IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 104/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 104/2024 – 
Pregão Eletrônico n° 018/2024/ Processo 
Administrativo N° 055/2024. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

104/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a Empresa 

Empresa WM Apoio a Gestão de Saúde e Tecnologia Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.562.589/0001-75, na data de 26/11/2024, cujo objeto é a contratação de empresa 

especializada para implantação de Software Integrado de Gestão, implementação da 

Política de Segurança dos Dados, Parametrização, Capacitação e Treinamento, adequação 

da rede lógica em padrão cabeado e readequação do Parque Tecnológico do Hospital 

Municipal e Maternidade Amália Coutinho – CNES 2549182. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações Previsão de Despesas 

 

Unidade 

Orçamentária 

02.07 – Secretaria Municipal de Saúde  

Projeto/Atividade 2065- Gestão das Ações da Atenção 

Primária – APS 

2070 – Manutenção do Fundo Municipal de 

Saúde 

2260 - Outros Programas do Fundo a Fundo 

2285 - Gestão das Ações da Atenção 

Especializada – MAC 

2294 - Ações de Incentivo para Ações 

Estratégicas 

 

 

Elemento de 

Despesa 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no art.136, IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 105/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 105/2024, resultado 
do Credenciamento n° 001/2024 – Inexigibilidade 
N° 024/2024/Processo Administrativo N° 053/2024. 
 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito Municipal, o 

Sr. João Vitor Martins Laranjeira torna público o apostilamento ao contrato nº 105/2024, firmado entre 

o Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana-Estado da Bahia e a pessoa jurídica CMLR 

Clínica Médica Laranjeira Rocha LTDA CNPJ nº 07.978.608/0001-34, cujo objeto é a prestação de 

Serviços como Ultrassonografista, para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde, da rede 

pública municipal de saúde no Hospital Municipal e Maternidade Amália Coutinho  no Município de 

Riacho de Santana-BA. 

 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das 

seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

2070 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

2260 – Outros Programas do Fundo a Fundo 

2083 – Gestão das Ações do Programa Saúde Bucal 

2281 – Gestão das Ações do CAPS 

2285 – Gestão das Ações da Atenção Especializada 

2293 – Gestão das Ações do Programa Mais Médicos 

2294 – Ações de incentivo para ações estratégicas 

2299 – Gestão das Ações do SAMU 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no art.136, 

IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana-Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 105/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 105/2024, resultado 
do Credenciamento n° 001/2024 – Inexigibilidade 
N° 024/2024/Processo Administrativo N° 053/2024. 
 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito Municipal, o 

Sr. João Vitor Martins Laranjeira torna público o apostilamento ao contrato nº 105/2024, firmado entre 

o Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana-Estado da Bahia e a pessoa jurídica CMLR 

Clínica Médica Laranjeira Rocha LTDA CNPJ nº 07.978.608/0001-34, cujo objeto é a prestação de 

Serviços como Ultrassonografista, para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde, da rede 

pública municipal de saúde no Hospital Municipal e Maternidade Amália Coutinho  no Município de 

Riacho de Santana-BA. 

 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das 

seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

2070 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

2260 – Outros Programas do Fundo a Fundo 

2083 – Gestão das Ações do Programa Saúde Bucal 

2281 – Gestão das Ações do CAPS 

2285 – Gestão das Ações da Atenção Especializada 

2293 – Gestão das Ações do Programa Mais Médicos 

2294 – Ações de incentivo para ações estratégicas 

2299 – Gestão das Ações do SAMU 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no art.136, 

IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana-Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 106/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 106/2024, resultado 
do Credenciamento n° 001/2024 – Inexigibilidade 
N° 024/2024/Processo Administrativo N° 053/2024. 
 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito Municipal, o 

Sr. João Vitor Martins Laranjeira torna público o apostilamento ao contrato nº 106/2024, firmado entre 

o Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana-Estado da Bahia e a pessoa jurídica Duilho Pablo 

de Oliveira Leão Eireli, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 27.863.229/0001-06, cujo objeto é a prestação de 

Serviços como Clínico Geral, para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde, da rede 

pública municipal de saúde, no Hospital Municipal e Maternidade Amália Coutinho  no Município de 

Riacho de Santana-BA. 

 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das 

seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

2070 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

2260 – Outros Programas do Fundo a Fundo 

2083 – Gestão das Ações do Programa Saúde Bucal 

2281 – Gestão das Ações do CAPS 

2285 – Gestão das Ações da Atenção Especializada 

2293 – Gestão das Ações do Programa Mais Médicos 

2294 – Ações de incentivo para ações estratégicas 

2299 – Gestão das Ações do SAMU 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no art.136, 

IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana-Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 106/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 106/2024, resultado 
do Credenciamento n° 001/2024 – Inexigibilidade 
N° 024/2024/Processo Administrativo N° 053/2024. 
 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito Municipal, o 

Sr. João Vitor Martins Laranjeira torna público o apostilamento ao contrato nº 106/2024, firmado entre 

o Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana-Estado da Bahia e a pessoa jurídica Duilho Pablo 

de Oliveira Leão Eireli, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 27.863.229/0001-06, cujo objeto é a prestação de 

Serviços como Clínico Geral, para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde, da rede 

pública municipal de saúde, no Hospital Municipal e Maternidade Amália Coutinho  no Município de 

Riacho de Santana-BA. 

 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das 

seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

2070 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

2260 – Outros Programas do Fundo a Fundo 

2083 – Gestão das Ações do Programa Saúde Bucal 

2281 – Gestão das Ações do CAPS 

2285 – Gestão das Ações da Atenção Especializada 

2293 – Gestão das Ações do Programa Mais Médicos 

2294 – Ações de incentivo para ações estratégicas 

2299 – Gestão das Ações do SAMU 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no art.136, 

IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana-Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 107/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 107/2024, resultado 
do Credenciamento n° 001/2024 – Inexigibilidade 
N° 024/2024/Processo Administrativo N° 053/2024. 
 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito Municipal, o 

Sr. João Vitor Martins Laranjeira torna público o apostilamento ao contrato nº 107/2024, firmado entre 

o Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana-Estado da Bahia e a pessoa jurídica Duilho Pablo 

de Oliveira Leão Eireli, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 27.863.229/0001-06, cujo objeto é a prestação de 

Serviços como Clínico Geral, para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde, da rede 

pública municipal de saúde, na Atenção Básica (USF), no Município de Riacho de Santana-BA. 

 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das 

seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

2070 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

2260 – Outros Programas do Fundo a Fundo 

2083 – Gestão das Ações do Programa Saúde Bucal 

2281 – Gestão das Ações do CAPS 

2285 – Gestão das Ações da Atenção Especializada 

2293 – Gestão das Ações do Programa Mais Médicos 

2294 – Ações de incentivo para ações estratégicas 

2299 – Gestão das Ações do SAMU 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no art.136, 

IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana-Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 107/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 107/2024, resultado 
do Credenciamento n° 001/2024 – Inexigibilidade 
N° 024/2024/Processo Administrativo N° 053/2024. 
 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito Municipal, o 

Sr. João Vitor Martins Laranjeira torna público o apostilamento ao contrato nº 107/2024, firmado entre 

o Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana-Estado da Bahia e a pessoa jurídica Duilho Pablo 

de Oliveira Leão Eireli, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 27.863.229/0001-06, cujo objeto é a prestação de 

Serviços como Clínico Geral, para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde, da rede 

pública municipal de saúde, na Atenção Básica (USF), no Município de Riacho de Santana-BA. 

 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das 

seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

2070 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

2260 – Outros Programas do Fundo a Fundo 

2083 – Gestão das Ações do Programa Saúde Bucal 

2281 – Gestão das Ações do CAPS 

2285 – Gestão das Ações da Atenção Especializada 

2293 – Gestão das Ações do Programa Mais Médicos 

2294 – Ações de incentivo para ações estratégicas 

2299 – Gestão das Ações do SAMU 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no art.136, 

IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana-Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 114/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 114/2024 – 
Dispensa Eletrônica n° 010/2024/ Processo 
Administrativo N° 058/2024. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

114/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a Empresa 

SMC Serviços e Eventos Ltda - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 11.472.311/0001-70, na 

data de 27/12/2024, cujo objeto é a contratação de empresa especializada em produção de 

eventos para montagem e desmontagem de palco, banheiros químicos, camarim, serviços 

de camarim, sistema de sonorização, painel de LED, grid e iluminação cênica, com 

fornecimento de mão de obra, estrutura e apoio logístico para o Réveillon 2024, que 

acontecerá nos dias 31 de dezembro 2024 e 01 de janeiro de 2025 na Praça da Paquera do 

município de Riacho de Santana-Bahia. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações Previsão de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

Unidade 

Orçamentária 

 

02.09 – Secretaria de 

Municipal de Cultura, 

Esporte e Lazer 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2117 – Comemoração de 

Festividades 

  

Elemento de 

Despesa 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no art.136, IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 114/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 114/2024 – 
Dispensa Eletrônica n° 010/2024/ Processo 
Administrativo N° 058/2024. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

114/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a Empresa 

SMC Serviços e Eventos Ltda - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 11.472.311/0001-70, na 

data de 27/12/2024, cujo objeto é a contratação de empresa especializada em produção de 

eventos para montagem e desmontagem de palco, banheiros químicos, camarim, serviços 

de camarim, sistema de sonorização, painel de LED, grid e iluminação cênica, com 

fornecimento de mão de obra, estrutura e apoio logístico para o Réveillon 2024, que 

acontecerá nos dias 31 de dezembro 2024 e 01 de janeiro de 2025 na Praça da Paquera do 

município de Riacho de Santana-Bahia. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações Previsão de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

Unidade 

Orçamentária 

 

02.09 – Secretaria de 

Municipal de Cultura, 

Esporte e Lazer 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2117 – Comemoração de 

Festividades 

  

Elemento de 

Despesa 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no art.136, IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 115/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 115/2024 – 
Inexigibilidade n° 026/2024/ Processo 
Administrativo N° 065/2024. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

115/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a empresa 

WM Apoio a Gestão de Saúde e Tecnologia Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.562.589/0001-75, na data de 31/12/2024, cujo objeto é a contratação de empresa para 

prestação de serviços em assessoria especializada em gestão, planejamento e projetos na 

área da saúde pública, visando a elaboração, acompanhamento e monitoramento do Plano 

de Ação do SUS Digital, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 

deste município de Riacho de Santana. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 
Orçamentária 

0207 - Secretaria Municipal de Saúde 

 
 
Projeto/Atividade 

2070 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 
2065 - Gestão das Ações da Atenção Primária – APS 

2285  - gestão das ações da atenção especializada - MAC 
2260 - Outros Programas do Fundo a Fundo 

Elemento de 
Despesa 3.3.9.0.39.0000 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no art.136, IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 115/2024 

 
Apostilamento ao Contrato nº 115/2024 – 
Inexigibilidade n° 026/2024/ Processo 
Administrativo N° 065/2024. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

115/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a empresa 

WM Apoio a Gestão de Saúde e Tecnologia Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.562.589/0001-75, na data de 31/12/2024, cujo objeto é a contratação de empresa para 

prestação de serviços em assessoria especializada em gestão, planejamento e projetos na 

área da saúde pública, visando a elaboração, acompanhamento e monitoramento do Plano 

de Ação do SUS Digital, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 

deste município de Riacho de Santana. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 
Orçamentária 

0207 - Secretaria Municipal de Saúde 

 
 
Projeto/Atividade 

2070 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 
2065 - Gestão das Ações da Atenção Primária – APS 

2285  - gestão das ações da atenção especializada - MAC 
2260 - Outros Programas do Fundo a Fundo 

Elemento de 
Despesa 3.3.9.0.39.0000 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no art.136, IV da Lei 14.133/2021. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 131/2022 

 
Apostilamento ao Contrato nº 131/2022 – 
Pregão Eletrônico n° 0034/2022/Processo 
Administrativo N° 0068/2022. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

131/2022, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a empresa 

Arconfrio Refrigeração Peças e Serviços Eireli-ME, inscrita no CNPJ sob o n° 

40.462.020/0001-07, na data de 08/09/2022, cujo objeto é a contratação de empresa 

especializada em serviços de manutenção corretiva e preventiva, recarga, substituição, 

desinstalação e instalação de aparelhos de ar condicionado, com fornecimento de peças, 

em atendimento às necessidades das diversas secretarias do município de Riacho de 

Santana-Bahia, oriundo do Pregão Eletrônico N
o
. 0034/2022. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade Orçamentária 02.02 – Secretaria Municipal de 
Administração 

 

02.05 – Secretaria Municipal de 
Educação 

02.06 - Secretaria Municipal de 
Infraestrutura  

02.07 - Secretaria Municipal de 
Saúde 

02.08 - Secretaria Municipal de 
Assistência Social 

02.09 - Secretaria Municipal de 
Cultura, Esporte e Lazer 

02.10 - Secretaria Municipal de 
Agricultura 

 

 02.11 - Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

2017- Gestão da Secretaria de Administração 

2123 – Manutenção da Secretaria de Infraestrutura e Assuntos Urbanos 

2164 - Gestão da Secretaria de Agricultura e Abastecimento 

2025 – Gestão da Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer  

2026 – Gestão das Atividades da Secretaria de Meio Ambiente e Desenv. 
Sustentável  

2097- Gestão das Ações do Ensino Fundamental 

2070 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

2083 – Gestão das Ações de Incentivo da APS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

2 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
Projeto/Atividade 

2057 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Assistência Social 

2055 – Indice de Gestão Descentralizada do Suas – IGD/SUAS 

2270 – Gestão das Ações do CRAS - PAIF 

2271 – Gestão das ações do CREAS - PAEFI 

2265 – Gestão do Programa Bolsa Família – IGD/BF 

2285 – Bloco Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - MAC 

2281 – Gestão das Ações do CAPS 

2299 – Gestão das Ações do SAMU 

Elemento de Despesa 3.3.9.0.30.00.000 – Material de Consumo 
3.9.0.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

2 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
Projeto/Atividade 

2057 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Assistência Social 

2055 – Indice de Gestão Descentralizada do Suas – IGD/SUAS 

2270 – Gestão das Ações do CRAS - PAIF 

2271 – Gestão das ações do CREAS - PAEFI 

2265 – Gestão do Programa Bolsa Família – IGD/BF 

2285 – Bloco Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - MAC 

2281 – Gestão das Ações do CAPS 

2299 – Gestão das Ações do SAMU 

Elemento de Despesa 3.3.9.0.30.00.000 – Material de Consumo 
3.9.0.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 140/2022 

 
Apostilamento ao Contrato nº 140/2022 – 
Pregão Eletrônico n° 0038/2022/Processo 
Administrativo N° 0081/2022. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

140/2022, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a empresa 

Folha Verde Construtora e Jardinagem Ltda-ME, inscrita no CNPJ sob o n° 

10.758.611/0001-57, na data de 25/10/2022, cujo objeto é a contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de Jardinagem, tais como: fornecimento e plantio 

de arbustos ornamentais, poda de árvores, incluindo remoção do entulho, corte raso e 

recorte de árvores, manutenção mensal de áreas verdes, irrigação, limpeza manual de 

vegetação em terreno, entre outros, na sede, nos povoados e distritos do município, em 

atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável, oriundo do Pregão Eletrônico N
o
. 0038/2022. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 
Dotações 

Unidade 
Orçamentária 

02.11 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

 02.05 – Secretaria Municipal de Educação 

Projeto/Atividade 2026 – Gestão das Ações da Secretaria de Meio Ambiente 

 2288 – Manutenção de Unidades de Ensino e Quadras Poliesportivas 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1 
 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 140/2022 

 
Apostilamento ao Contrato nº 140/2022 – 
Pregão Eletrônico n° 0038/2022/Processo 
Administrativo N° 0081/2022. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento ao Contrato n.º 

140/2022, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a empresa 

Folha Verde Construtora e Jardinagem Ltda-ME, inscrita no CNPJ sob o n° 

10.758.611/0001-57, na data de 25/10/2022, cujo objeto é a contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de Jardinagem, tais como: fornecimento e plantio 

de arbustos ornamentais, poda de árvores, incluindo remoção do entulho, corte raso e 

recorte de árvores, manutenção mensal de áreas verdes, irrigação, limpeza manual de 

vegetação em terreno, entre outros, na sede, nos povoados e distritos do município, em 

atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável, oriundo do Pregão Eletrônico N
o
. 0038/2022. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 
Dotações 

Unidade 
Orçamentária 

02.11 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

 02.05 – Secretaria Municipal de Educação 

Projeto/Atividade 2026 – Gestão das Ações da Secretaria de Meio Ambiente 

 2288 – Manutenção de Unidades de Ensino e Quadras Poliesportivas 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente Apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que 

aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de 

licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício 

seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

1 
 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0034/2023 

 
Apostilamento ao termo de Ata de 
Registro de Preços nº 0034/2023 – 
Pregão Eletrônico N° 0034/2023/ 
Processo Administrativo N° 
0069/2023. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal, o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento da Ata 

Registro de Preços n.º 0034/2023, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de 

Santana/Bahia e a Empresa Taguamotors Auto Peças e Motores Ltda, inscrita no CNPJ 

sob o nº 01.412.845/0001-57, na data de 05/01/2024, cujo objeto é a aquisição de 01 

(um) veículo micro-ônibus, zero km, cor branca, em atendimento às necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde, deste município, oriundo do Pregão Eletrônico N
o
. 

0034/2023. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 
Dotações 

Unidade 
Orçamentária 

02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

 

Projeto/Atividade 

1073 - Aquisição de Veículo, 

Unidade Móvel e Equipamentos para Atenção Primária 
 
 

Elemento 
de 

Despesa 

4.4.9.0.52.00.000000 – Equipamentos e Material Permanente 

 

O presente apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, 

que aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o 

exercício seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana - Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

1 
 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0034/2023 

 
Apostilamento ao termo de Ata de 
Registro de Preços nº 0034/2023 – 
Pregão Eletrônico N° 0034/2023/ 
Processo Administrativo N° 
0069/2023. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal, o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento da Ata 

Registro de Preços n.º 0034/2023, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de 

Santana/Bahia e a Empresa Taguamotors Auto Peças e Motores Ltda, inscrita no CNPJ 

sob o nº 01.412.845/0001-57, na data de 05/01/2024, cujo objeto é a aquisição de 01 

(um) veículo micro-ônibus, zero km, cor branca, em atendimento às necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde, deste município, oriundo do Pregão Eletrônico N
o
. 

0034/2023. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 
Dotações 

Unidade 
Orçamentária 

02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

 

Projeto/Atividade 

1073 - Aquisição de Veículo, 

Unidade Móvel e Equipamentos para Atenção Primária 
 
 

Elemento 
de 

Despesa 

4.4.9.0.52.00.000000 – Equipamentos e Material Permanente 

 

O presente apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, 

que aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o 

exercício seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana - Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

1/2 
 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0036/2023 

 
Apostilamento ao termo de Ata de 
Registro de Preços nº 0036/2023 – 
Pregão Eletrônico N° 0036/2023/ 
Processo Administrativo N° 
0075/2023. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal, o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento da Ata 

Registro de Preços n.º 0036/2023, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de 

Santana/Bahia e a Empresa Luceli Pereira dos Santos Fernandes, inscrita no CNPJ sob 

o n° 48.036.592/0001-28, na data de 25/01/2024, cujo objeto é a prestação de serviços 

de hospedagem, na sede do município de Riacho de Santana, para recepcionar equipes, 

palestrantes e pessoal a serviço da municipalidade, destinadas a atender às 

necessidades das diversas secretarias municipais, oriundo do Pregão Eletrônico N
o
. 

0036/2023. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Unidade 
Orçamentária 

02.02 – Secretaria de Administração do Município  

02.05 – Secretaria de Educação do Município 

02.06 – Secretaria de Infraestrutura e Assuntos Urbanos do Município 

02.07 – Secretaria de Saúde do Município 

02.08 Secretaria de Assistência Social do Município 

02.10 – Secretaria Municipal de Agricultura 

02.11 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

 
 
 
 

Projeto/Atividade 

2017 – Gestão da Secretaria Municipal de Administração 

2097 – Gestão das Ações do Ensino Fundamental 

2070 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

2057 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Assistência Social 

2123 – Gestão dos Serviços de Infraestrutura e Assuntos Urbanos 

2164 – Gestão da Secretaria de Agricultura 

2026 – Gestão das Ações da Secretaria de Meio Ambiente 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 
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O presente apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, 

que aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o 

exercício seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana - Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

2/2 
 

O presente apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, 

que aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o 

exercício seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana - Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

1/1 
 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0037/2023 

 
Apostilamento ao termo de Ata de 
Registro de Preços nº 0037/2023 – 
Pregão Eletrônico N° 0037/2023/ 
Processo Administrativo N° 
0076/2023. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal, o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento da Ata 

Registro de Preços n.º 0037/2023, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de 

Santana/Bahia e a Empresa Nei Fernandes Silva Mercadinho, inscrita no CNPJ sob o n° 

23.779.405/0001-75, na data de 25/01/2024, cujo objeto é a aquisição de ração para 

cães destinados a atender o canil público municipal, serviço oferecido pela vigilância em 

saúde deste município, oriundo do Pregão Eletrônico N
o
. 0037/2023. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 

02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

 

Projeto/Atividade 

2080 – Gestão das Ações de Epidemiologia e Controle de Doenças - 

ECD 

2070 – Gestão do Fundo Municipal de Saúde 

2066 – Incentivo das Ações Básicas de Vigilância Sanitária 

Elemento de 

Despesa 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 

O presente apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, 

que aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o 

exercício seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana - Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

1/1 
 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0037/2023 

 
Apostilamento ao termo de Ata de 
Registro de Preços nº 0037/2023 – 
Pregão Eletrônico N° 0037/2023/ 
Processo Administrativo N° 
0076/2023. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal, o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento da Ata 

Registro de Preços n.º 0037/2023, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de 

Santana/Bahia e a Empresa Nei Fernandes Silva Mercadinho, inscrita no CNPJ sob o n° 

23.779.405/0001-75, na data de 25/01/2024, cujo objeto é a aquisição de ração para 

cães destinados a atender o canil público municipal, serviço oferecido pela vigilância em 

saúde deste município, oriundo do Pregão Eletrônico N
o
. 0037/2023. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 

02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

 

Projeto/Atividade 

2080 – Gestão das Ações de Epidemiologia e Controle de Doenças - 

ECD 

2070 – Gestão do Fundo Municipal de Saúde 

2066 – Incentivo das Ações Básicas de Vigilância Sanitária 

Elemento de 

Despesa 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 

O presente apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, 

que aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o 

exercício seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana - Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

1/1 
 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0039/2023 

 
Apostilamento ao termo de Ata de 
Registro de Preços nº 0039/2023 – 
Pregão Eletrônico N° 0039/2023/ 
Processo Administrativo N° 
0079/2023. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal, o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento da Ata 

Registro de Preços n.º 0039/2023, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de 

Santana/Bahia e a Empresa J A Comercial Rodrigues Varejista Ltda-ME, inscrita no 

CNPJ sob o n° 45.893.933/0001-93, na data de 26/01/2024, cujo objeto é a aquisição de 

materiais tais como plug, luva, tubos, bico gotejador regulável, entre outros, para 

montagem de 80 (oitenta) kits de irrigação de culturas diversas, em atendimento às 

necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento, oriundo do 

Pregão Eletrônico N
o
. 0039/2023. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

 

DOTAÇÕES 

02.10– Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento 

 2164 – Gestão da Secretaria de Agricultura e Abastecimento 

ELEMENTO DE 

DESPESA 

3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo 

 

 

O presente apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, 

que aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o 

exercício seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana - Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

1/1 
 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0039/2023 

 
Apostilamento ao termo de Ata de 
Registro de Preços nº 0039/2023 – 
Pregão Eletrônico N° 0039/2023/ 
Processo Administrativo N° 
0079/2023. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal, o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento da Ata 

Registro de Preços n.º 0039/2023, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de 

Santana/Bahia e a Empresa J A Comercial Rodrigues Varejista Ltda-ME, inscrita no 

CNPJ sob o n° 45.893.933/0001-93, na data de 26/01/2024, cujo objeto é a aquisição de 

materiais tais como plug, luva, tubos, bico gotejador regulável, entre outros, para 

montagem de 80 (oitenta) kits de irrigação de culturas diversas, em atendimento às 

necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento, oriundo do 

Pregão Eletrônico N
o
. 0039/2023. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

 

DOTAÇÕES 

02.10– Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento 

 2164 – Gestão da Secretaria de Agricultura e Abastecimento 

ELEMENTO DE 

DESPESA 

3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo 

 

 

O presente apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, 

que aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o 

exercício seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana - Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

1/1 
 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0040/2023 

 
Apostilamento ao termo de Ata de 
Registro de Preços nº 0040/2023 – 
Pregão Eletrônico N° 0040/2023/ 
Processo Administrativo N° 
0087/2023. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal, o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento da Ata 

Registro de Preços n.º 0040/2023, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de 

Santana/Bahia e a Empresa 25.311.305 Ana Valéria Fernandes Laranjeira Rocha-ME, 

inscrita no CNPJ sob o n° 25.311.305/0001-45, na data de 20/02/2024, cujo objeto é a 

contratação de pessoa jurídica (tipo casa de apoio) em Salvador, para prestação de 

serviços de hospedagem, alimentação (café da manhã, almoço e jantar), transporte 

(locomoção dos pacientes até os locais de consultas, laboratórios, tratamentos médicos 

e translado de rodoviária) para pacientes regulados pelo Tratamento Fora de Domicílio – 

TFD, que necessitam de tratamento continuado na capital baiana, oriundo do Pregão 

Eletrônico N
o
. 0040/2023. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 
Orçamentário 

02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

 
Projeto/Atividade 

2070 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

2284 – Gestão das Ações do TFD 

 2260 - Outros Programas do Fundo a Fundo 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.39.00.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, 

que aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o 

exercício seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana - Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

1/1 
 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0040/2023 

 
Apostilamento ao termo de Ata de 
Registro de Preços nº 0040/2023 – 
Pregão Eletrônico N° 0040/2023/ 
Processo Administrativo N° 
0087/2023. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal, o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento da Ata 

Registro de Preços n.º 0040/2023, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de 

Santana/Bahia e a Empresa 25.311.305 Ana Valéria Fernandes Laranjeira Rocha-ME, 

inscrita no CNPJ sob o n° 25.311.305/0001-45, na data de 20/02/2024, cujo objeto é a 

contratação de pessoa jurídica (tipo casa de apoio) em Salvador, para prestação de 

serviços de hospedagem, alimentação (café da manhã, almoço e jantar), transporte 

(locomoção dos pacientes até os locais de consultas, laboratórios, tratamentos médicos 

e translado de rodoviária) para pacientes regulados pelo Tratamento Fora de Domicílio – 

TFD, que necessitam de tratamento continuado na capital baiana, oriundo do Pregão 

Eletrônico N
o
. 0040/2023. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 
Orçamentário 

02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

 
Projeto/Atividade 

2070 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

2284 – Gestão das Ações do TFD 

 2260 - Outros Programas do Fundo a Fundo 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.39.00.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

 

O presente apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, 

que aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o 

exercício seguinte, com base legal no § 8
o
, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Riacho de Santana - Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

1 
 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2024 

 
Apostilamento ao termo de Ata de 
Registro de Preços nº 005/2024 – 
Pregão Eletrônico N° 005/2024/ 
Processo Administrativo N° 016/2024. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal, o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento da Ata 

Registro de Preços n.º 005/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de 

Santana/Bahia e as Empresas Nei Fernandes Silva Mercadinho, inscrita no CNPJ sob o 

n° 23.779.405/0001-75, SDJ Distribuidora de Alimentos Ltda-EPP, inscrita no CNPJ sob 

o nº 17.991.733/0001-38 e José Carlos de Oliveira Silva-ME, inscrita no CNPJ sob o n° 

10.669.045/0001-07, na data de 23/07/2024, cujo objeto é o fornecimento de gêneros 

alimentícios perecíveis e não perecíveis, destinados à confecção da alimentação escolar 

dos alunos, nas Unidades Escolares do Ensino Fundamental, Educação Infantil e de 

Jovens e Adultos - EJA e APAE, entidade filantrópica, conveniada com o poder público 

municipal, oriundo do Pregão Eletrônico N
o
. 005/2024. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 
Orçamentária 
 

02.05 – Secretaria Municipal de Educação 

 2100 – Gestão das Ações do Programa Nacional de Alimentação Escolar - 
PNAE 

 2097 – Gestão das Ações do Ensino Fundamental 

Elemento de 
Despesa 

33.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 

O presente apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, 

que aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o 

exercício seguinte, com base legal no Artigo 136, IV da Lei 14.133/21. 

 

Riacho de Santana - Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

1 
 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2024 

 
Apostilamento ao termo de Ata de 
Registro de Preços nº 005/2024 – 
Pregão Eletrônico N° 005/2024/ 
Processo Administrativo N° 016/2024. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal, o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento da Ata 

Registro de Preços n.º 005/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de 

Santana/Bahia e as Empresas Nei Fernandes Silva Mercadinho, inscrita no CNPJ sob o 

n° 23.779.405/0001-75, SDJ Distribuidora de Alimentos Ltda-EPP, inscrita no CNPJ sob 

o nº 17.991.733/0001-38 e José Carlos de Oliveira Silva-ME, inscrita no CNPJ sob o n° 

10.669.045/0001-07, na data de 23/07/2024, cujo objeto é o fornecimento de gêneros 

alimentícios perecíveis e não perecíveis, destinados à confecção da alimentação escolar 

dos alunos, nas Unidades Escolares do Ensino Fundamental, Educação Infantil e de 

Jovens e Adultos - EJA e APAE, entidade filantrópica, conveniada com o poder público 

municipal, oriundo do Pregão Eletrônico N
o
. 005/2024. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 
Orçamentária 
 

02.05 – Secretaria Municipal de Educação 

 2100 – Gestão das Ações do Programa Nacional de Alimentação Escolar - 
PNAE 

 2097 – Gestão das Ações do Ensino Fundamental 

Elemento de 
Despesa 

33.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 

O presente apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, 

que aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 

de licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o 

exercício seguinte, com base legal no Artigo 136, IV da Lei 14.133/21. 

 

Riacho de Santana - Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

1 
 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2024 

 
Apostilamento ao termo de Ata de Registro de 
Preços nº 006/2024 – Pregão Eletrônico N° 
006/2024 - Processo Administrativo N° 016/2024. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito Municipal, o Sr. 

João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento da Ata Registro de Preços n.º 006/2024, 

firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e as Empresas Araújo Silva Auto Peças 

Serviços Eireli, inscrita no CNPJ sob o nº 07.270.519/0001-39 e TRB Parts Comércio Varejista de Pneus, 

Peças e Acessórios Automotivos Ltda-ME, inscrita no CNPJ sob o n° 39.835.214/0001-13, na data de 

06/08/2024, cujo objeto é a aquisição de pneus, câmara de ar, protetor de câmara de ar, macaco 

hidráulico e chave de roda, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

Serviços Urbanos, oriundo do Pregão Eletrônico N
o
. 006/2024. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das 

seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

 

Unidade 

Orçamentária 

02.05 – Secretaria Municipal de Educação  

02.08- Secretaria Municipal de Assistência Social 

02.06 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Assuntos Urbanos 

02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

02.02 – Secretaria Municipal de Administração 

02.11 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

02.10 – Secretaria Municipal de  Agricultura e Abastecimento 

 

 

 

 

 

Projeto Atividade 

 

 

 

 

 

 

2097- Gestão do Ensino Fundamental 

2091 – Gestão dos Recursos de Precatórios - Fundef 

2123 – Gestão dos Serviços de Infraestrutura e Assuntos Urbanos 

2167 – Gestão das ações da Garagem Municipal e Equipamentos Rodoviários 

2057 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Assistência Social 

2262 – Gestão do Programa de Atenção Integral à Família - PAIF 

2070 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde  

2065 – Gestão das Ações de Incentivo Financeiro da APS-Captação Ponderada 

2260 – Gestão dos Programas do Fundo a Fundo 

2299 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - SAMU 

2017 – Gestão da Secretaria de Administração 

 2164 – Gestão das Ações da Secretaria de Agricultura e Abastecimento 

 2026 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo 

 

O presente apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo contratual. 

Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA para o 

exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos exercícios 

anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no Artigo 136, IV da Lei 

14.133/21. 

 

Riacho de Santana - Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

1 
 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2024 

 
Apostilamento ao termo de Ata de Registro de 
Preços nº 006/2024 – Pregão Eletrônico N° 
006/2024 - Processo Administrativo N° 016/2024. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito Municipal, o Sr. 

João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento da Ata Registro de Preços n.º 006/2024, 

firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e as Empresas Araújo Silva Auto Peças 

Serviços Eireli, inscrita no CNPJ sob o nº 07.270.519/0001-39 e TRB Parts Comércio Varejista de Pneus, 

Peças e Acessórios Automotivos Ltda-ME, inscrita no CNPJ sob o n° 39.835.214/0001-13, na data de 

06/08/2024, cujo objeto é a aquisição de pneus, câmara de ar, protetor de câmara de ar, macaco 

hidráulico e chave de roda, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

Serviços Urbanos, oriundo do Pregão Eletrônico N
o
. 006/2024. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das 

seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

 

Unidade 

Orçamentária 

02.05 – Secretaria Municipal de Educação  

02.08- Secretaria Municipal de Assistência Social 

02.06 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Assuntos Urbanos 

02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

02.02 – Secretaria Municipal de Administração 

02.11 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

02.10 – Secretaria Municipal de  Agricultura e Abastecimento 

 

 

 

 

 

Projeto Atividade 

 

 

 

 

 

 

2097- Gestão do Ensino Fundamental 

2091 – Gestão dos Recursos de Precatórios - Fundef 

2123 – Gestão dos Serviços de Infraestrutura e Assuntos Urbanos 

2167 – Gestão das ações da Garagem Municipal e Equipamentos Rodoviários 

2057 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Assistência Social 

2262 – Gestão do Programa de Atenção Integral à Família - PAIF 

2070 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde  

2065 – Gestão das Ações de Incentivo Financeiro da APS-Captação Ponderada 

2260 – Gestão dos Programas do Fundo a Fundo 

2299 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - SAMU 

2017 – Gestão da Secretaria de Administração 

 2164 – Gestão das Ações da Secretaria de Agricultura e Abastecimento 

 2026 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Elemento de 

Despesa 

3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo 

 

O presente apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo contratual. 

Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA para o 

exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos exercícios 

anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no Artigo 136, IV da Lei 

14.133/21. 

 

Riacho de Santana - Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

1 
 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2024 

 
Apostilamento ao termo de Ata de Registro de 
Preços nº 008/2024 – Pregão Eletrônico N° 008/2024 - 
Processo Administrativo N° 020/2024. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito Municipal, o Sr. 

João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento da Ata Registro de Preços n.º 008/2024, 

firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e as Empresas Edinalva Maria de 

Oliveira-ME, inscrita no CNPJ sob o n° 08.031.923/0001-12, Episteme Comércio e Serviços 

Educacionais Ltda-ME, inscrita no CNPJ sob o n° 18.161.126/0001-03, Fil Informática Ltda-ME, inscrita 

no CNPJ sob o n° 45.604.427/0001-37 e WN Móveis para escritório e Eletrodomésticos Ltda, inscrita no 

CNPJ sob o n° 46.840.534/0001-91, na data de 04/10/2024, cujo objeto é a aquisição de materiais 

permanentes tais como eletrodomésticos, eletroeletrônicos, cadeiras e mesas plásticas e instrumentos 

musicais, destinados aos serviços socioassistenciais, CRAS-Centro de Referência de Assistência Social 

e CREAS-Centro de Referência Especializado de Assistência Social, nos termos da Portaria MDS nº 

886/2023 e aprovado pelo Conselho Municipal de Assistência Social com deliberação publicada na 

Resolução CMAS nº 18 de 05 de outubro de 2023, oriundo do Pregão Eletrônico N
o
. 008/2024. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das 

seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade Orçamentária 02.08 – Secretaria Municipal de Assistência Social 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2057 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Assistência Social  

2270 – Gestão das Ações do CRAS 

2271 – Gestão das Ações do CREAS 

Elemento de Despesa 4.4.9.0.52.0000 – Equipamentos e Material Permanente 

 

O presente apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no Artigo 136, 

IV da Lei 14.133/21. 

 

Riacho de Santana - Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

1 
 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2024 

 
Apostilamento ao termo de Ata de Registro de 
Preços nº 008/2024 – Pregão Eletrônico N° 008/2024 - 
Processo Administrativo N° 020/2024. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito Municipal, o Sr. 

João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento da Ata Registro de Preços n.º 008/2024, 

firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e as Empresas Edinalva Maria de 

Oliveira-ME, inscrita no CNPJ sob o n° 08.031.923/0001-12, Episteme Comércio e Serviços 

Educacionais Ltda-ME, inscrita no CNPJ sob o n° 18.161.126/0001-03, Fil Informática Ltda-ME, inscrita 

no CNPJ sob o n° 45.604.427/0001-37 e WN Móveis para escritório e Eletrodomésticos Ltda, inscrita no 

CNPJ sob o n° 46.840.534/0001-91, na data de 04/10/2024, cujo objeto é a aquisição de materiais 

permanentes tais como eletrodomésticos, eletroeletrônicos, cadeiras e mesas plásticas e instrumentos 

musicais, destinados aos serviços socioassistenciais, CRAS-Centro de Referência de Assistência Social 

e CREAS-Centro de Referência Especializado de Assistência Social, nos termos da Portaria MDS nº 

886/2023 e aprovado pelo Conselho Municipal de Assistência Social com deliberação publicada na 

Resolução CMAS nº 18 de 05 de outubro de 2023, oriundo do Pregão Eletrônico N
o
. 008/2024. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das 

seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade Orçamentária 02.08 – Secretaria Municipal de Assistência Social 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2057 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Assistência Social  

2270 – Gestão das Ações do CRAS 

2271 – Gestão das Ações do CREAS 

Elemento de Despesa 4.4.9.0.52.0000 – Equipamentos e Material Permanente 

 

O presente apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no Artigo 136, 

IV da Lei 14.133/21. 

 

Riacho de Santana - Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

1 
 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2024 

 
Apostilamento ao termo de Ata de 
Registro de Preços nº 012/2024 – Pregão 
Eletrônico N° 012/2024/ Processo 
Administrativo N° 030/2024. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito Municipal, 

o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento da Ata Registro de Preços n.º 

012/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a Empresa 

Conceitus Comércio e Serviços Automotivos Ltda-EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 

16.700.462/0001-51, na data de 26/11/2024, cujo objeto é a aquisição de óleos lubrificantes 

destinados à manutenção dos ônibus, caçambas, caminhões, máquinas pesadas, ambulâncias e 

veículos leves que compõem a frota municipal, em atendimento às necessidades da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos, oriundo do Pregão Eletrônico N
o
. 012/2024. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das 

seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

DOTAÇÕES 

02.02 – Secretaria Municipal de Administração  

02.05 – Secretaria Municipal de Infraestrutura 

02.06 – Secretaria Municipal de Educação 

02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

02.08 – Secretaria Municipal de Assistência Social 

PROJETO/ATIVIDADE 

2017 – Gestão da Secretaria de Administração 

2123 – Gestão dos Serviços de Infraestrutura e Serviços Urbanos 

2097 – Gestão do Ensino Fundamental 

2070 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

2057 – Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social 

2261 – Gestão dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

 2065 - Gestão das Ações da Atenção Primária 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.9.0.30.00.0000 – Material de Consumo 

 

O presente apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a 

LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no 

Artigo 136, IV da Lei 14.133/21. 

 

Riacho de Santana - Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

1 
 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2024 

 
Apostilamento ao termo de Ata de 
Registro de Preços nº 012/2024 – Pregão 
Eletrônico N° 012/2024/ Processo 
Administrativo N° 030/2024. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito Municipal, 

o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento da Ata Registro de Preços n.º 

012/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a Empresa 

Conceitus Comércio e Serviços Automotivos Ltda-EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 

16.700.462/0001-51, na data de 26/11/2024, cujo objeto é a aquisição de óleos lubrificantes 

destinados à manutenção dos ônibus, caçambas, caminhões, máquinas pesadas, ambulâncias e 

veículos leves que compõem a frota municipal, em atendimento às necessidades da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos, oriundo do Pregão Eletrônico N
o
. 012/2024. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das 

seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

DOTAÇÕES 

02.02 – Secretaria Municipal de Administração  

02.05 – Secretaria Municipal de Infraestrutura 

02.06 – Secretaria Municipal de Educação 

02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

02.08 – Secretaria Municipal de Assistência Social 

PROJETO/ATIVIDADE 

2017 – Gestão da Secretaria de Administração 

2123 – Gestão dos Serviços de Infraestrutura e Serviços Urbanos 

2097 – Gestão do Ensino Fundamental 

2070 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

2057 – Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social 

2261 – Gestão dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

 2065 - Gestão das Ações da Atenção Primária 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.9.0.30.00.0000 – Material de Consumo 

 

O presente apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a 

LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 

nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no 

Artigo 136, IV da Lei 14.133/21. 

 

Riacho de Santana - Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 
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TERMO DE APOSTILAMENTO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2024 

 
Apostilamento ao termo de Ata de Registro de 
Preços nº 013/2024 – Pregão Eletrônico N° 013/2024 - 
Processo Administrativo N° 032/2024. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito Municipal, o Sr. 

João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento da Ata Registro de Preços n.º 013/2024, 

firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e as Empresas Hidrobombas Comércio 

e Serviços de Poços Tubulares Ltda-ME, inscrita no CNPJ sob nº 39.360.577/0001-40, J A Comercial 

Rodrigues Varejista Ltda-ME, inscrita no CNPJ sob o n° 45.893.933/0001-93, TAC Comércio e 

Representações Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 15.592.709/0001-09 e Zatos Representante Comercial 

Ltda-EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 34.053.779/0001-25, na data de 19/09/2024, cujo objeto é a 

aquisição de materiais de construção tipo cimento, ferro, cerâmica, areia, ferramentas e acessórios, 

fechaduras e acessórios, madeira, mármore granito, tintas, EPI’s-Equipamentos de Proteção Individual, 

pré-moldados, louças e metais, forros/revestimentos, chaveiro, brita, caixas d'água de fibra e polietileno 

(plástico), tubos, conexões, registros hidráulicos e correlatos, vidro, divisórias, alumínios e móveis 

planejados com instalação, entre outros, destinados às diversas secretarias do município de Riacho de 

Santana-BA, oriundo do Pregão Eletrônico N
o
. 013/2024. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das 

seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

DOTAÇÕES 

02.02 – Secretaria Municipal de Administração  

02.05 – Secretaria Municipal de Educação 

02.06 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos 

02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

02.08 – Secretaria Municipal de Assistência Social 

PROJETO/ATIVIDADE 

2017 – Gestão da Secretaria Municipal de Administração 

 

2097 – Gestão das Ações do Ensino Fundamental 

2123 – Gestão dos Serviços de Infraestrutura e Serviços Urbanos 

2126 – Manutenção de Logradouros – Praças, Jardins, Ruas e 

Avenidas 

 
2141 - Gestão das Ações da Rede de Abastecimento de Água e 

Esgoto  

 2070 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

 2084 – Gestão das Ações dos Serviços de Saúde 

 2065 – Piso de Atenção Básica 

 2068 – Incentivo ao Programa Saúde Familiar 

 2057 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Assistência Social 

 2270 – Gestão das Ações do CRAS - PAIF 

 2271 – Gestão das Ações do CREAS - PAEFI 

ELEMENTO DE 

DESPESA 

3.3.9.0.30.00.0000 – Material de Consumo 

3.3.9.0.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 
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O presente apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no Artigo 136, 

IV da Lei 14.133/21. 

 

Riacho de Santana - Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

2/2 
 

O presente apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no Artigo 136, 

IV da Lei 14.133/21. 

 

Riacho de Santana - Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

1 
 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2024 

 
Apostilamento ao termo de Ata de 
Registro de Preços nº 014/2024 – 
Pregão Eletrônico N° 014/2024/ 
Processo Administrativo N° 033/2024. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito 

Municipal, o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento da Ata 

Registro de Preços n.º 014/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de 

Santana/Bahia e a Empresa Oliveira Estrela Confecções Ltda, inscrita no CNPJ sob nº 

32.575.646/0001-93, na data de 26/11/2024, cujo objeto é a contratação de empresa 

incluindo mão de obra e materiais para confecção de aventais, bonés, bermudas, blusas, 

calças, camisas, camisetas, fardamentos, lençóis, toalhas, entre outros, para atender as 

necessidades das diversas secretarias do município de Riacho de Santana-BA, oriundo 

do Pregão Eletrônico N
o
. 014/2024. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

DOTAÇÕES 

02.02 – Secretaria Municipal de Administração  

02.06 – Secretaria Municipal de Educação 

02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

02.08 – Secretaria Municipal de Assistência Social 

02.09 – Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

02.11 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

PROJETO/ATIVIDADE 

2017 – Gestão da Secretaria de Administração 

 

2097 – Gestão do Ensino Fundamental 

2070 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

2065 – Piso de Atenção Básica 

2067 – Gestão das Ações de Agente Comunitário de Saúde 

2080 – Gestão das Ações dos Agentes de Combates a Endemias 

2260 – Outros Programas do Fundo a Fundo 

2057 – Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social 

2261 – Gestão dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

 2266 – Gestão do Programa Primeira Infância no SUAS – Criança Feliz 

 2270 – Gestão das Ações do CRAS 

  2271 – Gestão das Ações do CREAS 

 2275 – Gestão de Outros Programas da Assistência Social 

 
2025 – Gestão das Atividades da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e 

Lazer 

 2026 – Gestão das Ações da Secretaria de Meio Ambiente 

ELEMENTO DE 

DESPESA 

3.3.9.0.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

3.3.9.0.30.00.0000 – Material de Consumo 

 

O presente apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do 

prazo contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, 

que aprovou a LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto 
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de licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o 

exercício seguinte, com base legal no Artigo 136, IV da Lei 14.133/21. 

 

Riacho de Santana - Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

2 
 

de licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o 

exercício seguinte, com base legal no Artigo 136, IV da Lei 14.133/21. 

 

Riacho de Santana - Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 
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TERMO DE APOSTILAMENTO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2024 

 
Apostilamento ao termo de Ata de 
Registro de Preços nº 015/2024 – Pregão 
Eletrônico N° 015/2024/ Processo 
Administrativo N° 035/2024. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito Municipal, 

o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento da Ata Registro de Preços n.º 

015/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e a Empresa Luceli 

Pereira dos Santos Fernandes-ME, inscrita no CNPJ sob o n° 48.036.592/0001-28, na data de 

30/08/2024, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica ou física para prestação de serviços de 

fornecimento de refeições tipo comercial, marmitex e prato feito, na sede do município de Riacho 

de Santana, para recepcionar equipes, palestrantes e pessoal a serviço da municipalidade, e 

também atender às necessidades das diversas secretarias deste município, oriundo do Pregão 

Eletrônico N
o
. 015/2024. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das 

seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 

Dotações 

 

 

Unidade 

Orçamentária 

02.02 – Secretaria Municipal de Administração 

02.06 – Secretaria de Infraestrutura e Assuntos Urbanos 

02.05 – Secretaria Municipal de Educação 

02.08 - Secretaria Municipal de Assistência Social 

02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

02.10 – Secretaria Municipal de Agricultura 

02.11 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

 

 

Projeto Atividade 

 

 

 

 

 

 

2097 - Gestão do Ensino Fundamental 

2057 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Assistência Social 

2055 – Índice de Gestão Descentralizada do SUAS 

2123 – Gestão da Secretaria de Infraestrutura 

2164 – Gestão das ações da Secretaria de Agricultura 

2026 – Gestão das Ações da Secretaria de Meio Ambiente 

2017 – Gestão da Secretaria de Administração 

2070 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

 2065 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

Elemento de 

Despesa 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

3.3.90.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

3.3.90.36.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 

O presente apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a 

LOA para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas 
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nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no 

Artigo 136, IV da Lei 14.133/21. 

 

Riacho de Santana - Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

2/2 
 

nos exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no 

Artigo 136, IV da Lei 14.133/21. 

 

Riacho de Santana - Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

1/1 
 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2024 

 
Apostilamento ao termo de Ata de Registro de 
Preços nº 021/2024 – Pregão Eletrônico N° 021/2024 - 
Processo Administrativo N° 059/2024. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito Municipal, o Sr. 

João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento da Ata Registro de Preços n.º 021/2024, 

firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e as Empresas Diox Distribuidora de 

Oxigênio Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 96.761.986/0001-91 e Unitec Indústria e Comércio de 

Aparelhos Hospitalares Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 50.328.590/0001-54, na data de 18/12/2024, cujo 

objeto é a aquisição de oxigênio em estado líquido (tanque), bem como recarga de oxigênio e ar 

medicinal em cilindros e acessórios para atender as necessidades do Serviço de Oxigenoterapia do 

Hospital e Maternidade Amália Coutinho, SAMU e USF’S, deste município, oriundo do Pregão 

Eletrônico N
o
. 021/2024. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das 

seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 

02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2070 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

2068 - Gestão das Ações de Equipes de Saúde da Família 

 

2260 – Outros Programas Fundo a Fundo 

2065 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

2285 – Gestão das Ações da Atenção Especializada 

Elemento de 

Despesa 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 

O presente apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no Artigo 136, 

IV da Lei 14.133/21. 

 

Riacho de Santana - Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

1/1 
 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2024 

 
Apostilamento ao termo de Ata de Registro de 
Preços nº 021/2024 – Pregão Eletrônico N° 021/2024 - 
Processo Administrativo N° 059/2024. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho de Santana no Estado da Bahia, por meio do Prefeito Municipal, o Sr. 

João Vitor Martins Laranjeira, torna público o Apostilamento da Ata Registro de Preços n.º 021/2024, 

firmado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/Bahia e as Empresas Diox Distribuidora de 

Oxigênio Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 96.761.986/0001-91 e Unitec Indústria e Comércio de 

Aparelhos Hospitalares Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 50.328.590/0001-54, na data de 18/12/2024, cujo 

objeto é a aquisição de oxigênio em estado líquido (tanque), bem como recarga de oxigênio e ar 

medicinal em cilindros e acessórios para atender as necessidades do Serviço de Oxigenoterapia do 

Hospital e Maternidade Amália Coutinho, SAMU e USF’S, deste município, oriundo do Pregão 

Eletrônico N
o
. 021/2024. 

Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das 

seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 

Orçamentária 

02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2070 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

2068 - Gestão das Ações de Equipes de Saúde da Família 

 

2260 – Outros Programas Fundo a Fundo 

2065 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

2285 – Gestão das Ações da Atenção Especializada 

Elemento de 

Despesa 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 

O presente apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no Artigo 136, 

IV da Lei 14.133/21. 

 

Riacho de Santana - Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal de Riacho de Santana 

Contratante 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 21:03 horas do dia 06/01/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/D55A-C6ED-A0AC-DCEF-65C2 ou utilize o código QR.

189
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 06 DE JANEIRO DE 2025 • ANO XIX | N º 3184 CONTRATOS - APOSTILAMENTOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 002/2024 

 
Apostilamento ao termo de contrato nº 002/2024 – 
Dispensa N° 009/2023- Processo Administrativo N° 
086/2023. 

 
LOCATÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Praça Monsenhor Tobias, 321- Cidade de Riacho de 
Santana – BA, inscrito no CNPJ sob n

o
 14.105.191/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua José 
Ribeiro de Carvalho, nº 206, Bairro Belém, município de Riacho de Santana – Estado da Bahia, RG 
n.º 09583397-83, SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 018.550.085-48, de ora em diante 
denominada CONTRATANTE. 
 
LOCADORA: Ana Célia Coutinho Rocha, brasileira, solteira, comerciante, titular do CPF 

088.960.705-20 e do RG 0105659738, SSP/BA, residente e domiciliada na Rua Otávio Mangabeira, 

nº 288, Bairro Castelo Branco, na cidade de Riacho de Santana, Bahia, CEP: 46.470-000, o presente 

contrato tem por objetivo a locação de imóvel destinado ao funcionamento do SAMU – Serviço de 

Atendimento Móvel de Urgência, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, 

deste município. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO APOSTILAMENTO 

O presente apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte. Os recursos para 

cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das seguintes dotações 

do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 
Orçamentária 

 
02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

 
Projeto/Atividade 

2070 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra 
embasamento legal no Artigo 65, parágrafo 8º da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas no referido contrato. 
 
Riacho de Santana – Estado da Bahia, 01 de janeiro de 2025. 

 
 
 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA 
Município de Riacho de Santana 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 
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________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 002/2024 

 
Apostilamento ao termo de contrato nº 002/2024 – 
Dispensa N° 009/2023- Processo Administrativo N° 
086/2023. 

 
LOCATÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Praça Monsenhor Tobias, 321- Cidade de Riacho de 
Santana – BA, inscrito no CNPJ sob n

o
 14.105.191/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua José 
Ribeiro de Carvalho, nº 206, Bairro Belém, município de Riacho de Santana – Estado da Bahia, RG 
n.º 09583397-83, SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 018.550.085-48, de ora em diante 
denominada CONTRATANTE. 
 
LOCADORA: Ana Célia Coutinho Rocha, brasileira, solteira, comerciante, titular do CPF 

088.960.705-20 e do RG 0105659738, SSP/BA, residente e domiciliada na Rua Otávio Mangabeira, 

nº 288, Bairro Castelo Branco, na cidade de Riacho de Santana, Bahia, CEP: 46.470-000, o presente 

contrato tem por objetivo a locação de imóvel destinado ao funcionamento do SAMU – Serviço de 

Atendimento Móvel de Urgência, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, 

deste município. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO APOSTILAMENTO 

O presente apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte. Os recursos para 

cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das seguintes dotações 

do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 
Orçamentária 

 
02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

 
Projeto/Atividade 

2070 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra 
embasamento legal no Artigo 65, parágrafo 8º da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas no referido contrato. 
 
Riacho de Santana – Estado da Bahia, 01 de janeiro de 2025. 

 
 
 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA 
Município de Riacho de Santana 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 006/2021 

 
Apostilamento ao termo de contrato nº 006/2021 – 
Dispensa N° 003/2021 - Processo Administrativo 
N° 003/2021. 

 
LOCATÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Praça Monsenhor Tobias, 321- Cidade de Riacho de 
Santana – BA, inscrito no CNPJ sob n

o
 14.105.191/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua José 
Ribeiro de Carvalho, nº 206, Bairro Belém, município de Riacho de Santana – Estado da Bahia, RG 
n.º 09583397-83, SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 018.550.085-48, de ora em diante 
denominada CONTRATANTE. 
 
LOCADOR: João Oliveira da Silva, brasileiro, solteiro, titular do CPF nº 001.586.515-02 e do RG 

11.478.330-60, residente e domiciliado na Rua da Rodagem, n° 4, Centro da comunidade de Santa 

Rita, zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia, CEP 46.470-000, cujo objeto é a locação 

de imóvel destinado ao funcionamento do Núcleo Pedagógico da Secretaria Municipal de Educação, 

visando o atendimento ao público e as equipes que assistem a Rede Municipal de Ensino. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO APOSTILAMENTO 

O presente apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte. Os recursos para 

cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das seguintes dotações 

do exercício financeiro de 2025: 

 

 Dotações 

Unidade 
Orçamentária 

02.05 – Secretaria Municipal de Educação 

Projeto/Atividade 2097 – Gestão das Ações do Ensino Fundamental 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra 
embasamento legal no Artigo 65, parágrafo 8º da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas no referido contrato. 
 
Riacho de Santana – Estado da Bahia, 01 de janeiro de 2025. 

 
 
 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA  
Município de Riacho de Santana 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 006/2021 

 
Apostilamento ao termo de contrato nº 006/2021 – 
Dispensa N° 003/2021 - Processo Administrativo 
N° 003/2021. 

 
LOCATÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Praça Monsenhor Tobias, 321- Cidade de Riacho de 
Santana – BA, inscrito no CNPJ sob n

o
 14.105.191/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua José 
Ribeiro de Carvalho, nº 206, Bairro Belém, município de Riacho de Santana – Estado da Bahia, RG 
n.º 09583397-83, SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 018.550.085-48, de ora em diante 
denominada CONTRATANTE. 
 
LOCADOR: João Oliveira da Silva, brasileiro, solteiro, titular do CPF nº 001.586.515-02 e do RG 

11.478.330-60, residente e domiciliado na Rua da Rodagem, n° 4, Centro da comunidade de Santa 

Rita, zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia, CEP 46.470-000, cujo objeto é a locação 

de imóvel destinado ao funcionamento do Núcleo Pedagógico da Secretaria Municipal de Educação, 

visando o atendimento ao público e as equipes que assistem a Rede Municipal de Ensino. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO APOSTILAMENTO 

O presente apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte. Os recursos para 

cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das seguintes dotações 

do exercício financeiro de 2025: 

 

 Dotações 

Unidade 
Orçamentária 

02.05 – Secretaria Municipal de Educação 

Projeto/Atividade 2097 – Gestão das Ações do Ensino Fundamental 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra 
embasamento legal no Artigo 65, parágrafo 8º da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas no referido contrato. 
 
Riacho de Santana – Estado da Bahia, 01 de janeiro de 2025. 

 
 
 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA  
Município de Riacho de Santana 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 012/2023 

 
Apostilamento ao termo de contrato nº 012/2023 – 
Dispensa N° 003/2023- Processo Administrativo N° 
012/2023. 

 
LOCATÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Praça Monsenhor Tobias, 321- Cidade de Riacho de 
Santana – BA, inscrito no CNPJ sob n

o
 14.105.191/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua José 
Ribeiro de Carvalho, nº 206, Bairro Belém, município de Riacho de Santana – Estado da Bahia, RG 
n.º 09583397-83, SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 018.550.085-48, de ora em diante 
denominada CONTRATANTE. 
 
LOCADORA: Conceição de Oliveira Ferreira, brasileira, lavradora, inscrita no CPF sob o n° 

901.487.975-04, RG n° 08.288.215-00 SSP/BA, residente e domiciliada na Rua da Rodagem, n° 4, 

Centro da comunidade de Santa Rita, zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia, CEP 

46.470-000, cujo objeto é a locação de imóvel destinado ao funcionamento do depósito da Secretaria 

Municipal de Educação. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO APOSTILAMENTO 

O presente apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte. Os recursos para 

cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das seguintes dotações 

do exercício financeiro de 2025: 

 

 Dotações 

Unidade Orçamentária 

 
02.05 – Secretaria Municipal de Educação 

 

Projeto/Atividade 
2097 – Gestão das Ações do Ensino Fundamental 

Elemento de Despesa 3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra 
embasamento legal no Artigo 65, parágrafo 8º da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas no referido contrato. 
 
Riacho de Santana – Estado da Bahia, 01 de janeiro de 2025. 

 
 
 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA 
Município de Riacho de Santana 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 012/2023 

 
Apostilamento ao termo de contrato nº 012/2023 – 
Dispensa N° 003/2023- Processo Administrativo N° 
012/2023. 

 
LOCATÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Praça Monsenhor Tobias, 321- Cidade de Riacho de 
Santana – BA, inscrito no CNPJ sob n

o
 14.105.191/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua José 
Ribeiro de Carvalho, nº 206, Bairro Belém, município de Riacho de Santana – Estado da Bahia, RG 
n.º 09583397-83, SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 018.550.085-48, de ora em diante 
denominada CONTRATANTE. 
 
LOCADORA: Conceição de Oliveira Ferreira, brasileira, lavradora, inscrita no CPF sob o n° 

901.487.975-04, RG n° 08.288.215-00 SSP/BA, residente e domiciliada na Rua da Rodagem, n° 4, 

Centro da comunidade de Santa Rita, zona rural do município de Riacho de Santana-Bahia, CEP 

46.470-000, cujo objeto é a locação de imóvel destinado ao funcionamento do depósito da Secretaria 

Municipal de Educação. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO APOSTILAMENTO 

O presente apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte. Os recursos para 

cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das seguintes dotações 

do exercício financeiro de 2025: 

 

 Dotações 

Unidade Orçamentária 

 
02.05 – Secretaria Municipal de Educação 

 

Projeto/Atividade 
2097 – Gestão das Ações do Ensino Fundamental 

Elemento de Despesa 3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra 
embasamento legal no Artigo 65, parágrafo 8º da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas no referido contrato. 
 
Riacho de Santana – Estado da Bahia, 01 de janeiro de 2025. 

 
 
 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA 
Município de Riacho de Santana 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 013/2021 
 

Apostilamento ao termo de contrato nº 013/2021 – 
Dispensa N° 009/2021 - Processo Administrativo 
N° 010/2021. 

 
LOCATÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Praça Monsenhor Tobias, 321- Cidade de Riacho de 
Santana – BA, inscrito no CNPJ sob n

o
 14.105.191/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua José 
Ribeiro de Carvalho, nº 206, Bairro Belém, município de Riacho de Santana – Estado da Bahia, RG 
n.º 09583397-83, SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 018.550.085-48, de ora em diante 
denominada CONTRATANTE. 
 
LOCADOR: Francisco Eliane Silva, brasileiro, casado, comerciante, titular do CPF 058.551.525-53 e 

do RG 01.057.769-63, residente e domiciliado na Avenida Centenário, nº 386, Centro, Riacho de 

Santana – Estado da Bahia, CEP: 46.470-000, cujo objeto é a locação de imóvel destinado ao 

funcionamento da Sede da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO APOSTILAMENTO 

O presente apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte. Os recursos para 

cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das seguintes dotações 

do exercício financeiro de 2025: 

 

 Dotações 

Unidade 
Orçamentária 

02.06 – Secretaria de Infraestrutura e Assuntos Urbanos do Município 

Projeto/Atividade 2123 – Gestão dos Serviços de Infraestrutura e Assuntos Urbanos 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra 
embasamento legal no Artigo 65, parágrafo 8º da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas no referido contrato. 
 
Riacho de Santana – Estado da Bahia, 01 de janeiro de 2025. 

 
 
 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA  
Município de Riacho de Santana 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 013/2021 
 

Apostilamento ao termo de contrato nº 013/2021 – 
Dispensa N° 009/2021 - Processo Administrativo 
N° 010/2021. 

 
LOCATÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Praça Monsenhor Tobias, 321- Cidade de Riacho de 
Santana – BA, inscrito no CNPJ sob n

o
 14.105.191/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua José 
Ribeiro de Carvalho, nº 206, Bairro Belém, município de Riacho de Santana – Estado da Bahia, RG 
n.º 09583397-83, SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 018.550.085-48, de ora em diante 
denominada CONTRATANTE. 
 
LOCADOR: Francisco Eliane Silva, brasileiro, casado, comerciante, titular do CPF 058.551.525-53 e 

do RG 01.057.769-63, residente e domiciliado na Avenida Centenário, nº 386, Centro, Riacho de 

Santana – Estado da Bahia, CEP: 46.470-000, cujo objeto é a locação de imóvel destinado ao 

funcionamento da Sede da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO APOSTILAMENTO 

O presente apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte. Os recursos para 

cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das seguintes dotações 

do exercício financeiro de 2025: 

 

 Dotações 

Unidade 
Orçamentária 

02.06 – Secretaria de Infraestrutura e Assuntos Urbanos do Município 

Projeto/Atividade 2123 – Gestão dos Serviços de Infraestrutura e Assuntos Urbanos 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra 
embasamento legal no Artigo 65, parágrafo 8º da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas no referido contrato. 
 
Riacho de Santana – Estado da Bahia, 01 de janeiro de 2025. 

 
 
 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA  
Município de Riacho de Santana 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 014/2021 
 

Apostilamento ao termo de contrato nº 014/2021 – 
Dispensa N° 010/2021 - Processo Administrativo 
N° 012/2021. 

 
LOCATÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Praça Monsenhor Tobias, 321- Cidade de Riacho de 
Santana – BA, inscrito no CNPJ sob n

o
 14.105.191/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua José 
Ribeiro de Carvalho, nº 206, Bairro Belém, município de Riacho de Santana – Estado da Bahia, RG 
n.º 09583397-83, SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 018.550.085-48, de ora em diante 
denominada CONTRATANTE. 
 
LOCADOR: Valdemir de Lima Pereira, RG. N.º 2120037, SSP/BA, CPF/MF N.º 088.979.805-20, 

residente e domiciliado na Av. Tiradentes, nº 1.830, Centro, Riacho de Santana – Estado da Bahia, 

CEP: 46470-000, cujo objeto é a locação de imóvel destinado ao funcionamento da sede da 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, que realiza o atendimento da 

população e promove a execução das atividades relacionadas ao meio ambiente, tais como 

licenciamento, fiscalização, normatização, recuperação de recursos naturais, preservação e uso 

sustentável, entre outros. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO APOSTILAMENTO 

O presente apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte. Os recursos para 

cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das seguintes dotações 

do exercício financeiro de 2025: 

 

 Dotações 

Unidade 
Orçamentária 

02.11 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Des. Sustentável 

Projeto/Atividade 
2026 – Gestão das Atividades da Secretaria de Meio Ambiente e Des. 

Sustentável 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra 
embasamento legal no Artigo 65, parágrafo 8º da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas no referido contrato. 
 
Riacho de Santana – Estado da Bahia, 01 de janeiro de 2025. 

 
 
 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA  
Município de Riacho de Santana 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 
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________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 014/2021 
 

Apostilamento ao termo de contrato nº 014/2021 – 
Dispensa N° 010/2021 - Processo Administrativo 
N° 012/2021. 

 
LOCATÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Praça Monsenhor Tobias, 321- Cidade de Riacho de 
Santana – BA, inscrito no CNPJ sob n

o
 14.105.191/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua José 
Ribeiro de Carvalho, nº 206, Bairro Belém, município de Riacho de Santana – Estado da Bahia, RG 
n.º 09583397-83, SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 018.550.085-48, de ora em diante 
denominada CONTRATANTE. 
 
LOCADOR: Valdemir de Lima Pereira, RG. N.º 2120037, SSP/BA, CPF/MF N.º 088.979.805-20, 

residente e domiciliado na Av. Tiradentes, nº 1.830, Centro, Riacho de Santana – Estado da Bahia, 

CEP: 46470-000, cujo objeto é a locação de imóvel destinado ao funcionamento da sede da 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, que realiza o atendimento da 

população e promove a execução das atividades relacionadas ao meio ambiente, tais como 

licenciamento, fiscalização, normatização, recuperação de recursos naturais, preservação e uso 

sustentável, entre outros. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO APOSTILAMENTO 

O presente apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte. Os recursos para 

cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das seguintes dotações 

do exercício financeiro de 2025: 

 

 Dotações 

Unidade 
Orçamentária 

02.11 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Des. Sustentável 

Projeto/Atividade 
2026 – Gestão das Atividades da Secretaria de Meio Ambiente e Des. 

Sustentável 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra 
embasamento legal no Artigo 65, parágrafo 8º da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas no referido contrato. 
 
Riacho de Santana – Estado da Bahia, 01 de janeiro de 2025. 

 
 
 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA  
Município de Riacho de Santana 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 
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________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 015/2021 
 

APOSTILAMENTO AO TERMO DE CONTRATO Nº 
015/2021 – DISPENSA N° 011/2021 - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 013/2021. 

 
LOCATÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Praça Monsenhor Tobias, 321- Cidade de Riacho de 
Santana – BA, inscrito no CNPJ sob n

o
 14.105.191/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua José 
Ribeiro de Carvalho, nº 206, Bairro Belém, município de Riacho de Santana – Estado da Bahia, RG 
n.º 09583397-83, SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 018.550.085-48, de ora em diante 
denominada CONTRATANTE. 
 
LOCADOR: Edenilton Rocha Silva, brasileiro, solteiro, RG. N.º 03206970 70, SSP/BA, CPF/MF N.º 

415.504.125-15, residente e domiciliado na Praça Lauro de Freitas, nº 32, Centro, na cidade de 

Riacho de Santana-BA, CEP: 46.470-000, cujo objeto é a locação de Imóvel para funcionamento da 

Comunidade Terapêutica Vida – COTEVIDA, destinado ao tratamento de pessoas com problemas 

decorrentes do uso de substâncias psicoativas, em diferentes níveis de cuidados, em consonância 

com as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO APOSTILAMENTO 

O presente apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte. Os recursos para 

cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das seguintes dotações 

do exercício financeiro de 2025: 

 

 Dotações 

Unidade 
Orçamentária 

02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade 2070 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra 
embasamento legal no Artigo 65, parágrafo 8º da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas no referido contrato. 
 
Riacho de Santana – Estado da Bahia, 01 de janeiro de 2025. 

 
 
 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA  
Município de Riacho de Santana 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 
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________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 015/2021 
 

APOSTILAMENTO AO TERMO DE CONTRATO Nº 
015/2021 – DISPENSA N° 011/2021 - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 013/2021. 

 
LOCATÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Praça Monsenhor Tobias, 321- Cidade de Riacho de 
Santana – BA, inscrito no CNPJ sob n

o
 14.105.191/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua José 
Ribeiro de Carvalho, nº 206, Bairro Belém, município de Riacho de Santana – Estado da Bahia, RG 
n.º 09583397-83, SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 018.550.085-48, de ora em diante 
denominada CONTRATANTE. 
 
LOCADOR: Edenilton Rocha Silva, brasileiro, solteiro, RG. N.º 03206970 70, SSP/BA, CPF/MF N.º 

415.504.125-15, residente e domiciliado na Praça Lauro de Freitas, nº 32, Centro, na cidade de 

Riacho de Santana-BA, CEP: 46.470-000, cujo objeto é a locação de Imóvel para funcionamento da 

Comunidade Terapêutica Vida – COTEVIDA, destinado ao tratamento de pessoas com problemas 

decorrentes do uso de substâncias psicoativas, em diferentes níveis de cuidados, em consonância 

com as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO APOSTILAMENTO 

O presente apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte. Os recursos para 

cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das seguintes dotações 

do exercício financeiro de 2025: 

 

 Dotações 

Unidade 
Orçamentária 

02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade 2070 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra 
embasamento legal no Artigo 65, parágrafo 8º da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas no referido contrato. 
 
Riacho de Santana – Estado da Bahia, 01 de janeiro de 2025. 

 
 
 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA  
Município de Riacho de Santana 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 016/2021 

 
Apostilamento ao termo de Contrato nº 016/2021 – 
Dispensa N° 012/2021 - Processo Administrativo 
N° 015/2021. 

 
LOCATÁRIA: A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Praça Monsenhor Tobias, 321- Cidade de Riacho de 
Santana – BA, inscrito no CNPJ sob n

o
 14.105.191/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua José 
Ribeiro de Carvalho, nº 206, Bairro Belém, município de Riacho de Santana – Estado da Bahia, RG 
n.º 09583397-83, SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 018.550.085-48, de ora em diante 
denominada CONTRATANTE. 
 
LOCADOR: Antônio Leão Pereira, inscrito no RG. nº 21.555.025-08 SSP/BA e no CPF/MF Nº 

988.601.008-87, residente e domiciliado à Rua Getúlio Vargas, n° 37, Centro, Riacho de Santana-

Bahia, CEP 46.470-000, cujo objeto é a locação de imóvel para funcionamento do Serviço Casa 

Cidadã, destinado à gestão local de Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal e à 

Central Municipal de apoio à emissão de documentos essenciais. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO APOSTILAMENTO 

O presente apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte. Os recursos para 

cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das seguintes dotações 

do exercício financeiro de 2025: 

 

 Dotações 

Unidade 
Orçamentária 

02.08– Secretaria Municipal de Assistência Social 

Projeto/Atividade 2057 – Gestão das ações do Fundo Municipal de Assistência Social 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra 
embasamento legal no Artigo 65, parágrafo 8º da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas no referido contrato. 
 
Riacho de Santana – Estado da Bahia, 01 de janeiro de 2025. 

 
 
 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA  
Município de Riacho de Santana 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 016/2021 

 
Apostilamento ao termo de Contrato nº 016/2021 – 
Dispensa N° 012/2021 - Processo Administrativo 
N° 015/2021. 

 
LOCATÁRIA: A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Praça Monsenhor Tobias, 321- Cidade de Riacho de 
Santana – BA, inscrito no CNPJ sob n

o
 14.105.191/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua José 
Ribeiro de Carvalho, nº 206, Bairro Belém, município de Riacho de Santana – Estado da Bahia, RG 
n.º 09583397-83, SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 018.550.085-48, de ora em diante 
denominada CONTRATANTE. 
 
LOCADOR: Antônio Leão Pereira, inscrito no RG. nº 21.555.025-08 SSP/BA e no CPF/MF Nº 

988.601.008-87, residente e domiciliado à Rua Getúlio Vargas, n° 37, Centro, Riacho de Santana-

Bahia, CEP 46.470-000, cujo objeto é a locação de imóvel para funcionamento do Serviço Casa 

Cidadã, destinado à gestão local de Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal e à 

Central Municipal de apoio à emissão de documentos essenciais. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO APOSTILAMENTO 

O presente apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte. Os recursos para 

cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das seguintes dotações 

do exercício financeiro de 2025: 

 

 Dotações 

Unidade 
Orçamentária 

02.08– Secretaria Municipal de Assistência Social 

Projeto/Atividade 2057 – Gestão das ações do Fundo Municipal de Assistência Social 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra 
embasamento legal no Artigo 65, parágrafo 8º da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas no referido contrato. 
 
Riacho de Santana – Estado da Bahia, 01 de janeiro de 2025. 

 
 
 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA  
Município de Riacho de Santana 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
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Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 017/2021 
 

Apostilamento ao termo de contrato nº 017/2021 – 
Dispensa N° 013/2021 - Processo Administrativo 
N° 020/2021. 

 
LOCATÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Praça Monsenhor Tobias, 321- Cidade de Riacho de 
Santana – BA, inscrito no CNPJ sob n

o
 14.105.191/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua José 
Ribeiro de Carvalho, nº 206, Bairro Belém, município de Riacho de Santana – Estado da Bahia, RG 
n.º 09583397-83, SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 018.550.085-48, de ora em diante 
denominada CONTRATANTE. 
 
LOCADOR: Valdemir de Lima Pereira, RG. N.º 2120037, SSP/BA, CPF/MF N.º 088.979.805-20, 

residente e domiciliado na Av. Tiradentes, nº 1.830, Centro, Riacho de Santana – Estado da Bahia, 

CEP: 46470-000, cujo objeto é a locação de imóvel destinado ao funcionamento da Caixa Econômica 

Federal, que contribui para o desenvolvimento econômico do município, aquecendo e estimulando a 

economia local. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO APOSTILAMENTO 

O presente apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte. Os recursos para 

cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das seguintes dotações 

do exercício financeiro de 2025: 

 

 Dotações 

Unidade 
Orçamentária 

02.02- Secretaria Municipal de Administração 

Projeto/Atividade 2017 – Gestão da Secretaria de Administração 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra 
embasamento legal no Artigo 65, parágrafo 8º da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas no referido contrato. 
 
Riacho de Santana – Estado da Bahia, 01 de janeiro de 2025. 

 
 
 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA  
Município de Riacho de Santana 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 017/2021 
 

Apostilamento ao termo de contrato nº 017/2021 – 
Dispensa N° 013/2021 - Processo Administrativo 
N° 020/2021. 

 
LOCATÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Praça Monsenhor Tobias, 321- Cidade de Riacho de 
Santana – BA, inscrito no CNPJ sob n

o
 14.105.191/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua José 
Ribeiro de Carvalho, nº 206, Bairro Belém, município de Riacho de Santana – Estado da Bahia, RG 
n.º 09583397-83, SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 018.550.085-48, de ora em diante 
denominada CONTRATANTE. 
 
LOCADOR: Valdemir de Lima Pereira, RG. N.º 2120037, SSP/BA, CPF/MF N.º 088.979.805-20, 

residente e domiciliado na Av. Tiradentes, nº 1.830, Centro, Riacho de Santana – Estado da Bahia, 

CEP: 46470-000, cujo objeto é a locação de imóvel destinado ao funcionamento da Caixa Econômica 

Federal, que contribui para o desenvolvimento econômico do município, aquecendo e estimulando a 

economia local. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO APOSTILAMENTO 

O presente apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte. Os recursos para 

cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das seguintes dotações 

do exercício financeiro de 2025: 

 

 Dotações 

Unidade 
Orçamentária 

02.02- Secretaria Municipal de Administração 

Projeto/Atividade 2017 – Gestão da Secretaria de Administração 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra 
embasamento legal no Artigo 65, parágrafo 8º da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas no referido contrato. 
 
Riacho de Santana – Estado da Bahia, 01 de janeiro de 2025. 

 
 
 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA  
Município de Riacho de Santana 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 022/2022 

 
Apostilamento ao termo de contrato nº 022/2022 – 
Dispensa N° 009/2022- Processo Administrativo N° 
033/2022. 

 
LOCATÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Praça Monsenhor Tobias, 321- Cidade de Riacho de 
Santana – BA, inscrito no CNPJ sob n

o
 14.105.191/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua José 
Ribeiro de Carvalho, nº 206, Bairro Belém, município de Riacho de Santana – Estado da Bahia, RG 
n.º 09583397-83, SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 018.550.085-48, de ora em diante 
denominada CONTRATANTE. 
 
LOCADORA: Loja Maçônica Estrela Flamejante, inscrita no CNPJ sob o nº 13.268.271/0001-74, 

com sede na Rua Guilherme de Castro, n° 51, Bairro Centro, na Cidade de Riacho de Santana, 

Bahia, CEP: 46.470-000, nesta ato representada por Marcos César Souza Tavares, inscrito no CPF 

sob o nº 842.926.446-91, RG nº M3342004, SSP/MG, residente e domiciliado na Rua Otávio 

Mangabeira, nº 848, Bairro Castelo Branco, na cidade de Riacho de Santana-BA, CEP 46.470-000, 

cujo objeto é a locação de imóvel destinado ao funcionamento da Sede da Secretaria Municipal de 

Cultura, Esporte e Lazer, que é um órgão responsável por planejar e executar as Políticas Públicas 

Culturais, Esportivas e de Lazer no âmbito da municipalidade, assumindo o papel relevante na 

preservação, fortalecimento e garantia dos direitos e acesso aos bens culturais. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO APOSTILAMENTO 

O presente apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte. Os recursos para 

cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das seguintes dotações 

do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 
Orçamentária 

02.09 – Secretaria de Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

Projeto/Atividade 
2025 – Gestão das Atividades da Secretaria de Municipal de Cultura, Esporte 

e Lazer 

Elemento de 
Despesa 

3.3.9.0.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra 
embasamento legal no Artigo 65, parágrafo 8º da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas no referido contrato. 
 
Riacho de Santana – Estado da Bahia, 01 de janeiro de 2025. 

 
 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA 
Município de Riacho de Santana 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 022/2022 

 
Apostilamento ao termo de contrato nº 022/2022 – 
Dispensa N° 009/2022- Processo Administrativo N° 
033/2022. 

 
LOCATÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Praça Monsenhor Tobias, 321- Cidade de Riacho de 
Santana – BA, inscrito no CNPJ sob n

o
 14.105.191/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua José 
Ribeiro de Carvalho, nº 206, Bairro Belém, município de Riacho de Santana – Estado da Bahia, RG 
n.º 09583397-83, SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 018.550.085-48, de ora em diante 
denominada CONTRATANTE. 
 
LOCADORA: Loja Maçônica Estrela Flamejante, inscrita no CNPJ sob o nº 13.268.271/0001-74, 

com sede na Rua Guilherme de Castro, n° 51, Bairro Centro, na Cidade de Riacho de Santana, 

Bahia, CEP: 46.470-000, nesta ato representada por Marcos César Souza Tavares, inscrito no CPF 

sob o nº 842.926.446-91, RG nº M3342004, SSP/MG, residente e domiciliado na Rua Otávio 

Mangabeira, nº 848, Bairro Castelo Branco, na cidade de Riacho de Santana-BA, CEP 46.470-000, 

cujo objeto é a locação de imóvel destinado ao funcionamento da Sede da Secretaria Municipal de 

Cultura, Esporte e Lazer, que é um órgão responsável por planejar e executar as Políticas Públicas 

Culturais, Esportivas e de Lazer no âmbito da municipalidade, assumindo o papel relevante na 

preservação, fortalecimento e garantia dos direitos e acesso aos bens culturais. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO APOSTILAMENTO 

O presente apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte. Os recursos para 

cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das seguintes dotações 

do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 
Orçamentária 

02.09 – Secretaria de Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

Projeto/Atividade 
2025 – Gestão das Atividades da Secretaria de Municipal de Cultura, Esporte 

e Lazer 

Elemento de 
Despesa 

3.3.9.0.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra 
embasamento legal no Artigo 65, parágrafo 8º da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas no referido contrato. 
 
Riacho de Santana – Estado da Bahia, 01 de janeiro de 2025. 

 
 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA 
Município de Riacho de Santana 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 025/2024 

 
Apostilamento ao termo de contrato nº 025/2024 – 
Inexigibilidade n° 003/2024- Processo Administrativo 
n° 003/2024. 

 
LOCATÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à Praça Monsenhor Tobias, 321- Cidade de Riacho de Santana – 
BA, inscrito no CNPJ sob n

o
 14.105.191/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. JOÃO VITOR 

MARTINS LARANJEIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua José Ribeiro de Carvalho, nº 
206, Bairro Belém, município de Riacho de Santana – Estado da Bahia, RG n.º 09583397-83, SSP-BA, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 018.550.085-48, de ora em diante denominada CONTRATANTE. 
 
LOCADOR: Augusto José Fagundes Neto, inscrito no CPF sob o n° 363.015.075-68 e do RG 

2968856, SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Amado Magalhães Castro, nº 788 - A, Bairro Mato 

Verde, na cidade de Riacho de Santana, Bahia, CEP: 46.470-000, o presente contrato tem por objetivo a 

locação de imóvel destinado ao funcionamento do CAPS - Centro de Atenção Psicossocial, destinado ao 

desempenho das atividades administrativas e ao acolhimento dos pacientes, oferecendo-lhes 

atendimento médico com especialistas, psicólogos, triagem de pacientes, suporte assistencial, 

pedagógico e diversas atividades desenvolvidas no local, atendendo assim aos usuários do Sistema 

Único de Saúde. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO APOSTILAMENTO 

O presente apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte. Os recursos para cobertura 

das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das seguintes dotações do exercício 

financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 
Orçamentária 

 
02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

 
Projeto/Atividade 

2070 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra embasamento 
legal no Artigo 136, IV da Lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas no referido contrato. 
 
Riacho de Santana – Estado da Bahia, 01 de janeiro de 2025. 
 

 
 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA 
Município de Riacho de Santana 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 025/2024 

 
Apostilamento ao termo de contrato nº 025/2024 – 
Inexigibilidade n° 003/2024- Processo Administrativo 
n° 003/2024. 

 
LOCATÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à Praça Monsenhor Tobias, 321- Cidade de Riacho de Santana – 
BA, inscrito no CNPJ sob n

o
 14.105.191/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. JOÃO VITOR 

MARTINS LARANJEIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua José Ribeiro de Carvalho, nº 
206, Bairro Belém, município de Riacho de Santana – Estado da Bahia, RG n.º 09583397-83, SSP-BA, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 018.550.085-48, de ora em diante denominada CONTRATANTE. 
 
LOCADOR: Augusto José Fagundes Neto, inscrito no CPF sob o n° 363.015.075-68 e do RG 

2968856, SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Amado Magalhães Castro, nº 788 - A, Bairro Mato 

Verde, na cidade de Riacho de Santana, Bahia, CEP: 46.470-000, o presente contrato tem por objetivo a 

locação de imóvel destinado ao funcionamento do CAPS - Centro de Atenção Psicossocial, destinado ao 

desempenho das atividades administrativas e ao acolhimento dos pacientes, oferecendo-lhes 

atendimento médico com especialistas, psicólogos, triagem de pacientes, suporte assistencial, 

pedagógico e diversas atividades desenvolvidas no local, atendendo assim aos usuários do Sistema 

Único de Saúde. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO APOSTILAMENTO 

O presente apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte. Os recursos para cobertura 

das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das seguintes dotações do exercício 

financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 
Orçamentária 

 
02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

 
Projeto/Atividade 

2070 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra embasamento 
legal no Artigo 136, IV da Lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas no referido contrato. 
 
Riacho de Santana – Estado da Bahia, 01 de janeiro de 2025. 
 

 
 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA 
Município de Riacho de Santana 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 030/2024 

 
Apostilamento ao termo de contrato nº 030/2024 – 
Inexigibilidade n° 004/2024- Processo Administrativo 
n° 006/2024. 

 
LOCATÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à Praça Monsenhor Tobias, 321- Cidade de Riacho de Santana – 
BA, inscrito no CNPJ sob n

o
 14.105.191/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. JOÃO VITOR 

MARTINS LARANJEIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua José Ribeiro de Carvalho, nº 
206, Bairro Belém, município de Riacho de Santana – Estado da Bahia, RG n.º 09583397-83, SSP-BA, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 018.550.085-48, de ora em diante denominada CONTRATANTE. 
 
LOCADORA: Luciene de Castro Barbosa, inscrita no CPF sob o n° 113.375.915-72, RG n° 

01.904.635-97 SSP/BA, residente e domiciliada na Rua JJ Seabra, n° 103, Centro, Riacho de Santana-

Bahia, CEP 46.470-000, o presente contrato tem por objetivo a locação de imóvel destinado ao 

funcionamento do CMDCA (Conselho Municipal do Direito da Criança e do Adolescente) e do Conselho 

Tutelar da Criança e do Adolescente, órgão Municipal responsável por zelar pelos direitos da Criança e 

do Adolescente. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO APOSTILAMENTO 

O presente apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte. Os recursos para cobertura 

das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das seguintes dotações do exercício 

financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade Orçamentária 

 
02.08– Secretaria Municipal de Assistência Social 

 

Projeto/Atividade 

2268 – Gestão das Ações do Fundo Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente 

Elemento de Despesa 3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra embasamento 
legal no Artigo 136, IV da Lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas no referido contrato. 
 
Riacho de Santana – Estado da Bahia, 01 de janeiro de 2025. 
 

 
 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA 
Município de Riacho de Santana 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 030/2024 

 
Apostilamento ao termo de contrato nº 030/2024 – 
Inexigibilidade n° 004/2024- Processo Administrativo 
n° 006/2024. 

 
LOCATÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à Praça Monsenhor Tobias, 321- Cidade de Riacho de Santana – 
BA, inscrito no CNPJ sob n

o
 14.105.191/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. JOÃO VITOR 

MARTINS LARANJEIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua José Ribeiro de Carvalho, nº 
206, Bairro Belém, município de Riacho de Santana – Estado da Bahia, RG n.º 09583397-83, SSP-BA, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 018.550.085-48, de ora em diante denominada CONTRATANTE. 
 
LOCADORA: Luciene de Castro Barbosa, inscrita no CPF sob o n° 113.375.915-72, RG n° 

01.904.635-97 SSP/BA, residente e domiciliada na Rua JJ Seabra, n° 103, Centro, Riacho de Santana-

Bahia, CEP 46.470-000, o presente contrato tem por objetivo a locação de imóvel destinado ao 

funcionamento do CMDCA (Conselho Municipal do Direito da Criança e do Adolescente) e do Conselho 

Tutelar da Criança e do Adolescente, órgão Municipal responsável por zelar pelos direitos da Criança e 

do Adolescente. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO APOSTILAMENTO 

O presente apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte. Os recursos para cobertura 

das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das seguintes dotações do exercício 

financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade Orçamentária 

 
02.08– Secretaria Municipal de Assistência Social 

 

Projeto/Atividade 

2268 – Gestão das Ações do Fundo Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente 

Elemento de Despesa 3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra embasamento 
legal no Artigo 136, IV da Lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas no referido contrato. 
 
Riacho de Santana – Estado da Bahia, 01 de janeiro de 2025. 
 

 
 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA 
Município de Riacho de Santana 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 034/2021 
 

Apostilamento ao termo de contrato nº 034/2021 – 
Dispensa N° 017/2021 - Processo Administrativo 
N° 027/2021. 

 
LOCATÁRIA: A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Praça Monsenhor Tobias, 321- Cidade de Riacho de 
Santana – BA, inscrito no CNPJ sob n

o
 14.105.191/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua José 
Ribeiro de Carvalho, nº 206, Bairro Belém, município de Riacho de Santana – Estado da Bahia, RG 
n.º 09583397-83, SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 018.550.085-48, de ora em diante 
denominada CONTRATANTE. 
 
LOCADORA: Neusa Silva Rêgo de Oliveira, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n° 

245.652.965-00 e do RG 01.536.102-04 SSP/BA, residente e domiciliada na Rua Celcina de 

Carvalho, n° 9910, Bairro Centro, na cidade de Riacho de Santana-BA, CEP: 46470-000, cujo objeto 

é a locação de imóvel destinado ao funcionamento da Casa da Gestante, que presta acolhimento às 

gestantes da zona rural que não possuem residência na sede do município e não têm como retornar 

às suas casas de imediato.  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO APOSTILAMENTO 

O presente apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte. Os recursos para 

cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das seguintes dotações 

do exercício financeiro de 2025: 

 

 Dotações 

Unidade 
Orçamentária 

02.08 – Secretaria Municipal de Assistência Social 

Projeto/Atividade 2057 – Gestão das ações do Fundo Municipal de Assistência Social 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra 
embasamento legal no Artigo 65, parágrafo 8º da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas no referido contrato. 
 
Riacho de Santana – Estado da Bahia, 01 de janeiro de 2025. 

 
 
 
 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA  
Município de Riacho de Santana 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 
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________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 034/2021 
 

Apostilamento ao termo de contrato nº 034/2021 – 
Dispensa N° 017/2021 - Processo Administrativo 
N° 027/2021. 

 
LOCATÁRIA: A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Praça Monsenhor Tobias, 321- Cidade de Riacho de 
Santana – BA, inscrito no CNPJ sob n

o
 14.105.191/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua José 
Ribeiro de Carvalho, nº 206, Bairro Belém, município de Riacho de Santana – Estado da Bahia, RG 
n.º 09583397-83, SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 018.550.085-48, de ora em diante 
denominada CONTRATANTE. 
 
LOCADORA: Neusa Silva Rêgo de Oliveira, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n° 

245.652.965-00 e do RG 01.536.102-04 SSP/BA, residente e domiciliada na Rua Celcina de 

Carvalho, n° 9910, Bairro Centro, na cidade de Riacho de Santana-BA, CEP: 46470-000, cujo objeto 

é a locação de imóvel destinado ao funcionamento da Casa da Gestante, que presta acolhimento às 

gestantes da zona rural que não possuem residência na sede do município e não têm como retornar 

às suas casas de imediato.  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO APOSTILAMENTO 

O presente apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte. Os recursos para 

cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das seguintes dotações 

do exercício financeiro de 2025: 

 

 Dotações 

Unidade 
Orçamentária 

02.08 – Secretaria Municipal de Assistência Social 

Projeto/Atividade 2057 – Gestão das ações do Fundo Municipal de Assistência Social 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra 
embasamento legal no Artigo 65, parágrafo 8º da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas no referido contrato. 
 
Riacho de Santana – Estado da Bahia, 01 de janeiro de 2025. 

 
 
 
 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA  
Município de Riacho de Santana 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 
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________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 060/2021 
 

Apostilamento ao termo de contrato nº 060/2021 – 
Dispensa N° 019/2021 - Processo Administrativo 
N° 043/2021. 

 
LOCATÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Praça Monsenhor Tobias, 321- Cidade de Riacho de 
Santana – BA, inscrito no CNPJ sob n

o
 14.105.191/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua José 
Ribeiro de Carvalho, nº 206, Bairro Belém, município de Riacho de Santana – Estado da Bahia, RG 
n.º 09583397-83, SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 018.550.085-48, de ora em diante 
denominada CONTRATANTE. 
 
 
LOCADOR: Wendell Carvalho Silva, brasileiro, inscrito no CPF sob o n° 892.966.305-25, RG n° 

08.075.445-74 SSP/BA, residente e domiciliado na Fazenda Mata, nº 17, Comunidade de Santa Rita, 

zona rural, município de Riacho de Santana, Bahia, CEP: 46.470-000, cujo objeto é a locação de 

imóvel destinado ao funcionamento do Arquivo Publico Municipal, que é responsável por zelar pela 

preservação do acervo documental intermediário, histórico e administrativo possibilitando o estudo, a 

pesquisa e a consulta pelos seus usuários e pela comunidade em geral. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO APOSTILAMENTO 

O presente apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte. Os recursos para 

cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das seguintes dotações 

do exercício financeiro de 2025: 

 

 Dotações 

Unidade 
Orçamentária 

02.09 – Secretaria de Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

Projeto/Atividade 
2025 – Gestão das Atividades da Secretaria de Municipal de Cultura, Esporte 

e Lazer 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra 
embasamento legal no Artigo 65, parágrafo 8º da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas no referido contrato. 
 
Riacho de Santana – Estado da Bahia, 01 de janeiro de 2025. 

 
 
 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA  
Município de Riacho de Santana 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 
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________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 060/2021 
 

Apostilamento ao termo de contrato nº 060/2021 – 
Dispensa N° 019/2021 - Processo Administrativo 
N° 043/2021. 

 
LOCATÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Praça Monsenhor Tobias, 321- Cidade de Riacho de 
Santana – BA, inscrito no CNPJ sob n

o
 14.105.191/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua José 
Ribeiro de Carvalho, nº 206, Bairro Belém, município de Riacho de Santana – Estado da Bahia, RG 
n.º 09583397-83, SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 018.550.085-48, de ora em diante 
denominada CONTRATANTE. 
 
 
LOCADOR: Wendell Carvalho Silva, brasileiro, inscrito no CPF sob o n° 892.966.305-25, RG n° 

08.075.445-74 SSP/BA, residente e domiciliado na Fazenda Mata, nº 17, Comunidade de Santa Rita, 

zona rural, município de Riacho de Santana, Bahia, CEP: 46.470-000, cujo objeto é a locação de 

imóvel destinado ao funcionamento do Arquivo Publico Municipal, que é responsável por zelar pela 

preservação do acervo documental intermediário, histórico e administrativo possibilitando o estudo, a 

pesquisa e a consulta pelos seus usuários e pela comunidade em geral. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO APOSTILAMENTO 

O presente apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte. Os recursos para 

cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das seguintes dotações 

do exercício financeiro de 2025: 

 

 Dotações 

Unidade 
Orçamentária 

02.09 – Secretaria de Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

Projeto/Atividade 
2025 – Gestão das Atividades da Secretaria de Municipal de Cultura, Esporte 

e Lazer 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra 
embasamento legal no Artigo 65, parágrafo 8º da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas no referido contrato. 
 
Riacho de Santana – Estado da Bahia, 01 de janeiro de 2025. 

 
 
 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA  
Município de Riacho de Santana 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 
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Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 067/2022 

 
Apostilamento ao termo de contrato nº 067/2022 – 
Dispensa N° 011/2022- Processo Administrativo N° 
052/2022. 

 
LOCATÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Praça Monsenhor Tobias, 321- Cidade de Riacho de 
Santana – BA, inscrito no CNPJ sob n

o
 14.105.191/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua José 
Ribeiro de Carvalho, nº 206, Bairro Belém, município de Riacho de Santana – Estado da Bahia, RG 
n.º 09583397-83, SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 018.550.085-48, de ora em diante 
denominada CONTRATANTE. 
 
LOCADOR: Dernevaldo de Souza Pereira, brasileiro, casado, RG. N.º 16979733 37, SSP/BA, 

CPF/MF N.º 088.211.208-21, residente e domiciliado na Rua Hermenegildo Cardoso de Castro, n° 33, 

Bairro São Rafael, Riacho de Santana- BA, CEP 46.470-000, cujo objeto é a locação de Imóvel 

destinado ao funcionamento da Sede do Centro de Referência da Assistência Social – CRAS Maria 

Augusta, para o serviço de Atenção Integral a Família, com o objetivo de favorecer o convívio e o 

fortalecimento de vínculos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO APOSTILAMENTO 

O presente apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte. Os recursos para 

cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das seguintes dotações 

do exercício financeiro de 2025: 

 

 Dotações 

Unidade 
Orçamentária 

02.08 – Secretaria Municipal de Assistência Social 

Projeto/Atividade 
2057 – Gestão das ações do Fundo Municipal de Assistência Social 

Elemento de 
Despesa 

.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra 
embasamento legal no Artigo 65, parágrafo 8º da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas no referido contrato. 
 
Riacho de Santana – Estado da Bahia, 01 de janeiro de 2025. 

 
 
 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA 
Município de Riacho de Santana 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 
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Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 067/2022 

 
Apostilamento ao termo de contrato nº 067/2022 – 
Dispensa N° 011/2022- Processo Administrativo N° 
052/2022. 

 
LOCATÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Praça Monsenhor Tobias, 321- Cidade de Riacho de 
Santana – BA, inscrito no CNPJ sob n

o
 14.105.191/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua José 
Ribeiro de Carvalho, nº 206, Bairro Belém, município de Riacho de Santana – Estado da Bahia, RG 
n.º 09583397-83, SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 018.550.085-48, de ora em diante 
denominada CONTRATANTE. 
 
LOCADOR: Dernevaldo de Souza Pereira, brasileiro, casado, RG. N.º 16979733 37, SSP/BA, 

CPF/MF N.º 088.211.208-21, residente e domiciliado na Rua Hermenegildo Cardoso de Castro, n° 33, 

Bairro São Rafael, Riacho de Santana- BA, CEP 46.470-000, cujo objeto é a locação de Imóvel 

destinado ao funcionamento da Sede do Centro de Referência da Assistência Social – CRAS Maria 

Augusta, para o serviço de Atenção Integral a Família, com o objetivo de favorecer o convívio e o 

fortalecimento de vínculos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO APOSTILAMENTO 

O presente apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte. Os recursos para 

cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das seguintes dotações 

do exercício financeiro de 2025: 

 

 Dotações 

Unidade 
Orçamentária 

02.08 – Secretaria Municipal de Assistência Social 

Projeto/Atividade 
2057 – Gestão das ações do Fundo Municipal de Assistência Social 

Elemento de 
Despesa 

.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra 
embasamento legal no Artigo 65, parágrafo 8º da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas no referido contrato. 
 
Riacho de Santana – Estado da Bahia, 01 de janeiro de 2025. 

 
 
 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA 
Município de Riacho de Santana 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 076/2022 

 
Apostilamento ao termo de contrato nº 076/2022 – 
Dispensa N° 012/2022- Processo Administrativo N° 
065/2022. 

 
LOCATÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Praça Monsenhor Tobias, 321- Cidade de Riacho de 
Santana – BA, inscrito no CNPJ sob n

o
 14.105.191/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua José 
Ribeiro de Carvalho, nº 206, Bairro Belém, município de Riacho de Santana – Estado da Bahia, RG 
n.º 09583397-83, SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 018.550.085-48, de ora em diante 
denominada CONTRATANTE. 
 
LOCADOR: Yuri Francisco Kamykovas Silva, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, 

inscrito no RG n° 35906724, SSP/SP e CPF/MF n.º 352.411.778-33, residente e domiciliado à Rua 

Hermenegildo Ribeiro Magalhães, n° 08, Bairro Centro, Paramirim-BA, CEP 46.190-000, neste ato 

representado por sua procuradora, a Sra. Laís Tereza Mota Ramos, brasileira, solteira, estudante, 

CPF/MF n.º 031.371.615-33, RG 13.932.942-00, SSP/BA, Rua Hermenegildo Ribeiro Magalhães, n° 

08, Bairro Centro, Paramirim-BA, CEP 46.190-000, cujo objeto é a locação de Imóvel destinado ao 

funcionamento do CRAS Eremita Cardoso – CRAS II, que oferta o Serviço de Proteção e 

Atendimento Integral à Família e Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, com o 

objetivo de favorecer o convívio e o fortalecimento de vínculos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO APOSTILAMENTO 

O presente apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte. Os recursos para 

cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das seguintes dotações 

do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 
Orçamentária 

02.08 – Secretaria Municipal de Assistência Social 

Projeto/Atividade 
2057 – Gestão das ações do Fundo Municipal de Assistência Social 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra 
embasamento legal no Artigo 65, parágrafo 8º da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas no referido contrato. 
 
Riacho de Santana – Estado da Bahia, 01 de janeiro de 2025. 

 
 
 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA 
Município de Riacho de Santana 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 076/2022 

 
Apostilamento ao termo de contrato nº 076/2022 – 
Dispensa N° 012/2022- Processo Administrativo N° 
065/2022. 

 
LOCATÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Praça Monsenhor Tobias, 321- Cidade de Riacho de 
Santana – BA, inscrito no CNPJ sob n

o
 14.105.191/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua José 
Ribeiro de Carvalho, nº 206, Bairro Belém, município de Riacho de Santana – Estado da Bahia, RG 
n.º 09583397-83, SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 018.550.085-48, de ora em diante 
denominada CONTRATANTE. 
 
LOCADOR: Yuri Francisco Kamykovas Silva, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, 

inscrito no RG n° 35906724, SSP/SP e CPF/MF n.º 352.411.778-33, residente e domiciliado à Rua 

Hermenegildo Ribeiro Magalhães, n° 08, Bairro Centro, Paramirim-BA, CEP 46.190-000, neste ato 

representado por sua procuradora, a Sra. Laís Tereza Mota Ramos, brasileira, solteira, estudante, 

CPF/MF n.º 031.371.615-33, RG 13.932.942-00, SSP/BA, Rua Hermenegildo Ribeiro Magalhães, n° 

08, Bairro Centro, Paramirim-BA, CEP 46.190-000, cujo objeto é a locação de Imóvel destinado ao 

funcionamento do CRAS Eremita Cardoso – CRAS II, que oferta o Serviço de Proteção e 

Atendimento Integral à Família e Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, com o 

objetivo de favorecer o convívio e o fortalecimento de vínculos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO APOSTILAMENTO 

O presente apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte. Os recursos para 

cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das seguintes dotações 

do exercício financeiro de 2025: 

 Dotações 

Unidade 
Orçamentária 

02.08 – Secretaria Municipal de Assistência Social 

Projeto/Atividade 
2057 – Gestão das ações do Fundo Municipal de Assistência Social 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra 
embasamento legal no Artigo 65, parágrafo 8º da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas no referido contrato. 
 
Riacho de Santana – Estado da Bahia, 01 de janeiro de 2025. 

 
 
 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA 
Município de Riacho de Santana 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 082/2023 

 
Apostilamento ao termo de contrato nº 082/2023 – 
Dispensa N° 008/2023- Processo Administrativo N° 
081/2023. 

 
LOCATÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Praça Monsenhor Tobias, 321- Cidade de Riacho de 
Santana – BA, inscrito no CNPJ sob n

o
 14.105.191/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua José 
Ribeiro de Carvalho, nº 206, Bairro Belém, município de Riacho de Santana – Estado da Bahia, RG 
n.º 09583397-83, SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 018.550.085-48, de ora em diante 
denominada CONTRATANTE. 
 
LOCADOR: Felipe de Souza Castro, inscrito no CPF sob o n° 028.600.925-01 e do RG 

1157369480, Expedido por SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Cosme de Farias, nº 9998, AP-1, 

Bairro Centro, na cidade de Riacho de Santana-BA, CEP 46.470-000, o presente contrato tem por 

objetivo a locação de imóvel destinado ao funcionamento da Biblioteca Municipal Cosme de Farias, 

responsável pela promoção da leitura e difusão de conhecimento, em atendimento às necessidades 

da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO APOSTILAMENTO 

O presente apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte. Os recursos para 

cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das seguintes dotações 

do exercício financeiro de 2025: 

 

 Dotações 

Unidade Orçamentária 

 
02.09 – Secretaria de Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

 

Projeto/Atividade 

2025 – Gestão das Atividades da Secretaria de Municipal de Cultura, Esporte e 

Lazer 

Elemento de Despesa 3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra 
embasamento legal no Artigo 65, parágrafo 8º da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas no referido contrato. 
 
Riacho de Santana – Estado da Bahia, 01 de janeiro de 2025. 

 
 
 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA 
Município de Riacho de Santana 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 
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________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 082/2023 

 
Apostilamento ao termo de contrato nº 082/2023 – 
Dispensa N° 008/2023- Processo Administrativo N° 
081/2023. 

 
LOCATÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Praça Monsenhor Tobias, 321- Cidade de Riacho de 
Santana – BA, inscrito no CNPJ sob n

o
 14.105.191/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua José 
Ribeiro de Carvalho, nº 206, Bairro Belém, município de Riacho de Santana – Estado da Bahia, RG 
n.º 09583397-83, SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 018.550.085-48, de ora em diante 
denominada CONTRATANTE. 
 
LOCADOR: Felipe de Souza Castro, inscrito no CPF sob o n° 028.600.925-01 e do RG 

1157369480, Expedido por SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Cosme de Farias, nº 9998, AP-1, 

Bairro Centro, na cidade de Riacho de Santana-BA, CEP 46.470-000, o presente contrato tem por 

objetivo a locação de imóvel destinado ao funcionamento da Biblioteca Municipal Cosme de Farias, 

responsável pela promoção da leitura e difusão de conhecimento, em atendimento às necessidades 

da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO APOSTILAMENTO 

O presente apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte. Os recursos para 

cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das seguintes dotações 

do exercício financeiro de 2025: 

 

 Dotações 

Unidade Orçamentária 

 
02.09 – Secretaria de Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

 

Projeto/Atividade 

2025 – Gestão das Atividades da Secretaria de Municipal de Cultura, Esporte e 

Lazer 

Elemento de Despesa 3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra 
embasamento legal no Artigo 65, parágrafo 8º da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas no referido contrato. 
 
Riacho de Santana – Estado da Bahia, 01 de janeiro de 2025. 

 
 
 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA 
Município de Riacho de Santana 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 086/2021 

 
Apostilamento ao termo de contrato nº 086/2021 – 
Dispensa N° 023/2021 - Processo Administrativo 
N° 089/2021. 

 
LOCATÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Praça Monsenhor Tobias, 321- Cidade de Riacho de 
Santana – BA, inscrito no CNPJ sob n

o
 14.105.191/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua José 
Ribeiro de Carvalho, nº 206, Bairro Belém, município de Riacho de Santana – Estado da Bahia, RG 
n.º 09583397-83, SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 018.550.085-48, de ora em diante 
denominada CONTRATANTE. 
 
LOCADOR: Vagner Jânio Seixas Barbosa, brasileiro, casado, titular do CPF n° 689.569.085-91 e 

do RG nº 670903116, SSP/BA, residente e domiciliado Rua Fonte Nova, nº 4, Bairro Centro, Riacho 

de Santana-BA, CEP 46.470-000, cujo objeto é a locação de imóvel destinado ao funcionamento do 

PROGRAMA DE ENDEMIAS, cujo trabalho será realizado em equipe dentro das comunidades e na 

sede deste município, visando a prevenção e o combate à doenças que podem causar epidemia ou 

endemia nesse município. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO APOSTILAMENTO 

O presente apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte. Os recursos para 

cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das seguintes dotações 

do exercício financeiro de 2025: 

 

 Dotações 

Unidade 
Orçamentária 

02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade 2070 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra 
embasamento legal no Artigo 65, parágrafo 8º da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas no referido contrato. 
 
Riacho de Santana – Estado da Bahia, 01 de janeiro de 2025. 

 
 
 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA  
Município de Riacho de Santana 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 086/2021 

 
Apostilamento ao termo de contrato nº 086/2021 – 
Dispensa N° 023/2021 - Processo Administrativo 
N° 089/2021. 

 
LOCATÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Praça Monsenhor Tobias, 321- Cidade de Riacho de 
Santana – BA, inscrito no CNPJ sob n

o
 14.105.191/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua José 
Ribeiro de Carvalho, nº 206, Bairro Belém, município de Riacho de Santana – Estado da Bahia, RG 
n.º 09583397-83, SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 018.550.085-48, de ora em diante 
denominada CONTRATANTE. 
 
LOCADOR: Vagner Jânio Seixas Barbosa, brasileiro, casado, titular do CPF n° 689.569.085-91 e 

do RG nº 670903116, SSP/BA, residente e domiciliado Rua Fonte Nova, nº 4, Bairro Centro, Riacho 

de Santana-BA, CEP 46.470-000, cujo objeto é a locação de imóvel destinado ao funcionamento do 

PROGRAMA DE ENDEMIAS, cujo trabalho será realizado em equipe dentro das comunidades e na 

sede deste município, visando a prevenção e o combate à doenças que podem causar epidemia ou 

endemia nesse município. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO APOSTILAMENTO 

O presente apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte. Os recursos para 

cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das seguintes dotações 

do exercício financeiro de 2025: 

 

 Dotações 

Unidade 
Orçamentária 

02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade 2070 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra 
embasamento legal no Artigo 65, parágrafo 8º da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas no referido contrato. 
 
Riacho de Santana – Estado da Bahia, 01 de janeiro de 2025. 

 
 
 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA  
Município de Riacho de Santana 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 137/2022 

 
Apostilamento ao termo de contrato nº 137/2022 – 
Dispensa N° 015/2022- Processo Administrativo N° 
093/2022. 

 
LOCATÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Praça Monsenhor Tobias, 321- Cidade de Riacho de 
Santana – BA, inscrito no CNPJ sob n

o
 14.105.191/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua José 
Ribeiro de Carvalho, nº 206, Bairro Belém, município de Riacho de Santana – Estado da Bahia, RG 
n.º 09583397-83, SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 018.550.085-48, de ora em diante 
denominada CONTRATANTE. 
 
LOCADOR: Marcos Silva de Oliveira, brasileiro, lavrador, inscrito no CPF sob o nº 057.946.145-95, 

portador do RG sob o nº 15.128.787-23 SSP/BA, residente e domiciliado na Fazenda Pé do Morro, 

s/n, Zona Rural do Município de Riacho de Santana, Bahia, cujo objeto é a locação de imóvel 

destinado ao funcionamento do Projeto Óleo pela Natureza, em atendimento às necessidades da 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, deste município. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO APOSTILAMENTO 

O presente apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte. Os recursos para 

cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das seguintes dotações 

do exercício financeiro de 2025: 

 

 Dotações 

Unidade 
Orçamentária 

02.11 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Des. Sustentável 

Projeto/Atividade 

2026 – Gestão das Atividades da Secretaria de Meio Ambiente e Des. 

Sustentável 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra 
embasamento legal no Artigo 65, parágrafo 8º da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas no referido contrato. 
 
Riacho de Santana – Estado da Bahia, 01 de janeiro de 2025. 

 
 
 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA 
Município de Riacho de Santana 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 
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________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 137/2022 

 
Apostilamento ao termo de contrato nº 137/2022 – 
Dispensa N° 015/2022- Processo Administrativo N° 
093/2022. 

 
LOCATÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Praça Monsenhor Tobias, 321- Cidade de Riacho de 
Santana – BA, inscrito no CNPJ sob n

o
 14.105.191/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua José 
Ribeiro de Carvalho, nº 206, Bairro Belém, município de Riacho de Santana – Estado da Bahia, RG 
n.º 09583397-83, SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 018.550.085-48, de ora em diante 
denominada CONTRATANTE. 
 
LOCADOR: Marcos Silva de Oliveira, brasileiro, lavrador, inscrito no CPF sob o nº 057.946.145-95, 

portador do RG sob o nº 15.128.787-23 SSP/BA, residente e domiciliado na Fazenda Pé do Morro, 

s/n, Zona Rural do Município de Riacho de Santana, Bahia, cujo objeto é a locação de imóvel 

destinado ao funcionamento do Projeto Óleo pela Natureza, em atendimento às necessidades da 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, deste município. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO APOSTILAMENTO 

O presente apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo 

contratual. Após a conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA 

para o exercício de 2025, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos 

exercícios anteriores, cuja execução se estende para o exercício seguinte. Os recursos para 

cobertura das despesas com a execução deste contrato correrão por conta das seguintes dotações 

do exercício financeiro de 2025: 

 

 Dotações 

Unidade 
Orçamentária 

02.11 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Des. Sustentável 

Projeto/Atividade 

2026 – Gestão das Atividades da Secretaria de Meio Ambiente e Des. 

Sustentável 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra 
embasamento legal no Artigo 65, parágrafo 8º da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas no referido contrato. 
 
Riacho de Santana – Estado da Bahia, 01 de janeiro de 2025. 

 
 
 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA 
Município de Riacho de Santana 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1/1 
________________________________________________________________________________ 

Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 150/2022 

 
Apostilamento ao termo de contrato nº 150/2022 – 
Dispensa N° 019/2022- Processo Administrativo N° 
120/2022. 

 
LOCATÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede à Praça Monsenhor Tobias, 321- Cidade de Riacho de Santana – BA, inscrito 
no CNPJ sob n

o
 14.105.191/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. JOÃO VITOR MARTINS 

LARANJEIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua José Ribeiro de Carvalho, nº 206, Bairro Belém, 
município de Riacho de Santana – Estado da Bahia, RG n.º 09583397-83, SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 
018.550.085-48, de ora em diante denominada CONTRATANTE. 
 
LOCADORA: Maria José Silva dos Santos, brasileira, divorciada, RG. N.º 21.395.356-00, SSP/BA, CPF/MF N.º 

515.893.117-87, residente e domiciliada na Rua Severo Martins da Costa, nº 128, Bairro Novo Horizonte, 

Lagarto-SE CEP: 49.400-000, neste ato representada por sua procuradora, a Sra. Marilúcia Souza Silva, 

brasileira, solteira, CPF/MF n.º 000.879.665-30, RG. N.º 02.983.672-70, residente e domiciliada na Rua Joaquim 

Guimarães e Silva, nº 494, Bairro Centro, na cidade de Riacho de Santana-BA, CEP 46.470-000, o presente 

contrato tem por objetivo a locação de imóvel destinado ao funcionamento do CENAE – Centro de Apoio 

Educacional, que presta atendimento multifuncional aos alunos com necessidades educativas especiais, 

matriculados na rede pública municipal de ensino. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO APOSTILAMENTO 

O presente apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo contratual. Após a 

conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA para o exercício de 2025, que 

dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se 

estende para o exercício seguinte. Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato 

correrão por conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 

 Dotações 

Unidade 
Orçamentária 

02.05 – Secretaria Municipal de Educação 

Projeto/Atividade 
2097 – Gestão das Ações do Ensino Fundamental 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra embasamento legal no 

Artigo 65, parágrafo 8º da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições 

anteriormente avençadas no referido contrato. 
 
Riacho de Santana – Estado da Bahia, 01 de janeiro de 2025. 

 
 
 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA 
Município de Riacho de Santana 

Prefeito Municipal 
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Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 150/2022 

 
Apostilamento ao termo de contrato nº 150/2022 – 
Dispensa N° 019/2022- Processo Administrativo N° 
120/2022. 

 
LOCATÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede à Praça Monsenhor Tobias, 321- Cidade de Riacho de Santana – BA, inscrito 
no CNPJ sob n

o
 14.105.191/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. JOÃO VITOR MARTINS 

LARANJEIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua José Ribeiro de Carvalho, nº 206, Bairro Belém, 
município de Riacho de Santana – Estado da Bahia, RG n.º 09583397-83, SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 
018.550.085-48, de ora em diante denominada CONTRATANTE. 
 
LOCADORA: Maria José Silva dos Santos, brasileira, divorciada, RG. N.º 21.395.356-00, SSP/BA, CPF/MF N.º 

515.893.117-87, residente e domiciliada na Rua Severo Martins da Costa, nº 128, Bairro Novo Horizonte, 

Lagarto-SE CEP: 49.400-000, neste ato representada por sua procuradora, a Sra. Marilúcia Souza Silva, 

brasileira, solteira, CPF/MF n.º 000.879.665-30, RG. N.º 02.983.672-70, residente e domiciliada na Rua Joaquim 

Guimarães e Silva, nº 494, Bairro Centro, na cidade de Riacho de Santana-BA, CEP 46.470-000, o presente 

contrato tem por objetivo a locação de imóvel destinado ao funcionamento do CENAE – Centro de Apoio 

Educacional, que presta atendimento multifuncional aos alunos com necessidades educativas especiais, 

matriculados na rede pública municipal de ensino. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO APOSTILAMENTO 

O presente apostilamento é em virtude da observância do saldo financeiro e vigência do prazo contratual. Após a 

conclusão dos trabalhos administrativos do exercício de 2024, que aprovou a LOA para o exercício de 2025, que 

dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas nos exercícios anteriores, cuja execução se 

estende para o exercício seguinte. Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato 

correrão por conta das seguintes dotações do exercício financeiro de 2025: 

 

 Dotações 

Unidade 
Orçamentária 

02.05 – Secretaria Municipal de Educação 

Projeto/Atividade 
2097 – Gestão das Ações do Ensino Fundamental 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra embasamento legal no 

Artigo 65, parágrafo 8º da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições 

anteriormente avençadas no referido contrato. 
 
Riacho de Santana – Estado da Bahia, 01 de janeiro de 2025. 

 
 
 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA 
Município de Riacho de Santana 

Prefeito Municipal 
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PREFEITI. RA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ 14.105.191/0001-60 

PROCESSO N° 32.477/2024 

REQUERENTE: JUSCELI DE SOUZA DUARTE 

ASSUNTO: "LICENcA PARR TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES" 

DECISAO ADMINISTRATIVA N° 332/2024 

O presente procedimento se originou atraves de requerimento formulado por 

JUSCELI DE SOUZA DUARTE objetivando a concessao de licenca para tratar de 

assuntos particulares, rogando pela aplicacao do artigo 99 da Lei Municipal n. 4-A, de 18 

de abril de 1994. 

Consta nos autos informacao do Secretario Municipal de Saude se manifestando 

favoravelmente a concessao do pedido de licenca, fato que — de acordo coin a 

interpretacao da Procuradoria Municipal — demonstra a possibilidade da concessao da 

licenca em favor da servidora-ern acarretar prejuizo na regular prestacao do servico. 

Os autos foram encaminhados para a Procuradoria Municipal corn o fito de que 

o referido setor opinasse acerca do pedido formulado. 

A Procuradoria Municipal — de forma fundamentada — opinou favoravelmente 

ao pedido formulado pela Requerente consignando o seguinte: 

o artigo 99 e seguintes da Lei Municipal ii. 4-A, de 18 de abril de 1994 (Regime 
Juridico Unico dos Servidores Publicos Municipais de Riacho de Santana —
Bahia) estabelecem os criterios para a concessao do afastamento para tratar de 
interesses particulares, objervando o criterio discricionario da Administracao 
Publica. 

Sao requisitos para o deferimento da licenca: 

• O Servidor nao ter se afastado em decorrencia da mesma licenca em um 
periodo anterior a 2 (dois) anos. 

• Ndo ser o Servidor requerente contratado mediante cargo em comissdo. 

Cabe destacar, que a referida licenca podera ser interrompida a qualquer 
momento, a pedido pelo Interessado ou devido a necessidade da Administracao. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ 14.105.191/0001-60 

Por oportuno, cabe trazer a luz o artigo 99 da Lei Municipal n. 4-A de 18 de abril 

de 1994 que dispoe sobre o Regime Juridico Unico dos Servidores Publicos 

Municipais de Riacho de Santana — Bahia: 

Art. 99 — A Criterio da Administracdo, podera ser concedido ao funcionario 
estavel, licenca para o trato de assuntos particulares, pelo prazo de ate 2 (dois) 

anus consecutivos, Sem rein uneracao. 

§ 1° - A licenca podera ser interrompida, a qualquer tempo, a pedido do 

funcionario ou no interesse do servico. 

§ 2° - Ndo se eoneedera-nova licenca antes de decorridos 2 (dois) anos do 
termino do anterior. 

Nao ha impedimento para conceder a referida licenca em favor da servidora, 
considerando que a Interessada ndo gozou da mesma licenca em periodo 
anterior de 2 (dois) anos, hem Como, trata-se de Servidora nao ocupante de cargo 
em comissdo. 

Desse modo, em consonancia com o artigo 99 da Lei n. 4-A, opino pelo 
deferiniento do requerimento formulado pela servidora, no sentido de indicar a 
concessdo de licenca PELO PRAZO MAXIMO DE ATE 2 (DOIS) ANOS para 
tratar de interesse particular, sem direito a remiineracdo. 

Por fim, sugiro que conste na decisdo administrativa que a referida 
licenca podera ser interrompida a pedido da Interessada ou a criterio da 
Administracdo. 

Desse modo, corn fundamento no artigo 99 da Lei Municipal n 4-A/1994, 

considerando o contcudo do Parecer Juridico e considerando a certidao emitida pelo 

Secretario Municipal de Saude, defiro o requerimento formulado pela servidora, no 

sentido de conceder licenca PELO PRAZO MAXIMO DE ATE 2 (DOIS) ANOS para 

tratar de assuntos particulares, sem direito a remuneracao 

Deixo consignado que a referida licenca podera ser interrompida a pedido da 

Interessada ou a criterio da Administracao. 

Riacho de Santana — Bahia, 30 de dezembro de 2024. 

ti
OAO VITOR MARTINS LARA J NJEIRA 

\ PREFEITO MUNICIPAL 
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